


Memorando 2.821/2021 

Solicitação de licitação para aquisição de uma  VAN  nova CHOPINZINHO 

Chopinzinho/PR, 22 de Junho de 2021 as 16:17 

Para: 

Assunto: 

Via 2/2 

De: 

Memorando 2.821/2021 
CHOOINZINHO 

Assunto: Solicitação de licitação para aquisição de uma  VAN  nova 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 22 de Junho de 2021 as 16:17 

De: Para: 

c;  

SMAS-CLIFA - Compras, Licitação, 
Infraestrutura, Frequência e Almoxarifado 
da Assistência Social 
Marcia Rejane Niendicker - Chefe da Divisão de 
Compras E Licitação, Infraestrutura, Frequencia E 

Almoxarifado.  

GAB  -  Gabinete do Prefeito  
NC  André Felipe Moraes - Assessor Executivo 

Esta documentação faz parte do Memorando 2.821/2021 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

SMAS-CLIFA - Compras, Licitação, 
lnfraestrutura, Frequência e Almoxarifado 
da Assistência Social 
Marcia Rejane Niendicker - Chefe da Divisão de 
Compras E Licitação, Infraestrutura, Frequencia E 
Almoxarifado. 

GAB  -  Gabinete do Prefeito  
NC  André Felipe Moraes - Assessor Executivo 

Esta documentação faz parte do Memorando 2.821/2021 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Assinatura: 

RG/CPF: 

   

Recebido em: 
às 

   

   

       

Prefeitura de Chopinzinho  - Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda 

a sexta das 8:00 As 12:00 e das 13:00 As 17:00 • 1  Doc  • www.ldoc.com.br  

Impresso em 28/06/2021 10:26:42 por Onerio Cambruzzi Filho - Chefe da Divisão de Licitações E Contratos 

"As criticas são a motivação para o sucesso." - Vitorio Furusho 



SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem através de este 

documentos solicitar processo de licitação na modalidade de Pregão eletrônico, 

que tem por objeto aquisição de veiculo zero KM, tipo  Van  passageiro, para 

transporte dos usuários da Politica Publica de Assistência Social, valor máximo 

de R$ 277.200,00 (duzentos e setenta e sete mil e duzentos reais). 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização fica a 

cargo da Secretaria de Assistência Social. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 22 de junho de 2021. 

LC,C5e:. 
ma Accorsi 

Secretária de Assistência Social 
Decreto 008/2021 de 01/01/2021 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ   

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prqov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, n° 3.883 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA  

    

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA:  

ORIGEM: Gabinete do Prefeito 

DESTINO: Divisão de Licitações / Comissão Permanente de Licitações 

REFERÊNCIA: Autorização para solicitação da Secretaria de Assistência Social. 

Recebido a solicitação para processo de licitação na modalidade de Pregão 

eletrônico, que tem por objeto aquisição de veiculo zero KM, tipo  Van  passageiro, para 

transporte dos usuários da Politica Publica de Assistência Social, valor máximo de R$ 

277.200,00 (duzentos e setenta e sete mil e duzentos reais), protocolada pela Secretaria 

de Assistência Social. Sob n° /2021, autorizo a abertura de Procedimento • Licitatório. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 — OBJETO: 

1.1 - 0 presente processo tem por objetivo a solicitação para aquisição de veiculo zero KM, tipo  Van  
passageiro, para transporte dos usuários da Politica Publica de Assistência Social através da Secretária, 
quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento: 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 01 

1  
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1  ,_ 
 

VEICULO NOVO ZERO KM MODELO 
VAN/MICROONIBUS - Cor BRANCA. 
Ano/modelo no mínimo 2021; com no  minim:),  
21 lugares (20 passageiro e 1(um) para o 
motorista; Teto alto; Ar condicionado original 
de fabrica; Radio CD/MP3; Tacógrafo diário; 
vidros elétricos; bancos reclináveis de tecido; 
rodado duplo no eixo traseiro; travamento 
remoto das portas;  Air bag  para o motorista; 
faróis de neblina; Motor movido a óleo diesel; 
Com no mínimo 4 cilindros verticais em linha; 
com potencia de no mínimo 145 Vc; 
gerenciamento eletrônico de combustível; Caixa 
de cambio com mil-limo 06 marchas 
sincronizadas 6 frente e 1(uma) de ré; 
preferencialmente tração no eixo traseiro; 
Direção hidráulica; Pneus tipo e medidas da 
linha de montagem; Sistema de Freios ABS; 
Tanque de combustível de no mínimo 70 litros. 

277.200,00 277.200,00 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 277.200,00 
Obs.: LEGISLAÇ 0  
Deverão ser atendidas todas as Resoluções, Normas Técnicas e Legislações vigentes, especificas â 
indústria de fabricação, em particular aquelas mencionadas a seguir e suas posteriores alterações: 
* Lei n° 9.503 - Código de Trânsito Brasileiro. 
* Decreto Federal n° 98.933/90, dispondo sobre a Lei de Carga por Eixo (Lei da Balança) e Lei n° 7.408/85 
com a Resolução n° 102/99 estabelecendo os limites de tolerância por eixo e PBT. 
* Resolução CONAMA n° 08/93 e suas alterações, estabelecendo os limites máximos de emissão de 
poluentes para motores. 
* Portaria DENATRAN n° 047/98, estabelecendo os ensaios que devem ser efetuados para homologação 
dos ônibus. 
* Resolução CONTRAN n° 811/96, estabelecendo requisitos de segurança para veículos de transporte 
coletivo. 
* Resolução CONTRAN n° 014/98, estabelecendo os dispositivos e acessórios dos ônibus. 
* Resolução CONTRAN n° 777/93 que trata de freios de serviço, emergência e estacionamento. 
* Resolução CONTRAN n° 12/98, estabelecendo os limites de peso e dimensões para os veículos. 
* Demais Leis, Decretos, Resoluções, Portarias e outros documentos legais que vierem a ser editados 
referentes a fabricação e equipamentos para veículos destinados ao transporte de passageiros. 

2— JUSTIFICATIVA 

2.1 - Em conformidade com a Deliberação 010/2020 — CEAS/PR — Conselho Estadual de 
Assistência Social — o qual delibera o repasse financeiro na modalidade fundo a fundo, para aprimoramento 
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das ações, programas, projetos e serviços da Política de Assistência Social, voltados às famílias, crianças, 
adolescentes e idosos, levando ás famílias os serviços oferecidos pela Política de Assistência Social. 

2.2 - Nosso município possui 3 (três) unidades de Oras; o Central, o Oras do Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, 0 Oras Volante, o qual leva os serviços de Assistência Social a famílias que residem em áreas 
rurais, com difícil acessibilidade e com uma distância considerável da área urbana, comunidades indígenas, 
assentamentos, dentre outros. Essa equipe é responsável por fazer a busca ativa destas famílias, 
desenvolver os serviços, fazer encaminhamentos a outras políticas, além de incluir e atualizar os dados das 
famílias no Cadastro Único. 

2.3 - Ainda dentro dos programas da Secretaria de Assistência Social existe o serviço de Proteção e 
Atenção Integral à Família — PAIF, oferecido em todos os Centros de Referência da Assistência Social 
(ORAS) e ap6ia as famílias, prevenindo a ruptura de lagos, promovendo o acesso a direitos e contribuindo 
para a melhoria da qualidade de vida. 0 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, SCFV, 
proporciona o encontro entre gerações, desenvolvendo valores de convívio comunitário. São feitas 
atividades em grupo e comunitárias, de acordo com a idade dos participantes, integrando-os e orientando-
os, além de estimulá-los a reconstruir suas histórias e vivências. 

2.4 - 0 Programa Criança Feliz Media o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das 
suas famílias às políticas e serviços públicos de que necessitem; 
Integra, amplia e fortalece as ações de políticas públicas voltadas para as gestantes, crianças na primeira 
infância e suas famílias 

2.5 - 0 Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS, é uma unidade pública 
da política de Assistência Social onde são atendidas famílias e pessoas que estão em situação de risco 
social ou tiveram seus direitos violados. Famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, com 
violação de direitos, como: violência física, psicológica e negligência; violência sexual; afastamento do 
convívio familiar devido â aplicação de medida de proteção; situação de rua; abandono; trabalho infantil; 
discriminação por orientação sexual e/ou raga/etnia; descumprimento de condicionalidades do Programa 
Bolsa Família em decorrência de violação de direitos; cumprimento de medidas socioeducativas em meio 
aberto de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços â Comunidade por adolescentes, entre outras. 

2.6 - 0 programa Bolsa Família e o programa do Leite são programas executados pela Assistência 
Social, ambos demandam em muitos momentos de atendimentos e busca ativa de famílias, as quais são 
incluídas em outros programas e projetos da secretaria. 

2.7 - A Secretaria de Assistência Social, promove durante o ano, eventos que envolvem números 
expressivos de públicos, como o Dia da Mulher, Dia do Idoso, Campanhas como 18 de maio, Dia Nacional 
de Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, 12 de junho, Dia Nacional e 
Mundial do Combate ao trabalho Infantil, Outubro Rosa, encerramentos de projetos, e em muitos momentos 
necessita-se acionar outras Secretarias para o empréstimo de veículos que comportem um grupo de 
pessoas de capacidade de micro-6nibus. 

2.8 - Diante do exposto, a Secretaria de Assistência Social, apresenta a necessidade da aquisição 
do veiculo, que será utilizado para aprimoramento das ações programas, projetos e serviços da Politica de 
Assistência Social, realização destas atividades em grupos de familiares, crianças, adolescente e idosos, 
que visam de forma socioeducativa e recreativa informar sobre a importância do seu desenvolvimento de 
autonomia, com capacidade de criar, de construir, bem como, das vivências destes grupos, no sentido de 
contribuir para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

2.9 - E notório que esta Secretaria de Assistência Social necessita um veiculo apropriado  Van  
passageiro que será utilizado para demandas diversas de transportes proporcionando conforto e segurança 
para usuários de equipamentos, projetos e entidades sociais do município, com o objetivo de contribuir com 
as ações desenvolvidas pela Assistência Social e viabilizar atividades de integração entre as unidades e 
serviços de proteção social básica e especial. 
Sendo assim, justifica-se a solicitação de aquisição de um veiculo tipo  Van  passageiro, zero Km, conforme 
consta no Plano de Ação e termo de adesão a previsão de execução da despesa em investimento. 

2.10 — Considerando o principio da economicidade, evitando múltiplas viagens com veículos 
menores. 

2.11 - Ë possível verificar (documentos anexos) na cláusula segunda da cláusula terceira as quais 
trazem as atribuições do Município e do Estado, sobre a utilização do recurso e sua finalidade. 
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2.12 - Entende-se que a conexão dos esforços que mobilizam estas ações  se faz para a efetividade 
do que é preconizado quando informamos sobre a igualdade de direitos econômicos, sociais e trabalhistas. 

3- DA MODALIDADE 

3.1 - Diante desta justificativa, solicita-se a abertura de processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico, possibilitando assim, a participação das Empresas dos Orçamentos e outras que se 
interessarem, vale acrescentar. 

4 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

4.1 — 0 Veiculo  (Van  passageiro) deverá ser entregue no prazo máximo de 210(duzentos e dez) dias após a 
emissão da Nota de Empenho, entregar no  patio  da Prefeitura de Chopinzinho, sito a Rua Miguel Procopio 
Kurpel, n° 3811 — Bairro São Miguel — Chopinzinho  Parana,  sem ônus de frete. 
4.2 — 0 veiculo deverá ser entregue para emplacamento pelo Municipio, em Chopinzinho — Pr. 
4.3 — A vigência do contrato  sera  de 12(doze) meses após a assinatura. 

5- DO VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1 — Fica estipulado o valor máximo de R$ 277.200,00 (duzentos e setenta sete mil e duzentos reais), para 
a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega, conferência do veiculo e 
apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social  sera  encaminhada ao 
departamento financeiro da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante deposito bancário. 
5.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratários mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  
10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.4 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
recursos da referida Deliberação n° 067/2019 — CEAS/PR - (F/920), Portaria MC n° 580/2020 — (F934) 
(seguem anexo) e se houver diferença no valor do veiculo  sera  pago com Recursos Livres — (F000) 

• 6- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 — Compete a Contratante: 
6.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
6.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

6.2 — Compete a Contratada: 
6.2.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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6.2.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
6.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data final 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua execução 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
7.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora  Edina  Accorsi, CPF: 053.271.259-55, Secretária de 
Assistência Social. 
7.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo da Servidora Senhora Márcia 
Rejane Niendicker, CPF: 813.289.159-72, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhora Gislaine Tania 
Galeazzi CPF 054.423.769-22, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 
7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme 
os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
7.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015fTCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

8 - DA RESCISÃO 

8.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuizo ao Municipio e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
8.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 
da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o  
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valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social, com os 
documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Municipio; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo. 

9 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

9.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que 
ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

10 - DAS PENALIDADES 

10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções medias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange â rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará â CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

11 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e á execução do Contrato. 

12- DA ORÇAMENTAÇÃO 

12.1 - Informa-se que a consulta de preços referente ao objeto do presente termo foi realizada pela 
servidora Marcia Rejane Niendieker, CPF 813.289.159-72, Auxiliar Administrativo. 

Chopinzinho, 22 de junho de 2021. 

tyL.L,  
Ina 
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Secretária de Assistência Social 
Decreto 008/2021 — 01/01/2021 



 

Mercedes-Benz 

DNG 234/2021 

 

De Nigris 
Concessionária de 
Veículos Comerciais 

São Paulo, 21 de Junho de 2.021 

A  

Prefeitura  Municipal de Chopinzinho/ PR 

A/C: Sra. Marcia Rejane — Aux.  Administrativo.  

E-mail: comprasassistencia@chopinzinho.pr.gov.br  

Prezados Senhores,  

Conforme solicitação de V.S.as, temos a grata satisfação de submeter a vossa apreciação, proposta de fornecimento de 

veículos  Mercedes  -  Benz,  como segue: 

ITEM 1: 01 (UM) VEÍCULO  MERCEDES-BENZ SPRINTER VAN  516 - 20 PASSAGEIROS + 1 MOTORISTA. 

CONFORME DESCRITO ABAIXO:  

DESCRIÇÃO DO VEÍCULO 

Especificação Técnica: Chassi  Mercedes-Benz,  modelo  Sprinter  516 CDI, zero quilometro, ano/modelo 2021/2022, na cor 

branca, com motor diesel (ignição por compressão), tração traseira e rodagem dupla para uso em todo terreno e em con-

formidade com o PROCONVE P-7; Motor:  Mercedes  —  Benz  modelo 0M-651 CDI, Bi-Turbo, 4 cilindros em linha, com 163  

CV  de potência;  Torque  máximo: 36,4 kgfm-  Freio:hidráulico a disco em todas as rodas, com discos frontais autoventil a-

dos — exclusivo programa eletrônico de estabilidade  ESP  — assistência ativo de frenagem ABA — Active  Brake Assist.  — Assis-

tente de Vento Lateral/Assistente de Partida em Rampa/Assistente de Fadiga; Suspensão: Dianteira: independente com 

molas transversais parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora; Traseira: tipo rígido com molas parabóli-

cas, amor-tecedores hidráulicos e barra estabilizadora; Embreagem e Direção: Hidráulicas; Câmbio: Sincronizado com 6 

marchas; Tanque de Combustível: 71 litros; Distancia entre - eixos: 3.665mm. Dimensões:  Comp.  Total: 5.956mm; 

CARACTERISTICAS 

Veiculo  Mercedes-Benz, Sprinter VAN  516 TA — 20 passageiros + 01 motorista. Veiculo com todos os itens de segurança 

exigidos pelo Código Nacional de Transito. Ressaltamos que no prego ofertado, encontram-se todos os custos e demais 

encargos inclusos. 

MODELO ANO/MODELO VALOR TOTAL 

Sprinter VAN  516 CDI TA —20 Passageiros + 1 Motorista 2021/2022 
R$ 277.200,00  

Prazo de Entrega: 210 dias Condições de Pagamento: A vist* Validade da Proposta: 30 dias  

Garantia  - Os veículos 0Km Mercedes-Benz  tem garantia de 12 (doze)  metres  sem limite de quilometragem. 

Colocamo-nos à disposição de V.S.a para quaisquer escIarecimenøsque se fizerem necessários. 

De Nigris Distrib)iiora de Veic os Ltda. 

Jorg ernan;k:i  Zan  o 

Diretor Financ ro 

CNPJ 61.591.459 01-00/Tel. 

Fax: (1 933-9007 

Grupo De Nigris 
São Paulo I  SRI  Bernardo do Campo I  Sao  Jose dos Campos I Guarulhos I Sorocaba I  tu  

GI( Mercedes-Benz  - Marca do Grupo  Daimler, Stuttgart,  Alemanha 

Grupo De Nigris 
Av. Otaviano Alves de Lima, 2600 
timão I 02701 000 I São Paulo• SP  
Tel.:  (11) 3933 9000 

taleconosco@denigris.com.br  
http:/ /www.denigris.corn.br  



® Mercedes-Benz  

Ingá Veículos Ltda 
Concessionário de Veículos 
Comerciais  Mercedes Benz  

Vitorino PR, 22 de Junho de 2021. 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PR 

Ref.:  Orçamento  Sprinter 516 CDI Van.  

Vimos pela presente ofertar-lhes o seguinte veiculo: 
Um veiculo micro-ônibus, novo, marca  Mercedes-Benz,  modelo  Sprinter  516 CDI, tipo  
Van,  com 20+1 lugares, ano/modelo 2021/2022, teto alto, entre eixos 4.325mm, rodado 
duplo, motor com potência de 163 cv, movido a óleo diesel, com injeção eletrônica, 
direção eletrica, com 4 cilindros em linha, bi turbo, caixa de cambio manual de 6 
marchas A frente ela ré, com tração no eixo traseiro, suspensão dianteira independente 
com molas transversais parabólicas com amortecedores hidráulicos de duplo efeito e 
barra estabilizadora, suspensão traseira rígida com molas parabólicas com 
amortecedores hidráulicos de duplo efeito e barra estabilizadora, equipada com ar 
condicionado, tacógrafo, banco reclinável de tecido, vidros elétricos, travamento com 
controle remoto das portas, radio CD/MP3 com entrada USB e Bluetooth, faróis de 
neblina, desembagador no vidro traseiro,  Air-bag  do motorista e para 1 passageiro, 
espelhos retrovisores elétricos, com tanque de combustível de 71 litros, com PBT de 
5.000 kg, e PBTC: 7.000 kg, equipada com Sistema  ESP  Adaptativo (Programa Eletrônico 
de Estabilidade) que integra: ABS (Sistema de  anti  bloqueio de Freios); evita o 
travamento das rodas mesmo em frenagens bruscas;  ASR  (Sistema de Controle de 

Tração): evita que as rodas patinem;  BAS  (Serviço de Emergência): reconhece a 
velocidade de acionamento do freio reduz a distancia de frenagem; EBV (Distribuição, 
Eletrônica de Força e Frenagem): ajusta a força de frenagem do veiculo em situações 
criticas. Freio hidráulico de duplo circuito com servo depressão, freio a disco em todas 
as rodas com discos frontais auto ventilados com rodas em aço 5,5J x 16 e Pneus 195/75 
R16C, com garantia de 12 meses sem limite de quilometragem. 

VALOR DO ITEM:  R$ 280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais) 
PRAZO DE ENTREGA: 30 dias. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A vista 
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias. 

'14 - 

Giova Zanol 
Supervisor de Vendas 

In616 Veículos 
Ingá Veículos Ltda 

Mercedes Benz  - marca do Grupo  Daimler  Sttutgart - Alemanha 
mi-cine4rriarli-nrri1irinms 
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A 
Prefeitura de Chopinzinho 

Ac/ Departamento de Compras e Licitações 

Segue abaixo proposta para aquisição de 01 (um) veiculo Micro ônibus, tipo  Van  modelo VOLARE  FLY  
6, padrão Rodoviario — atendendo as normas ABNT NBR 15320, Okm, ano de fabricação 2021 Modelo 
2022, conforme descrição abaixo: 
FLY6 EXECUTIVO.  

Dados Técnicos 

Veiculo do tipo ônibus de Fabricação Nacional, Ano/Modelo 2021/2022. 

Capacidade de 19 Lugares + motorita 

Dispositivo de acessibilidade - conforme ABNT NBR 15320 

Ar condicionado de teto 85.000 btus — Original de Fabrica 

Cortinas em todas as janelas 

Porta lateral direita tipo pantográfica com acionamento a ar interno e externo. 

Janelas do salão com vidro colado - Fumee 

Poltronas reclináveis revestidas em tecido ou couroflex. 

Largura das poltronas duplas de 940 mm 

Largura livre do corredor mínimo de 400 mm 

Descansa braço lateral e central móvel 

Assoalho  anti  derrapante com revestimento em imitação de madeira. 

Tomada 12 volts no painel 

Multimidia no painel com tela de 6,2" usb bluetooth 

Aparelho de GPS instalado. 

Cabema de ré 

Carregadores USB embutidos nas poltronas 

Retrovisores Externos Elétrico 

Sirene de ré 

Farol de neblina 

Porta Pacotes completo com foco individual de leitura 

Radio AM/Fm com entrada USB instalado 

Cinto de segurança retrátil para todas as poltronas 

Iluminação interna e  Led  

Porta copos embutido nas poltronas 

Poltrona Hidráulica para o motorista 

Quebra sol tipo sanefa para o motorista 

• Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araújo, 333 - Rebougas - Curitiba —  Parana  — CEP 80.210-050 - Fone: (41) 32632700 
• Loja Londrina — Rua  Trento,  19— Lote 3 A — Qd. 11 - Jd. Montecatini — Cambé —  Parana  — CEP 86.187-000 - Fone: (43) 3174 

3700 
• Loja Cascavel — Rua do Expedicionário, 140 - Maria Luiza — Cascavel —  Parana  — CEP 85.819-580 - Fone: (45) 30394700 
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Bagageiro traseiro 

Motor dianteiro  Cummins  ISF 2.8 

Potência de 152  CV  a 2.900 rpm 

04 cilindros em linha , turbocooler 

Injeção Eletrônica, Computador de Bordo. 

Câmbio de 06 marchas a frente e 01 a ré com cambio no painel 

Freios serviço — Disco / Tambor Hidráulico com servo assistico eletronicamente (ABS e EBD) 

Sistema elétrico de 24 volts. 

Tanque de combustivel com capacidade de 100 litros. 

Suspensão dianteira — molas parabólicas e amortecedores telescópicos 

Suspensão traseira — molas semieliptica e amortecedores telescópicos 

Comprimento total 7.920 mm 

Largura externa de 2.075 mm 

Entre eixos de 4.610 mm, 

Altura externa 1785 / 1910 mm 

Peso bruto total de 6.300 Kg, 

Pneus/Rodas: 205/75 R 16 
— 

Cor predominante : Conforme padrão do cliente. 

Valor total R$ 310.800,00 (trezentos e dez mil e oitocentos reais) 
Prazo de entrega: em até 90 (Noventa) dias. 
Condição de pagamento : Empenho depósito, Finame,  CDC,  Consorcio ou a vista . 
Sem mais para o momento e a disposição para qualquer dúvida, subscrevemo-nos. 

Cascavel — Pr, 17 de junho de 2021 

Al 
if/are;4  

Diorgenes Francisco Antunes  "1"11114- 
Vendedor 

ri0.290.31 1 /0001-4-01  

RODO OESTE vEICROS E PEÇAS 

RUA  DO EXPEDICIONARia lao 
MARIA WIZ",  CEP assimeo 

LA,SCAVEL PARANA  

• Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araújo, 333- Rebougas - Curitiba -  Parana  - CEP 80.210-050 - Fone: (41) 32632700 
• Loja Londrina - Rua  Trento,  19 - Lote 3 A - Qd. 11 - Jd. Montecatini - Cambé -  Parana  - CEP 86.187-000 - Fone: (43) 3174 

3700 
• Loja Cascavel- Rua do Expedicionário, 140 - Maria Luiza - Cascavel -  Parana  - CEP 85.819-580 - Fone: (45) 30394700 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 22/06/2021  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL / COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERENCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA 
AQUISIÇÃO DE VEICULO ZERO QUILOMETRO TIPO  VAN  PASSAGEIRO. 

VALOR R$ 277.200,00. 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.856/2020 (LOA), Lei n° 
3.857/2020 (PPA) e Lei n° 3.833/2020 (LDO), nas seguintes dotações orçamentárias: 

Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.4.4.90.52 (1824) F: 934 
08.02.082440018.2.054.4.4.90.52 (1827) F: 920 
08.02.082440018.2.056.4.4.90.52 (2088) F: 940 

Atenciosamente, 

Rodrigo Jazynski 
Contabilidade 

Luciani M Cenci  
Fina  



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura©chopinzinho.brgov.br  
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85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 28/06/2021  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
410 ASSISTENCIA SOCIAL PARA AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, 

COM RECURSOS DO PROGRAMA DE INCENTIVO APRIMORA  GRAS  E CREAS. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para a AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, 
COM RECURSOS DO PROGRAMA DE INCENTIVO APRIMORA  GRAS  E CREAS, 
constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Assistência Social; 
entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável 
que mesma seja realizada via Modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, visto que este 
melhor atenderá ao interesse público, de acordo com os Acórdãos: TOE/PR n° 
2.605/2018-Pleno; e TCU n° 2.174/2012-Pleno e 11.197/2011-2a Câmara. 

Atenciosamente,  

And  é Felipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 
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ESTADO DO PARANÁ  

CNN  76.995.414/0001-60 prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
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85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
111111//11/1INIIINSINS1111"  11111111111011111111111MMIT. 

DECRETO N*018/2021, DE 08 DE JANEIRO DE 2021   

Nomeia Pregoeiros do Município e da outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica nomeado o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n 062.575.819-66 e RG 

9.429.975-6. Sra. Giliane Teles Forlin CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 10 282 377-0 SSP/PR e o 

Sr. Paulo Egidio Da!sass°, CPF n' 037 281.239-27 e RG n' 6.815.803-6/PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2021.  

Art.  2° - Ficam igualmente nomeados a Sra Clecia Steilmann  Weber,  CPF n 

021.532.509-51, RG n°  6.539 685-8/PR e a Sra. Micheli  Leticia Dietrich,  CPF n° 081.079 229-05 e 

RG n° 10.612.160-5 SSP/PR, como equipe de apoio.  

Art.  3° - Este Decreto entrara  ern  vigor em 01 de Janeiro de 2021. ficando revogado d 

Decreto n° 534/2019, de 27 de dezembro de 2019 e o Decreto n.' 006/2021. de 07 de janeiro de 

2021, e as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPIN I,NHO. NEIRO DE 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

Publicado no Diario Oficial dos Municipios do 
Sudoeste do  Parana  
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LECRETO N° 046/2021, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021 

Altera o  art.  10  do Decreto n° 005/2021, de 07 de 
janeiro de 2021, que nomeia a Comissão 
Permanente de Licitações. 

0 PR 

das atribuições que I  

FEITO DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ,  no uso 

e são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DEC  IRETA:  

• 

• 

Art.  1° —  Altera o  art.  1° do Decreto n.° 005/2021, de 07 de janeiro de 2021, que 

nomeia a Comissão Oermanente de Licitações, passando a ter a seguinte redação:  

"Art.  10  - Ficam nomeados o Sr. André Felipe de Moraes, CPF n°094.757.939-76, 

RG n° 13.155.510-5 SSP/PR, como Presidente. o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF 

n° 062 575.819-66 e  PG  n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles For/in, CPF 

n°085 098.669-96 e  PG  n° 10.282.377-0 SSP/PR, como membros, para comporem 

a Cor`iissão Permanente de Licitações, com o objetivo de receber, examinar; 

monta processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

aprese ntadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Município 

de Cilopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadasiramento de licitantes, para o exercício de 2021."  

Art.  2 — Os demais artigos do Decreto n.° 005/2021. de 07 de janeiro de 2021, 

permanecem inalterados.  

Art.  34  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em cont rio. 

GABINETE ElO  PREFEITO DE CHOPINZINHO, P 02 DE FEVEREIRO DE 2021  

Edon  Luiz  Cenci  
Prefeito 

Publicado no 
Municípios do S  
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DECRETO N° 00512021, DE 07 DE JANEIRO DE 2021  

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63. inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1°  - Ficam nomeados o Sr. Neide Marinéz Caldato, CPF n° 023.594.429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Prc3sidente, o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-

66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 

10.282_377-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações. 

com  o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer visto -ia, analise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2021.  

Art.  2°  - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros oara a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §40  do  art.  51, da Lei n° 8.666/-  993.  

Art.  30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de Janeiro de 2021, ficando revogado 

o Decreto n° 536/2019, de 27 de dezembro de 2019 e as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR; 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

E JANEIRO DE 2021 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  
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Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 2821/2021 e con-

siderando a formação de preços estipulada pela Secretaria de Assistência Social, autorizo 

a elaboração de Pregão na forma Eletrônica, nos termos das Leis Federais n°. 8.666/93 

e alterações posteriores e n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, bem como a  LC  

123/06 e LC147/14 e Legislação Municipal. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exerci-

cio e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a 

Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentarias, nos termos dos  arts.  16 e 17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação do instrumento convocatório 

de Licitação nos termos do Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal. 

Chopinzinho, 28 de junho 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

]••••••  
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

• PROCESSO LICITATÓRIO N° 104/2021 

PREGÃO 

EDITAL N° /2021 

FORMA: ELETRÔNICO 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO  VAN,  21 LUGA- 
RES, COM RECURSOS DO PROGRAMA DE IN- 
CENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS. 
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e  

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° /2021 

PROCESSO LICITATóRIO N° 104/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: / /2021 

HORÁRIO DE INICIO DA DISPUTA: as 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho —  Parana  

www.comprasclovernamentais.dov.br  

"Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado" 

LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 46.995A14/0001- 
60, através da Secretaria de Administração, sediado á Rua Miguel Procópio Kurpel, 3.811 — 
Bairro São Miguel. Chopinzinho. Paraná. por intermédio do Excelentíssimo Prefeito. Senl-  or  Edson 
Luiz  Cenci,  torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGA0 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO — GLOBAL POR ITEM, para atender á solicitação da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. objetivando a AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO  VAN,  
21 LUGARES, COM RECURSOS DO PROGRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E 
CREAS, em conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

de de 2021 às 09h00m1n 

UASG: 987503 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Local da Sessão Pública:  www.comprasgovernamentais_gpv.br (Sistema COMPRASNET)  

0 certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei n° 10.520/02, da Lei Complementar n° 123/06. alterada pela Lei Complementar 
Federal n.° 147/14. Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal 
n° 086/2016 e legislação complementar aplicável e. no que couber, na Lei Federal n.° 8.666/1993. 

A Pregoeira será a Servidora Senhora Giliane Teles  Fortin.  designada pelo Decreto n° 18/2021 de 
08/01/2021, publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.° 2273, de 11/01/2021. 

1 — DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO. 
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1.1 - Os documentos referentes as propostas comerciais. documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
disponibilização do Edital no Sistema "COMPRASNET", até de  de 2021 és 
09h00m1n. no  site  www.comprasqovernamentais.qov.br  

1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá de  de 
2021 és 09h00min, no  site  www.comprasgovernamentais.qov.br,  nos termos das condições 
descritas neste Edital. 

1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to n° 10.024/19,  art.  30, § 5°). 

2— DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE VElCULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, 
COM RECURSOS DO PROGRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS. 

2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasqovernamentais.qov.br  e  wwvv.chopinzinho.pr.qov.br  

2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, telefone n° (46) 3242-2005. 
2.5 - A licitação  sera  dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

mi  2.6 - 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor prego. observadas as exigências contidas 
W neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3— DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 — Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente 
credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
www.comprasqovernamentais.gov.br  — Sistema COMPRASNET. 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGAO. deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal 
.-,,vw.comprasgovernamentais.qov.br  

3.3 -  Sera  vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas iniclôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União. Estados. Distrito Federal e Municípios. nos ter-

mos do  art.  70  da Lei n° 10.520/2002; 



Município de Chopinzinho 

c-ZIr° 

C) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-
mos do  art.  87,  III,  da Lei n° 8.666/1993; 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 

O comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, ll da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 

3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo ás seguintes declarações: 
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microem- 

• presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalicias; 
3.5.1.5- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores; 
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  5° da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam ás regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da 
Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4— DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
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4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme  Art.  23 e 24 do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por  e-mail:  licita2@chopinzinho.prgov.br,  Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 As 17h00, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por  e-mail,  todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido A impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de pregos. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

5— DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
cão dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  
5.2 - 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

ip. www.com  prasgovernamentais.gov. br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.4 - 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

6— DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS 
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6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  
art.  43, § 10 da  LC  n° 123, de 2006. 

Ak  6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 

7 — DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - 0 Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

• insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha- 
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con- 
trario, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con- 
signado no registro. 
7.9 - 0 lance devera ser ofertado pelo valor total do item. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e regis- 
trado pelo sistema. 
7.12 - 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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7.13 -  Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de ate dez minutos. aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até dez por cento superiores aquela 
possam ofertar um lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até c encerra-
mento deste prazo. 

„ein  7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
111, autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores. 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três,  la  ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro. devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente a Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência  sera  registrada em campo próprio  dc  sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar. 
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

• valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.26 - 0 Critério de julgamento adotado  sera  o menor prego, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances.  sera  efetivada a verificação autornaiica, junto 
a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classi-
ficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, regulamenta-
da pelo Decreto n° 8.538. de 2015. 
7.29 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance se-
rão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.30 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar urna última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.31 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desisia ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-
presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reali-
zado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofer-
ta 

ai  7.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro. o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
7.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que s6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances . o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.35.1 - no pais; 
7.35.2 - por empresas brasileiras; 
7.35.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais: 
7.35.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.36 - Persistindo o empate. a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para 

• que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.39 - 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
7.40 - Após a negociação do prego. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

8— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto á adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do  art.  7° e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2 - 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no  art.  176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009. 
em razão do disposto no  art.  184. inciso V. sob pena de desclassificação. 
8.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao  pre- 
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go  máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
8.4 - Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado. 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 
8.5 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundarnentam a 
suspeita: 
8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-

Ak  cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
11. mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência. e a ocor- 

rência  sera  registrada em ata; 
8.7 - 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema. no prazo de 2 (horas). sob pena de não ;aceitação 
da proposta. 
8.8 - 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.9 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os cpe conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência. além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico. ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro. sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.12 - 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico. contraproposta a D licitante 

110 que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor  prey).  veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.13 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passará subsequente. 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor. 
8.14 - A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.15 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.16 - Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9— DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprirr ento das 
condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF: 
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9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.dov.br/)  
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.  pr.  pov. br/tcepr/municipal/ail/Consultarl  mpedidosWeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.2.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 — Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 — Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.2.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

• empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.3 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

9.4.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

9.5.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 
9.7.4 - Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja acei- 
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedorpov.br; 

9.8 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:  

di  9.8.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGAO, 
se outro prazo não constar do documento. 

9.9 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

9.9.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
9.9.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Coniunta Relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido,  expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.9.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do licitante; 
9.9.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal  do domicilio ou sede do licitante; 
9.9.5 -  Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
9.9.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.9.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais recpisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 
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9.9.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.9.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.10 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

9.11 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  

9.11.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administra- 
Ak  ção Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do 

processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO  III).  
9.11.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con- 
forme  art.  7°, inciso XXXII!, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo De- 
creto n° 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.11.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.11.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com- 
plementar n° 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V). 
9.11.5 —  A não apresentação da declaração prevista no item 9.11.4, implica no declínio ao trata- 
mento diferenciado previsto na Lei 123/2006. 
9.11.6 - Comprovação de Autorização e Concessão de Comercialização, fornecida pelo fabricante

o
diV 

do veiculo ofertado. (Lei Federal n° 6.729/79, "Lei  Ferrari",  alterada pela Lei Federal n 
8.132/1990). 

9.12 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro pode

1 

sanar erros ou raffas que não alterem a 
substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen- 

• tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.13 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitan-
te. 
9.14 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.15 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.16 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.17 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exi-
gências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.18 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.19 - Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  
declarado vencedor. 
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10 — DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar. contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

Ak  10.2 - 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
glir anterior,  sera  desclassificado e sujeitar-se-6 as sanções previstas neste Edital. 

10.3 - A proposta deverá conter: 

10.3.1 - proposta de pregos, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionaria: 
10.3.3 - indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no  art.  69, § 2° ccmbinado 
com o artigo 66, § 4'; 
10.3.5 - indicação/especificação do produto e marca; 
10.3.6 - O prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),  corn  até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificaçãc. 
10.3.8 - 0 Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas. e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis  contados da solicita-
ção do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 
3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000, Chopinzinho — PR. Aos cuidados do Departamento 
de Compras. Licitações e Contratos e ao pregoeiro responsável: Giliane Teles Forlin. 0 envelope 
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário indivi-
dual, número do CNPJ. número e ano do Pregão Eletrônico. 
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11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto a apresemação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
prego, os autores dos demais lances. desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

12— DA VERIFICAÇA0 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas  online,  em sistemas 
Aik  específicos, as seguintes situações: 
IIF 12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 

SICAF. 
12.1.2 - Ter declarado no sitio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação. 
12.1.3 - Ter declarado no sitio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 
12.1.4 -  Ter declarado no sitio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exi-
gências editalícias. 
12.1.5 - Ter declarado no sitio Compras Governamentais a -Elaboração Independente de Propos-
ta" 
12.1.6 -  Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF. no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU). disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante  sera  excluído do certame. 
12.2- Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da docu-
mentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar. o pregoeiro o declarará ven-
cedor. 

• 12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e. se necessário, observada a ordem crescente de 
prego, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13— DOS RECURSOS 

13.1 - Declarado o vencedor. o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - 0 acolhimento do recurso importara a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação Drév i a do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
raz6es pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios. 
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13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 

14— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 

Ak 14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender ás exigências de habilitação, será 
41. examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licilação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
s6 poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

15- DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CON-
TRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 

15.2 - 0 Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço 
de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a im-
pressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via origi-
nal na Divisão de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura em até 

• 05 (cinco) dias após o seu recebimento.  
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pa-
ço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudi-
catária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e 
procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
15.5 - 0 prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justifica-
do aceito pela Administração. 

16- DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1 0 Veiculo  (Van  passageiro) deverá ser entregue no prazo máximo de 210 (duzentos e dez) 
dias após a emissão da Nota de Empenho, entregar no pátio da Prefeitura de Chopinzinho, sito a 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 — Bairro São Miguel — Chopinzinho Paraná, sem ônus de 
frete. 
16.1.1 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 
de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
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16.2 Os produtos/equipamentos serão recebidos e analisados pela Secretária Municipal de Assis-
tência Social. 
16.3 A desconformidade do objeto As condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada As sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
16.4 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias A Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
16.5 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, As suas expensas, no todo ou  

IF  em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilate-
ral do contrato. 
16.6 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades. 
16.7 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante As cominações legais. 
16.8 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
16.9 0 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
16.10 0 produto no todo deverá ser de primeira qualidade. 
16.11 Independente de aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do equipamento obrigan-
do-se a repor o equipamento caso o mesmo apresentar defeito de fabricação ou não condizer com 
o Termo de Referência e proposta. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções 
previstas neste instrumento e legislação vigente; 

1[16.12 Os equipamentos deverão ser entregues com prazo de garantia de 12 (doze) meses, conta-
dos a partir do momento em que ficar evidenciado o defeito, na hipótese de vícios ocultos; 

17- DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.2 0 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega, conferência do veiculo e 
apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social será encaminha-
da ao departamento financeiro da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito 
bancário. 
17.2.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCA-E, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis A caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 5.3 Ne-
nhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumi-
das na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação 
definitiva do recebimento da mercadoria. 
17.4 Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pa-
gamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da 
CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
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17.5 0 MUNICIPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring".  
17.6 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
17.7 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
17.8 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
17.9 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento 
de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para 
recomposição dos pregos contratados. 

18- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

18.1 - Fica estipulado o valor de R$ R$ 277.200,00 (duzentos e setenta e sete mil e duzentos re-
ais) para a presente Licitação, e os para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes do-
tações orçamentárias: recursos da referida Deliberação n° 067/2019 — CEAS/PR - (F/920), Porta-
ria MC n° 580/2020 — (F934) (seguem anexo) e se houver diferença no valor do veiculo será pago 
com Recursos Livres — (F000). 

19- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1 — Compete à Contratante: 
1,19.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

19.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivo; 
19.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
19.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
19.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
19.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

20- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1 — Compete A Contratada: 
20.2 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
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20.3 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
20.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com Os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
20.5 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
20.6 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 
20.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.8 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

21.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
21.2- A gestão do Contrato ficara a cargo da Senhora  Edina  Accorsi, CPF: 053.271.259-55, Se-
cretária de Assistência Social. 
21.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo da Servidora Se-
nhora Marcia Rejane Niendicker, CPF: 813.289.159-72, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor 
Senhora Gislaine Tania Galeazzi CPF 054.423.769-22, estando sujeito a conferência quantitativa 
e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
21.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, 
com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
21.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015[TCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e ter-
mos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

22- DA RESCISÃO 

22.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de ine-
xecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais disposi-
tivos normativos aplicáveis. 
22.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
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22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
22.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contra:ual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior. o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado juclicialmen-
te. 
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

io
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativcs que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE: 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
22.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos: 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 

ip Contrato: 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal: 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
22.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumen-
to. 

23 - DAS ALTERAÇÕES 

23.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1° e ss. e 65. da Lei 8.666/93). 
23.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 

24 - DAS PENALIDADES 
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24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
24.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  
III  - Penalidades pecuniárias: 
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato; 
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-

e tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
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24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
24.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das siluações e 
dos fatos a serem apurados; 
24.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
24.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 

Ah  Contrato; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 -  Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
24.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 

28- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro- 
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pi-Mica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
28.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA  concords  e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
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seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

29— DA PUBLICAÇÃO 

29.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

30 - DO FORO 

• 30.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

31 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

31.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Or-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico  www.chopinzinho.pr.gov.bri. 
31.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
31.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.4 - Com fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao  Pre- *goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
31.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
31.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
31.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
31.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
31.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
31.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu represen-
tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
31.11 - Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
31.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma- 
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triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
31.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
31.14 - 0 presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
31.15 - 0 licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
31.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-

Alk  cumentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
IT  31.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-

ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia  
OW  subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do 
inicio e incluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
31.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
31.20 - As normas deste PREGA0 serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
31.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO Ill Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

6  ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
11  ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP; 

ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

Chopinzinho, de  

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

ANDRE FELIPE MORAES 
PRESIDENTE DA  CPL  

 

de 2021. 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQuisigÃo DE VEÍCULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM RECURSOS DO PRO-
GRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS 

ANEXO - I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

• 1 — OBJETO: 

1.1 - 0 presente processo tem por objetivo a solicitação para aquisição de veiculo zero KM, tipo  Van  passa-
geiro, para transporte dos usuários da Politica Publica de Assistência Social através da Secretária, 
quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento: 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 

II 

01 

U
N

ID
A

D
E

 

VEICULO NOVO ZERO KM MODELO 
VAN/MICROONI BUS - Cor BRANCA. 
Ano/modelo no mínimo 2021; com no mínimo, 
21 lugares (20 passageiro e 1(um) para o moto-
rista; Teto alto; Ar condicionado original de fa-
brica; Radio CDIMP3; Tac6grafo diário; vidros 
elétricos; bancos reclináveis de tecido; rodado 
duplo no eixo traseiro; travamento remoto das 
portas;  Air bag  para o motorista; faróis de nebli-
na; Motor movido a óleo diesel; Com no mínimo 
4 cilindros verticais em linha; com potencia de 
no mínimo 145  CV  gerenciamento eletrônico de 
combustível; Caixa de cambio com mínimo 06 
marchas sincronizadas A frente e 1(uma) de ré; 
preferencialmente tração no eixo traseiro; Dire-
ção hidráulica; Pneus tipo e medidas da linha 
de montagem; Sistema de Freios ABS; Tanque 
de combustivel de no mínimo 70 litros. 

277.200,00 277.200,00 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 277.200,00 
Obs.: LEGISLAQ 0  

Deverão ser atendidas todas as Resoluções, Normas Técnicas e Legislações vigentes, especificas à indús- 
tria de fabricação, em particular aquelas mencionadas a seguir e suas posteriores alterações: 
* Lei n° 9.503 - Código de Transito Brasileiro. 
* Decreto Federal n° 98.933/90, dispondo sobre a Lei de Carga por Eixo (Lei da Balança) e Lei n° 7.408/85 
com a Resolução n° 102/99 estabelecendo os limites de tolerância por eixo e PBT. 
* Resolução CONAMA n° 08/93 e suas alterações, estabelecendo os limites máximos de emissão de polu-
entes para motores. 
* Portaria DENATRAN n° 047/98, estabelecendo os ensaios que devem ser efetuados para homologação 
dos ônibus. 
* Resolução CONTRAN n° 811/96, estabelecendo requisitos de segurança para veículos de transporte cole-
tivo. 
* Resolução CONTRAN n° 014/98, estabelecendo os dispositivos e acessórios dos ônibus. 
* Resolução CONTRAN n° 777/93 que trata de freios de serviço, emergência e estacionamento. 
* Resolução CONTRAN n° 12/98, estabelecendo os limites de peso e dimensões para os veículos.  
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* Demais Leis, Decretos, Resoluções, Portarias e outros documentos legais que vierem a ser editados refe-
rentes a fabricação e equipamentos para veículos destinados ao transporte de passageiros. 

2— JUSTIFICATIVA 

2.1 - Em conformidade com a Deliberação 010/2020 — CEAS/PR — Conselho Estadual de Assistência Social 
— o qual delibera o repasse financeiro na modalidade fundo a fundo, para aprimoramento das ações, pro-
gramas, projetos e serviços da Política de Assistência Social, voltados As famílias, crianças, adolescentes e 
idosos, levando As famílias os serviços oferecidos pela Política de Assistência Social. 

2.2 - Nosso município possui 3 (três) unidades de  Gras;  o Central, o Cras do Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, 0 Cras Volante, o qual leva os serviços de Assistência Social a famílias que residem em  Areas  
rurais, com difícil acessibilidade e com uma distância considerável da  Area  urbana, comunidades indígenas, 
assentamentos, dentre outros. Essa equipe é responsável por fazer a busca ativa destas famílias, desenvol-
ver os serviços, fazer encaminhamentos a outras políticas, alem de incluir e atualizar os dados das famílias 
no Cadastro Único. 

2.3 - Ainda dentro dos programas da Secretaria de Assistência Social existe o serviço de Proteção e 
Atenção Integral à Família — PAIF, oferecido em todos os Centros de Referência da Assistência Social  
(GRAS)  e apóia as famílias, prevenindo a ruptura de lagos, promovendo o acesso a direitos e contribuindo 
para a melhoria da qualidade de vida. 0 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, SCFV, 
proporciona o encontro entre gerações, desenvolvendo valores de convívio comunitário.  Sao  feitas ativida-
des em grupo e comunitárias, de acordo com a idade dos participantes, integrando-os e orientando-os, alem 
de estimulá-los a reconstruir suas histórias e vivências. 

2.4 - 0 Programa Criança Feliz Media o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das suas 
famílias As políticas e serviços públicos de que necessitem; 
Integra, amplia e fortalece as ações de políticas públicas voltadas para as gestantes, crianças na primeira 
infância e suas famílias 

2.5 - 0 Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS, 6 uma unidade pública 
da política de Assistência Social onde são atendidas famílias e pessoas que estão em situação de risco 
social ou tiveram seus direitos violados. Famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, com 
violação de direitos, como: violência física, psicológica e negligência; violência sexual; afastamento do con-
vívio familiar devido à aplicação de medida de proteção; situação de rua; abandono; trabalho infantil; discri-
minação por orientação sexual e/ou raga/etnia; descumprimento de condicionalidades do Programa Bolsa 
Família em decorrência de violação de direitos; cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto 
de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade por adolescentes, entre outras. 

2.6 - 0 programa Bolsa Família e o programa do Leite são programas executados pela Assistência 
Social, ambos demandam em muitos momentos de atendimentos e busca ativa de famílias, as quais são 
incluídas em outros programas e projetos da secretaria. 

2.7 - A Secretaria de Assistência Social, promove durante o ano, eventos que envolvem números 
expressivos de públicos, como o Dia da Mulher, Dia do Idoso, Campanhas como 18 de maio, Dia Nacional 
de Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, 12 de junho, Dia Nacional e Mun-
dial do Combate ao trabalho Infantil, Outubro Rosa, encerramentos de projetos, e em muitos momentos 
necessita-se acionar outras Secretarias para o empréstimo de veículos que comportem um grupo de pesso-
as de capacidade de micro-ônibus. 

2.8 - Diante do exposto, a Secretaria de Assistência Social, apresenta a necessidade da aquisição 
do veiculo, que será utilizado para aprimoramento das ações programas, projetos e serviços da Politica de 
Assistência Social, realização destas atividades em grupos de familiares, crianças, adolescente e idosos, 
que visam de forma socioeducativa e recreativa informar sobre a importância do seu desenvolvimento de 
autonomia, com capacidade de criar, de construir, bem como, das vivências destes grupos, no sentido de 
contribuir para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

2.9 - É notório que esta Secretaria de Assistência Social necessita um veiculo apropriado  Van  pas-
sageiro que será utilizado para demandas diversas de transportes proporcionando conforto e segurança 
para usuários de equipamentos, projetos e entidades sociais do município, com o objetivo de contribuir com 
as ações desenvolvidas pela Assistência Social e viabilizar atividades de integração entre as unidades e 
serviços de proteção social básica e especial. 
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Sendo assim, justifica-se a solicitação de aquisição de um veiculo tipo  Van  passageiro, zero Km, conforme 
consta no Plano de Ação e termo de adesão a previsão de execução da despesa em investimento. 

2.10 — Considerando o principio da economicidade, evitando múltiplas viagens com veículos meno-
res. 

2.11 - E possível verificar (documentos anexos) na cláusula segunda da cláusula terceira as quais 
trazem as atribuições do Município e do Estado, sobre a utilização do recurso e sua finalidade. 

2.12 - Entende-se que a conexão dos esforços que mobilizam estas ações se faz para a efetividade 
do que é preconizado quando informamos sobre a igualdade de direitos econômicos, sociais e trabalhistas. 

3- DA MODALIDADE 

3.1 - Diante desta justificativa, solicita-se a abertura de processo licitatário na modalidade Pregão Eletrônico, 
lp  possibilitando assim, a participação das Empresas dos Orçamentos e outras que se interessarem, vale 

acrescentar. 

4- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

4.1 — 0 Veiculo  (Van  passageiro) deverá ser entregue no prazo máximo de 210 (duzentos e dez) dias após 
a emissão da Nota de Empenho, entregar no pátio da Prefeitura de Chopinzinho, sito a Rua Miguel Proco- 
pio Kurpel, n° 3811 — Bairro São Miguel — Chopinzinho Paraná, sem ônus de frete. 
4.2 — 0 veiculo deverá ser entregue para emplacamento pelo Municipio, em Chopinzinho — Pr. 
4.3 — A vigência do contrato será de 12(doze) meses após a assinatura. 

5- DO VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1 — Fica estipulado o valor máximo de R$ 277.200,00 (duzentos e setenta e sete mil e duzentos reais), 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - 0 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega, conferência do veiculo e apresenta-
ção da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social será encaminhada ao departamento 
financeiro da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante deposito bancário. 

A., 5.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
Walguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratorios mensais devidos pelo 

CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis á caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  
10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.4 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: recur-
sos da referida Deliberação n° 067/2019 — CEAS/PR - (F/920), Portaria MC n° 580/2020 — (F934) (seguem 
anexo) e se houver diferença no valor do veiculo será pago com Recursos Livres — (F000). 

6- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 — Compete á Contratante: 
6.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as especifi- 
cações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
6.1.5 - Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei- 
ros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causa- 
do a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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6.2 — Compete 6 Contratada: 
6.2.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusiva-
mente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.2.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local cons-
tantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o obje-
to com avarias ou defeitos; 
6.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data final 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

lp todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2.7 - Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

7- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua execução 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
7.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora  Edina  Accorsi, CPF: 053.271.259-55, Secretaria de 
Assistência Social. 
7.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo da Servidora Senhora Marcia 
Rejane Niendicker, CPF: 813.289.159-72, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhora Gislaine Tania 
Galeazzi CPF 054.423.769-22, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na confor-
midade do item do objeto licitado. 
7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme 
os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apura-
dos. 

1117.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alte-
rar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico 
para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

8- DA RESCISÃO 

8.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicá-
veis. 
8.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 
da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - I nexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou previa comunicação ao CONTRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fisca-
lizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguin-
te procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social, com os 
documentos pertinentes A comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido),  err  situações 
consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo. 

• 9 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

9.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que 
ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

10- DAS PENALIDADES 

10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para cor-
reção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporá-
ria, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais disposi-
tivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo A Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
H - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 (ses-
senta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
medias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 

W contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, ate o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos reti-
dos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor- 
respondente  sera  cobrado judicialmente.  

lip  10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Assistência Social, com 
os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa previa da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido),  err  situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

11 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
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a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pi-Mica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pi-Mica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do árgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pi-Mica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 

lp o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CON-
TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo de:erminado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em pi-Micas  corruptas, fraudu-
lentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e regis-
tros relacionados à licitação e a execução do Contrato. 

12- DA ORÇAMENTAÇÃO 

12.1 - Informa-se que a consulta de preços referente ao objeto do presente termo foi realizada pela servido-
ra Marcia Rejane Niendieker, CPF 813.289.159-72, Auxiliar Administrativo. 

Chopinzinho, 28 de junho de 2021.  

Edina  Accorsi 
Secretaria de Assistência Social 
Decreto 008/2021 — 01/01/2021 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM RECURSOS DO PRO-
GRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS 

ANEXO —li  

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, carcio, RG , CPF , (endereço), propõe fornecer ao Muni- 
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 

/2021, conforme abaixo discriminado:  

LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO 
UNIT.  

R$ 
TOTAL R$ 

VALOR TOTAL - R$ 

Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo de pagamento: 0 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega,  confer-6n-
cia do veiculo e apresentação da nota fiscal atestadas pela Secretaria de Assistência Social. 

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 

Local e data  

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEiCULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM RECURSOS 1D0 PRO-
GRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS 

ANEXO  - III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa com sede na 
C. N. P.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM RECURSOS DO PRO-
GRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS 

ANEXO -IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa com sede na 
, n° C. N. ID,J. n° 

, DECLARA. sob as penas da lei, para fins do dis- 
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no. perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

S 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM RECURSOS DO PRO-
GRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS 

ANEXO - V 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
 através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA. sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:  (indicar se é mi- 
croempresa. empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data  

Assinatura do Responsável pela Empresa • (Nome Legivel/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM RECURSOS 130 PRO-
GRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS 

ANEXO—VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

S
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000,  Chopin-
zinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz  Cenci,  inscrito no CPF sob o n° 518.894.719-68, RG n° 
3.533.5934 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro a Em- 
presa: , inscrita no CNPJ sob o n°  , com sede na Rua: , Cidade de  , Estado 

, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
cão realizada através do Pregão Eletrônico n° /2021, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 

— • 

Item Quant. Unid.  Descrição  Unit. R$ Total — R$ 

Total - R$  
CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1 0 Veiculo  (Van  passageiro) deverá ser entregue no prazo máximo de 210 (duzentos e dez) 
dias após a emissão da Nota de Empenho, entregar no pátio da Prefeitura de Chopinzinho, sito a  

Aft  Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3811 — Bairro São Miguel — Chopinzinho Paraná, sem ônus de 
Nr frete. 

2.1.1 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 
de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
2.2 Os produtos/equipamentos serão recebidos e analisados pela Secretária Municipal de Assis-
tência Social. 
2.3 A desconformidade do objeto As condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada ás sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repel-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
2.4 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, en-
caminhando copias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.5 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilate-
ral do contrato. 
2.6 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO- 
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PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades. 
2.7 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante As cominações legais. 
2.8 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
2.9 0 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 
2.10 0 produto no todo deverá ser de primeira qualidade. 
2.11 Independente de aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do equipamento, obrigando- 
se a repor o equipamento caso o mesmo apresentar defeito de fabricação ou não condizer com o 

II
Termo de Referência e proposta. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções 
previstas neste instrumento e legislação vigente; 
2.12 Os equipamentos deverão ser entregues com prazo de garantia de 12 (doze) meses, conta- 
dos a partir do momento em que ficar evidenciado o defeito, na hipótese de vícios ocultos; 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 0 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega, conferência do veiculo e 
apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social será encaminha-
da ao departamento financeiro da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito 
bancário. 
3.1.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCA-E, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis A caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 5.3 Ne-
nhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumi-
das na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação 
definitiva do recebimento da mercadoria. • 3.2 Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o paga-
mento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CON-
TRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
3.3 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring".  
3.4 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
3.5 0 pagamento efetuado A adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.6 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.7 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento 
de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para 
recomposição dos pregos contratados. 
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CLAUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
4.1 -  Fica estipulado o valor de R$ R$ 277.200,00 (duzentos e setenta e sete mil e duzentos reais) 
para a presente Licitação, e os para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dota-
cães orçamentarias: recursos da referida Deliberação n° 067/2019 — CEAS/PR - (F/920), Portaria 
MC n° 580/2020 — (F934) (seguem anexo) e se houver diferença no valor do veiculo  sera  pago 
com Recursos Livres — (F000). 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 — Compete A Contratante: 
5.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 

•
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivo; 
5.1.3 - Comunicar A Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
5.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
5.1.5 - Efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 — Compete A Contratada: 
6.2 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução  dc  objeto e, 
ainda: 
6.3 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 4.  local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.5 - Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
6.6 - Comunicar A Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi- 
da comprovação; 
6.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu- 
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.8 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
7.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora  Edina  Accorsi, CPF: 053.271.259-55, Secre-
taria de Assistência Social. 
7.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo da Servidora Senho-
ra Marcia Rejane Niendicker, CPF: 813.289.159-72, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Se-
nhora Gislaine Tania Galeazzi CPF 054.423.769-22, estando sujeito A conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
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7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situ-
ações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
7.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 

•
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, cbservado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
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8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Assistência So-
cial, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

IIP posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Instrumen-
to. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1° e ss. e 65, da Lei 8.666/93). 
9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
In - Penalidades pecuniárias: 
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato; 
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 

• 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.ibr  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

•
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

W 10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPCÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2- Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
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b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
gos em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar. alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material- 

S
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física. inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA. diretamente ou por meio de 
um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos. contas e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 

• neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma- 
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

Chopinzinho,  de  de 2021.  

Edson Luiz  Cenci  
PREFEITO 

CONTRATANTE 
Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 

TESTEMUNHAS: 

Empresa 
CONTRATADA 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM RECURSOS 130 PRO- 
GRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS 

ANEXO — VII 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 

6, DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  
III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n°  com sede 
a Rua , n°  no Município , Estado  neste ato representada 
pelo Sr(a)  portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

 DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários. dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NA° possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o orgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR. Súmula Vincu- 

0  lante n° 13 do STF. Acórdão n° 2745/2010 do TOE-Tribunal de Contas do  Parana:  ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  
Cível). 
DECLARA. sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório  sot  a modali- 
dade  n° , instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso  III,  
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data.  

Assinatura de Representante Legal 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
20 Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 
30 Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)fTio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Sogro (a) Enteado (a) - 
20 Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (A) do Cônjuge 
30 Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjugee 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô  (di)  do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho !,a)fTio (a) 

• 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° XX/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia de de 
2021, às 09:00 (nove) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM 
RECURSOS DO PROGRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS. Valor estimado: R$ 
277.200,00. Gênero: Veículos. 0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

• 

• 
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CHOPINZINHO 1Doc 
Memorando 4- 2.821/2021 

De: Maria S. - PGM 

Para: PGM-LIC - Licitação - A/C Marcio S. 

Data: 30/06/2021 as 14:26:04 

Setores envolvidos: 

SMAS, GAB, PGM, SMA-LC. SMAS-CLIFA, PGM-LIC, GAB-LC  

Solicitação de licitação para aquisição de uma  VAN  nova 

Faço esses autos conclusos ao Procurador rfrormirrreerzemmu. , do que lavro o presente termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 43312018 



yN,c, 

VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 2311-464D-7B1A-0D60 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

NI MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.880.659-31) em 30/06/2021 14:26:23 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/2311-464D-7B1A-0060  

• 

• 



CHOPINZINHO 

Memorando 5- 2.821/2021 

De: Marcio S. - PGM-LIC 

SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 27/07/2021 as 20:27:57  
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Setores envolvidos: 

1Doc 

SMAS, GAB, PGM, SMA-LC, SMAS-CLIFA, PGM-LIC, GAB-LC  

Solicitação de licitação para aquisição de uma  VAN  nova 

Segue anexo parecer jurídico referente ao memorando n°2.821/2021, e processo licitatório n°104/2021. 
Atenciosamente, 

Marcio Stringari 
Procurador Municipal 

• 

• 
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PROCESSO N.° 104/2021 

MEMORANDO 1  Doc  N.° 2.821/2021 

PARECER JURÍDICO N.° 131/2021/PGM/MS 

REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
INTERESSADOS :  DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO :  AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM RECURSOS DO 
PROGRAMA DE INCENTIVO "APRIMORA CRAS E CREAS". 

EMENTA: LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TI-
PO  VAN,  21 LUGARES, COM RECURSOS DO PRO-
GRAMA DE INCENTIVO "APRIMORA CRAS E 
CREAS". PREGÃO ELETRÔNICO. CABIMENTO. BEM 
DE NATUREZA COMUM. REQUISITOS LEGAIS SA-
TISFEITOS. POSSIBILIDADE, COM RECOMENDA-
COES. 

1 RELATÓRIO 

Cuida-se de processo licitatório n.° 104/2021 (Memorando 1Doc n.° 2.821/2021), 
pelo qual a Secretaria Municipal de Assistência Social pretende a aquisição de veiculo tipo  
VAN,  21 lugares, com recursos do Programa de Incentivo "Aprimora CRAS e CREAS", ao 
prego máximo de  R$ 277.200,00 (duzentos e setenta e sete mil e duzentos reais). 

Os autos, contendo 66 (sessenta e seis) páginas, foram regularmente formalizados e 
encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Solicitação (fls. 03); 
b) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 

04); 
c) Termo de Referencia (fls. 05/11); 
d) Orçamentos (fls. 12/15); 
e) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 16); 
f) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 17); 
g) Decretos Municipais n.° 005/2021, 018/2021 e 046/2021 (fls. 18/20); 
h) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta e o encaminha-

mento dos autos h Procuradoria para emissão de parecer (fls. 21); 
i) Minutas do edital, contrato e anexos, elaborados pela Divisão de Licitações e 

Contratos (fls. 22/64). 
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Os autos foram conclusos a este Procurador em 30/06/2021 (fls. 65/66). 
o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de 
contratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técni-
cos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único 
desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem 
como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis-
cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis 
e autoridade competente. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 
obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI,' da CRFB/88) e a 
exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-
josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia 
entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder 
Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da lici-
tação, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária 
fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.° 8.666/93, que tratam, 
respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contra-
tacão direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 
pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

"Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa 
pressupõe uma licitação 'exigível' que  sõ  não ocorrerá por vontade do legislador. 
Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é 
exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo as- 

"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao se-
guinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações  sera()  contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permiti-
rá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" 
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sim, afastada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de 
dispensa da licitação."2  

Passa-se, doravante, A análise do caso concreto. 

2.3 DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Assistência Social pretende a aquisição de veiculo tipo  
VAN,  21 lugares, com recursos do Programa de Incentivo "Aprimora CRAS e CREAS", ao 
preço máximo de R$ 277.200,00 (duzentos e setenta e sete mil e duzentos reais). 

23.1 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto o Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir pare-
cer favorável à contratação, na modalidade pregão, na forma eletrônica (fls. 17). 

De fato, o pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, quer pela 
possibilidade de flexibilização das propostas de pregos e, com ela, o potencial aumento da 
probabilidade da Administração obter uma proposta econômica mais vantajosa, quer porque o 
bem que se pretende adquirir se enquadra no conceito de "bens comuns", previsto no parágra-
fo único do  art.  1° da Lei 10.520/2002. 

0 conceito de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o padronizado, o rotineiro 
e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. 

Afora isso, a doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção 
do pregão em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

Cumpre, a seguir, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos no  
art.  3°, da Lei 10.520/2002. 

2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitat6rio e, depois, a 
preparação da minuta e o encaminhamento dos autos A Procuradoria para emissão de parecer 
(fls. 04 e 21). 

2  MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói:  Impetus,  2013, p. 465. 
3  "Art.  30 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as clausulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;  IT  - a definição do 
objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 
limitem a competição;  III  - dos autos do procedimento constarão a  justificativa das definições referidas no inciso I deste 
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo 
órgão  ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e, IV - a autoridade competente designa-
rá, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja 
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem 
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 
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2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a Justificativa apresentada pela Secretaria con-
templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação (fls. 05/07). 

2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto que a Administração efetivar são claras, objeti-
vas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam direcionamento 
(fls. 05/11). 

Não obstante, necessário que a Secretaria de Assistência Social: 
a) informe se o descritivo do objeto possui compatibilidade com o descritivo 

do Anexo I da Portaria n.° 2.601/2018, do Ministério do Desenvolvimento Social, consi-
derando que consta no descritivo VEÍCULO ADAPTADO, bem como se respeitou a pa-
dronização das listas da Secretaria Nacional de Assistência Social, conforme  art.  25 da 
Portaria MC n.° 580/2020, do Ministério da Cidadania (documentos em anexo); 

b) informe se houve a prorrogação da Deliberação n.° 067/2019 — CEAS/PR, 
tendo em vista que o  art.  11 dispõe que o prazo de execução do recurso se/4 até 
31/12/2020 (documentos em anexo); 

c) providencie a manifestação do servidor responsável por realizar no 
SIGTV (Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias Fundo a Fundo) os atos e 
procedimentos relativos  it  formalização, acompanhamento e prestação de contas da De-
liberação n.° 067/2019 — CEAS/PR e Portaria MC n.° 580/2020 quanto à regularidade do 
processo licitatório, em análise. 

2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL, CONTRATO E ANEXOS 

As minutas do edital, anexos e extrato de publicação, acostadas as fls. 22/64, aten-
dem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos c/c o  
art.  40, inc. I, da Lei n.° 10.520/2002. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, prazo de vigência, condições de 
pagamento, dotação orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, penalidades 
e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca: 
a) critério de julgamento: menor preço global por Item (Item 1). Medida econô-

mica e operacional mais viável para o cenário que se apresenta; 
b) impedidos de licitar: Item 3.3; 
C) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal 

e trabalhista, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder Ptiblico: Item 9 e 
seguintes, sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Consultas ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCE/PR; e Certidão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa/CNJ (Itens 9.1.2, 9.1.3 e 12.1.6); 

d) vigência do Contrato: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura (Item 
16.1.1); 

P6gina 4 de 8 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

e) dotação orçamentária: Item 18.1; 
f) gestic,  do Contrato: a cargo da Secretária Municipal de Assistência Social, Sra.  

&Jim  Accorsi (Item 21.2) 
g) fiscalização do Contrato: a cargo das servidoras Márcia Niendicker (titular) e 

Gislaine Galeazzi (substituta). (Item 21.3). 
Por fim, a Divisão de Licitações e Contratos deverá: a) o Item 16 e seguintes do 

Edital e Cláusula Segunda da minuta do Contrato devem refletir as disposições constan-
tes no Termo de Referência e; b) em se tratando de veiculo adaptado, inclua como alter-
nativa ao documento exigido no Item 9.11.6 do Edital a apresentação de Certificado de 
Transformador do Governo Federal. 

Fazer, ainda, ressalva no item 3.3 "c" do Edital (condições de participação na li-
citação) conforme o disposto no item 9.2.1 do Edital, e recomendamos, ainda, que tal 
providencia passe a ser implementada em todos os instrumentos convocatórios do Muni-
cípio. 

2.3.6 JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria de Assistência Social anexou aos autos pesquisa de preços, cujos orça-
mentos se encontram datados, assinados e com identificação (total ou parcial) das empresas 
no ramo da contratação, sendo que se adotou os menores pregos dentre os orçados: 

o 
1.  De Nigris Distribuidora de Veículos Ltda., ao prego de R$ 277.200,00 (fls. 12); 
2.  Ingá Veículos Ltda., ao preço de R$ 280.000,00 (fls. 13); 

o 
o 3.  Rodo Oeste Veículos e Peças Ltda., ao prego de R$ 310.800,00 (fls. 14/15). 
8 
8 

Consta nos autos a informação de que a servidora Márcia Rejane Niendieker foi a 
responsável pela pesquisa de pregos (fls. 11). 

No entanto, necessário que a Secretaria atualize os orçamentos de fls. 12 e 13, 
posto que vencidos. 

2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

De acordo com os artigos 304  e 48, inc. 1,5  da  LC  n.° 123/2006, alterada pelas  LC  n.° 
147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação (R$ 277.200,00) a restrição da participa-
cão As micro e pequenas empresas não se aplica. 

4  "Art.  30  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade 
empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o  art.  966 
da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou 
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  11 -  no caso de empresa de  pe-
queno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 
inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)." 
5  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: I - deverá realizar 
processo licitatúrio destinado exclusivamente h participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 
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Portanto, agiu corretamente a Divisão de Licitações e Contratos ao não restringir a 
participação no certame. 

2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Parecer favorável da Secretaria de Finanças, assegurando a existência de recursos or-
çamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através das Fontes 934, 920 e 940 
(fls. 16). 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Os Decretos Municipais n.° 005/2021, 018/2021 e 046/2021 indicam que a Comissão 
Permanente de Licitações e a Equipe de Apoio estão legalmente constituídas (fls. 18/20). 

2.3.10 DAS PUBLICAÇÕES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá providenciar as publicações de praxe. 

3 CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento 
do Processo Licitatório n.° 104/2021 (Memorando 1Doc n.° 2.821/2021), instaurado pela 
Secretaria de Assistência social, objetivando a aquisição de veiculo tipo  VAN,  21 lugares, 
com recursos do Programa de Incentivo "Aprimora CRAS e CREAS", ao preço máximo de 
R$ 277.200,00 (duzentos e setenta e sete mil e duzentos reais), desde que atenda As seguin-
tes recomendações: 

Secretaria de Assistência Social 

Recomendação 1: informar se o descritivo do objeto possui compati-
bilidade com o descritivo do Anexo I da Portaria n.° 2.601/2018, do 
Ministério do Desenvolvimento Social, considerando que consta no 
descritivo VEÍCULO ADAPTADO, bem como se respeitou a padro-
nização das listas da Secretaria Nacional de Assistência Social, con-
forme  art.  25 da Portaria MC n.° 580/2020, do Ministério da Cidada-
nia (documentos em anexo); 

Recomendação 2: informar se houve a prorrogação da Deliberação 
n.° 067/2019 — CEAS/PR, tendo em vista que o  art.  11 dispõe que o 
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prazo de execução do recurso será até 31/12/2020 (documentos em 
anexo); 

Recomendação 3: providenciar a manifestação do servidor responsá-
vel por realizar no SIGTV (Sistema de Gestão de Transferências Vo-
luntárias Fundo a Fundo) os atos e procedimentos relativos A formal i-
zação, acompanhamento e prestação de contas da Deliberação n.° 
067/2019 — CEAS/PR e Portaria MC n.° 580/2020 quanto A regulari-
dade do processo licitatório, em análise; 

Recomendação 4: atualizar os orçamentos de fls. 12 e 13, posto que 
vencidos. 

Divisão de Licitações e Contratos 

Recomendação 1: 0 Item 16 e seguintes do Edital e Cláusula Segun-
da da minuta do Contrato devem refletir as disposições constantes no 
Termo de Referência; 

Recomendação 2: em se tratando de veiculo adaptado, incluir como 
alternativa ao documento exigido no Item 9.11.6 do Edital a apresen-
tação de Certificado de Transformador do Governo Federal; 

Recomendação 3: Incluir ressalva no item 3.3 "c" do Edital (condi-
ções de participação na licitação) conforme o disposto no item 9.3 do 
Edital, e recomendamos, ainda, que tal providência passe a ser imple-
mentada em todos os instrumentos convocatórios do Município.  

Recomendação 4: realizar as publicações de praxe. 

Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que norteiam os 
procedimentos administrativos, compete A Divisão de Licitações e Contratos e Secretaria Mu-
nicipal interessada na contratação em comento, a observância, adequações cabíveis e o cum-
primento das recomendações contidas no parecer jurídico, sendo desnecessário o retorno do 
processo A Procuradoria Geral do Município, salvo requerimento fundamentado contendo 
nova questão jurídica a ser resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve As questões jurídi-
cas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 
8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Município os ele-
mentos técnicos pertinentes A execução dos serviços e da obra, como aqueles de ordem finan-
ceira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autori-
dade competente. 

Chopinzinho (PR), datado e assinado eletronicamente. 
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MÁRCIO STRINGARI 

PROCURADOR MUNICIPAL 

OAB/PR 82.108 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado  ern  09/11/2018 I Edição: 216 I Seção: 11 Página: 101 

órgão: Ministério do Desenvolvimento Social/Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 2.601, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018 

Dispõe sobre a utilização de recursos transferidos fundo a 

fundo pelo Ministério do Desenvolvimento Social - MDS para o 

incremento temporário e a estruturação da rede no âmbito do 

SUAS. 

0 MINISTRO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o  art.  87, 

inciso II, parágrafo único, da Constituição Federal. e o  art.  33 da Lei n° 13.502. de 1° de novembro de 2017, 

tendo em vista o disposto na Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993. e no Decreto n° 7.788, de 15 de 

agosto de 2012. 

CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social - 

NOB/SUAS, aprovada pela Resolução n° 33, de 12 de dezembro de 2012, do Conselho Nacional de 

Assistência Social; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 101, de 4 de março de 2000, que estabelece normas 

de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e cia outras providências: 

CONSIDERANDO a Portaria n° 113, de 10 de dezembro de 2015. do Ministério do 

Desenvolvimento Social, que regulamenta o cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência 

Social - SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e cla outras providências: 

CONSIDERANDO a Portaria n° 124. de 29 de junho de 2017, da Secretaria Nacional de 

Assistência Social - SNAS, que regulamenta os procedimentos a serem adotados pelos Estados. Distrito 

Federal e Municípios, atinentes a guarda e ao arquivamento dos processos e documentos comprobat6rios 

das despesas realizadas com recursos federais transferidos na modalidade fundo a fundo, destinados ao 

cofinanciamento dos serviços, programas e projetos socioassistenciais, e das transferências voluntárias de 

recursos oriundos de emenda parlamentar ou de programação orçamentária própria no âmbito do Sistema 

Único de Assistência Social - SUAS e cla outras providências: 

CONSIDERANDO a Portaria n° 2 CO:) de ti de novembro de 2018. que institui o Mobilidade no 

SUAS -  MOB-SUAS; 

CONSIDERANDO o principio da economicidade. caracterizado como a parcimônia ou 

modicidade nos gastos públicos, que estabelece a necessidade de evitar desperdícios e obter bons 

resultados com o menor custo possível; e 

CONSIDERANDO que o SUAS se pauta rio pacto federativo, e define como pressupostos a 

gestão compartilhada, o cofinanciamento cia Politica de Assistência Social pelas três esferas de governo e 

a definição clara das competências técnico-políticas dos entes. resolve:  

Art.  1° Dispor sobre a utilização de recursos transferidos fundo a fundo pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social - MDS para o incremento temporário e a estruturação da rede no âmbito do SUAS 

oriundos de: 

I - cofinanciamento federal de programas. projetos e dos Blocos dos Serviços da Proteção 

Social Básica e Proteção Social Especial; 

II - emenda parlamentar:  

III  - programação orçamentaria própria; e 

IV - outras fontes que vierem a ser instituicias.  

Art  2° Para fins desta Portaria considera-se: 



I - programação orçamentária própria: recursos inseridos no Orçamento Geral da União - OGU 

II - programação: habilitação em sistema informatizado, a ser disponibilizado pelo MDS. a partir 
do qual é manifestado o interesse para execução dos recursos regulamentados nesta Portaria:  

III  - modalidade de programacdo: forma de aplicação do recurso oriundo de emenda 
parlamentar, de programação orcamentaria própria. ou de outras fontes que vierem a ser instituidas 
considerada a partir de sua finalidade, podendo ser de incremento temporário ao cofinanciamento federal 
regular e automático das ofertas socioassistenciais ou de estruturação da rede socioassistencial: 

IV - parceria: conjunto de direitos. responsabitidades e obrigações decorrentes de relação 

juridica estabelecida formalmente entre o órgão gestor da potitica de assistência social e as entidades de 
assistência social, em regime de mutua cooperação, para a consecução de ofertas socioassistenciais; 

V - unidades públicas: unidades estatais cadastradas no Sistema de Cadastro do Sistema Único 
de Assistência Social - CadSUAS: e 

VI - unidades referenciadas: entidades e organizações de assistência social cadastradas no 
Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social - CNEAS.  

Art.  3° Os recursos transferidos na forma desta Portaria e sua utilização reger-se-ão pelo 
disposto no Decreto n° 7.788, de 15 de agosto de 2012, que regulamenta o Fundo Nacional de Assistência 
Social - FNAS, bem como nos demais normativos que regem a execução orçamentária e financeira 
relativos as transferências na modalidade fundo a fundo. 

CAPITULO IDO COFINANCIAMENTO FEDERAL DO SUAS  

Art.  4° Os recursos do cofinanciamento federal dos serviços, programas e projetos 
socioassistenciais serão repassados pelo FNAS de forma regular e automática. na  modalidade fundo a 
fundo, aos fundos de assistência social dos estados. do Distrito Federal e dos municípios, e poderão ser 

utilizados para aquisição de equipamentos e materiais permanentes necessários à execução dos serviços 
no âmbito do SUAS. 

Parágrafo único. A aquisição de equipamentos e materiais permanentes dar-se-6 no âmbito de 

cada programa, projeto ou bloco de financiamento de serviços, observada a obrigatoriedade de vinculação 
entre a finalidade do recurso de origem e a utilização dos bens.  

Art.  5° Os valores existentes nas contas bancárias dos entes federados relativos aos programas, 
projetos socioassistenciais e blocos de financiamento dos serviços, a que se refere o inciso I do  art.  1°, 
independentemente da data de transferência dos recursos, poderão, a partir da data de publicação desta 

Portaria, ser utilizados na aquisição de equipamentos e materiais permanentes. observadas as disposições 
desta Portaria. 

CAPITULO IIDAS TRANSFERENCIAS VOLUNTÁRIAS DE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA 

PARLAMENTAR OU DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PRÓPRIA  

Art.  6° 0 MDS poderá repassar aos entes federativos recursos oriundos de emenda parlamentar 
ou de programação orçamentaria própria, sob a forma de transferências voluntárias na modalidade fundo 
a fundo destinados a: 

I - estruturar a rede socioassistencial dos estados, municípios e do Distrito Federal. para fins de 
investimento, a serem classificadas no Grupo de Natureza da Despesa - GND 4: e 

II - incrementar de maneira temporária as transferências automáticas e regulares para fins de 

custeio, a serem classificadas no Grupo de Natureza da Despesa - GND 3. 

Parágrafo único. As transferências de que trata o caput não poderão ser destinadas a realização 

de obras.  

Art.  7° As transferências voluntárias oriundas de programação orçamentária própria e de 
emendas parlamentares estão condicionadas à compatibilidade com a Política de Assistência Social e, no 

que se aplicar, com os demais normativos atinentes à programação orçamentária de execução obrigatória. 
que, se não atendidos. configurarão impedimentos de ordem técnica a eventual obrigatoriedade de 

execução. 

6? por iniciativa do MDS: 
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Art.  8° Para a transferência dos recursos de que trata o  art.  6°. deverá ser realizado o cadastro 

da programação em sistema proprio disponibilizado pelo MDS, o qual deverá conter, no minimo, as 

seguintes informações: 

I - ente: 

II - unidade beneficiária.  

III  - endereço; 

IV - endereço eletrônice.  

V - número de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ do fundo de 

assistência social beneficiário; 

VI - valor; 

VII - GND; e  

VIII - outros dados pertinentes. 

Parágrafo único. Caso a programação terha como beneficiaria entidade de assistência social 

que não esteja cadastrada no CNEAS.  sera  registrado impedimento técnico e a entidade  sera  considerada 

inapta, cabendo a autoridade responsável realizar o cadastro ou substituir a indicação.  

Art.  9° 0 FNAS providenciara, para cada modalidade de programação. por nível de Proteção 
Social, programas e projetos. a abertura de conta corrente especifica e vinculada aos fundos estaduais, 

municipais e do Distrito Federal, observando a inscrição destes no CNPJ. em conformidade com o 

estabelecido em regulamento especifico da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.  

Art.  10. 0 FNAS repassara, em parcela Unica. os valores de cada programação aprovada aos 

fundos de assistência social dos entes federativos, conforme disponibilidade orçamentária e financeira.  

Art.  11. A execução dos recursos deverá ser operacionalizada por meio de aplicativo 

disponibilizado por instituição financeira oficial federal que tenha acordo de cooperação técnica com o 

MDS e que viabilize a movimentação eletrônica de recursos.  

Art.  12. As transferências de que trata este capitulo não serão consideradas para os fins de que 

trata a Portaria n" 36, de 25 de abril de 2014.  du  MDS. 

PORTARIA N° 2,601. DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018 

SEC;AO IDAS MODALIDADES  

Art.  13. São modalidades de orogramaçáo para a transferência voluntária de recursos oriundos 
de programação orçamentária propria ou de emendas parlamentares: 

I - incremento temporário, que compreende os recursos classificados como custeio e 

repassados por tempo determinado, na modalidade fundo a fundo, a fim de atender a oferta dos serviços 
socioassistenciais; 

II - estruturação da rede, que compreende os recursos classificados como investimento. 
podendo ser: 

a) repassados aos fundos de assistência social  corn  a finalidade de estruturar a rede 
permanentes; ou 

b) destinados a aquisição centralizada pelo MDS de veículos e/ou outros bens e materiais 
permanentes.  

Art.  14. Os recursos de que trata este Capitulo deverão ser alocados na Unidade Orçamentária 
do FNAS: 

I - na Ação Orçamentária 219 G - Estruturação da Rede de Serviços do SUAS, nas Modalidades 

de Aplicação 31 (trinta e um) para os estados o Distrito Federal ou 41 quarenta e um) para municipios, no 
GND 3, custeio; e 



II - na Ação Orçamentária 219 G - Estruturação da Rede de Serviços do SUAS nas Modalidades 

de Aplicação de Recursos 31 (trinta e um) para os estados o Distrito Federal ou 41 (quarenta e um) para 
municípios, no GND 4, investimento. 

5 1° A Secretaria Nacional de Assistência Social - SNAS poderá definir outras ações 
orçamentárias, a fim de viabilizar a transferência de recursos. na  modalidade fundo a fundo, para fins de 
incremento temporário e investimento na rede socioassistenciai. 

2° 0 FNAS providenciará, caso necessário, a alteração da modalidade de aplicação, a fim de 
viabilizar a transferência na modalidade fundo a fundo. 

SEÇÃO IIDA PROGRAMAÇÃO E DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS  

Art.  15. 0 gestor do fundo de assistência social do municipio, do estado ou do Distrito Federal 
deverá realizar o cadastro da programação  ern  sistema a ser disponibilizado pelo MDS e sua finalização 
confirmará o aceite do recurso. 

Parágrafo único. Caso o gestor não realize o cadastro da programação no prazo definido em ato 
da SNAS, incorrerá em impedimento técnico á continuidade da trarsferência de recursos.  

Art.  16. Os prazos de que trata o parágrafo único do  art.  15 seguirão cronograma definido pelo: 

I - Ministério do Planejamento. Desenvolvimento e Gestão -  MP  e pelo MDS, para execução das 
emendas parlamentares, individuais e coletivas; e 

II - MDS, quando se tratar de recurso de programaçJto orçamentária própria.  

Art.  17. As programações cadastradas e enviadas pare análise de mérito serão avaliadas 
considerando os seguintes critérios: 

I - coerência com a Política de Assistência Social; 

II - consonância com o Plano de Assistência Social do ente federativo: e  

Ili  - adequação com a natureza da oferta socioassistencial.  

Art.  18. Para transferência de recursos oriundos de emendas parlamentares, o valor total de 
cada emenda poderá ser desmembrado em diversas programações desde que o valor  minima  por 
programação não seja inferior a: 

I - R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para os municípios de Pequeno Porte I e Pequeno Porte II: 
e 

H - R$ 100.000,00 (cem mil reais) para os municipios de Médio Porte, Grande Porte. Metrópoles, 

estados e o Distrito Federal.  

Art.  19. Para transferência de recursos oriundos de programação orçamentária própria, o valor 

minimo por programação  sera  de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).  

Art.  20. Os recursos serão transferidos para os fundos de assistência social dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios. 

5 1°  Na modalidade de incremento temporário cujas programações prevejam a execução por 
entidade ou organização de assistência social, o gestor do respectivo fundo de assistência social deverá 
realizar a transferência dos recursos em ate 90 (noventa) dias a contar do efetivo crédito na conta 

especifica, podendo este prazo. a critério do MDS, ser prorrogado. 

5 2° 0 não cumprimento do prazo estabelecido no 5 1° ensejará o bloqueio dos recursos do 
cofinanciamento federal do Bloco de Financiamento dos Serviços a que se refira o incremento,  

Art.  21. Os recursos financeiros transferidos, cujo beriePciario final seja o próprio ente federativo, 
deverão ser movimentados em conta bancária especifica. aberta pelo FNAS em nome dos respectivos 
fundos de assistência social dos estados, dos municípios e do Distrito Federal.  

Art.  22. Enquanto não aplicados na finalidade a que se destinam, os recursos de que trata este 

Capitulo deverão, obrigatoriamente, ser mantidos em aplicagao financeira, nos termos da Portaria n° 113. 
de 10 de dezembro de 2015, do MDS, e os rendimentos decorrentes dessa aplicação deverão ser 

utilizados na própria programação. 
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CAPÍTULO IIIDA AQUISIÇÃO DE VEICULOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES  FJ  
Art.  23. A aquisição de veículos, equipamentos e materiais permanentes com recursos ,f 

transferidos pelo MDS deverá respeitar a padronização das listas anexas a esta Portaria. 

51° Quando se tratar de veículos, deverá ser observado o que consta na Portaria n° 2.600, de 6 

de novembro de 2018, do MDS. 

52° As listas de que trata o caput poderão ser atualizadas a qualquer tempo pelo MDS. 

53° No caso dos programas e projetos. deverá ser averiguada a compatibilidade entre a sua 

finalidade e os veicutos, equipamentos e materiais permanentes a serem adquiridos.  

Art.  24. A aquisição de veículos, equipamentos e materiais permanentes deverá observar a 

Legislação especifica, ainda que em beneficio de entidades ou organizações de assistência social. 

Parágrafo único. È facultado aos estados, aos municípios e ao Distrito Federal., mediante 

autorização, aderir a eventual ata de registro de preços vigente do MDS para aquisição de veículos e/ou 

outros equipamentos e materiais permanentes com recursos próprios ou de outras fontes 

CAPÍTULO IVDAS RESPONSABLIDADES DO ÓRGÃO GESTOR  

Art.  25. 0 orgão gestor da política de assistência social dos estados. do Distrito Federal e dos 

municípios deverá: 

I - realizar o registro contábil e patrimonial dos equipamentos e materiais permanentes 

adquiridos com recursos transferidos fundo a fundo: e 

II - controlar a destinação dos equipamentos e materiais permanentes para as finalidades 

previstas no  art.  4°. I. do Decreto n° 7.788 de 15 de agosto de 2012.  

Art.  26. Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos do cofinanciamento 
federal do SUAS devem ser destinados as unidades públicas da rede socioassistencial dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios e vinculados as atividades no âmbito de cada programa. projeto ou bloco 

de financiamento de serviços por no minimc cinco anos, contados da aquisição. 

5 1° Após o prazo estabelecido no caput, o ente pociera destinar os equipamentos e materiais 
permanentes para outra oferta socioassistencial, desde que expressamente autorizado pelo conselho de 
assistência social. 

5 2° Quando a oferta do serviço, programa ou projeto findar antes do transcurso do prazo 

estabelecido no caput, os equipamentos e materiais permanentes poderão ser destinados para outra 

oferta socioassistencial. 

9 3° 0 gestor ficará desobrigado de cumprir o prazo estabelecido no caput se efetuar a 

devolução ou a compensação do valor de aquisição do bem adquirido com recursos federais, 
devidamente atualizado, na forma dos procedimentos estabelecidos na legislação que rege o SUAS. 

5 40  Excepcionalmente. com  prévia aprovação dos respectivos conselhos de assistência social, 
os estados, o Distrito Federal e os municípios poderão. por meio de instrumento próprio, ceder o uso dos 
equipamentos e materiais permanentes as entidades de assistència social que compõem a rede 

socioassistencial. os quais devem ser destinados exciusivamente para a execução dos serviços, programas 
ou projetos de assistência social.  

Art.  27. Quando a utilização dos recursos federais envolver a aquisição de veículos, o órgão 
gestor da política de assistência social, alem de observar o disposto nos  arts.  25 e 26, deverá observar o 
disposto no  art.  9° da Portaria n° 2.600, de 6 de novembro de 2018, do MOS. 

CAPITULO VDA. PRESTAÇÃO DE  CON  TAS  

Art.  28. A prestação de contas dos recursos tratados nesta Portaria  sera  realizada por meio do 
Demonstrativo Sintético Anual de Execução Fisico Financeira anualmente e separadamente por 

programagão, aplicando-se, no que couber, a Portaria n° 113. de 10 de dezembro de 2015, do MDS.  

Art.  29. Os gestores, ao prestarem contas, preencherão formulário especifico contendo a relação 

dos equipamentos e materiais permanentes adquiridos, por meio de sistenna informatizado disponibilizado 
pelo MDS. 



5 10  Os equipamentos e materiais permanentes deverão ser lançados no Demonstrativo 

Sintético Anual de Execução Fico Falanceira durante o oeezo mínimo de cinco anos ou até a 
desvinculação do bem na hipótese do §3c do  art.  26. 

5 2° No exercício do  control:::  social.. os conselhos de assistência social deverão verificar a 
relação dos equipamentos e materiais permanentes adquiridos, observando a correlação entre a sua 
localização e a finalidade de execução das ofertas socioassistenciais.  

Art.  30. Nos casos de apurapão de implopriedades ou irregutaridades ou de reprovação de 
prestação de contas, os valores impugnados deverão ser restituicios ao FNAS devidamente atualizados.  

Art.  31. Os saldos dos recursos apurados  ern  31 de dezembro de cada ano de que trata esta 
Portaria poderão ser reprogramados para o exercic:o seguinte se repassados a titulo de incremento 

temporário para execução direta peio ente. desde que assegurados durante o exercício em questão os 
serviços socioassistenciais cofinanciados do bloco correspondente 

51° os recursos repassados a titulo de incremento pare execução indireta peto ente poderão ser 
executados pela entidade parceira até o  fur  da oarceria; e 

5Z os recursos repassados a thilc de estruturaçao cia rede deverão ser executados pelos entes 
federados até c fim do segundo ano subsequente ao do exercício do repasse. 

PORTARIA N° 2.601. DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018 

CAPÍTULO VIDAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art.  32. Anualmente serão expedidas orientações gerais sobre os programas disponíveis e as 
diretrizes do MDS para a destinagáo dos recursos provenientes de emendas parlamentares na forma do  
art.  6°.  

Art.  33. Para o exercício de 2018. a execução orçamentária correrá à conta das Ações 

Orçamentárias 2B30 - Estruturação cia Rede de Serviços cie Proteção Social Básica e 2831 - Estruturação 
da Rede de Serviços de Proteção Especial.  

Art.  34. A SNAS poderá emitir atos normativos complementares necessários à operacionalização 
da matéria disciplinada nesta Portaria.  

Art.  35. Ficam revogadas as Portarias n°s 2 300 e 2.301. de 8 de junho de 2018.  

Art.  36. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaeão. 

ALBERTO BELTRAME 

ANEXO IPADRONIZAÇÃO DOS VEÍCULOS 

Tipo 

Automóvel 
Básico 

Automóvel 
Utilitário Utilitario 

Configuração  Minima  

Veiculo (zero quilometro): capacidade  minima  para 05 lugares: motorização  minima  1.0: 5 
portas. direção hidráulica ou elétrica, vidros eietriccs dianteiros e traseiros, travas elétricas 

, nas portas, jogo de tapetes. protetor de motor, cor branca com padronização visual do MDS;1 
combustível  flex:  ar condicionado: todos itens obrigatórios: documentaçáo  (emplacement°  
e licenciamento) em nome do ente federado, garantia  minima  de 12 (doze) meses. 

Veiculo  utilitário  (zero quilômetro) - capecidade m;nima pare 02 lugares; motorização  
minima  1.4; no minimo 2 portas; direção hidráulica ou etetrica, vidros elétricos dianteiros, 
travas elétricas das portas, jogo de tapetes, protetor de motor, cor branca com 
padronização visual do MDS: combustível álcool.  gasoline, flex  ou diesel: ar condicionado, 
todos itens obrigatórios: documentação (empiacamento e licenciamento) em nome do ente ! 
federado: garantia  minima  de 12 (doze', meses._ . 
Veiculo  utilitário com acessibitidade (zero quilômetro) - capacidade  minima  para 01 
motorista + 02 passageiros * 01 cacieirante; tipo de adaptação: 1 elevador p/ cadeirante 
com acionamento por controle remoto, elevação com sistema elétrico ou hidráulico, 
capacidade de carga  minima  de 250 kg, sistema manual para o acionamento de 
emergência. 

, Veiculo utilitário  sem acessibilidade (zero quilômetro) capacidade  minima  para 07 
lugares: Motorização  minima  1.4; 5 portas, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos 
dianteiros e traseiros, travas elétricas das portas, jogo de tapetes. protetor de motor, cor 
branca com padronização visual do MDS, combustível  flex;  ar condicionado, todos itens 
obrigatórios; documentação  (emplacement°  e licenciamento) em nome do ente federado; 

- garantia  minima  de 12 (doze) meses. 



Veiculo utilitário tipo SUV (zero quilômetro), com capacidade de 05 lugares; motorização  
minima  1.5; 5 portas, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos dianteiros e traseiros, 

itravas elétricas das portas. jogo de tapetes. protetor de motor, cor branca com 
ipadronizagão visual do MDS: combustível  flex  ou diesel; ar condicionado, todos itens 
I obrigatórios; documentação (emplacamento e licenciamento) em nome do ente federado; 
; garantia  minima  de 12 (doze) meses. 

I Veiculo tipo  van  com acessibilidade (zero quitometra envidraçada,  corn  capacidade  
minima  para 09 passageiros 01 motorista + 01 cadeirante; tipo de adaptação: 1 elevador 

I p/ cadeirante com acionamento por controle remoto instalado na porta traseira ou lateral 
I elevação com sistema elétrico ou hidráulico, capacidade de carga  minima  de 250 kg. 
Isistema manual pio acionamento de emergência e/ou com dispositivo para transposição 
de fronteira, 04 portas, direção hidraulica ou elétrica, freio a disco nas 4 rodas, vidros 

; elétricos dianteiros e traseiros, travas elétricas das portas jogo de tapetes, protetor de 
I motor, cor branca com padronização visual do MDS: combustível diesel; ar condicionado 
(cabine e salão). todos itens obrigatórios: documentação (emplacamento e licenciamento)  
ern  nome do ente federado: garantia  minima  de 12 (doze) meses. 

Veiculo tipo  van  sem acessibilidade (zero quilômetro). envidraçada, com capacidade 
i  minima  para 10 passageiros 01 motorista; 04 portas: direção hidráulica ou elétrica, freio a 
; disco nas 4 rodas, vidros elétricos dianteiros e traseiros, travas elétricas das portas, jogo de 
tapetes, protetor de motor. cor branca com padronização visual do MDS: combustível 
diesel; ar condicionado (cabine e saião). todos itens obrigatorios; documentação 
(emplacamento e licenciamento; em home do ente federado: garantia  minima  de 12 (doze) 

; meses. 

Veiculo tipo micro-onibus (zero quilómetro) - adaptado-  com capacidade  minima  para 21 
passageiros + 01 motorista + 01 cadeirante: motorização  minima  de 140 cv, tipo de 
adaptação: 1 elevador p/ codeirarte com acionamento por  controle remoto instalado na 
porta lateral, elevação  corn  sistema elétrico ou capacidade de carga min. De 250 

Micro- kg. sistema manual p/ o acionamerto de emergência c/a com dispositivo para 
ônibus transposição de fronteira teto alto; cinto de segurança para todos os passageiros e 

motorista, direção hidráulica ou etétrica, piso antidarrapante. protetor de motor, cor branca 
com padronização visual do MDS: combustivel diesel: todos itens obrigatórios: 
documentação (emplacamento e licenciamento) em nome do ente federado; garantia  
minima  de 12 (doze) meses. 

Veículo tipo ônibus sem acessibilidade (zero quilômetro), com capacidade  minima  para 37 
passageiros 4. Cl motorista: motorizacão  minima  de 150  r;V:  teto alto; cinto de segurança 

j para todos os passageiros e  motorist-a.. opcional cortinas nas ianelas, direção hidráulica ou 
elétrica, piso antiderrapante, protetor de motor. far5is de nelcaina, opcional sistema 

ônibus lantitombamento, sensor de  ré  corn  opcional de cãrnera, sistema de bloqueio de porta(s), 
porta(s) com dispositivo antiesmagamento sairias de emergência nas janelas laterais, teto e 

¡ porta, cor branca com padronização visual do MDS: combustível diesel ou biodiesel; ar 
condicionado, todos itens obrigatórios: documentação (emplacamento e  licenciamento) em 

; nome do ente federado; garantia  minima  de 12 (doze) meses. 

I Veículo tipo ônibus com acessihilielacie (zero quilômetro). com capacidade  minima  para 36 
Ligares + 01 motorista +  01 cdiairarite: tipo de adaptação: 1 elevador p/ cadeirante com 
acionamento por controle remoto instalado na porta traseira ou lateral, elevação com 
sistema elétrico ou hidráulico, capacidade de  cares minima  de 250 kg, sistema com  bomba 
manual p/ o acionamento de erneroô.ncia. opcionol conjunto de fixadores instalados no 
assoalho do veiculo p/ a fixacão da cadeira de rodas ou incal  especifico para cadeirante; 
motorização  minima  de 150 cv: teto alto: cinto de sez.iuranca  para todos os passageiros e 
motorista, opcional cortinas naa janelas. 

: direção hidráulica ou eletrica, piso antiderrapante. protetor de motor, faróis de neblina. 
! opcional sistema antitorobamento. sonsor de  re  com opcional de  camera,  sistema de 
bloqueio de porta(s), corta(s)  corn  dspe.:sitivo antiosmagamento, saidas de emergência nas 
janelas laterais, teto e porta, cor branca  corn  padronização visual do MDS: combustivel 
diesel ou biodieset: ar condicionado todos itens obrigat&ios: documentação 

1 (emplacamento e licenciamonto; cri norne do ante feoeracio: garantia  minima  de 12 (doze) 
i meses. 

Conjunto náutico  composto de einbarcaçáo construida em aiurninio naval de 6 metros, 
I soldada, pontal de 50 cm. 'coca nlaxima de 1.40m, peso máximo de 110 kg. capacidade de 
carga  minima  de 900 kg. borda de 42cm, espessura do fundo de 2mm e laterais de 1.5. 

Embarcação i Com comprimerto oo banco aeotoa oara usar coroo deposito de Líquidos ou viveiro. porta 
- conjunto  !tongue;  piso de borracha. banco com enchimento de isopor garantindo sua flutuação. 
náutico 1 equipada com motor de  pops  4 tempos potência :.'.0(kav.d^o);  corn  sistema de transferência 

I com  fluxo direcionado: sistema de operação  brag()  do comando: altura da rabeta (mm/pot): 
(16.3 pol): peso (kg) 52: ri  dc citird;•arias-  36> f3ixa  maxima  de rotação (rpm): 
5000-6000: 

siatema incriaçao n-a)nozi;  sterna  de partida rnaoioal.. ilelice de alumínio: proteção de 
rotação  excessive.  Fabricação e peça de manutenção nacionais. 23 reboques: rodas aro 13: 
berços longos, duas gi.ias laterais. suporte de paca; eogate automático: apoio para proa de 
barco ajustável: suporte oara esopo com suporte e guincho manual com cabo para 
facilitar o embarque do  :Sarre)  no reboque.  corn  susix,?nsão em molas aspirais e 
amortecedores. Toldo com estrutura em alumínio e  1/2ria de alta resistência, cadeiras para 
barco removíveis e giratorias. 06 para cada conjunto nat,t;ao. 

Van  

e • 

•  



TIPO TCM OCO PSB ,3LOCO  PSE 

ARTIGOS ESPORTIVOS E/OU  LUDIC-kJ': ;2F. EASC.i.jE . 

íAC\ DL NIiCA Svi SIM 

•,*7).:.);NÓN.1ETRO ESPORTIVO SIM '31M 

MESA  Dr  J(..-/;OS SIM 

B0LII\111A S;1•/: ; SIM 

SIM 

; •CFSIROBOL SI;'4 ; SIM 

SIM 

• ,;-.:._4•LLA DE BASOULI;Li.OL SIM SIM 

C(7»..7r.LAD DE FILMES EM DVD SIM 

COLEÇÕES CCi FILMES EM BLU  Çv  s v SIM 

7APETE EMI3ORRACHADO SIM SIM 

• .•• .,AI-IE SPA SIM ..... - - ---1  
SIN; SIM 

SIM SIM _________H 

    

 

Cor branca com padronizaç.c visual do MDS Co'tote salva vidas de auxilio a flutuação para 
80 a 100 kg, 06 par:-1 cada nautIco r?:rnos cabo em alumínio e  pas  plástica, 02 

: para cada conjunto nautico. Sistema de iluminação interna e navegação noturna, conforme 
normas da marinha. (luz de  pr..)  2. popa. farol manual 1.500 velas, 2 tomas. bateria e 

; instalação). Incluir hace,  rotor  c,  carrinho de transporte de motor de popa. . 
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ANEXO II LISTA DE EOUti-AMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

PORTARA N 2.601, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018 
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COLE L.I \IROS 

ELETROELETRÕNICOS  AMF-:FICADOR  Di  SOM 

. APAREJ-I0 DE AR CONDICIONADO 

:APAREL.HC DE BLU  -RAY  

APARELAC.,  SOM 

DVC.,  

HO FONIC;.) 

!AOuECEDOR DE AmBIENTE 

ASPIRADOP DE  Pe)  

; BE9EDOURC.) 

CAFETERA ELE-f RICA 

!CA:XA ,l'•COSTICA  

CAMERA  12E SEGURANÇA  

CAMERA  FOTOGRAFICA 

• CAMPAINHA DE ALARME 

CENTRAL PABX 

• CHAPA PARA LANCHE 

CEILNEIRO 

CIRCUITO INTERNO DE TV 

CLIMATIZADOR 

COIFA 

COMPUTADOR  

DERURADOR/PURIFICADOR DE AR 

DESCASCADOR DE TUB,LiRCI.ILGS  

• _ 

... 
SIM 

. . 

SIM 

CY 

•-•s'y SIIVi 

. SIM • 

SIM 

SIM 

SIM, 

S;m SIM 

SIM 

SIM . SIM: 

SIM  1SIM 

SIM SIM 

SIM SIM 

SIM SIM 1 

NÃO SIM: 

• 



:Zi‘2)1.1 

RE-r LETCR 

SIM 

SIM 

ESPREMEDOR DE FRUTAS SIM SIM 

ESTABILIZADOR "SIM SIM 

EXAUSTOR SIM SIM 

FERRO DE PASSA/ ROUPA SIM SIM 
eks) 

FILMADORA SIM SIM 

I FOGÃO SIM SIM 

I FORNO .--..M SIM  

FREEZER 1S SIM 

FRITADEIRA S. SIM 

FURADEIRA •:;.:v1 SIM 

GELADEIRA S M SIM 

GRAVADOR DE SOM SIM 

EXTERNO SIM  

THEATER SIM 

IMPRESSORA 5M SIM 

I_.AV.ADO'P.A DE ALFA PRESSÃO 5v1 SIM 

i._AVA'DORA DE ROUPA nS,.0 SIM - 

JOUIDIFICADOR M SIM 

N•ii3OUINA DE COSTURA SIM 

DE Ni DER CARNE O SIM 

MZSA DE  '=OM Vt SIM 

• SIM 

MULT IPPOCESSADOR ::.v1 SIM 

NOBREAK V SIM 

SIM 

•z":1-2-7,CIJFIR/). SIM 

??0JÇTOIr MULTIMIDIA . SIM 

DIs.1-',I':ICADOP/P.F.FRVGERADOR DE AGUA » SIM 

ELÈTRICA SIM : 

SCA NI E r2 • SIM 

SIM 

SIM • 

SIM 

SIM 

SIM 

• SIM 

FM 

FM 

SIM 

SIM 

SIM 

: SIM 

SIM 

FM 

SM 

• StCt-',DO.P.'A DE ROUPA 

7••.).)F.((1) 

T:L.EVISÃO 

• 1C‘f-Z1-: ADETIRA ELETRICA 

• 17:,'.,/-\N.F.F:(),P.I',1f-,DOR 

NIIr;Ir:it7:..ADOP DE AR 

Pri)r 

INSTRUMENTOS MUSICAIS  

ArAl3;\',"): J7: 

• Pi4'.7 A  FAN  rA RRA 

já 

jir Io 

":,-17.C.A: 



CO - EE.; 

. . 

• RE!...•;:,'  -RECO  

; 

• S;;..E-E..-:EE.  

cEE 

TLCE...•- 

; CLO 

Ti•E•eT,Etl',"•ETT-E 
_ 

• TUE);E 

. • 

' 

VEC-1.01-V.:ELO 

S!iE/ 

SiEí 

SEN/. 

31E,-, SIM  

Tidy:  SiM 

SIM !SIM  

SW:  _SIM 

SIM SIM I 

SIM SIM 

PORTARik. N'' 2..601, DE 6 DE NOVEMBRO DE  2018 

7A.3„EOP,A • 

AR:\ilArE ..-ES;»; 

:ARCUO  

EE/SAI\ICADA 

BANK:0/3/V\.4'...)UE1,4,‘ ! 

COm. .U:PORTE E TROCADOR • . . . . 
BEBE ; , 
BEi_iC'HE/TRILICHE ••;.--%0 • SiM 

BERC,0 NÃO •z•;!M : 

BIOM!30  

BUFFET  COiv•; PP3TETOr SALVAR NA(..) SIM¡ 

ECAL-)FiF).5 -7,1M i  

CAM,.  

NÃO 

E SIM 

: CRiADO MUDO NÂO SIM : 

E ESTANTE S1 SM 

ESTP!'ELY: NÃO SIM " 

FL1PCHA.P.TEi • SM SIM 

• 3A .i.iPO 
I GLOBO TiL7PRES 

• 
 SIM SIM] 

LONGARINt SIM SIM E . . 
MESA :'AM SIM 

SIM SIM 

.PORA «AP M SIM 

i• :7* '1,1N1 SIM 

MOBILIÁRIO 

• 



S 
• 

1 Kt.LULIIU  UL  1-AKtUt Sim SIM 

—1-SOFA SIM SIM 
!  

UTENSÍLIOS GERAIS 1 ABAJUR SIM SIM , 
, 
; BOTII-i.0 DE Gils SIM SIM , 
t 
! CARRINHO DE  MAO SIM SIM 
4- 
itCARRO FUNCIONAL DE BANDEJA : SIM  SIM  

 -4i 
 CARRO FUNCIONAL DE LAVANDERIA NÃO SIM ....,___ 

LqARRO FUNCIONAL DE LIMPEZA SIM ; SIM 

; COLCHÃO NÃO SIM 

CORTADOR DE GRAMA SIM SIM 
'T- 

LCORTINA/PERSIANA SIM SIM 

 ESCADA SIM SIM  

it  ESPELHO DE PAREDE SIM SIM 

I EXTINTOR DE INCÊNDIO SIM i SIM 
-I-- 

. GRADE DE PROTEÇÃO 1 

NÃO SIM  GRADE DE CAMA 

NÃO ' SIM  

 I MÁQUINA DE FAZER FRALDA NÃO SIM 

 I PRANCF-IA DE CABELO (CHAPINHA) NÃO SIM 

.4 
1.- 
; SECADOR DE CABELO NÃO SIM 

1 SU7ORTE P,RA CAIXA DE SOM SIM  Say(  
4 

; SUPORTE PARA GALAO DE AGUA SIM SIM ' 
I 
1 SUPORTE PAPA  PAP?  !TURA MUSICAL SIM , SIM 

4 

1 SUF-sOPTE PARA PROJETOR SIM SIM 

 i SUPORTE PARA TELA. DE PROJEÇÃO SIM I SIM 

; SUPORTE PARA TELL:VISA-0 SIM ; SIM 
--I I- 

! TÁBUA DE PASSAR ROUPA ; NÃO 1 SIM 

UTENSiLIOS VEICULARE_siASSENTO DE ELEVAÇÃO VEICULAR INFANTILTSIM  1 SIM 
le-or-117MA \!=li's1 !I L.C$ IRIPAKITII ! QIM I  cinn 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 31/12/2020 Edicao: 250-E ! Seção 1 - Extra E. 

Cirgão: Ministério da Cidadania 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA MC N° 580, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Dispõe sobre as transferências de recursos pelo Ministério da 
Cidadania, na modalidade fundo a fundo, oriundos de emenda 

parlamentar, de programação orçamentária própria e outros 

que vierem a ser indicados no âmbito do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS e cia outras providencias. 

0 MINISTRO ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que  the  conferem o  art.  87, inciso II, 

parágrafo único, da Constituição Federal. e o  art.  23 da Lei n° 13.844. de 18 de junho de 2019, tendo em 

vista o disposto na Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993. e no Decreto n° 7.788. de 15 de agosto de 2012, 

Considerando a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social - 

NOB/SUAS, aprovada pela Resolução n° 33. do 12 de dezembro de 2012. do Conselho Nacional de 

Assistência Social; 

Considerando a Lei Comptementar n° 101. de 4 de mar-go  de 2000. que estabelece normas de 

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e da outras providências; 

Considerando a Portaria n° 113. de 10 de dezembro de 2015, do Ministério do Desenvolvimento 
Social - MDS. que regulamenta o cofinanciamento federal do Sisterna (inico de Assistência Social - SUAS e 

a transferencia de recursos na modalidade  fl;  do a fundo e da outras providências e suas alterações; 

Considerando a Portaria MDS n° 2.600. de 6 de novembro de 2018. que dispõe sobre a 

Estrutura de Mobilidade no SUAS -  MOB-SUAS. e 

Considerando que o SUAS se pauta no pacto federativo e define como pressupostos a gestão 
compartilhada. o cofinanciamento da Politica de Assistência Social pelas três esferas de governo e a 

definição clara das competências técnico-politicas dos antes, resolve:  

Art.  10  Dispor sobre as transferências de recursos pelo Ministério da Cidadania - MC, na 
modalidade fundo a fundo no arribito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS oriundos de: 

I - cofinanciamento federal de serviços. programas. projetos socioassistenciais e os do Bloco da 

Gestão; 

II - emenda parlamentar.  

III  - programação orçamentária propria; e 

IV - outros que vierem a ser indicados no âmbito do SUAS.  

Art.  2° Para fins desta  Portaria corLiciei a-se: 

I - programação orçamentária própria: recursos inseridos no Orçamento Geral da União - OGU 
por iniciativa do MC; 

II - programação: cadastro realizado no Sistema de Gestao de Transferéncias Voluntárias - 
SIGTV. a partir do qual o ent,  f;=.derado manifesta o interesse para execução dos recursos 
operacionalizados por meio de Transferência Voluntária Fundo a Fundo:  

III  - parceria: relação jurídica  due  formaliza um conjunto de direitos, responsabilidades e 

obrigações estabelecida entre o órgão gestor da politic de assistência social e as entidades de 

assistência social, em regime de mútua cooperação. para a consecução de ofertas socioassistenciais; 
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IV - unidades públicas: unidades estatais de ofertas socioassistenciais reconhecidas 

nacionalmente cadastradas no Sistema de Cadastro Nacional do Sistema Único de Assistência Social - 
CadSUAS: 

V - unidades referenciadas: unidades de ofertas socioassistenciais reconhecidas nacionalmente 
organizadas por entidades de assistência social com  status  concluído no Cadastro Nacional de Entidades 
de Assistência Social - CNEAS: 

VI - unidade beneficiária: unidade pública ou referenciada indicada para ser beneficiada com 
recurso oriundo de emenda parlamentar, de programaeac ccanientária própria ou de outros que vierem a 
ser indicados no  ambit°  do SUAS: e 

VII - Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias Fundo a Fundo - SIGTV ferramenta 
informatizada gerida pelo Fundo Nacional de Assistência Social, - FNAS. em que são registradas 
informações sobre as transferências voluntárias no âmbito do SUAS, na modalidade fundo a fundo.  

Art.  3° Os recursos transferidos na forma desta Portaria e sua utilização reger-se-ão pelo 
disposto no Decreto n° 7.788. de 15 de agosto de 2012, que regulamenla o FNAS. e demais normativos 

pertinentes que regulam a execução orçamentária e financeira relativos as transferências na modalidade 
fundo a fundo. 

CAPITULO I 

Do Cofinanciamento Federal do SUAS  

Art.  4° Os recursos do cofinanciamento federai dos serviços, programas e projetos 
socioassistenciais repassados pelo FNAS de forma regular e automática. na  modalidade fundo a fundo, 
aos fundos de assistência social dos estados, do Distrito Federal e dos municipios, poderão ser utilizados 
para aquisição de equipamentos e materiais permanentes necessários à execução das ofertas 
socioassistenciais no âmbito do SUAS. 

Parágrafo único. A aquisição de equipamentos e materiais permanentes dar-se-6 no âmbito de 

cada Programa. Projeto e Bloco de Financiamento observada a obridatoriedade de vinculação entre a 
finalidade do recurso de origem e a utilização dos bens. 

CAPITULO II 

Das Transferências de Recursos Oriundos de Emenda Parlamentar ou de Programação 
Orçamentária Própria e da Execução Financeira  

Art.  5° 0 MC poderá repassar aos entes federativos recursos oriundos de emenda parlamentar 
ou de programação orçamentária propria. na  modalidade de repasse fundo a fundo destinados a: 

I - adquirir equipamentos e materiais permanentes para fins de investimento, classificadas no 
Grupo de Natureza da Despesa - GND 4; e 

II - incrementar de maneira temporária as transferências regulares e automáticas para fins de 

custeio, classificadas no Grupo de Natureza da Despesa - GND 3. 

Parágrafo único. As transferências de que tratam os incisos do caput não poderão ser 
destinadas a realização de obras.  

Art.  6° As transferências na modalidade fundo a fundo oriundas de programação orçamentaria 
própria e de emendas parlamentares estão condicionadas a compatibilidade com a Política Nacional de 
Assistência Social e. no que se aplicar, com os demais normativos atinentes a programação orçamentária 

de execução obrigatória.  

Art.  7° As transferências dos recursos de que irata o  art.  5° ficarão condicionadas à aprovação 
do parecer de mérito emitido pelo FNAS.  

Art.  8° Para transferência de recursos oriundos de emendas parlamentares ou programação 

orçamentaria própria, o valor mínimo por programação não poderá ser inferior a: 

I - R$ 25.000.00 (vinte e cinco mil reais) para os municípios de Pequeno Porte I e Pequeno Porte 

II: e 

• • 

• e 
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II - R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais) para os municipios de Médio Porte. Grande Porte. 

.1.11 

Art.  9° 0 FNAS providenciará a abertura de conta corrente especifica vinculada aos fundos 

estaduais, municipais e do Distrito Pederal. observando a inscrição destes no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ, em conformidade com o estabelecido em regulamento especifico da Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil - RFB.  

Art.  10. 0 FNAS repassara, em parcela única, os valores de cada programação aprovada aos 
fundos de assistência social dos entes federativos, conforme disponibilidade orçamentária e financeira. 

5 r Nos casos de repasses da modalidade de incremento temporário cujas programações 
prevejam a execução por unidade referenciada, o gestor do fundo de assistência social deverá realizar a 
transferência dos recursos a conta corrente da beneficiária em até 90 (noventa) dias a contar do efetivo 

crédito na conta especifica, podendo este prazo ser prorrogado a critério do MC. 

5 2° a prorrogação de prazo devera ser solicitada pelo gestor local ao FNAS. com  no minimo 30 

(trinta) dias de antecedência de seu prazo finai, com as devidas justificativas. 

5 3° 0 não cumprimento do prazo estabelecido no 5 1° ensejará o bloqueio dos recursos do 

cofinanciamento federal do Bloco de Financiamento dos Serviços a que se refira o incremento.  

Art.  11. Os recursos financeiros transferidos cujo beneficiário final seja o próprio ente federativo 

deverão ser movimentados em conta bancaria especifica, aberta pelo FNAS em nome dos respectivos 

fundos de assistência social dos estados, dos municípios e do Distrito Federal.  

Art.  12. Enquanto não aplicados ra finalidade a que se destinam, os recursos deverão, 

obrigatoriamente, ser mantidos  ern  aplicação financeira, nos termos da Portaria MDS n° 113, de 10 de 
dezembro de 2015, e os rendimentos decorrentes dessa aplicação deverão ser utilizados na própria 

programação.  

Art.  13. A execução dos recursos deverá ser operacionalizada por meio de aplicativo 
disponibilizado por instituição financeira oficial federal que tenha acordo de cooperação técnica com o MC 

e que viabilize a movimentação eletrônica de recursos.  

Art.  14. Com  a finalidade de dar publicidade as transferências fundo a fundo de que trata  art.  5°, 

o FNAS irá publicar a lista das programações cadastradas no Diário Oficial da União em até 90 (noventa) 

dias, a contar da data de aprovação do parecer de mérito. 

CAPÍTULO  III  

Das Indicações de Ente de Unidades Beneficiárias e da Delegação da Programação  

Art.  15. 0 FNAS ira insehr no SIGTV as indicacões constantes do Sistema Integrado de 
Orçamento e Planejamento - SIOP. quando se tratar de prograrração oriunda de emenda parlamentar. 

Parágrafo único. O FNAS providenciará, caso necessário, a troca da modalidade de aplicação no 
SIOP, a fim de viabilizar a transferência na modatidade fundo a fundo.  

Art.  16. Quando a transferência se der com recursos oriundos de emenda parlamentar, o 

responsável pela indicação da programação devera: 

I - realizar a indicação de unidade beneficiaria no SIGTV. a qual  sera  vinculada a programação: 
OU 

II - delegar a indicação de unidade beneficiaria no SIGTV para o gestor local, o qual definirá a 
unidade beneficiária que ficará vinculada a programação. 

Paradrafo único. No caso da indicação de unidades públicas para destinação de incremento 
temporário,  sera  indicado como unidade beneficiaria o Fundo de Assistência Social, aplicando-se o recurso 
na rede socioassistencial pubtica e estatal do SUAS.  

Art.  17. Quando a transferência se der com recursos oriundos de programação orçamentária 
propria, o gestor devera realizar a indicaco de unidades beneficiarias no SIGTV, a qual  sera  vinculada 
programação.  

Art.  13. Os recursos indics,rlas a unIdades beneficiarias podei.ão ser destinados: 

Metrópoles. estados e o Distrito Federal. 



I - aos municipios,  estados e o Distrito Federal. caso ofertem  serviços de Proteção Social 

Especial: e 

II - aos municípios e ao Distrito Federal. em case de oferta de serviços de Proteção Social 
Básica.  

Art.  19.  0 gestor do funao de assistência social do município, do estado ou do Distrito Federal 
deverá realizar o cadastro da programação no SIGTV. e sua finalização confirmará o aceite do recurso. que 
deverá conter, no minimo,  as seguintes informações: 

I - ente; 

II - unidade  beneficiária indicadas: 

Ill - endereço: 

IV - endereço eletrônico: 

V - número de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do fundo de 
assistência  social beneficiário; 

VI - valor: 

VII -  GND: e 

VIII - outros dados pertinentes ao acompanhamento e controle. 

Parágrafo único. Mediante o cadastro da programação o FNAS poderá realizar o empenho da 
despesa.  

Art.  20. Cabe ao respectivo conselho de assisténcia social por intermédio de seu presidente ou 

de seu vice-presidente, manifestar-se. no SIGTV. sobre a aprovação da programação por meio de parecer 
e quanto ao lermo de Responsabilidade. 

5 1° 0 acesso ao SIGTV  sera  concedido ao presidente ou vice-presidente do conselho de 
assistência social. 

5 2° Caso o conselho de assistência social não realize o aceite do Termo de Responsabilidade, a 
programação não será enviada para análise técnica do FNAS.  

Art.  21. A análise  cie mérito das programações cadastradas e enviadas irá considerar os 
seguintes critérios: 

I - compatibilidade  corn  a PoUtica de Assistência Social: 

II - adequação com a natureza da oferta socieassistencial: e  

III  - aprovação da programação por parte do conselho de assistencia social do respectivo ente.  

Art.  22. Se tratando de recursos oriundos de emenda parlamentar, o FNAS registrará 
impedimento de ordem técnica no SIOP para as seguintes ocorrências: 

I - ausência de indicação de unidade beneficiaria: 

II - indicação de unidade beneficiaria em desacordo com os incisos IV ou V do  art.  2° desta 

Portaria;  

III  - não cadastramento da programação: 

IV - programações que não estejam compatíveis com a Política de Assistência Social: 

V - inexistência do parecer do conselho de assistência social; 

VI - parecer do conselho de assistência em desacordo com o  art.  20 desta Portaria: 

VII - programações com valores inferiores aos descritos no  Art.  8°: e 

VIII - programações que estejam em desacordo  corn  o SIOP. 

CAPITULO IV 

Da Alteração da Programação 

e • 

• • 



Art.  23. Havendo contingenciamento de recursos oriundos de emenda parlamentar, os gestores 

da assistência social deverão ajustar as programações aos mesmos valores realizados pelos autores das 

emendas.  

Art.  24. A fim de que se possa alcançar a finalidade pública proposta, mesmo após o 

recebimento do recurso a programação poderá ser alterada mediante solicitação, com a devida 

fundamentação técnica juntamente com ato do respectivo conselho de assistência social, respeitando os 

seguintes prazos: 

I - em ate 90 (noventa) dias antes do término da vigência da parceria entre o ente federado e a 

unidade referenciada: ou 

II - em até 90 (noventa) dias antes do término do período para execução dos recursos destinado 

a aquisição de equipamentos e materiais permanentes. 

51° Em caso de desistência de unidade referenciada no recebimento do recurso ou do bem, o 

gestor da assistência social devera apresentar a documentação comprobatória. 

52° A análise da solicitação de alteração será realizada observados os regramentos legais e a 

tempestividade. de forma que não haja prejuízo à execução. 

CAPITULO V 

• e 

Da Aquisição de Veículos. Equipamentos e Materiais Permanentes  

Art.  25. A aquisição de veículos, equipamentos e rnateriais permanentes com recursos 

transferidos pelo MC devera respeitar a padronização das listas a serem estabelecidas em ato especifico 

da Secretaria Nacional de Assistência Social. 

51° Quando a utilização dos recursos federais envolver a aquisição de veiculos, o órgão gestor 

da política de assistência social, além de  observer  o disposto nos  art.  27 e 28 deverá observar o disposto 

no  art.  9° da Portaria MDS n° 2.600. de 6 de novembro de 2018. 

52° No caso dos programas e projetos deverá ser averiguada a compatibilidade entre a sua 

finalidade e os veículos, equipamentos e materiais permanentes a serem adquiridos.  

Art.  26. A aquisição de veiculos, equipamentos e materiais permanentes deverá observar a 

legislação especifica, ainda que em beneficio de entidades ou organizações de assistência social. 

Parágrafo único. E facultado aos estados, aos municípios e ao Distrito Federai, mediante 

autorização, aderir a eventual ata de registro de preços vigente do MC para aquisição de veiculos e/ou 

outros equipamentos e materiais permanentes com recursos próprios ou de outras fontes.  

Art.  27. Os recursos oriundos de emenda parlamentar ou de programação orçamentária própria 

poderão ser destinados à aquisição centralizada pelo MC de veículos e/ou outros bens e materiais 

permanentes. 

CAPITULO VI 

Das Responsabilidades do Cre;io Gestor  

Art.  28. 0 órgão gestor da política de assistência social dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios devera: 

I - realizar o registro contábil e patrimonial dos equipamentos e materiais permanentes 

adquiridos com recursos transferidos fundo a fundo: e 

II - controlar a destinação dos equipamentos e materiais permanentes para as finalidades 

previstas no  art.  4°, I, do Decreto n° 7.788. de 15 de agosto de 2012.  

Art.  29. Os equipamentos e rnateriais permanentes adquiridos com recursos de que trata o  art.  

1° devem ser destinados as unidades públicas e/ou unidades referenciadas da rede socioassistencial dos 

estados, do Distrito Federal e dos municípios, vinculados as ativicades no âmbito de cada programa, 

projeto ou bloco de financiamento de serviços por no minimo cinco anos, contados da entrega do bem. 

51° Excepcionalmente,  corn  pi evia aprovação dos respectivos conselhos de assistência social. 

os estados. o Distrito Federal e os municipios poderão, por meio de instrumento próprio, ceder o uso dos 

equipamentos e materiais permanentes ;?..ctqui-idos com  recut  sos do cofinanciamento federal do SUAS as 



unidades referenciadas, os quais devem ser destinados excLusivamente para a execução dos serviços. 

programas ou projetos de assistência social!. 

5 2° Ala& o prazo estabelecido no caput caberá ao ente avaliar e destinar os equipamentos e 
materiais permanentes conforme necessidade local. 

5 3° Quando a oferta do servigo, programa ou projeto findar antes do transcurso do prazo 
estabelecido no caput. os equipamentos e materiais permanentes deverão ser destinados para outra 

oferta socioassistenciaL. 

5 4° 0 gestor ficará cesobrigado de cumprir o prazo estlbotecido no caput desde que efetue a 

devolução ou a compensação do valor de aquisição do bem adquirido com recursos federais, 

devidamente atualizado, na forma dos procedimentos estabelecidos na legislação que rege o SUAS.  

Art.  30. 0 acesso ao SIGTV para cadastramento de programações  sera  concedido ao titular da 
Secretaria de Assisténcia Social e ao substituto ou adjunto. 

Parágrafo único. Quando o Secretario ou o adjunto for tarn&:m presidente ou vice-presidente 
do conselho de assistência social e obrigatória a opção peo perfil de gestor ou de conselheiro a fim de 
preservar o principio de segregação de função.  

Art.  31. Compete aos estados, municipios e o Distrito Federal zelar pela boa e regular utilização 

dos recursos transferidos pela Uniác executados direta ou indiretamente por estes. 

Parágrafo único. Os entes federados serão respon5áveis pela boa e regular utilização do 
recurso, devendo, sempre que solicitados. encaminhar infon nações, documentos ou realizar devolução de 

recursos à União, nos casos de comprovada irregularidade na execução dos serviços, programas e 
projetos. inclusive por meio das entidades e organizações de assistência social, ou de irregularidade na 
apuração dos  indices  de gestão, conforme o caso.  

Art.  32. 0 gestor deverá  Langer  em sistema a ser disponibilizado pelo MC os equipamentos e 
materiais permanentes adquiridos  corn  recursos de que trata a  art.  1° desta portaria.  

Art.  33. A critério do MC poderão ser expedidas diliréncias aue favoreçam acompanhamento 
da execução da programação. 

51° 0 gestor devera responder no prazo de 15 (quinz6 dias a partir da data do recebimento, 
sendo prorrogável por igual período. 

§ 2° 0 não atendimento no prazo especificado ooaera ensejar em instauração de Tomada de 

Contas Especial e inscrição dos responsáveis nos cadastros de inaciirriplência. 

CAPiTULO VII 

Da Reprogramação de Saldos  

Art.  34. Os saldos dos recursos repassados a titulo ae incremento temporário para execução 
direta pelo ente e apurados em 31 de dezembro de cada ano poderão ser reprogramados para o exercício 
seguinte e utilizados na execução do objeto da mesma prooramaçáo  

Art.  35. Os recursos repassados a titulo de incremento temporário para execução indireta pelo 
ente deverão ser executados pelas unidades referenciadas até o firn da parceria. 

5 1° Ao final da parceria o saldo dos recursos deverá ser devolvido ao fundo de assisténcia 

social municipal, estadual ou do Distrito Federal. 

S 2° Os saldos não executados ao final da parceria,  epos  a devolução nos termos do 51°, 
poderão ser utilizados para nova parceria ou para unidades publicas. 

S 3° 0 Conselho de Assistência Social deverá deliberar acerca da aprovação da nova destinagão 

do recurso. 

5 4° Em não havendo nova parceria ou interesse  ern  utilizar o saldo para execução nas unidades 

públicas, o ente federado deverá devolver o recurso ao FNAS.  

Art.  36. os recursos repassados para aquisição de equipamentos e materiais permanentes 

deverão ser executados pelos entes federados até 31 de dt--)zembto do segundo ano subsequente ao do 

exercício do repasse. 

• • 

• • 



5 10  Os saldos remanescentes poderão ser utilizados para aquisição de novos equipamentos.  
9 

,, 

observado o disposto no  art.  25. 5 
g5 20 Em não havendo nova programação para execução do saldo remanescente, este devera ser 

devolvido ao FNAS. 

53° Excepcionalmente, o recurso repassado no exercicio de 2018 poderá ser executado até 31 

de dezembro de 2021. 

CAPITULO VIII 

Da Prestação de Contas  

Art.  37. A prestação de contas dos recursos tratados nesta Portaria  sera  realizada por meio de 

instrumento informatizado a ser disponibilizado. aplicando-se, no que couber. a Portaria MDS n° 113. de 10 

de dezembro de 2015. 

Parágrafo único. No exercício do controle social, os conselhos de assistência social deverão 

verificar a relação dos equipamentos e materiais permanentes adquiridos, observando a correlação entre a 

sua localização e a finalidade de execução das ofertas socioassistenciais.  

Art.  38. Nos casos de apuri_ição de impropriedades ou irregularidades ou de reprovação de 

prestação de contas, os valores impuei 1,-)cios deverão ser restituidos ao FNAS devidamente atualizados. 

CAPITULO IX 

Das Disposições Finais e Transitorias  

Art.  39. Anualmente serão expedidas orientações gerais sobre os programas disponíveis e as 

diretrizes do MC para a destinação dos recursos provenientes de emendas parlamentares  

Art.  40. .A Secretaria Nacion,al de Assistência Social - SNAS poderá emitir atos normativos 

complementares necessários à operacionalização da matéria disciplinada nesta Portaria.  

Art.  41. Fica revogada a Portaria MDS n° 2.601, de 6 de novembro de 2018;  

Art.  42. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ONYX DORNELLES LORENZONI 

Este conteúdo no substitui o publicado na ve,  sac)  certificAii,  

• 
S 



CEAS/PR 
CONSELHO ESTADUAL DE ASSISIENCIA SOCHL 

GOVERNO 
DO ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA JUSTIÇA. 
FAMII A TPAPAI 

DELIBERAÇÃO N° 067/2019— CEAS/PR 

• • 

O Conselho Estadual de Assistência Social — CEAS/PR reunido extraordinariamente no 
dia 11 de Setembro de 2019, 

Considerando a Lei n°8.742 de 07/12/1993, alterada pela Lei n° 12.435 de 06/07/11, que 
em seus artigos 13, 30, 30-A e 30-B, regulamenta a competência dos Estados e a condição para 
repasses de recursos do Fundo Estadual aos Municípios; 

Considerando Resoluçáo n° 145 de 15/10/04, que regulamentou a Política Nacional de 
Assistência Social; 

Considerando a Resolução n 130 de 15/07/05, que aprovou a Norma Operacional 
Básica e insauiu Sistema Único de Assistência Social; 

Considerando a Resolução CNAS n° 109, de 11/11/09, que trata da Tipificação Nacional 
de Serviços Socioassistenciais; 

Considerando a Resolução CNAS n° 33 de 12/12/12, que aprovou a nova Norma 
Operacional Básica; 

Considerando o Caderno de Orientações Técnicas do Centro de Referência de 
Assistência Social — CRAS que apresenta um conjunto de diretrizes e informações para apoiar e 
subsidiar o processo de planejamento, implantação e funcionamento do CRAS; 

Considerando o Caderno de Orientações Técnicas do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social — CREAS, que apresenta um conjunto de orientações e 
informações sobre a gestão, a organização e o funcionamento do CREAS; 

Considerando a Lei Estadual n° 17.544/13, que aprova a transferência de recursos do 
Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos Municipais de Assistência Social; 

Considerando o Decreto Estadual n° 8.543/13, que regulamenta a transferência 
automática de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos Municipais, em 
atendimento a Lei Estadual n° 1 "t .544, de 17 de abril de 2013; 

Considerando a Portaria ric 2.600. de 6 de novembro de 2018, que dispõe sobre a 
Estrutura de Mobilidade no Sistema Cinico de Assistência Social; 

Considerando a Resolução n° 276/18 que Estabelece procedimentos para a formulação, 
implementação, prestação de contas e avaliação das transierências de recursos dos Fundos 
Estaduais geridos pela Secretaria de Estado aos Fundos Municipais correlatos e da outras 
providências; 

Considerando a Resolução 009/2019 — CIB/PR de 10/11/2019, que pactuou o Incentivo 
Aprimora CRAS e CREAS; 

DELIBERA 

Capitulo I 
Do Objeto  

Art.  1°  Palo op-ovação  co  repas Fe no valor de até R$ 17.050.000,00 (dezessete milhões e 
cinquenta mil reais), do Fundo Estadual de Assistência Social aos Fundos Municipais de 
Assistência Social — FMAS s para o  Incentivo Aprimora CRAS e CREAS,  modalidade de 
cofinanciamento que prevê a aquisição de itens de investimento para os Centros de Referência 

Deliberação 067/2019 — CEAS/PR - DIOE n° 13528 c•s• :'4/0c)2C)1' 

Palácio das Araucárias I Rua .1acy Loureiro de Campos, s/r I Centro  Civic,"  ! 80S;i0-915 I Curitiba/PR ! 4i 3210 2411 I comunicacacK4seds.pr.gov.br www.governodigital.pr.gov.br  

1111111111.11111111111MWMININEMML 



GOVERNO  
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SECRETARIA DA JUSTIÇA. 
PAMil  LA  F "1";-jOIAI HO CEAS/PR 

CON.V.I.H0 EStAGUAL Gt ASS!Sr. `.4  

da Assistência Social — CRAS e os Centros de Referência Especializado de Assistência Social - 
CREAS.  
Art.  20  Os recursos serão utilizados exclusivamente nos  CRAB  e CREAS com o objetivo de 
qualificar o atendimento as famílias, garantindo a otirrização de resposta no acompanhamento, 
bem como, o adequado funcionamento dos serviços socioassistenciais ofertados. 
Parágrafo único. Para cumprir esse objetivo  sera  autorizado apenas o uso de recursos com 
despesas de capital. 

Capitulo II 
Dos Critérios elencados  

Art.  3° Os municípios elencados como elegíveis para o Incentivo Aprimora CRAS, foram 
classificados conforme segue: 

§ 1° - Etapa 1 - não terão acesso aos recursos  desta deliberação os municípios 
que: 

I - Possuem adesão ao Piso Paranaense da Assistência Social — PPAS I, 
deliberação n° 065/2013: 

II - Possuem adesão ao Incentivo Programa Família Paranaense, deliberação n° 
021/2018; 037/2018; 051/2018; 092/2018; 024/2019; 

Ill - Possuem adesão ao Incentivo Equipamentos para CRAS construidos com 
recursos do BID e/ou FEAS - deliberações n° 007/2018.  020/2018: 039/2019. 

IV - Possuem elegibilidade ao Incentivo Adesao Espontânea II, deliberação 
066/2019 — CEAS/PR; 

V - Não possuem emissão do Atestado de Regularidade de Conselho Plano e 
Fundo — ARCPF, até a data de 09/09/2019. 

• • 

CRAS: 
§ 2° Etapa 2 —  Critérios de elegibilidade  dos municípios em referência ao 

I - Não recebem cofinanciamento do governo federal e ou estadual para todas as 
unidades CRAS existentes no município; ou 

II - Apresentem média aritmética do IDCRAS (2016/2017) referente à dimensão 
de recursos humanos superior a 2; e 

Ill - Apresentem média aritmética da quantidade de computadores com valor igual 
ou inferior a 5, informado nos Censo SUAS CRAS de 2017 e 2018; eiou 

IV - Apresentem média aritmética de existência de equipamentos igual ou inferior 
a 6,5, informados nos Censo SUAS CRAS 2017 e 2018. 
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Art.  4° Os municípios elencados como elegíveis para o Incentivo Aprimora CREAS, foram 
classificados conforme segue: 

§1° Etapa 1 Seleção dos municípios - Não terão acesso aos recursos desta 
deliberação os municípios que: 

• • 
I - Possuem adesão ao Piso Paranaense da Assistência Social — PPAS I, 

deliberação n° 065;2013; 
h  Fossuein adesão ao incentivo Programa Família Paranaense, deliberação n° 

021/2018; 037/2018; 051/2018; 092/2018; 024/2019;  
III  - Possuem adesão ao Incentivo Equipamentos para CREAS construidos com 

recursos do BID e/ou FEAS - deliberações n° 007/2018; 020/2018; 039/2019. 
IV - Possuem elegibilidade ao Incentivo Adesão Espontânea II, deliberação 

066/2019 — CE.AS/PR:  
V - Não possuem emissão do Atestado de Regularidade de Conselho Plano e 

Fundo -- ARCPF, atÓ a data de 09/09/2019; 
VI - Municípios que fecharam e/ou unificaram CREAS nos últimos 2 anos. 

§ 2° Etapa 2 — Critérios de elegibilidade dos municípios em referência ao 
CREAS: 

I - Não recebem cofinanciarnento do governo federal e/ou estadual para todas as 
unidades CREAS existentes no município; ou 

H - Apresentem média aritmética do IDCREAS (2016/2017) referente a dimensão 
de recursos humanos superior a 1,5. 

Capitulo Ill 
Das Municípios Contemplados  

Art.  5° Os municípios contemplados para aquisição oe itens de investimento para os CRAS 
estão listados nos Anexos i o  IL 

Art.  6°  Os municípios contemplados para aquisição de itens de investimento para os CREAS 
estão listados nos Anexos II' e !V 
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coNsetHe  !SWAM,. DE SOCI,  

Capitulo IV 
Da Adesão  

Art.  7' Os municípios deverão assinar o Termo de Adesão ao incentivo Aprimora CRAS e 
CREAS,  conforme modelo, a ser disponibilizado pela SEJUF. 

§1° 0 Conselho municipal deve aprovar a adesão do município ao repasse incentivo 
Aprimora CRAS e CREAS e publicar a resolução que trata desta aprovação. 

§2° Fica o Órgão Gestor Estadual de Assistência Social autorizado a substituir, a 
qualquer tempo. o Termo de Adesão, por  urn  Sistema de Informações especifico para 
Monitoramento, Avaliação, Acompanhamento e Controle dos recursos repassados aos 
municípios.  

Art.  8° Os municípios  deverão preencher o Plano de Ação do recurso pleiteado, no Sistema 
Fundo a  Fundo — SIFF, excepcionalmente, até 11/1012019. 

§1° 0  instrumento designado no  caput deste artigo deverá ser aprovado pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social — CMAS, sendo necessário anexar documento da resolução 
publicada no sistema em sue aba especitica. 

§2° A resolução que aprova o Plano de Ação do Incentivo Aprimora CRAS e CREAS 
também pode aprovar a adesão do município ao repasse.  

Art.  9'  Os municípios deverão enviar os documentos para o processo de adesão, sendo duas 
(02) vias do Termo de Adesão preenchido e assinado. aos Escritórios Regionais da SEJUF, até o 
dia  11/10/2019. 
Parágrafo unico. Os Escritórios Regionais  da SEJUF deverão incluir os documentos no e-
protocolo, com as respectivas análises até o dia  18/10/2019, encaminhados ao Departamento  de 
Assistência Sociai da SEJUF. 

• • 

Capitulo V 
Dos Recursos  • • 

Art.  10 0  recurso a ser utillzaco para o Incentivo Aprimora CRAS e CREAS totaliza o montante 
R$ 10.450.000,00 (dez  milhões, quatrocentos e cinquenta mi reais) e do R$ 6.600.000.00 (seis 
milhões e seiscentos mil reais), oriundos da Fonte 102. 

§1°  Sera  repassado o valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) por município e R$ 
50.000,00 (cinquenta rnil reais) a mais por CRAS ou CREAS, conforme os anexos. 

§2° 0 recurso repassado aos municípios  sera  realizado pelo Fundo Estadual de 
Assistência Social aos Fundos Municipais de Assistência Social. 
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SECRETARIA  DA JUST CA. 
PAMil IA F TPA  PAI  I-10 

Art.  11  0 prazo para execução do recurso será a partir do repasse até dia 31 de  le  zerebro de 
2020. 

§1° 0 recurso deve ser mantido em aplicação financeira, logo após o seu recebimento, 
conforme prevê legislação. 

§2° A vigência de execução do recurso pode ser prorrogada por até mais 12 meses, 
mediante requisição ao Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS-PR, por meio de oficio, 
com justificativa do motivo e devida aprovação pelo CMAS 

§39  A solicitação de prorrogação deve ser feita antes do termino do prazo de execução 
do recurso, até a data de 01 de novembro de 2020, para que o CEAS-PR aprecie a solicitação 
até sua ditima reunião do ano. 

§4° É vedada a execução do recurso  epos  o prazo de vigência do repasse e sem ter a 
apreciação e aprovação do CEAS-PR sobre eventual solicitação de prorrogação. 

Capitulo  VI 
Dos Itens de Despesas e Das Vedações  

Art.  12 Para cumprimento do disposto no parágrafo único do  art.  2° desta deliberação são 
consideradas despesas de capitai: 

I - Eletroeletrônicos; 
II - Mobiliário em geral; 
Ill - Equipamentos de informática: 
IV - Eletrodomésticos; 
V - Veiculo. 
§1° Consta no Anexo V desta deliberação urna lista oe sugestão de mobiliários e 

equipamentos.  

Art.  13  São vedadas quaisquer tipos de despesas correntes — custeio, por exemplo: 
I - Aquisição de itens de consume para o desenvolvimento dos serviços tipificados, tais 

como: materiais de expediente, gêneros alimentícios, materiais esportivos e pedagógicos, 
materiais para desenvolver oficinas, contratação de técnicos, oficineiros e estagiários. 

II — Pagamento de equipe de referência. 
Ill -  Pagamento de aluguei.  

Art.  14  São vedadas despesas de capital — investimento que envolvam obras e reformas. 
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Art.  15 A prestação de contas dos recursos repassados  sera  realizada por meio do Sistema 
Fundo a Fundo - SIFF. com  as seguintes exigências: 

i - Preenchimento integral de todes as abas do SIFF, contida toda documentação, para 
que se considere o envio do Relatorio de Gestão Físico-Financeiro do Município; 

II - A devida aprovação do CMAS, demonstrada palo preenchimento da aba de Parecer 
do Conselho e adição do arquivo da resolução municipal publicada no sistema; 

§10  Os prazos para preenchimento do SIFF devem ser cumpridos para que se considere 
a efetiva apresentação do Relatório Final de Gestão Fisir.n-Finenociira oelc municio. 

§2° Todo processo de concessão do repasse e sua prestação de contas esta sujeito a 
regulamentação por resolução do órgão gestor estaduai. responsável pelos recursos do Fundo 
Estaduai de Assistência Social - FEAS-PR.  

Art.  16 Caso o município não utilize o recurso no prazo estipulado, conforme indicado no  art.  11, 
deverá devolver o recurso devidamente corrigido ao Fundo Estadual de Assistência - FEAS. 
Parágrafo único.  A devolução  sera  requisitada aons análise financeira, por procedimento de 
iniciativa do órgão gestor estadual responsável por este cofinanciarnento.  

Art.  17 0 Órgão gestor estaduai pode solicitar a quaioi.,er iempc extratos da conta-corrente e da 
aplicação financeira para fins de monitorarnento e acompanhamento.  

Art.  18 Nos casos em que o município sofra Tomada de Contas Especial, não  sera  repassado 
recurso dos fundos que estão sob a gestão da Secretaria de Estado da Justiça, Família e 
Trabalho - SEJUF, (Fundo para a Infância e Adolescência - FIA, Fundo Estadual de Assistência 
Social - FEAS e Fundo Estadua dos Direitos do Idoso FIPAR 
Parágrafo único. Caso as ressalvas não sejam sanadas e sejam detectadas irregularidades, o 
município deverá devolver o recurso recebido devidamente corrigido ao Fundo Estadual de 
Assistência Social.  

Art.  19 A omissão na apresentação do Relatório Final de Gestão Físico-Financeira suspendera 
futuros repasses de recursos vinculados ao Fundo Estadual de Assistência Sociai - FEAS, que 
somente  sera  restabelecido após. arirosentaçêo O mesrnc, cevidarnente aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social. 

Capitulo VIII 
Das Disposições Finais  

Art.  20 Os casos omissos serão tretadc pelo Órgão Gestor Esiadual da Política de Assistência 
Social com o Conselho Estadual de Assistência Social, observado o disposto na Lei Estadual 
n°17544/2013 e no Decreto Estadual n° 8543/2013. 
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Art.  21 0 município que não aderir a esta Deliberação deverá apresentar justificativa ao CMAS. 
O CMAS deverá enviar ao CEAS-PR, oficio atestando ciência e aprovação da justificativa de não 
adesão, contendo os motivos que impediram a realização do aceite.  

Art.  22  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE 
Curitiba, 11 de Setembro de 2019. 

S..imor.e Cristina Gomes 
Presidente do CEAS/PR 

I. • 
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LISTA DE MUNICÍPIOS ELEGÍVEIS COM CR9TERIOS UTILIZACC'S PARA COFINANCIAMENTO CRAS 

Escritório Regional Selecionado 

í' Ui'. 
Identificador 

CRAS 
se1eci0n3d01  

Media da Media dos Media 
quarlticiade de 

equipamentos 
computadores • IDCRAS 

informados Dimensão 
informados no ; 

Censo SUAS RH Censo SUAS ; 2017-20182  
2017-120183 

; 2016/20174 

Umuarama Alto Piguiri  41007002866 3,5 5,5 5 

Umuarama Alteinia 41005015004 8,5 7 2,51 

Francisco Beltrão  Ampere 41010000187 6,5 6,5 4,5 

Cornell° Proc6pio Andirá 41011000500 6.5 8 5 

Apucarana lApucarana 41014009406 3,5 2,5  

Apucarana ; Arapongas 

Ponta Grossa Arapoti 

Campo Mour56 Araruna 4101,7000111 8,5 5 

: 41018000379 6,5 

Curitiba  Araucária 
; 41013000393 5,5 ! 8,5 ! 5 

! 41018000398 5 6,5 

41.0'18,338448  7 

Maringá Atalaia 41022002661 3,5 . 4 5 

Cornélio Procópio Bandeirantes 4' 324O30194 7 

Francisco Beltrão 
Bela Vista da 
Caroba 41027506141  7,5 5 

Londrina 
. Bela Vista do 
Paraíso 41028015279 6,5 5,5 3 

Cascavel Braganey A., 033506167 4 

Cascavel i Cafelândia : 41034520544 5. 7 . 
• -1-- 5 

Jacarezinho Cambara 41036015231 7,5 5  I 3,5 

Londrina Carnoé 
3370 

. . " 
7 4 

41037038626 5 4,5 
1 

Apucarana Cambira 41038006286 3 31_ 4 

Curitiba 
Campina Grande 
do Sul .41 '207 ' 

Curitiba Campo Largo 

i 41042001534 6,5 ! 3,5 
r- 

41042003954 L5_1_ 9,51 4 

410421- 547 7 4 4,5  

Francisco Beltrão Capanema 41045003219 3 5 

Cascavel Cascavel 41048003244 61_ 24i  

Selegão ou 
adicional de 

valor por 
ausência de 
cofinanciam 
ento fe4eral5  • • 

referente a 1 
CRAS 

referente  a 1 
GRAS 

referente a 1 
CRAS 

referente a 2 
CRAS 

DELIBERA); A.* N° 067/2019 — CE.:ASIPR 

.',,NEXO I 
Lista_irit,Igotivo Aptimprp  C!RA.a 
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Pato Branco 41054001902 5 7,5 5 
Chopinzinho 

41054035809 4 4 4,5  

41058000182 4,5 18 3 

41058002096 6 14 3 
Curitiba Colombo 

41058002100 6 .7,5 3 

41058020549 5 8,5 2,5 

5 8,5 Umuarama Cruzeiro do 
Oeste 41066002487 

Francisco Beltrão Dois Vizinhos 
referente a 1 

CRAS 

7 5 4 Umuarama Douradina,  41072509288 
Maringá Do.lior Camargo , 41073000822 6,5 3,5 3,5 
Maringá Floraf  .1 41078031921 

i 
7,5 I 4 3,5 

4: 6 4 Maringá 
i
i  Floresta 41079030419 

, 41083000524 6,5 8,5 ; 5 
i 

r--- 
41083006249 10 ; 5 6 

I 

Foz do Iguaçu , Foz do Iguaçu 41083005262 
1 

61 11,5 j 5 

41083006399 6,5 9 i 3,5 j1 

410'33038822 5 9 ,5 
 ! 

1 3 

Francisco Beltrão 1 j Francisco Beltrão 41084000953 ; -- 6  : 7,5 5 

41094006318 6,5 i 6,5 1 5 
Guarapuava Guarapuava - 

' 41094031093 
; r, 8i 4,5: •- •-1 

o 

Londrina i Ibipor5 41098000149 4,5 14  

Irati . Irat; 
referente a 2 

CRAS 
Maringá !també 41111015280 

1 
7,5 4 : 4 I 

Umuarama : ivaté 41115503658 6 ' 4,5 ; 4 

Maringá . Ivatuba 4:116031973 7,5 : 2 ' 3.5 l 
Jacarezinho ; Jacarezinho 4 1118030599 

1 
4 - 5 I 31 

Ponta Grossa ! Jaguariaiva 41120030471 
, 

5,5 . 5 I 3,5 1 
Campo Mourão ; Janiópolis 41122031445 9 ; 5 ; 4 1 

; 
6,5 ; 6,5 . Cianorte Japurá 411:45286 

8 : 5 Cornélio Procópio ; .Jataizinho 41127020696 
Cianorte ; Jussara 41130;115082 8,5 . 4,5 • 
Apucarana kaloré 411015.26 6,5 . 3,5: .z 

Ivaipora Lidianópclis 41134211082 4 4,5 : - i 
Maringá -:_ohato 4'113E006162 6 4 1 5 

; 411:';7:•01708 
; . 411;37001713 

4,5 ' 10,5 1 5! 

5,5: 101 ! 
: 

411370017251 

I 4113700174.0 Londrina Londrina 

10  

:5 10,5 L. - 
- 41137001746 4 

. , 4-1.137001816 5 . 8 4,5 1 

. 41137001841 5,5 7,5 5: 

: 4'137001848  6 ; 12,5 5 -, 
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CONSELHO  ESIADVAL OE ASSISItNnA SOCum.  

GOVERNO_  
DO ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA  DA JUST.CA, 
FA 1,4l; 17. TR ArIA: 1-1() L6  CEAS/PR  

4 , 856 6 8.5 4' 
4'137001861 3, 6,5 • 

Paranavai : k4arilena . 4-5O0  -. 5411 5.3 • 15,5 4,5 I ' 
4-.'. 52203218 6,::_::  

L" 52003226 5,5. 17,5 ! 
Maringá : Maringá 4-i152020274 ! 5,5 16 : 5 ' 

• 4-,152i)37789 65 16,5 S 

411520:;8744 3 11 ; 3,5 i 

4)15105353 
1 

.. 4,5 : 51 Paranagua Matinhos : 
4',  -:57c:- 7503 e. 17 1 i 9 , .3 ..... 

Toledo ,  Mercedes 41158565261 8,5 6  1 5 
Cascavel 'Nova Aurora 4)167006105 S E, 4,5 51 
Maringá , , Paigandu 4-1175066098 5.5 15,5 5 : 

4',-.62315187 4 : 4 5 

4•,322'5188 4... L 5 i Paranaguá Paranagu6 
41182015279 3 ., . 3,5 

1! 
41182036399 2,5 • 2,51 31 

Paranavai i Paranapoema 41183000153 1  -,z • 
- • ,5 

1 
41184C:30368 

Paranavai Paranavai 
7 1,5 : 4  ; 

41184635251 6 . 7,5, 3 
 

União da Vitoria , Paulo Frontin ' 41187072 ,-, . . 51 r 

Curitiba I Pinhais 4.1191515346 ; 
1 

i7', 13,51 3,5 
referente a 1 

CRAS 
I Pinhal de São : Francisco Beltrá-o Bento 41192530413 .,- . 

' I. 

411956'01305 0 4,5 4 
, i ' 4 !.1 99(104667 11 4,5 

41199020677 8,5 : 5 2,5 
Ponta Grossa : Ponta Grossa - 41199033475 7,5 ! 2,5 5 

41199033479 4 2,5 

41199033481 8,5 : 3 3,5 

. 41199036153 A 4,5 

Paranaguá : Pontal do  Parana  : 
referente a 1 

CRAS 

Londrina Porecatu 4200000195 5,5 : 6! 5 

41208000313 3 ; 12,5 51 
(luatro Curitiba Barras 

4 4,51208633332 5,51 

Toledo Quatro Pontes . 41208515287 
I 

10 ; 4. 5 
Francisco Beltrão Realeza : 4121.1..002091 7 . 5 

Apucarana Sabaudia 4'1227006080 51 4_ 

Cornélio Procopio 
Santo Antônio do 
Paraíso 4- • 243015304 

i 
6 ;  41 

Curitiba 
Sao  José dos 
Pinhais 

+ 
i 

CRAS  
referente a 3 

Cianorte  
Sao  Manoel do 
Parana 41255515092 4.4_ 

T 
5 

Ivaipora  Sao  Pedro do 41258000293 : 9_1 5 

Deliberação 067/2019- CEAS/PR - DIOE N°  
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Ivai 
— 

Londrina Sertandpolis 41265030573 6 4,5 

Ponta Grossa Telêmaco Borba 
referente a 1 

CRAS 

Toledo Terra Roxa 41274006567 4,5 7 

Toledo Toledo 

41277006492 5 11,5 5 

41277015376 5 7 4 

41277037923 5 : 10 51 

Toledo Tupassi 41279504932 6: 5,5 4 . 

Umuarama Umuarama 

í 
i 41281000412 5,5 9,5 4 

A1281014851 4 ' 8,5 ' 
. 41 281 0371 35 3,5 : 8,5 51 

União da Vitoria ljr.:átl da Vitoria 
1 referente a 1 
: CRAS 

Pato Branco Vitorino 41287030773 

• 
TOTAL i 79 municipios 115 unidades 

i 

l5 seleções 
ou adições 

Notas: 'O N° Identificador é o número que identifica nacionalmente cada unidade de  GRAS,  conforme registro no CadSUAS. 
Constam aqui os números de identificação dos CFOS (...e foram selecionados por apresentarem médias aritmét:cas das variáveis 

elencadas de acordo  corn  os parárnctros estipulados na Deliheraçáo 067/2019 — CEAS. 
2  Média aritmética Ca exisiáncia de equipamentos nas unidades de CRAS conforme declarado no Censo SUAS (2017-2018). Foram 

selecionadas por este critério as ur,,ilades que tiveram meda aritmética igual ou inferior a 6,5. Caso a unidade tenha media superior a 6,5, sua 
seleção se deve ao outro critério (media aritmética de computadores). 

3  Média aritmética da quantidade de computadores nas unidades de  GRAS  conforme declarado no Censo SUAS (2017 - 2018). Foram 
selecionadas por este critério as :.inidades que tiveram média artrnetica igual ou inferior a 5. Caso a unidade tenha media superior a 5, sua 
seleção se deve ao outro critério (media aritmética de equiparrientos). 

4  Media aritmética do IDCP,AS (2016 - 20'.7) referente a dimensão de Recursos Humanos,  corn  valores superiores a 2, fonte MDS. 

5 Seleção  oil  adicional ir. valor pelo fato do município não receber cofinanciamento federal para todas as suas unidades de  GRAS.  A 
informação do cofinanciamento federal  so  indica a quan'ioatk; de  GRAS  contabilizados oara o repasse do recurso, não oferece o número 
identificador da unidade. 

Deliberação 067/2019 — CEAS/PR - DIOE f•Ic' 
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LISTA DE MUNICÍPIOS ELEGÍVEIS E VALORES CORRESPONDENTES —APRIMORA CRAS 

Escritório Regional . Municipio SeleckInado Valor 

1-7*.: Umuarama A•to l-,Auiri 130.000,00 

Umuarama . Altõiiia RS ';00.000,00 

Francisco Beltrão Aroi):-•:: a 

Ariiiirã 

RS 100.000,00 

Cornélio Procópio RS 100.000,00 

Apucarana Ap,..carana R',-, 100.000,00 

Apucaraha • Arapongas 1;-'.:, 100.000,00 

Ponta Grossa A; zip‘A RS 100.000,00 

Campo  Moult°  Ararbna . : k$ 100.000,00 

Curitiba . Araiica RS 250.000,00 

Maringá : Atalt-1;a R$ 100.000,00 

Cornélio Proc6pio ; i3anoeirantes . R$ 100.000,00 

Francisco Beltrão ; Bela Vsta da  Carob,  . RS 100.000,00 

Londrina ; B&a V,sta do Pi.?•.,!i: c.; :"-:::, -,C:0.000,00 

Cascavel ! aragártey • ' . R$ 100.000,00 

Cascavel ! C,'•& -eiándia • ; R$ 1C0.000,00 

Jacarezinho 
• 
; C.:i.c.iá • R$ 100.000,00 

Londrina Cambe ' 

. 

RS 200.000,00 

Apucarana . Carnbira RS 100.000,00 

Curitiba ; Copa Granctt.- .10 ;: 

' 

. 

R :.4 - 
RS 

100.000,00 

Curitiba Campo Largo 200.000,00 

Francisco Beltrão . C,apimerna i'..$ 100.000,00 

Cascavel .:.-1.:.; ;; fel :4.:. 200.000,00 

Pato Branco . Chobinzinho . ' . RS 150.000,00 

Curitiba Colombo R$ 250.000,00 

Umuarama 

. 

::::ruVo do Oeste .; 

R$ 

100.000,00 

Francisco Beltrão : -, I :  zinhos 100.000,00 

Umuarama ;:,rAli••:z.iiina R$ 100.000,00 

Maringé : Do,uto Camargo PS 100.000,00 

Maringá ¡ Floraf R$ 100.000,00 

Maringá ; Fiorosia R$ 100.000,00 

Foz do Iguaçu ; Foz do Iguaçu _r__ RS 

R$ 

300.000,00 

Francisco Beltrão 
--i- 

: aruco Beltrão Frs .11,
__ 100.000,00 

Guarapuava i ClIuaraouava 

Ibiporã 
- 

R$ 150.000,00 

Londrina 1 
i 

IP$ 100.000,00 

Irati 1 irati 1 1—  R$ 150.000,00 

Maringá --4- 
--1Itarnb6 . R$ 100.000,00 

Umuararna ___I Iva: 100.000,00 
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Maringá i lvatuba R$ 100.000,00 

Jacarezinho I i Jacarezinho R$ 100.000,00 

Ponta Grossa I Jaguariaiva R$ 100.000,00 

Campo Mourão 1 Janiõpolis R$ 100.000,00 

Cianorte — 1Japurá R$ 100.000,00 

Cornélio Procopio i Jataizinho 
4 

R$ 100.000,00 

Cianorte ¡ Jussara R$ 100.000,00 

Apucarana i Kaloré R$ 100.000,00 

Ivaiporá .. Lidianopolis RS 100.000,00 

Maringá Lobato R$ 100.000,00 

Londrina ' Londrina R$ 550.000,00 

Paranavai Majiona R$ 100.000,00 

Maringá Maiiiig RS 300.000,00 

Paranaguá Matinhos R$ 150.000,00 

Toledo Mercedes R$ 100.000,00 

Cascavel . Nova Aurora R$ 100.000,00 

Maringá ' Paiçandu R$ 100.000,00 

Paranaguá Pa-anaguá R$ 250.000,00 

Paranavai Paránapoema R$ 100.000,00 

Paranavai .  Pararavai R$ 150.003,00 

União da Vitória c.,)akilc F:•ontin RS 100.000,00 

Curitiba ?innais R$ 150.000,00 

Francisco Beltrão oirhal de São Bento R$ 100.000,00 

Ponta Grossa •'"onia Grossa R$ 400.000,00 

Paranaguá .:'a! do  Parana R$ 100.000,00 

Londrina ''',2 -,catu R$ 100.000,00 

Curitiba Oisari.. :3prras RS 150.000,00 

• Toledo '7.7iii° Pontes R$ 100.000,00 

Francisco Ee;'.--ão 1,;:alf....za RS 100.000,00 

Apucarana .::4b:..1,::a R$ 100.000.00  

Cornell°  Procópio •-:zar•cl 4\ntônio do Paraíso R$ 100.000,00 

Curitiba ''',"lf.) Jose dos Pinhais R$ 200.000,00 

Cianorte (_=ão  Manoel do  Parana , RS 100.000,00 

Ivaipor5 São Pedro do Ivai R.$ 100.000,00 

Londrina :̀=•.rt:Incipolis RS 100.000,00 

Ponta Grossa TE:siema.:° Borba RS ' 0:0.000,00 

Toledo Ter q Roxa RS 100.000,00 

Toledo Toledo RS 200.000,00 

Toledo TilliSSi R$ "00.000,00 

Umuarama ...;- 0., ,  -,1:;4‘-na RS 200.000,00 

União da Vitória I  Jo  da Vitória RS 100.000,00 

Pato Branco "/V);.  ro QS 100.000,00 

Deliberação 067/2019 CEAS/PR - DIOE n° 10528 de 24" 
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R$ 11.150.000,00  

GOVERNO 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA JUSTIÇA. 

F 'MARA! HO 
CEAS/PR 
CONIEWO errAoukt De Assisrtscm soctm 

i municípios 
; 

Notas: 'Valor calculado para cada município  A2artir dos critérios  elencado6.  

TOTAL  

Cornélio Procõpio 

Apucarana 

Apucarana 

Curitiba 

Toledo  

Maringá 

41033597990 ! Cascavel Braganey 

Curitiba  

Campina Grande do Sul 

Campo Largo 

Curitiba 

14 10,*.07.,:31E 

Cascavo' 

14104001'246 • 4,5 ; 

141042C2860 3,5 

41042597160 ! 

14104300467 2,5  

Cascavel 

Pato Branco 

Curitiba 

Chopinzif 

Colombo 

3 

= 

2 

1410,301588 
_L 

Curitiba Campo Magro 

Campo Mourão Campo Mourão 

14104800755 

2  

2.5, 

DELIBERAÇÃO N° 067/2019 CEAS/PR 

ANEXO  T 

Ligainçqntivo  Aps 

LISTA DE MUNICiPlOS ELEGIVEIS  COW  CR11ERIOS  UT:i_;•ZADOS PARA COFINANCIAMENTO CREAS 

Idefc 

41007()94412 . 

41011 94126 

Media 
IDCREAS 

Dimensâo R.1 :  
2016-20172  

4 

Seleção ou 
adicional  de valor 
por ausência de 
cofinanciamento 

federal' 

Escritório Regional Municicic 

  

    

Umuarama Alteinia 

  

Umuarama 
• 
Alto Piquiri 

  

Andirá 

Apucarana 

Arapon9Fs 

Araucária 

   

  

14-101802.11  

141  020029q2 

14 lry2 ,011-1-3 

Assis Chateaubriand 

 

Astorga 

  

14 -; cí' 403247 2 

4,6 

2.5 

Cornélio Procópio ; Bandeirantes 

Londrinil Bela clo 17- 
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GOVERNO 
DO ESTADO DO PARANÁ 

CEAS/PR SECRETARiA DA jUSTICA, 

1 

f:AMil IA TRAPA! HO 
CONSELMO OE  ,S54SliNCIA  

Maringá Colorado 
7-  

14105903286 I 2,5 

Cornélio Procópio Cornélio Procópio 41064094536 ! 2 

Umuarama Cruzeiro do Oeste 14106603201 
, 

Francisco Beit:ão Dois Vizinhos 14107201280 3 

Foz do Iguagu Entre Rios do Oeste 
, 

14107533105 

14108303276, 
Foz do Iguaçu . Fdz do Iguaçu 

14108301941 ' 
3 

Francisco E3eitrão Francisco Beltrão 14108402946 ; 
3 

Guarapuava Guarapuava 14109403086. 
31 

Londrina Ibiporá 14109801162 
3 

Ivaiporá ivaipord 41115093608 2 

Jacarezinho Jacarezinho 41118093918 2,5 

Ponta Grossa Jaguariaiva 14112003134 

Apucarana Jandaia do Sul 41121093806 4,5 

Curitiba Lapa 14113202886 , 5 

Ivaiporá Lidianópolis 41134297068 

41137096536. 

Londrir;a Londrina 14113700182 

14113700188 
3 

V;:lrechal Cfrwlido 
Toledo Rondon 

41146097118 
5 

41152097836 
., Maringá Maringá 

14115201490 . 

Paranaguá ! Matinhos 41157094232 

Foz do Iguaçu ; Vedianeira 14115800735 5 

Toledo Mercedes 41158594086 
2,5 

Paranavai : Nova Londrina , 41171098486 • 3 

Maringá • Paigandu 41175097342 4,5 : 

Ponta Grossa ; Palmeira 14117703273 
; 2,5 

Toledo :  Paiotina 14)1 7903:.',34 . 

Paranaguá . Paranagua 14118201774 
2,5 ' 

Paranavai Paranavai 1411M0 ;157 

Deliberação 067/2019-- CEAS/PR - DIOE n 10528 de 24/09/2019. 
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Umuarama Pe, 

Curitiba Pinhal; 

A 6') CEAS/PR - 
C01.a.140 ,SVADUA1.  ne  AS$ISTENCIA SOC.RL 

L'Q  

GOVERNO 
DO ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA JUSTIÇA. 
F.A mil I n.  -MARL'  

' refereme 1 CREAS 

3 

Ponta Grossa Pcnta Grossa 

Paranaguá 

'v.  

r- 41' 000(.1504') 

Pontal  do Parana 

2 ; 

Curitiba ' Quatro Barras A • 

4 

5 

Curitiba Rio Negro 

Cianorte Rondon 41228097108 

Foz  dc iguaçu ; Santa Helene  

; Santa Torezinha de 
Foz do Iguaçu 

Itaiou 
4'  

4 

Curitiba Stio Jose dos Pinhais 
5 . 

Maringá ; Sarandi 14 17 
3 

Ponta Grossa Telêrnaco Borba 
4" 27 1.',,T3432 

2,5 

' 

Toledo Toledo 
-r-1412701306 

3 

141?-rrt:211 ' 
3 

Campo Moult° Ubiratá  4'1 2890039421 4,5 

Umuarama Urnuai ama 
4128.9d"30 

leL2LU1',J34; 
3,5 

União d V:tária União da Vitoria 5 

TOTAL 61  municípios 70 unidaCias j 01 seleção 

Notas:'O N° Identificador é o numero que identifica nacionalmente i.iriciade de CREAS, conforme registro no CadSUAS. 
Constam aqui os números de identificação dos CREAS que foram -,.clos porque tiveram média aritmética do IDCREAS 
com valores superiores a 1,5, conforme IDCREAS (2016-2017).  

'rviecia aritmética do IDCREAS (20 -2017) referente à cim' -?::Arsot;  Hun  anos.  corn  valores s..periores a 1,5, 
fonte MOS. 

3  Selecão pelo fato do município não receber cofinanciamento fed.,,.:.--ras suas unidades de CREAS. A informação do 
cofinartciamento federal  so  indica a quantidade de CREAS 0 repasse do recurso, não oferece o número 
identificador da unidade.  

• • 

• e  

Deliberação 067/2019 - CEAS/PR - DiGE n` 10526 de 24/Wi2.'.:1 9. 
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,P2) 
,2to  

SECRETARIA DA JUSTIÇA, 
PAIvIll IA F TRAP.AI 1-40' CEAS/PR 

CANSELHO AiSISTiNCIA 

DELIBERA'ç.A0 N° 067/2019 CEAS/PR  

Município Valor'  Escritório Regional 

ANEXO IV 

Ligaincentivo Aprimora CREAS — Final  

LISTA DE MUNICÍPIOS ELEGÍVEIS E VALORES CORRESPONDENTES — APRIMORA CREAS 

• • 

Altônia R$100.000,00 

Altcv  Pqui R$100.000,00 

Andirá R$100.000,00 

Apucarana R$100.000,00 

; Arapongas R$100.000,0 

Araucária R$100.000,00 

Assis Chateaubriand R$100.000,00 

; Astorga R$100.000,00 

• Bandeirantes R$100.000,00 

Bela Vista do Paraíso RS100.000,00 

Braganey R$100.000,00 

Campina Grande cio Sul R$100.000,00 

Campo Largo R$100.000,00 

Campo Magro R$100.000,00 

• :.-,.(1)po Mourão R$100.000,00  
i 

Cat.,cavel R$200.000,00 I 

: Chooinzinho 
--I 

RS100.000,00 

Colomoo R$100.000,00 

Colorado R$100.000,00 

Gornélio Procópio R$100.000,001 

(;ruzeii o do Oeste R$100.000,00 I  

Dols  Vizinhos  R$100.000,00 

Entry Rios do  Oeste  R$100.000,00 ; 

07.  Jo iguagu R$150.000,00 

;71- 4.;isco  Beltrão  R$100.000,00 

Campo Mcurão 

Cascavel 

Pato Branco 

Curitiba 

LMaringa 

Comelio Procópio 

Umuarama 

LF—rancisco Beltrão 

r— Foz. do Iguaçu 

Fo7. do Iguaçu 

Fri,ncisoo Beltrão 

Umuarama 

'Jniva arm.. 
, 

• 'Cornélio Procópio 

'Apycarana 

Apucarana 

Curitiba  

Toledo 

Maringá 

Comélio Procópio 

Londrina 

Cascavel 

Curitiba 

Curitiba 

Curitiba 

Deliberação 067/2019— CEAS/PR - DIOE n° 10528 de 2409/2(19 
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R$100.000,00 ; 

R$100.000,00 I 

Ivaiporá 

Jacarezinho hcaiezinho 

Ponta Grossa ,hguariaíva RS100.000,00 

' Apucarana - landaia do Sul R$100.000,00 

• Curitiba R$100.000,001 
—1 

lvaipore Jnópolis P$100.000,00 1  

Londrina cnrinna R$2.00.000,00 

' Toledo iv-arohal Cândido  Rod'  
L. 
Maringá NAariroo RS150.000,00 

Paranaguá 

Foz do Iguaçu • i.4erli3rieira 

1
Toledo • Merr.:;:das 

Paranavai Niovsi_ondrina 

Maringá 

Ponta Grossa Faiireira 

Toledo  

Paranaguá R$100.000,00 ; 

• Paranavar RS100.000,001 

Umuarama R$100.000,00 j 

; Curitiba Pinhais R$100.000,00 ! 

Ponta Grossa R$150.000,00 

R$100.000.00 

Cianorte n100.000,00 

R$100.000,00 

Foz do Iguaçu 

R$100.000,001 

R$100.000,00 

F$100.000,00 ; 

R$100.000,00 I 

R$100.000,001 

R$100.000,00 j 

R$1 00.000,001 

-.1Grossa 

j Curitiba 

1.-- Foz do Iguaçu 

Paranaguá R$100.000,00 

; Curitiba RS100.000,00 I 

do Parana 

7  !*  F?rras 

Rio Negro 

; kon•:!!ori 

;i-Jrita Helena 

-1- 
I ;Santa Terezinha ae 

_ . 
R$100.000,00 

• • 

• • 

; 
I Curitiba j  Sao  ;Jose dos Pinhais i 

I Maringá 1 Sarandi i 
i _I 

Deliberaçâo 067/2019 - CEASMR - DIOE  re'  10528 cia 24",29/20 i 9. 
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GOVERNO 
Do ESTACC: DO :V-\RANA, 

SECRETARI DA J.3ST!CA. 
FA M4 !/, 17  

R$1fx: o0o,00 ; 

R$100.00.r.),00 ! 

CEAri/PR 
N,

,,

)  CONSEIAC t31...,i,.: Ot ASSIVi.C.5,0C.I. . 1 

Guarapuava 

; 1_ondrina 
(1)  

R$1  00 000,00 ! 



itar 
CEAS/PR 

JIO ISIADVAt ...ssisretocu SOOAL 

GOVERNO 
DO ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA JUSTIÇA, 
FAMII  LA  F TRARAI 

i 
Ponta Grossa ; Teremaco Borba R$1 50.00C .00 

Toledo • ; 1 Toledo i . 
R$150.000,00 

Campo Mourão A. --  i Ubirafe R$100.000,00 

Umuaizma 1 Umuarama R$150.000,00 
-- 

União da Vitória 
; ._ 
Uanio da Vitória R$1 00.000,00 

TOTAL .  61  municípios R$ 6.600.000,00 

Nota: 'Valor calculado para cada municipic a partir dos critérios elencados 

• • 

• • 
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GOVERNO  
DC-a ESTADO DO PARANÁ  

SECRETARIA  Di  
FAM i; :t. 

DEL IBERAÇÃO 067/2012. CEAS/PR  

 

d:;ti• 

 

CEAS/PR 
Dnr.1.1.h,  Pt , 1,SIST L. C  

ANEXO 
SUGESTÕES DE ITENS DE INVESTIMEN70 PARA CRAS E CREAS 

DESCRIf,;ÃO 

Mesa 0,92 m 
Mesa 1,52 ry; 
Mesa  pa  :a raanião 2,0m 
Arquivo 
Armário baixo (89x38x68,5cm) 
Armario Alto (89x38x158cm) 
Gaveta.iro !,47x57x133,5cm) 
Estante infantil 
Computador 
Impressora Multifuncional 
Cadeira Secretária giratória 
Cadeira secretaria fixa 
Cadeira plástica 
Cadeira infantil plástico 
Mesinha plástico 
Mesa olastiaa 70 cm 
Quadro branco 120x90cm 
Ventilador 
Bebedowo e/ou purificador de água 
Televisor 40'.  SMART  
Aparelho de som 
Tapete emborrachado colorido EVA 
Ar-condic:onado 
Refrigerador  Duplex  
Micro-ondas 
Fogão 
Cafeteira elétrica 
Liquidificador 
Botão de  gas  
Armário naa>.onha 
Pia cozinha com bancada em macieira e iamoo inox 
Deliberação n°020/2018 — Publicada no DIOE n° 19/04.1201 8  10 
Mesa para cozinha com 4 cadeiras 
Batedeira 
Aparelho telefonico sem fio 
Alarme.  cameras  e instalaoão 
Longarira 4 iugares 
Caixa de som amplificada multifuncional,  corn  microforoe )otência  minima  de 400 
Projetor multmidia ou data  show  

Deliberação 067/209- CEAS,PR - DIOE n° 1G528 de 24iIi9/2 

Palácio das Araucárias ; Rua  lacy  Loureiro de Campos, s/n Centro  Civic°  I 8(M0-915 I Curitiba/PR • ,1; 3211 241t comunicacaoseds.pcgov.by www.governodigitaLpr.gov.br  

• • 

• • 



GOVERNO 
DO ESTADO DO PARANÁ 

CEAS/PR 
CONIIIHO ESTAM/Al De ASSISrENCIA SOW.  

SECRETARIA  DA JUSTICA, 
FAMil LA F TRARAI  

Tela para projeçáo com tripé 1,80 x 1,80 
Câmera fotográfica 
Lixeiras seletivas com 4 unidades de 50 I  
Notebook  
Suporte de teto ora Data  show  ou projetor multimidia 
Estante de aço com prateleiras  
Flip chart  
Informática - Reoe lógica, softwares de base de prateleira, programas de processamento de 
dados 
Placa de identificação da Unidade 
Veiculo - exclusivo para CRAS e/ou CREAS 

J36  

• 

• 
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CHOPINZINHO 

Memorando 6-2.821/2021 

1Doc 

it) 
De: Cristiani C. - PGM 

Para: SMAS - Secretaria de Assistência Social -  NC Edina  A. 

Data: 28/07/2021 às 08:34:57 

Setores envolvidos: 

SMAS, GAB, PGM, SMA-LC, SMAS-CLIFA, PGM-LIC, GAB-LC  

Solicitação de licitação para aquisição de uma  VAN  nova 

Faço remessa destes autos à Secretaria Municipal de Assistência Social, do que lavro o presente termo. 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 
Assessora Jurídica 

Decreto n.°012/2021  

o 



  

1) VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 5C0E-6092-D9E4-30D3 

 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

se CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ (CPF 727.196.801-68) em 28/07/2021 08:35:05 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/5C0E-6092-D9E4-30D3  

• 



Mercedes-Benz 

DNG 278/2021 

A  

Prefeitura  Municipal de Chopinzinho/ PR 

A/C: Sra. Marcia Rejane — Aux.  Administrativo.  

E-mail: comprasassistencia@chopinzinho.pr.gov.br  

Prezados Senhores,  

De Nigris 
Concessionária de 
Veiculos Comerciais 

550 Paulo, 03 de Agosto de 2.021 

Conforme solicitação de V.S.as, temos a grata satisfação de submeter a vossa apreciação, proposta de fornecimento de 

veículos  Mercedes  -  Benz,  como segue: 

ITEM 1: 01 LUM) VEÍCULO  MERCEDES-BENZ SPRINTER VAN  516- 20 PASSAGEIROS + 1 MOTORISTA. 

CONFORME DESCRITO ABAIXO:  

DESCRIÇÃO DO VEÍCULO 

Especificação Técnica:  Chassi  Mercedes-Benz,  modelo  Sprinter  516 CDI, zero quilometro, ano/modelo 2021/2022, na cor 

branca, com motor diesel (ignição por compressão), tração traseira e rodagem dupla para uso em todo terreno e em con-

formidade com o PROCONVE P-7; Motor:  Mercedes  —  Benz  modelo 0M-651 CDI, Bi-Turbo, 4 cilindros em linha, com 163  

CV  de potência;  Torque  máximo:  36,4 kgfrn• Freio:hidráulico a disco em todas as rodas, com discos frontais autoventila-

dos — exclusivo programa eletrônico de estabilidade  ESP  — assistência ativo de frenagem ABA — Active  Brake Assist.  — Assis-

tente de Vento Lateral/Assistente de Partida em Rampa/Assistente de Fadiga; Suspensão:  Dianteira: independente com 

molas transversais parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora; Traseira: tipo rígido com molas parabóli-

cas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora; Embreagem e Direção:  Hidráulicas; Câmbio:  Sincronizado com 6 

marchas; Tanque de  Combustive!:  71 litros; Distancia entre - eixos: 3.665mm. Dimensões:  Comp.  Total: 5.956mm; 

CARACTERISTICAS 

Veiculo  Mercedes-Benz, Sprinter VAN  516 TA — 20 passageiros + 01 motorista. Veiculo com todos os itens de segurança 

exigidos pelo Código Nacional de Transito. Ressaltamos que no preço ofertado, encontram-se todos os custos e demais 

encargos inclusos _ 

MODELO ANO/MODELO VALOR TOTAL 

Sprinter VAN  516 CD! TA — 20 Passageiros + 1 Motorista 2021/2022 
R$ 277.200,00  

Prazo de Entrega:  210 dias Condições de Pagamento:  A vist* Validade da Proposta:  30 dias  

Garantia  - Os veículos 0Km Mercedes-Benz  tem garantia de 12 (doze) meFes sem limite de quilometragem. 

Colocamo-nos à disposição de V.S.a para quaisquer escIarecimenøsque se fizerem necessários. 

De Nigris Distrib 

Jorg ernaulo Zan o  

Diretor  Financ ro 

CNPJ 61.591.459 01-00/Tel. 

Fax: (1 933-9007  

Grupo De Nigris 
Av. Otaviano Alves de Lima, 2600 
limão 102701 000 I São Paulo SP  
Tel.:  (11) 3933 9000 

taleconosco@denigris.com.br  ® Mercedes-Benz-  Marca  do  Grupo  Daimler, Stuttgart,  Alemanha http://www.denigns.comsbr  

os Ltda. 

Grupo De Nigris 
São Paulo I SR, Bernardo do Campo I São  lose  dos Campos I Guarulhos I Sorocaba I Itu 



(9 Mercedes-Benz  
i  20  2i2  

Ingá Veículos Ltda 
Concessionário de Veículos 
Comerciais  Mercedes Benz  

Vitorino PR, 03 de Agosto de 2021. 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PR 

Ref.:  Orçamento  Sprinter 516 CDI Van.  

Vimos pela presente ofertar-lhes o seguinte veiculo: 
Um veiculo micro-ônibus, novo, marca  Mercedes-Benz,  modelo  Sprinter  516 CDI, tipo  
Van,  com 20+1 lugares, ano/modelo 2021/2022, teto alto, entre eixos 4.325mm, rodado 
duplo, motor com potência de 163 cv, movido a óleo diesel, com injeção eletrônica, 
direção eletrica, com 4 cilindros em linha,  hi  turbo, caixa de cambio manual de 6 
marchas à frente e 1 a ré, com tração no eixo traseiro, suspensão dianteira independente 
com molas transversais parabólicas com amortecedores hidráulicos de duplo efeito e 
barra estabilizadora, suspensão traseira rígida com molas parabólicas com 
amortecedores hidráulicos de duplo efeito e barra estabilizadora, equipada com ar 
condicionado, tacógrafo, banco reclinável de tecido, vidros elétricos, travamento com 
controle remoto das portas, radio CD/MP3 com entrada USB e Bluetooth, faróis de 
neblina, desembaçador no vidro traseiro,  Air-bag  do motorista e para 1 passageiro, 
espelhos retrovisores elétricos, com tanque de combustível de 71 litros, com PBT de 
5.000 kg, e PBTC: 7.000 kg, equipada com Sistema  ESP  Adaptativo (Programa Eletrônico 

de Estabilidade) que integra: ABS (Sistema de  anti  bloqueio de Freios); evita o 
travamento das rodas mesmo em frenagens bruscas;  ASR  (Sistema de Controle de 
Tração): evita que as rodas patinem;  BAS  (Serviço de Emergência): reconhece a 
velocidade de acionamento do freio reduz a distancia de frenagem; EBV (Distribuição, 
Eletrônica de Força e Frenagem): ajusta a força de frenagem do veiculo em situações 
criticas. Freio hidráulico de duplo circuito com servo depressão, freio a disco em todas 
as rodas com discos frontais auto ventilados com rodas em aço 5,5J x 16 e Pneus 195/75 
R16C, com garantia de 12 meses sem limite de quilometragem. 

VALOR DO ITEM:  R$ 280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais) 
PRAZO DE ENTREGA: 30 dias. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Á vista 
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias. 

Giova Zanol 
Supervisaí de Vendas 

Ied Veículos 

Q;  Mercedes Benz  - marca do Grupo  Daimler  Sttutgart - Alemanha 

Ingá Veículos Ltda 
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Memorando 2.821/2021 

De: Gislaine Tania Galeazzi Setor: SMAS - Secretaria de Assistência Social 

Despacho: 7- 2.821/2021 

Para: PGM-LIC - Licitação 

Assunto: Solicitação de licitação para aquisição de uma  VAN  nova 

rev', 
CHOPINZINHO 

21 

Chopinzinho/PR, 02 de Agosto de 2021 

Em atenção ao despacho 05- recomendações 1; 2; e 3:  

Recomendação 1: A Portaria 2.601/2018 do Ministério do Desenvolvimento Social, aponta 02 descritivos de veiculo 
do modelo que pretende ser adquirido por esta Secretaria - Veiculo Tipo  VAN  com Acessibilidade e Veiculo 
Tipo  VAN  sem Acessibilidade , sendo que, o veiculo pretendido, conforme termo de referência, é Veiculo 
Tipo  VAN  sem acessibilidade. Em relação a padronização, informamos que as portarias 2.600/2018 e 2.601/2018 
nas listas apontam a configuração  minima  que os veículos devem possuir, desta forma, o veiculo solicitado atende a 

i

nfiguração  minima,  bem como, a padronização da Secretaria Nacional de Assistência Social.  ii  

Recomendação 3: Assunto: Regularidade do Processo junto ao SAA - Sistema de Autenticação e Autorização 
(SUASWEB - Financeiro e Demonstrativo Sintético Financeiro) - Repasse fundo a fundo (continuo) Bloco Proteção 
Social Básica — Ministério do Desenvolvimento Social - Processo Licitatório. Este despacho tem como objetivo 
fornecer informações acerca da regularidade do processo, em relação aos atos e procedimentos junto ao SAA - 
Sistema de Autenticação e Autorização (SUASWEB - Financeiro e Demonstrativo Sintético Financeiro) / Plataforma 
do Ministério de Desenvolvimento Socia1.0 processo em comento é resultante do repasse de recursos transferidos 
fundo a fundo (continuo) para Município de Chopinzinho pelo Ministério de Desenvolvimento Social - MDS, 
para incremento temporário e a estruturação da rede no âmbito do SUAS - Bloco Proteção Social Básica. Nesse 
sentido, a Gestora Municipal e a Gestora Técnica Adjunta manifestam-se favoráveis, no que diz respeito 
tramitação do mesmo, visto estar em consonância com o estabelecido nas portarias de utilização dos recursos. 

Recomendação 3: Assunto: Regularidade do Processo junto ao Sistema de Acompanhamento do 

411financiamento Estadual Fundo a Fundo - SIFF, para processo licitatório. Este despacho tem como 
objetivo fornecer informações acerca da regularidade em relação aos atos e procedimentos junto 
ao Sistema de Acompanhamento do Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo - SIFF - Secretaria de 
Estado da Justiça, Família e Trabalho do Paraná. 0 processo em comento é resultante do Termo de 
Adesão firmado entre o Município de Chopinzinho e o Estado do Paraná, por Intermédio da Secretaria de 
Estado da Justiça, Família e Trabalho - SEJUF, deliberação n° 67/2019, visando a aquisição de 
equipamentos para os Centros de Referência de Assistência Social (ORAS) e Centros de Referência 
Especializado de Assistência Social (CREAS). Nesse sentido, a Gestora Municipal e a Gestora Técnica 
Adjunta manifestam-se favoráveis, no que diz respeito à tramitação do mesmo, visto 
estar em consonância com o estabelecido na deliberação e termo de adesão. 

Solicitamos que a servidora t  Ana Flavia mafioietti Zuconelli - SINAS-CLIFA1 manifeste-se atendendo as demais 

recomendações solicitadas no despacho 05. 

atenciosamente, 

Gislaine Tania Galeazzi 
Assistente Social/CRESS 8048/PR 

https://chopinzinho.1doc.com.br/?pg=doc./via&hash=36DEA2B61AFB1DC98CFFD7BF&itd=1 1/2 

ecomendação 2: Incentivo Aprimora ORAS e CREAS -  Del.  n° 067/19 CEAS/PR - Prorrogado pela  Del.  n° 
074/20 CEAS/PR até 31/12/2021. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 — OBJETO: 

1.1 - 0 presente processo tem por objetivo a solicitação para aquisição de veiculo zero KM, tipo  Van  
passageiro, para transporte dos usuários da Politica Publica de Assistência Social através da Secretária, 
quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento: 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 

I 

01 

U
N

ID
A

D
E

 

VEICULO ZERO QUILOMETRO MODELO 

VAN/MICROONIBUS (.04 tikA-J-1/4  

Ano/modelo no mínimo 2020; com no mínimo, 
21 lugares (20 passageiro e 1(um) para o 
motorista; Teto alto; Ar condicionado original 
de fabrica; ar de teto (salgo de passageiros) 
Radio CD/MP3; Tacografo diário; vidros 
elétricos; bancos reclináveis de tecido; rodado 
duplo no eixo traseiro; travamento remoto das 
portas; estribo lateral direita;  Air bag  para o 
motorista; faróis de neblina; Motor movido a  
oleo  diesel; Com no mínimo 4 cilindros verticais 
em linha; com potencia de no mínimo 145 Vc; 
gerenciamento eletrônico de combustível; Caixa 
de cambio com mínimo 06 marchas 
sincronizadas a frente e 1(uma) de ré; tração no 
eixo traseiro; Direção hidráulica; Pneus tipo e 
medidas da linha de montagem; Sistema de 
Freios ABS; Tanque de combustível de no 
mínimo 70 litros. 

277.200,00 277.200,00 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 277.200,00 
Obs.: LEGISLAÇÃO  
Deverão ser atendidas todas as Resoluções, Normas Técnicas e Legislações vigentes, especificas 
indústria de fabricação, em particular aquelas mencionadas a seguir e suas posteriores alterações: 
* Lei n° 9.503 - Código de Trânsito Brasileiro. 
* Decreto Federal n° 98.933/90, dispondo sobre a Lei de Carga por Eixo (Lei da Balança) e Lei n° 7.408/85 
com a Resolução n° 102/99 estabelecendo os limites de tolerância por eixo e PBT. 
* Resolução CONAMA n° 08/93 e suas alterações, estabelecendo os limites máximos de emissão de 
poluentes para motores. 
* Portaria DENATRAN n° 047/98, estabelecendo os ensaios que devem ser efetuados para homologação 
dos ônibus. 
* Resolução CONTRAN n° 811/96, estabelecendo requisitos de segurança para veículos de transporte 
coletivo. 
* Resolução CONTRAN n° 014/98, estabelecendo os dispositivos e acessórios dos ônibus. 
* Resolução CONTRAN n° 777/93 que trata de freios de serviço, emergência e estacionamento. 
* Resolução CONTRAN n° 12/98, estabelecendo os limites de peso e dimensões para os veículos. 
* Demais Leis, Decretos, Resoluções, Portarias e outros documentos legais que vierem a ser editados 
referentes a fabricação e equipamentos para veículos destinados ao transporte de passageiros. 
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2— JUSTIFICATIVA 

2.1 - Em conformidade com a Deliberação 010/2020 — CEAS/PR — Conselho Estadual de 
Assistência Social — o qual delibera o repasse financeiro na modalidade fundo a fundo, para aprimoramento 
das ações, programas, projetos e serviços da Política de Assistência Social, voltados às famílias, crianças, 
adolescentes e idosos, levando às famílias os serviços oferecidos pela Política de Assistência Social. 

2.2 - Nosso município possui 3 (três) unidades de Cras; o Central, o Cras do Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, 0 Cras Volante, o qual leva os serviços de Assistência Social a famílias que residem em áreas 
rurais, com difícil acessibilidade e com uma distância considerável da área urbana, comunidades indígenas, 
assentamentos, dentre outros. Essa equipe é responsável por fazer a busca ativa destas famílias, 
desenvolver os serviços, fazer encaminhamentos a outras políticas, além de incluir e atualizar os dados das 
famílias no Cadastro Único. 

2.3 - Ainda dentro dos programas da Secretaria de Assistência Social existe o serviço de Proteção e 
Atenção Integral â Família — PAIF, oferecido em todos os Centros de Referência da Assistência Social 
(CRAS) e ap6ia as famílias, prevenindo a ruptura de laços, promovendo o acesso a direitos e contribuindo 
para a melhoria da qualidade de vida. O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, SCFV, 
proporciona o encontro entre gerações, desenvolvendo valores de convívio comunitário. São feitas 
atividades em grupo e comunitárias, de acordo com a idade dos participantes, integrando-os e orientando-
os, além de estimulá-los a reconstruir suas histórias e vivências. 

2.4 - 0 Programa Criança Feliz Media o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das 
suas famílias às políticas e serviços públicos de que necessitem; 
Integra, amplia e fortalece as ações de políticas públicas voltadas para as gestantes, crianças na primeira 
infância e suas famílias 

2.5 - 0 Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS, é uma unidade pública 
da política de Assistência Social onde são atendidas famílias e pessoas que estão em situação de risco 
social ou tiveram seus direitos violados. Famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, com 
violação de direitos, como: violência física, psicológica e negligência; violência sexual; afastamento do 
convívio familiar devido â aplicação de medida de proteção; situação de rua; abandono; trabalho infantil; 
discriminação por orientação sexual e/ou raga/etnia; descumprimento de condicionalidades do Programa 
Bolsa Família em decorrência de violação de direitos; cumprimento de medidas socioeducativas em meio 
aberto de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade por adolescentes, entre outras. 

2.6 - 0 programa Bolsa Família e o programa do Leite são programas executados pela Assistência 
Social, ambos demandam em muitos momentos de atendimentos e busca ativa de famílias, as quais são 
incluídas em outros programas e projetos da secretaria. 

2.7 - A Secretaria de Assistência Social, promove durante o ano, eventos que envolvem números 
expressivos de públicos, como o Dia da Mulher, Dia do Idoso, Campanhas como 18 de maio, Dia Nacional 
de Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, 12 de junho, Dia Nacional e 
Mundial do Combate ao trabalho Infantil, Outubro Rosa, encerramentos de projetos, e em muitos momentos 
necessita-se acionar outras Secretarias para o empréstimo de veículos que comportem um grupo de 
pessoas de capacidade de micro-ônibus. 

2.8 - Diante do exposto, a Secretaria de Assistência Social, apresenta a necessidade da aquisição 
do veiculo, que será utilizado para aprimoramento das ações programas, projetos e serviços da Politica de 
Assistência Social, realização destas atividades em grupos de familiares, crianças, adolescentes e idosos, 
que visam de forma socioeducativa e recreativa informar sobre a importância do seu desenvolvimento de 
autonomia, com capacidade de criar, de construir, bem como, das vivências destes grupos, no sentido de 
contribuir para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

2.9 - Ê notório que esta Secretaria de Assistência Social necessita um veiculo apropriado  Van  
passageiro que será utilizado para demandas diversas de transportes proporcionando conforto e segurança 
para usuários de equipamentos, projetos e entidades sociais do município, com o objetivo de contribuir com 
as ações desenvolvidas pela Assistência Social e viabilizar atividades de integração entre as unidades e 
serviços de proteção social básica e especial. 
Sendo assim, justifica-se a solicitação de aquisição de um veiculo tipo  Van  passageiro, zero Km, conforme 
consta no Plano de Ação e termo de adesão a previsão de execução da despesa em investimento. 
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2.10 — Considerando o principio da economicidade, evitando múltiplas viagens com veículos 
menores. 

2.11 - E possível verificar (documentos anexos) na cláusula segunda da cláusula terceira as quais 
trazem as atribuições do Município e do Estado, sobre a utilização do recurso e sua finalidade. 

2.12 - Entende-se que a conexão dos esforços que mobilizam estas ações se faz para a efetividade 
do que 6 preconizado quando informamos sobre a igualdade de direitos econômicos, sociais e trabalhistas. 

3- DA MODALIDADE 

3.1 - Diante desta justificativa, solicita-se a abertura de processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico, possibilitando assim, a participação das Empresas dos Orçamentos e outras que se 
interessarem, vale acrescentar. 

4- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

4.1 — 0 Veiculo  (Van  passageiro) devera ser entregue no prazo máximo de 210 (duzentos e dez) dias após 
a emissão da Nota de Empenho, entregar no  patio  da Prefeitura de Chopinzinho, sito a Rua Miguel Procopio 
Kurpel, n° 3811 — Bairro São Miguel — Chopinzinho  Parana,  sem ônus de frete. 
4.2 — 0 veiculo devera ser entregue para emplacamento pelo Munícipio, em Chopinzinho — Pr. 
4.3 — A vigência do contrato  sera  de 12(doze) meses após a assinatura. 

5- DO VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

5.1 — Fica estipulado o valor máximo de R$ 277.200,00 (duzentos e setenta sete mil e duzentos reais), para 
a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega, conferência do veiculo e 
apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social  sera  encaminhada ao 
departamento financeiro da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante deposito bancário. 
5.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratorios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  
1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.4 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
recursos da referida Deliberação n° 067/2019 — CEAS/PR - (F/920), Portaria MC n° 580/2020 — (F934) 
(seguem anexo) e se houver diferença no valor do veiculo  sera  pago com Recursos Livres — (F000). 

6- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 — Compete á Contratante: 
6.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
6.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.2 - A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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6.2 — Compete à Contratada: 
6.2.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.2.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
6.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data final 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua execução 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
7.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora  Edina  Accorsi, CPF: 053.271.259-55, Secretária de 
Assistência Social. 
7.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficara a cargo da Servidora Senhora Márcia 
Rejane Niendicker, CPF: 813.289.159-72, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhora Gislaine Tania 
Galeazzi CPF 054.423.769-22, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 
7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme 
os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
7.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

8- DA RESCISÃO 

8.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE ã rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
8.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 
da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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8.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará A CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes 6 comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social, com os 
documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo. 

9 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

9.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que 
ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

10 - DAS PENALIDADES 

10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo A Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
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III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público, 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social, com 
os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

11 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
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11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do árgào licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

12- DA ORÇAMENTAÇÃO 

12.1 - Informa-se que a consulta de preços referente ao objeto do presente termo foi realizada pela 
servidora Marcia Rejane Niendieker, CPF 813.289.159-72, Auxiliar Administrativo. 

Chopinzinho, 11 de agosto de 2021. 

ceez, 
dina Accorsi 

Secretária de Assistência Social 
Decreto 008/2021 — 01/01/2021 
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A  

Prefeitura  Municipal de Chopinzinho - PR 

A/C: Sra. Marcia Rejane — Aux.  Administrativo.  

E-mail: comprasassistencia@chopinzinho.pr.gov.br  

Prezados Senhores, 

De Nigris 
Concessionária de 
Veículos Comerciais 

São Paulo, 09 de Agosto de 2.021 

Conforme solicitação de V.S.as, temos a grata satisfação de submeter a vossa apreciação, proposta de fornecimento de 

veículos  Mercedes  -  Benz,  como segue: 

ITEM 1: 01 (UM) VEICULO  MERCEDES-BENZ SPRINTER VAN  516- 20 PASSAGEIROS + 1 MOTORISTA. 

CONFORME DESCRITO ABAIXO:  

DESCRIÇÃO DO VEÍCULO 

Especificação Técnica:  Chassi  Mercedes-Benz,  modelo  Sprinter  516 CD!, zero quilometro, ano/modelo 2021/2022, na cor 

branca, com motor diesel (ignição por compressão), tração traseira e rodagem dupla para uso em todo terreno e em con-

formidade com o PROCONVE P-7; Motor:  Mercedes  —  Benz  modelo 0M-651 CD!, Bi-Turbo, 4 cilindros em linha, com 163  

CV  de potência;  Torque  máximo:  36,4 kgfm• Freio:hidráulico a disco em todas as rodas, com discos frontais autoventila-

dos — exclusivo programa eletrônico de estabilidade  ESP  — assistência ativo de frenagem ABA — Active  Brake Assist.  — Assis-

tente de Vento Lateral/Assistente de Partida em Rampa/Assistente de Fadiga; Suspensão:  Dianteira: independente com 

molas transversais parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora; Traseira: tipo rígido com molas parabóli-

cas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora; Embreagem e Direção:  Hidráulicas; Câmbio:  Sincronizado com 6 

marchas; Tanque de Combustível: 71 litros; Distancia entre - eixos: 3.665mm. Dimensões:  Comp.  Total: 5.956mm; 

CARACTERISTICAS 

Veiculo  Mercedes-Benz, Sprinter VAN  516 TA — 20 passageiros + 01 motorista. 

Descrição:  
Bancos reclináveis de tecido; rodado duplo no eixo traseiro; travamento remoto das portas; estribo lateral direita. 

Veiculo com todos os itens de segurança exigidos pelo Código  National  de Transito. Ressaltamos que no preço ofertado,  

encontram-se todos os custos e demais encargos inclusos. 

MODELO ANO/MODELO VALOR TOTAL 

Sprinter VAN  516 CD! TA —20 Passageiros + 1 Motorista 2021/2022 
R$ 277.200,00  

Prazo de Entrega:  210 dias Condições de Pagamento:  A vista Validade da Proposta:  30 dias  

Garantia  - Os veículos 0Km Mercedes-Benz  tem garantia de 12 (doze) meses sem limite de quilometragem. 

Colocamo-nos à disposição de V.S.a para quaisquer esclarecimentos qie se fizerem necessários. 

-de  Veículos  Ltda. 

Jorge Fer ncto Zano o 

D or Financeir 

CNPJ 1.591.459/00 00/Tel. 

Fax: (11.) 39 9007  

Grupo De Nigris 
São Paulo I São Bernardo do Campo I São José dos Campos I Guarulhos I Sorocaba I  tu 

GMercedes-Benz.  Marca do Grupo  Daimler, Stuttgart,  Alemanha 

De Nigris Distribuido 

Grupo De Nigris 
Av. Otaviano Alves de Lima, 2600 
timão I 02701 000 I São Paulo SP  
Tel.:  (11) 3933 9000 

faleconosco@denigris.com.br  
http://www.denigris.com.br  
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A 
Prefeitura de Chopinzinho 

Ac/ Departamento de Compras e Licitações 

Segue abaixo proposta para aquisição de 01 (um) veiculo Micro ônibus, tipo  Van  modelo VOLARE  FLY  
6, padrão Rodoviario — atendendo as normas ABNT NBR 15320, Okm, ano de fabricação 2021 Modelo 
2022, conforme descrição abaixo: 
FLY6 EXECUTIVO.  

Dados Técnicos 

Veiculo do tipo ônibus de Fabricação Nacional, Ano/Modelo 2021/2022. 

Capacidade de 19 Lugares + motorita 

Dispositivo de acessibilidade - conforme ABNT NBR 15320  

Air bag  para motorista e auxiliar 

Ar condicionado de teto 85.000 btus — Original de Fabrica 

Cortinas em todas as janelas 

Porta lateral direita tipo pantográfica com acionamento a ar interno e externo. 

Estribo lateral para embarque de passageiros 

Janelas do salão com vidro colado - Fumee 

Poltronas reclináveis revestidas em tecido ou couroflex. 

Largura das poltronas duplas de 940 mm 

Largura livre do corredor mínimo de 400 mm 

Descansa braço lateral e central móvel 

Assoalho  anti  derrapante com revestimento em imitação de madeira. 

Tomada 12 volts no painel 

Multimidia no painel com tela de 6,2" usb bluetooth 

Aparelho de GPS instalado. 

Cabema de ré 

Carregadores USB embutidos nas poltronas 

Retrovisores Externos Elétrico 

Sirene de ré 

Farol de neblina 

Porta Pacotes completo com foco individual de leitura 

Radio AM/Fm com entrada USB instalado 

Cinto de segurança retrátil para todas as poltronas 

Iluminação interna e  Led  

Porta copos embutido nas poltronas 

• Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araújo, 333- Rebougas - Curitiba —  Parana  — CEP 80.210-050 - Fone: (41) 32632700 
• Loja Londrina— Rua  Trento,  19 — Lote 3 A — Qd. 11 - Jd. Montecatini — Cambé —  Parana  — CEP 86.187-000 - Fone: (43) 3174 

3700 
• Loja Cascavel — Rua do Expedicionário, 140 - Maria Luiza — Cascavel —  Parana  — CEP 85.819-580 - Fone: (45) 30394700 
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Poltrona Hidráulica para o motorista 

Quebra sol tipo sanefa para o motorista 

Bagageiro traseiro 

Motor dianteiro  Cummins  ISF 2.8 

Potência de 152  CV  a 2.900 rpm 

04 cilindros em linha , turbocooler 

Injeção Eletrônica, Computador de Bordo. 

Câmbio de 06 marchas a frente e 01 a ré com cambio no painel 

Freios serviço — Disco / Tambor Hidráulico com servo assistico eletronicamente (ABS e EBD) 

Sistema elétrico de 24 volts. 

Tanque de combustível com capacidade de 100 litros. 

Suspensão dianteira — molas parabólicas e amortecedores telescópicos 

Suspensão traseira — molas semieliptica e amortecedores telescópicos 

Comprimento total 7.920 mm 

Largura externa de 2.075 mm 

Entre eixos de 4.610 mm, 

Altura externa 1785 / 1910 mm 

Peso bruto total de 6.300 Kg, 

Pneus/Rodas: 205/75 R 16 

Cor predominante : Conforme padrão do cliente. 

Valor total R$ 278.000,00 (duzentos e setenta e oito mil reais) 
Prazo de entrega: em até 90 (Noventa) dias. 
Condição de pagamento : Empenho depósito, Finame,  CDC,  Consorcio ou a vista . 
Sem mais para o momento e a disposição para qualquer dúvida, subscrevemo-nos. 

Cascavel — Pr, 11 de agosto de 2021 

L'fflf ;3t4  
61orgenes Francisco Antunes w2141  

Vendedor 

1 0.290.311/0001-4-01  

RODO OESTE VEiCtiLOS E PEÇAS LIDA. 

RDA DO EXPEDICIONARIO 140 
MARIA 0)1ZA CEP R5819-580 

LA.SCAVE1 PARA 

Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araújo, 333- Rebouças - Curitiba —  Parana  — CEP 80.210-050 - Fone: (41) 32632700 
Loja Londrina — Rua  Trento,  19— Lote 3 A — Qd. 11 - Jd. Montecatini — Cambé — Paraná — CEP 86.187-000 - Fone: (43) 3174 
3700 
Loja Cascavel— Rua do Expedicionário, 140 - Maria Luiza — Cascavel —  Parana  — CEP 85.819-580 - Fone: (45) 3039 4700 
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Ingá Veículos Ltda 
Concessionário de Veículos 
Comerciais  Mercedes Benz  

Vitorino PR, 06 de Agosto de 2021. 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PR 

Ref.:  Orçamento  Sprinter 516 CDI Van.  

Vimos pela presente ofertar-lhes o seguinte veiculo: 
Um veiculo micro-ônibus, novo, marca  Mercedes-Benz,  modelo  Sprinter  516 CDI, tipo  
Van,  com 20+1 lugares, ano/modelo 2021/2022, teto alto, entre eixos 4.325mm, rodado 
duplo, motor com potência de 163 cv, movido a óleo diesel, com injeção eletrônica, 
direção elétrica, com 4 cilindros em linha,  hi  turbo, caixa de cambio manual de 6 
marchas A frente  el  a ré, com tração no eixo traseiro, suspensão dianteira independente 
com molas transversais parabólicas com amortecedores hidráulicos de duplo efeito e 
barra estabilizadora, suspensão traseira rígida com molas parabólicas com 
amortecedores hidráulicos de duplo efeito e barra estabilizadora, equipada com ar 
condicionado frontal e de teto no saldo de passageiros, tacógrafo, banco reclinável de 
tecido, estribo lateral direita, vidros elétricos, travamento com controle remoto das 
portas, radio CD/MP3 com entrada USB e Bluetooth, faróis de neblina, desembagador 
no vidro traseiro,  Air-bag  do motorista e para 1 passageiro, espelhos retrovisores 
elétricos, com tanque de combustível de 71 litros, com PBT de 5.000 kg, e PBTC: 7.000 
kg, equipada com Sistema  ESP  Adaptativo (Programa Eletrônico de Estabilidade) que 
integra: ABS (Sistema de  anti  bloqueio de Freios); evita o travamento das rodas mesmo 
em frenagens bruscas;  ASR  (Sistema de Controle de Tração): evita que as rodas patinem;  
BAS  (Serviço de Emergência): reconhece a velocidade de acionamento do freio reduz a 
distancia de frenagem; EBV (Distribuição, Eletrônica de Força e Frenagem): ajusta a 
força de frenagem do veiculo em situações criticas. Freio hidráulico de duplo circuito 
com servo depressão, freio a disco em todas as rodas com discos frontais auto ventilados 
com rodas em aço 5,5J x 16 e Pneus 195/75 R16C, com garantia de 12 meses sem limite 
de quilometragem. 

VALOR DO ITEM:  R$ 280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais) 
PRAZO DE ENTREGA: 30 dias. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A vista 
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias. 

-.1410°,1111°21,011"imp, LailJaa 
Leomr 

Gerente de :ndas 

Inudd Veículos 

(4.)  Mercedes Benz  - marca do Grupo  Daimler  Sttutgart - Alemanha 

Ingá Veículos Lbia 

nfct rtrl rrwa 1.-14-n/Fi1 inn tniri 



SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

TERMO DE REFERENCIA 

1 — OBJETO: 

1.1 - 0 presente processo tem por objetivo a solicitação para aquisição de veiculo zero KM, tipo  Van  
passageiro, para transporte dos usuários da Politica Publica de Assistência Social através da Secretária, 
quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento: 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 01 

U
N

ID
A

D
E

 

VEICULO NOVO ZERO KM MODELO 

VAN/MICROONIBUS — Cor BRANCA 

Ano/modelo no mínimo 2020; com no  minim,  
21 lugares (20 passageiro e 1(um) para o 
motorista; Teto alto; Ar condicionado original 
de fabrica; ar de teto (salão de passageiros) 
Radio CD/MP3; Tacógrafo diário; vidros 
elétricos; bancos reclináveis de tecido; rodado 
duplo no eixo traseiro; travamento remoto das 
portas; estribo lateral direita;  Air bag  para o 
motorista; faróis de neblina; Motor movido a 
óleo diesel; Com no mínimo 4 cilindros verticais 
em linha; com potencia de no mínimo 145 Vc; 
gerenciamento eletrônico de combustível; Caixa 
de cambio com mínimo 06 marchas 
sincronizadas a frente e 1(uma) de ré; 
preferencialmente tração no eixo traseiro; 
Direção hidráulica; Pneus tipo e medidas da 
linha de montagem; Sistema de Freios ABS; 
Tanque de combustível de no mínimo 70 litros. 

277.200,00 277.200,00 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 277.200,00 
Obs.: LEGISLAQ 0 
Deverão ser atendidas todas as Resoluções, Normas Técnicas e Legislações vigentes, especificas 
indústria de fabricação, em particular aquelas mencionadas a seguir e suas posteriores alterações: 
* Lei n° 9.503 - Código de Trânsito Brasileiro. 
* Decreto Federal n° 98.933/90, dispondo sobre a Lei de Carga por Eixo (Lei da Balança) e Lei n° 7.408/85 
com a Resolução n° 102/99 estabelecendo os limites de tolerância por eixo e PBT. 
* Resolução CONAMA n° 08/93 e suas alterações, estabelecendo os limites máximos de emissão de 
poluentes para motores. 
* Portaria DENATRAN n° 047/98, estabelecendo os ensaios que devem ser efetuados para homologação 
dos ônibus. 
* Resolução CONTRAN n° 811/96, estabelecendo requisitos de segurança para veículos de transporte 
coletivo. 
* Resolução CONTRAN n° 014/98, estabelecendo os dispositivos e acessórios dos 6nibus. 
* Resolução CONTRAN n° 777/93 que trata de freios de serviço, emergência e estacionamento. 
" Resolução CONTRAN n° 12/98, estabelecendo os limites de peso e dimensões para os veículos. 
* Demais Leis, Decretos, Resoluções, Portarias e outros documentos legais que vierem a ser editados 
referentes a fabricação e equipamentos para veículos destinados ao transporte de passageiros. 
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2— JUSTIFICATIVA 

2.1 - Em conformidade com a Deliberação 010/2020 — CEAS/PR — Conselho Estadual de 
Assistência Social — o qual delibera o repasse financeiro na modalidade fundo a fundo, para aprimoramento 
das ações, programas, projetos e serviços da Política de Assistência Social, voltados às famílias, crianças, 
adolescentes e idosos, levando ás famílias os serviços oferecidos pela Política de Assistência Social. 

2.2 - Nosso município possui 3 (três) unidades de Cras; o Central, o Cras do Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, 0 Cras Volante, o qual leva os serviços de Assistência Social a famílias que residem em áreas 
rurais, com difícil acessibilidade e com uma distância considerável da área urbana, comunidades indígenas, 
assentamentos, dentre outros. Essa equipe é responsável por fazer a busca ativa destas famílias, 
desenvolver os serviços, fazer encaminhamentos a outras políticas, além de incluir e atualizar os dados das 
famílias no Cadastro Único. 

2.3 - Ainda dentro dos programas da Secretaria de Assistência Social existe o serviço de Proteção e 
Atenção Integral â Família — PAIF, oferecido em todos os Centros de Referência da Assistência Social 
(CRAS) e apóia as famílias, prevenindo a ruptura de laços, promovendo o acesso a direitos e contribuindo 
para a melhoria da qualidade de vida. O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, SCFV, 
proporciona o encontro entre gerações, desenvolvendo valores de convívio comunitário. São feitas 
atividades em grupo e comunitárias, de acordo com a idade dos participantes, integrando-os e orientando-
os, além de estimulá-los a reconstruir suas histórias e vivências. 

2.4 - 0 Programa Criança Feliz Media o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das 
suas famílias às políticas e serviços públicos de que necessitem; 
Integra, amplia e fortalece as ações de políticas públicas voltadas para as gestantes, crianças na primeira 
infância e suas famílias 

2.5 - 0 Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS, é uma unidade pública 
da política de Assistência Social onde são atendidas famílias e pessoas que estão em situação de risco 
social ou tiveram seus direitos violados. Famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, com 
violação de direitos, como: violência física, psicológica e negligência; violência sexual; afastamento do 
convívio familiar devido à aplicação de medida de proteção; situação de rua; abandono; trabalho infantil; 
discriminação por orientação sexual e/ou raga/etnia; descumprimento de condicionalidades do Programa 
Bolsa Família em decorrência de violação de direitos; cumprimento de medidas socioeducativas em meio 
aberto de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade por adolescentes, entre outras. 

2.6 - 0 programa Bolsa Família e o programa do Leite são programas executados pela Assistência 
Social, ambos demandam em muitos momentos de atendimentos e busca ativa de famílias, as quais são 
incluidas em outros programas e projetos da secretaria. 

2.7 - A Secretaria de Assistência Social, promove durante o ano, eventos que envolvem números 
expressivos de públicos, como o Dia da Mulher, Dia do Idoso, Campanhas como 18 de maio, Dia Nacional 
de Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, 12 de junho, Dia Nacional e 
Mundial do Combate ao trabalho Infantil, Outubro Rosa, encerramentos de projetos, e em muitos momentos 
necessita-se acionar outras Secretarias para o empréstimo de veículos que comportem um grupo de 
pessoas de capacidade de micro-ônibus. 

2.8 - Diante do exposto, a Secretaria de Assistência Social, apresenta a necessidade da aquisição 
do veiculo, que será utilizado para aprimoramento das ações programas, projetos e serviços da Politica de 
Assistência Social, realização destas atividades em grupos de familiares, crianças, adolescentes e idosos, 
que visam de forma socioeducativa e recreativa informar sobre a importância do seu desenvolvimento de 
autonomia, com capacidade de criar, de construir, bem como, das vivências destes grupos, no sentido de 
contribuir para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

2.9 - É notório que esta Secretaria de Assistência Social necessita um veiculo apropriado  Van  
passageiro que será utilizado para demandas diversas de transportes proporcionando conforto e segurança 
para usuários de equipamentos, projetos e entidades sociais do município, com o objetivo de contribuir com 
as ações desenvolvidas pela Assistência Social e viabilizar atividades de integração entre as unidades e 
serviços de proteção social básica e especial. 
Sendo assim, justifica-se a solicitação de aquisição de um veiculo tipo  Van  passageiro, zero Km, conforme 
consta no Plano de Ação e termo de adesão a previsão de execução da despesa em investimento. 
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2.10 — Considerando o principio da economicidade, evitando múltiplas viagens com veículos 
menores. 

2.11 - E possível verificar (documentos anexos) na cláusula segunda da cláusula terceira as quais 
trazem as atribuições do Município e do Estado, sobre a utilização do recurso e sua finalidade. 

2.12 - Entende-se que a conexão dos esforços que mobilizam estas ações se faz para a efetividade 
do que é preconizado quando informamos sobre a igualdade de direitos econômicos, sociais e trabalhistas. 

3- DA MODALIDADE 

3.1 - Diante desta justificativa, solicita-se a abertura de processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico, possibilitando assim, a participação das Empresas dos Orçamentos e outras que se 
interessarem, vale acrescentar. 

4- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

4.1 — 0 Veiculo  (Van  passageiro) deverá ser entregue no prazo máximo de 210 (duzentos e dez) dias após 
a emissão da Nota de Empenho, entregar no pátio da Prefeitura de Chopinzinho, sito a Rua Miguel Procópio 
Kurpel, n° 3811 — Bairro São Miguel — Chopinzinho Paraná, sem  Onus  de frete. 
4.2 — 0 veiculo deverá ser entregue para emplacamento pelo Municipio, em Chopinzinho — Pr. 
4.3 — A vigência do contrato será de 12(doze) meses após a assinatura. 

5- DO VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

5.1 — Fica estipulado o valor máximo de R$ 277.200,00 (duzentos e setenta sete mil e duzentos reais), para 
a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - 0 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega, conferência do veiculo e 
apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social será encaminhada ao 
departamento financeiro da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
5.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  
10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.4 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
recursos da referida Deliberação n° 067/2019 — CEAS/PR - (F/920), Portaria MC n° 580/2020 — (F934) 
(seguem anexo) e se houver diferença no valor do veiculo será pago com Recursos Livres — (F000). 

6- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 — Compete à Contratante: 
6.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.1.3 - Comunicar é Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
6.1.5 - Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados é execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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6.2 — Compete à Contratada: 
6.2.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.2.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
6.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
6.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data final 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua execução 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
7.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora  Edina  Accorsi, CPF: 053.271.259-55, Secretária de 
Assistência Social. 
7.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo da Servidora Senhora Márcia 
Rejane Niendicker, CPF: 813.289.159-72, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhora Gislaine Tania 
Galeazzi CPF 054.423.769-22, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 
7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme 
os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
7.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

8- DA RESCISÃO 

8.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
8.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 
da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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8.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará 6 CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo. 

9 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

9.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que 
ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

10 - DAS PENALIDADES 

10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
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III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecuçao, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
0 multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Assistência Social, com 
os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

11 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 



SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL - 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

12- DA ORÇAMENTAÇÃO 

12.1 - Informa-se que a consulta de preços referente ao objeto do presente termo foi realizada pela 
servidora Marcia Rejane Niendieker, CPF 813.289.159-72, Auxiliar Administrativo. 

Chopinzinho, 13 de agosto de 2021. 

tY-1,CL. 
ma Accorsi 

Secretária de Assistência Social 
Decreto 008/2021 — 01/01/2021  
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FORMA: ELETRÔNICO 
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CENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS. 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 68/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 104/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24/09/2021 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: As 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho —  Parana  

vvww.comprasqovernamentais.qov.br  

"Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado" 

LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 46.995.4'4/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 — 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz  Cenci,  torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO — GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, objetivando a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO  VAN,  
21 LUGARES, COM RECURSOS DO PROGRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E 
CREAS, em conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

24 de setembro de 2021 As 09h00min 

UASG: 987503 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Local da Sessão Pública:  www.comprasgovernamentais gov.br  (Sistema COMPRASNET) 

0 certame  sera  processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei n° 10.520/02, da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.° 147/14, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal 
n°. 086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666/1993. 

A Pregoeira  sera  a Servidora Senhora Giliane Teles Forlin, designada pelo Decreto n° 18/2021 de 
08/01/2021, publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.° 2273, de 11/01/2021. 

1 — DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO. 
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1.1 - Os documentos referentes as propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
disponibilização do Edital no Sistema "COMPRASNET", até 24 de setembro de 2021 as 
09h00min, no  site  www.comprasqovernamentais.qov.br   

1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 24 de setembro de 
2021 as 09h00min, no  site  www.comprasqovernamentais.qov.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 

1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to n° 10.024/19,  art.  30, § 5°). 

2— DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, 
COM RECURSOS DO PROGRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS. 

2.1.1 - Conforme descrição, características e pregos máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasqovernamentais.qov.br  e www.chopinzinho.pr.qov.br  

2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, telefone n° (46) 3242-2005. 
2.5 - A licitação  sera  dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3— DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 — Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente 
credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
www.comprasgovernamentais.ciov.br  — Sistema COMPRASNET. 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br  

3.3 -  Sera  vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do  art.  7° da Lei n° 10.520/2002; 
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c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-
mos do  art.  87,  III,  da Lei n° 8.666/1993 conforme disposto no item 9.3 deste Edital; 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitagiio, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, ll da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 

3.5- Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalara "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3 - que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada esta em conformidade com as exigências editalicias; 
3.5.1.5- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores; 
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre E não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, ncs ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  5° da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da 
Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

4— DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 
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4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme  Art.  23 e 24 do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por  e-mail:  licita2chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 as 17h00, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por  e-mail,  todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - 0 pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data  sera  designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de pregos. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou copia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

5— DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, 
5.2 - 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
www.comprasqovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.4 - 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

6 — DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS 
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6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrera por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF. assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  
art.  43, § 1° da  LC  n° 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 

7 — DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referencia. 
7.3 - Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - 0 sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - 0 lance devera ser ofertado pelo valor total do item. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até dez por cento superiores aquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerra-
mento deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que l'or rece-
bido e registrado em primeiro lugar. 
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.26 - 0 Critério de julgamento adotado  sera  o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificara em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classi-
ficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, regulamenta-
da pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
7.29 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance se-
rão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.30 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.31 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-
presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sera  reali-
zado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofer-
ta. 
7.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relaçãc ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate  sera  aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus as margens de preferência, conforme regulamento. 
7.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances, ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate  sera  aquele 
previsto no  art.  3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.35.1 - no pais; 
7.35.2 - por empresas brasileiras; 
7.35.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
7.35.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora  sera  sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro devera encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor pre;o, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.38 - A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.39 - 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
7.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamentc da pro-
posta. 

8— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do  art.  7° e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2 - 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no  art.  176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no  art.  184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3 -  Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao  pre- 
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90 máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar prego manifesta-
mente inexequível. 
8.4 - Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 
8.5 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência  sera  registrada em ata; 
8.7 - 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8 - 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.9 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.12 - 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor prego, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.13 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor. 
8.14 - A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.15 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.16 - Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificara a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9— DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
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9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf. apps.tcu.qov.br/)  
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR  https://servicos.tcesprogov.britcepr/municipal/ail/Consul[arimpedidosVVeb.aspx;  
9.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 

9.2.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 — Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do  Parana  (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 — Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.2.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguirdo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.3 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

9.4.1 - A documentação relativa a HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

9.5.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 
9.7.4 - Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja acei- 
tação ficara condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.qov.br;  

9.8 - A documentação relativa a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

9.8.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial,  expecida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento. 

9.9 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

9.9.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
9.9.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,  expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.9.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do licitante; 
9.9.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal  do domicilio ou sede do licitante; 
9.9.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
9.9.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.9.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrigão 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 
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9.9.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicara a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.9.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.10 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

9.11 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  

9.11.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do 
processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO Ill). 
9.11.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme  art.  70, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto n° 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.11.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  90  da 
Lei Federal n° 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.11.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar n° 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V). 
9.11.5 — A não apresentação da declaração prevista no item 9.11.4, implica no declínio ao trata-
mento diferenciado previsto na Lei 123/2006. 
9.11.6 - Comprovação de Autorização e Concessão de Comercialização, fornecida pelo fabricante 
do veiculo ofertado. (Lei Federal n° 6.729/79, "Lei  Ferrari",  alterada pela Lei Federal n° 
8.132/1990). 

9.12 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.13 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitan-
te. 
9.14 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.15 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.16 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.17 - 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exi-
gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.18 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.19 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  
declarado vencedor. 
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10 — DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

10.1 - A proposta de pregos classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os pregos unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
cão devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de pregos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior,  sera  desclassificado e sujeitar-se-6 as sanções previstas neste Edital. 

10.3 - A proposta devera conter: 

10.3.1 - proposta de pregos, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no  art.  69, § 2° conbinado 
com o artigo 66, § 4°; 
10.3.5 - indicação/especificação do produto e marca; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - 0 Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementa-es que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir pregos equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da solicita-
ção do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Miguel Procopio Kurpel, 
3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000, Chopinzinho — PR. Aos cuidados do Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos e ao pregoeiro responsável: Giliane Teles Forlin. 0 envelope 
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresáro indivi-
dual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
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11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor larce para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

12— DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas  online,  em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 
SICAF. 
12.1.2 - Ter declarado no sitio Compras Governamentais a inexistência de fato superieniente 
impeditivo da habilitação. 
12.1.3 - Ter declarado no sitio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 
12.1.4 - Ter declarado no sitio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exi-
gências editalicias. 
12.1.5 - Ter declarado no sitio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de Propos-
ta" 
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inid6neas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparencia.gov.briceis) e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.britceprimunicipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante  sera  excluído do certame. 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto a apresentação cia docu-
mentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará ven-
cedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade es::abeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13— DOS RECURSOS 

13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarara aberto o prazo de recurso, que  sera  de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe  sera  concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema e etr6nico 
em formulários próprios. 
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13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto a Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 

14— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar  sera  declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender as exigências de habilitação,  sera  
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
s6 poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CON-
TRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 

15.2 - 0 Contrato Administrativo  sera  encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço 
de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a im-
pressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via origi-
nal na Divisão de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 
05 (cinco) dias após o seu recebimento.  
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,  
sera  disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pa-
ço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudi-
catária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e 
procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
15.5 - 0 prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justifica-
do aceito pela Administração. 

16 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1 - 0 Veiculo  (Van  passageiro) deverá ser entregue no prazo máximo de 210 (duzentos ê dez) 
dias após a emissão da Nota de Empenho, entregar no  patio  da Prefeitura de Chopinzinho, sito a 
Rua Miguel Procópio 
Kurpel, no 3811 - Bairro São Miguel - Chopinzinho  Parana,  sem ônus de frete. 
16.2 - 0 veiculo deverá ser entregue para emplacamento pelo Municipio, em Chopinzinho - Pr. 
16.3 - A vigência do contrato  sera  de 12(doze) meses após a assinatura. 
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17 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1 - Fica estipulado o valor máximo de R$ 277.200,00 (duzentos se setenta sete mil e duzentos 
reais), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
17.2 - 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega, conferência do veiculo e 
apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social  sera  encaminha-
da ao departamento financeiro da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito 
bancário. 
17.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA no tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratários 
mensais devidos pelo CONTRAFANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora. os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficias, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  1', F, da Lei 9.494197, com redação dada pela  Lea  
11.960/091. 
17.4 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tarias: recursos da referida Deliberação n° 067/2019 - CEAS/PR - (F /920 Portaria MC n" 580/2020 
- (F934) (seguem anexo) e se houver diferença no valor do veiculo  sera  pago com Recursos Li-
vres - (F000). 

18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

18.1 - Fica estipulado o valor de R$ R$ 277.200,00 (duzentos e setenta e sete mil e duzentos re-
ais) para a presente Licitação, e os para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes do-
tações orçamentárias: recursos da referida Deliberação n° 067/2019 — CEAS/PR - (F/920), Porta-
ria MC n° 580/2020 — (F934) (seguem anexo) e se houver diferença no valor do veiculo  sera  pago 
com Recursos Livres — (F000). 

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1 — Compete à Contratante: 
19.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
19.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivo; 
19.1.3 - Comunicará Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
19.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
19.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
19.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1 —Compete a Contratada: 
20.2 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
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20.3 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
20.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
20.5 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
20.6 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 
20.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.8 - Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

21.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
21.2- A gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora  Edina  Accorsi, CPF: 053.271.259-55, Se-
cretária de Assistência Social. 
21.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficara a cargo da Servidora Se-
nhora Marcia Rejane Niendicker, CPF: 813.289.159-72, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor 
Senhora Gislaine Tania Galeazzi CPF 054.423.769-22, estando sujeito à conferência quantitativa 
e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
21.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Cortrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, 
com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.4- Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
21.5- Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015TTCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do mJnicipio, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e ter-
mos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

22 - DA RESCISÃO 

22.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de ine-
xecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais disposi-
tivos normativos aplicáveis. 
22.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
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22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
22.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data  dc  recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmen-
te. 
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução d D objeto 
contratado. 
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
22.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
22.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normat.vos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumen-
to. 

23 - DAS ALTERAÇÕES 

23.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1° e ss. e 65, da Lei 8.666/93). 
23.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 

24 - DAS PENALIDADES 
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24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
24.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
gões pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - Penalidades pecuniárias: 
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato; 
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
24.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
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24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
doo seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
24.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
24.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
24.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
24.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normat vos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 

28 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro- 
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "pratica corrupta"; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos. com  o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda a autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
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seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

29— DA PUBLICAÇÃO 

29.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem  Onus,  ressalvado o disposto em lei. 

• 30 - DO FORO 

30.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

31 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

31.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Or-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico  www.chopinzinho.pr.qov.br/.  
31.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
31.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.4 - Com fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao Pre- • goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti- 
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
31.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
31.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
31.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
31.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
31.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
31.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu represen-
tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
31.11 - Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
31.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma- 
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triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
31.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituidos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
31.14 - 0 presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
31.15 - 0 licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
31.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia  
OW  subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
31.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
31.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
31.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO  III  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. ___  

Cho 

ED ON  LUIZ  CENCI  
PREFEITO  

, 10 de setembro de 2021. 

ANDRE FELIPE MORAES 
PRESIDENTE DA  CPL  
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EDITAL DE PREGÃO N° 68/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM RECURSOS DO PRO-
GRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS 

ANEXO — I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 — OBJETO: 

1.1 - 0 presente processo tem por objetivo a solicitação para aquisição de veiculo zero KM, tipo  Van  passa-
geiro, para transporte dos usuários da Politica Publica de Assistência Social através da Secretária, 
quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento: 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 01 

U
N

ID
A

D
E

 

VEICULO NOVO ZERO KM MODELO 
VAN/MICROONIBUS - Cor BRANCA 
Ano/modelo no minimo 2020; com no minimo, 
21 lugares (20 passageiro e 1(um) para o moto-
rista; Teto alto; Ar condicionado original de fa-
brica: ar de teto (salão de passageiros) Radio 
CD/MP3; Tacografo diário; vidros elétricos; 
bancos reclináveis de tecido; rodado duplo no 
eixo traseiro; travamento remoto das portas; 
estribo lateral direita;  Air bag  para o motorista; 
far6is de neblina; Motor movido a  oleo  diesel; 
Com no minimo 4 cilindros verticais em linha; 
com potencia de no minimo 145 Vc; gerencia- 
mento eletrônico de combustível; Caixa de 
cambio com minimo 06 marchas sincronizadas 
6 frente e 1(uma) de ré; preferencialmente tra-
ção no eixo traseiro; Direção hidráulica; Pneus 
tipo e medidas da linha de montagem; Sistema 
de Freios ABS; Tanque de combustível de no 
minimo 70 litros 

277.200,00 277.200,00 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 277.200,00 
Obs.: LEGISLAÇA0 

Deverão ser atendidas todas as Resoluções, Normas Técnicas e Legislações vigentes, especificas à indús- 
tria de fabricação, em particular aquelas mencionadas a seguir e suas posteriores alterações: 
* Lei n° 9.503 - Código de Trânsito Brasileiro. 
" Decreto Federal n° 98.933/90, dispondo sobre a Lei de Carga por Eixo (Lei da Balança) e Lei n° 7.408/85 
com a Resolução n° 102/99 estabelecendo os limites de tolerância por eixo e PBT. 
* Resolução CONAMA n° 08/93 e suas alterações, estabelecendo os limites máximos de emissão de polu- 
entes para motores. 
"' Portaria DENATRAN n° 047/98, estabelecendo os ensaios que devem ser efetuados para homologação 
dos ônibus. 
* Resolução CONTRAN n° 811/96, estabelecendo requisitos de segurança para veículos de transporte cole- 
tivo. 
" Resolução CONTRAN n° 014/98, estabelecendo os dispositivos e acessórios dos ônibus. 
* Resolução CONTRAN n° 777/93 que trata de freios de serviço, emergência e estacionamento. 
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* Resolução CONTRAN n° 12/98, estabelecendo os limites de peso e dimensões para os veiculos. 
* Demais Leis, Decretos, Resoluções, Portarias e outros documentos legais que vierem a ser editados refe- 
rentes a fabricação e equipamentos para veículos destinados ao transporte de passageiros. 

2 — JUSTIFICATIVA 

2.1 - Em conformidade com a Deliberação 010/2020 — CEAS/PR — Conselho Estadual de Assistência Social 
— o qual delibera o repasse financeiro na modalidade fundo a fundo, para aprimoramento das ações, pro-
gramas, projetos e serviços da Política de Assistência Social, voltados as famílias, crianças, adolescentes e 
idosos, levando as famílias os serviços oferecidos pela Política de Assistência Social. 

2.2 - Nosso município possui 3 (três) unidades de Cras; o Central, o Cras do Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, 0 Cras Volante, o qual leva os serviços de Assistência Social a famílias que residem em  areas  
rurais, com difícil acessibilidade e com uma distância considerável da  area  urbana, comunidades indígenas, 
assentamentos, dentre outros. Essa equipe é responsável por fazer a busca ativa destas famílias, cesenvol-
ver os serviços, fazer encaminhamentos a outras políticas, além de incluir e atualizar os dados das famílias 
no Cadastro Onico. 

2.3 - Ainda dentro dos programas da Secretaria de Assistência Social existe o serviço de Proteção e 
Atenção Integral à Família — PAIF, oferecido em todos os Centros de Referência da Assistência Social 
(CRAS) e apóia as famílias, prevenindo a ruptura de lagos, promovendo o acesso a direitos e contribuindo 
para a melhoria da qualidade de vida. 0 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, SCFV, 
proporciona o encontro entre gerações, desenvolvendo valores de convívio comunitário.  Sao  feitas ativida-
des em grupo e comunitárias, de acordo com a idade dos participantes, integrando-os e orientando-os, além 
de estimulá-los a reconstruir suas histórias e vivências. 

2.4 - 0 Programa Criança Feliz Media o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das suas 
famílias as políticas e serviços públicos de que necessitem; 
Integra, amplia e fortalece as ações de políticas públicas voltadas para as gestantes, crianças na primeira 
infância e suas famílias 

2.5 - 0 Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS, é uma unidade pública 
da política de Assistência Social onde são atendidas famílias e pessoas que estão em situação de risco 
social ou tiveram seus direitos violados. Famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, com 
violação de direitos, como: violência física, psicológica e negligência; violência sexual; afastamento do con-
vívio familiar devido a aplicação de medida de proteção; situação de rua; abandono; trabalho infarril; discri-
minação por orientação sexual e/ou raça/etnia; descumprimento de condicionalidades do Programa Bolsa 
Família em decorrência de violação de direitos; cumprimento de medidas socioeducativas em me o aberto 
de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços a Comunidade por adolescentes, entre outras. 

2.6 - 0 programa Bolsa Família e o programa do Leite são programas executados pela Assistência 
Social, ambos demandam em muitos momentos de atendimentos e busca ativa de famílias, as quais são 
incluídas em outros programas e projetos da secretaria. 

2.7 - A Secretaria de Assistência Social, promove durante o ano, eventos que envolvem números 
expressivos de públicos, como o Dia da Mulher, Dia do Idoso, Campanhas como 18 de maio, Dia Nacional 
de Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, 12 de junho, Dia Nacional e Mun-
dial do Combate ao trabalho Infantil, Outubro Rosa, encerramentos de projetos, e em muitos momentos 
necessita-se acionar outras Secretarias para o empréstimo de veículos que comportem um grupo de pesso-
as de capacidade de micro-ônibus. 

2.8 - Diante do exposto, a Secretaria de Assistência Social, apresenta a necessidade da aquisição 
do veiculo, que  sera  utilizado para aprimoramento das ações programas, projetos e serviços da Politica de 
Assistência Social, realização destas atividades em grupos de familiares, crianças, adolescente e idosos, 
que visam de forma socioeducativa e recreativa informar sobre a importância do seu desenvolvimento de 
autonomia, com capacidade de criar, de construir, bem como, das vivências destes grupos, no sentido de 
contribuir para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

2.9 - É notório que esta Secretaria de Assistência Social necessita um veiculo apropriado  Van  pas-
sageiro que  sera  utilizado para demandas diversas de transportes proporcionando conforto e segurança 
para usuários de equipamentos, projetos e entidades sociais do município, com o objetivo de contribuir com 
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as ações desenvolvidas pela Assistência Social e viabilizar atividades de integração entre as unidades e 
serviços de proteção social básica e especial. 
Sendo assim, justifica-se a solicitação de aquisição de um veiculo tipo  Van  passageiro, zero Km, conforme 
consta no Plano de Ação e termo de adesão a previsão de execução da despesa em investimento. 

2.10 — Considerando o principio da economicidade, evitando  multiples  viagens com veículos meno-
res 

2.11 - É possível verificar (documentos anexos) na clausula segunda da cláusula terceira as quais 
trazem as atribuições do Município e do Estado, sobre a utilização do recurso e sua finalidade. 

2.12 - Entende-se que a conexão dos esforços que mobilizam estas ações se faz para a efetividade 
do que é preconizado quando informamos sobre a igualdade de direitos económicos, sociais e trabEilhistas. 

41) 3- DA MODALIDADE 

3.1 - Diante desta justificativa, solicita-se a abertura de processo licitatório na modalidade Pregão E etrônico, 
possibilitando assim, a participação das Empresas dos Orçamentos e outras que se interessarem, vale 
acrescentar. 

4- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

4.1 — 0 Veiculo  (Van  passageiro) deverá ser entregue no prazo máximo de 210 (duzentos e dez) dias após 
a emissão da Nota de Empenho, entregar no pátio da Prefeitura de Chopinzinho, sito a Rua Miguel Procó- 
pio Kurpel, n° 3811 — Bairro  Sao  Miguel — Chopinzinho  Parana,  sem ônus de frete. 
4.2 — 0 veiculo deverá ser entregue para emplacamento pelo Municipio, em Chopinzinho — Pr. 
4.3 — A vigência do contrato  sera  de 12(doze) meses  epos  a assinatura. 

5- DO VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1 — Fica estipulado o valor máximo de R$ 277.200,00 (duzentos e setenta e sete mil e duzentos reais), 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias  epos  entrega, conferência do veiculo e apresenta-
ção da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social  sera  encaminhada ao departamento 
financeiro da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante deposito bancário. 
5.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratorios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  
10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.4 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: recur-
sos da referida Deliberação n° 067/2019 — CEAS/PR - (F/920), Portaria MC n° 580/2020 — (F934) (seguem 
anexo) e se houver diferença no valor do veiculo  sera  pago com Recursos Livres — (F000). 

6 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 — Compete a Contratante: 
6.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as especifi- 
cações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo: 
6.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissac/servidor 
especialmente designado; 
6.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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6.2 - A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato. bem como por qualquer dano causa-
do a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.2 — Compete à Contratada: 
6.2.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusiva-
mente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.2.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local cons-
tantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência o obje-
to com avarias ou defeitos; 
6.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data final 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua execução 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
7.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora  Edina  Accorsi, CPF: 053.271.259-55, Secretária de 
Assistência Social. 
7.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo da Servidora Senhora Marcia 
Rejane Niendicker, CPF: 813.289.159-72, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhora Gislaine Tania 
Galeazzi CPF 054.423.769-22, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na confor-
midade do item do objeto licitado. 
7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme 
os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apura-
dos. 
7.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015fTCU, havendo necessidade de alte-
rar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico 
para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

8 - DA RESCISÃO 

8.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveliência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicá-
veis. 
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8.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 
da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fisca-
lizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguin-
te procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dcs fatos a 
serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Assistência Socia , com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo. 

9 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

9.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que 
ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

10 - DAS PENALIDADES 

10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para cor-
reção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporá-
ria, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais disposi-
tivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou iaqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos reti-
dos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente  sera  cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Assistência Social, com 
os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

11 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
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11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou municipio poderão impor sanção sobre a CON-
TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudu-
lentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e regis-
tros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

12 - DA ORÇAMENTAÇÃO 

12.1 - Informa-se que a consulta de pregos referente ao objeto do presente termo foi realizada pela servido-
ra Marcia Rejane Niendieker, CPF 813.289.159-72, Auxiliar Administrativo. 

Chopinzinho, 10 de setembro de 2021.  

Edina  Accorsi 
Secretária de Assistência Social 
Decreto 008/2021 — 01/01/2021 
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ERMIMIEWEESSI 

EDITAL DE PREGÃO N° 68/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEiCULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM RECURSOS DO PRO-
GRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS 

ANEXO—li 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo,  RG , CPF (endereço), propõe fornecer ao Muni- 
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 
68/2021, conforme abaixo discriminado: 

LOTE QUANT UNID  DESCRIÇÃO 
UNIT'  R$ TOTAL R$ 

VALOR TOTAL - R$ 

Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGA0 ELETRôNICO. 

Prazo de pagamento: 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega, conferên-
cia do veiculo e apresentação da nota fiscal atestadas pela Secretaria de Assistência Social. 

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 

Local e data  

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO N° 68/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM RECURSOS DO PRO-
GRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS 

ANEXO  - III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa com sede na 
, n° , C.N.P J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO N° 68/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM RECURSOS DO PRO-
GRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS 

ANEXO -IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa com sede na 
, n° , C.N.P J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis- 
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 



o  

to 
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EDITAL DE PREGÃO N° 68/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM RECURSOS DO PRO-
GRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS 

ANEXO -V 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:  (indicar se é mi- 
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legivel/Cargo/CPF/RG) 



Item Quant. Unid. Descrição  Unit. R$ Total — R$ 

Total - R$  
CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1 - 0 Veiculo  (Van  passageiro) deverá ser entregue no prazo máximo de 210 (duzentos e dez) 
dias após a emissão da Nota de Empenho, entregar no pátio da Prefeitura de Chopinzinho, sito a 
Rua Miguel Procópio 
Kurpel, no 3811 - Bairro São Miguel - Chopinzinho Paraná, sem ônus de frete. 
2.2 - 0 veiculo deverá ser entregue para emplacamento pelo Municipio, em Chopinzinho - Pr. 
2.3 - A vigência do contrato será de 12(doze) meses após a assinatura. 

1 7 3 
 1r 
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EDITAL DE PREGÃO N° 68/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM RECURSOS DO PRO-
GRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS 

ANEXO — VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000,  Chopin-
zinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz  Cenci,  inscrito no CPF sob o n° 518.894.719-68, RG n° 
3.533.5934 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outrp a Em- 
presa: , inscrita no CNPJ sob o n°  , com sede na Rua: , Cidade de , Estado 

, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
cão realizada através do Pregão Eletrônico n° 68/2021, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO:  

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 - Fica estipulado o valor máximo de R$ 277.200,00 (duzentos é setenta sete mil e duzentos 
reais), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
3.2 - 0 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega, conferência do veiculo e 
apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social será encaminha-
da ao departamento financeiro da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito 
bancário. 
3.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRAIANTE será o IPCAE, além dos juros de mora. os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  Indices  
oficias, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1', F, da Lei 9.494197, com redação dada pela  Lea  
11.960/091. 
3.4 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: recursos da referida Deliberação n° 067/2019 - CEAS/PR - (F /920 Portaria MC n" 580/2020 - 
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(F934) (seguem anexo) e se houver diferença no valor do veiculo será pago com Recursos Livres 
- (F000). 

CLAUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
4.1 - Fica estipulado o valor de R$ R$ 277.200,00 (duzentos e setenta e sete mil e duzentos reais) 
para a presente Licitação, e os para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dota-
ções orçamentárias: recursos da referida Deliberação n° 067/2019 — CEAS/PR - (F/920), Portaria 
MC n° 580/2020 — (F934) (seguem anexo) e se houver diferença no valor do veiculo será pago 
com Recursos Livres — (F000). 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 — Compete á Contratante: 
5.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivo; 
5.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
5.1.4 -Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
5.1.5- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 — Compete à Contratada: 
6.2 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
6.3 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arligos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
6.5 - Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
6.6 - Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi- 
da comprovação; 
6.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu- 
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.8 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
7.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora  Edina  Accorsi, CPF: 053.271.259-55, Secre-
tária de Assistência Social. 
7.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo da Servidora Senho- 
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ra Marcia Rejane Niendicker, CPF: 813.289.159-72, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Se-
nhora Gislaine Tania Galeazzi CPF 054.423.769-22, estando sujeito à conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contratc as situ-
ações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
7.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015fTCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação o CON-
TRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
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8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência So-
cial, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste lnstrumen-
to. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1° e ss. e 65, da Lei 8.666/93). 
9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - Penalidades pecuniárias: 
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato; 
b) Multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte cla CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara a CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n°8.666/93, e demais dispositivos normat vos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2- Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
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a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do brgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatbrio ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda a autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e iodos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do Contrato. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

Chopinzinho,  de de 2021.  

Edson Luiz  Cenci  
PREFEITO 

CONTRATANTE 
Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 

TESTEMUNHAS: 

Empresa 
CONTRATADA 
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EDITAL DE PREGÃO N° 68/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM RECURSOS DO PRO- 
GRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS 

ANEXO — VII 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES  DC)  INCISO  
III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
a Rua , n° , no Município , Estado  neste ato representada 
pelo Sr(a)  portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NAO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta De3laração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TOE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  
Civel). 
DECLARA, sob as penas da lei. que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 
dade  n° , instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, d, rigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TOE/PR e  Art.  9°, inciso  III,  
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data  

Assinatura de Representante Legal 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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!ao 

Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mae Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)fTio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mae do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do Cônjuge 
30 Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consan ufneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mae do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (a) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

• 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 68/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 24 de setembro de 
2021, às 09:00 (nove) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM 
RECURSOS DO PROGRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS. Valor estimado: R$ 
277.200,00. Gênero: Veículos. 0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 — 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

• 

• 
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Grande  

AÇÃO DE LICITAÇÃO 
E FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, 

, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n°45/2021, 
rode Preços para aquisição de Materiais Medico 
olicitaçao da Secretaria Municipal da Saúde" e 
seguintes empresas: ATHOS COMERCIAL HOS- 

134469/2021 PITALAR EIRELL pessoa juridica inscrita no CNPJ sob o n° 07.118.503/0001-05. 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n°68/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 
24 de setembro de 2021, is 09:00 (nove) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM RECURSOS DO PROGRAMA DE INCENTIVO 
APRIMORA CRAS E CREAS. Valor estimado: RS 277.200.00. Gênero: Veículos. 
0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procôpio Kurpel, 
n°3.811 - Chopinzinho/PFL das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pagov.br  Informações pelo telefone: (46)3242-8614. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

134533/2021 

1 Colombo  

Aviso de Licitação 
Edital - Pregão Eletrônico N°. 094/2021 

Objeto: Contratação de serviços de arbitragem para Campeonatos Municipais, 
Jogos Escolares e eventos promovidos pela Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e 
Juventude para Comunidade Esportiva, nas modalidades de Voleibol, Basquetebol, 
Handebol, Futebol de Campo, Areia c Suiço. 
Recebimento das Propostas: Das 09:00  hoists  do dia 13 de setembro de 2021 ate as 
08:00 horas do dia 24 de setembro de 2021. 
Inicio da sessão de Disputa de Preços: es 09:00 horas do dia 24 de setembro de 
2021. (Horário de  Brasilia).  
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no  link  (blIcompras.org.br). 
Prego Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Prego por item 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da Ad- 
ministração, sito a Rua XV de Novembro NI°. 105, Centro. Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041)3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo  site:  www.colombo.pagov.br. 

Colombo, 10 de setembro de 2021.  
Helder  Luiz  Lazaretto  

Prefeito Municipal 

134481/2021 

1 Cornélio Procápio  

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO N•135/21- ELETRÔNICO 

OBJETO: Registrar preços de medicamentos c materiais  medicos  
CADASTRO DE PROPOSTAS: Ate 08h58m de 24/09/2021 
ABERTURA: 08h58m de 24/09/2021 
DISPUTA: 09h00m de 24/09/2021 
LOCAL::htip://www.bbmnetlicitacoes.com.br  
Maims  informações: (0**43) 3520-8007, ou ainda: licitacaopmcp@gmail.com  

Cornelis) Procópio, 09/09/2021 
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES  

Pregoeira  
134128/2021  

Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE  TON'  
O Município de Coronel Vivida, Estado do Pa  
Preps  n° 08/2021, tipo menor preço g 
CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de er 
por preço global, para a EXECUÇÃO DE PA' 
Ruas Marechal Deodoro e Dona Rosa Stedile 
memorial. Abertura dos envelopes: As 09:00 
2021, na Sala de licitações do município de Co 
Angelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total RI 
01 mes. O edital poderá ser retirado na sede c 
das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17: 
www.coronelvivida.pagov.br. Informações: (4( 
de setembro de 2021.  Dinars  Mazzucatto - Pres 

AVISO nF iCITACÁOABF.RTIIRA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2021 

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, de 
conformidade com a Lei Federal br 10.520/2002, Decreto 10.024/2019; Decreto 
Municipal IV* 05/2006 e Decreto Municipal 046/2015 e alterações posteriores, 
subsidiariamente, as Leis Federais N" 8.666/93 e 8.883/94 e 147/2014 torna público 
que se encontra a disposição dos interessados, a partir da data da puOlicaçAo deste, 
o Edital de Pregão Eletrônico objetivando o Registro de preços para futura e even-
tual aquisição de medicamentos, lotes desertos e fracassados do Pregão Eletrônico 
35/2021, destinados à Secretaria Municipal de Saúde. O edital está disponível no  
Site  wynv.curiuva.or.gov.br  e www bll.org.bt  e as propostas deverão ser anexadas 
ao sistema ate as 8h00min do dia 24 de setembro de 2021 e a sessão de dispute  sera  
inicio is 9h00min do mesmo dia. 

Curiáva, 13 de setembro de 2021. 
LUCIANA MARiLIA DA COSTA 

Pregoeira 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
134504/2021 

1 Enéas Marques  

AVISO DE LICITAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Processo Administrativo no. 97/2021 Modalidade: Tomada de  Prey  no. 
5/2021 Tipo de julgamento: Menor Prego Objeto: Contratação para 
pavimentação com pedras irregulares em estradas vicinais, totalizando 19 
(dezenove) trechos, conforme convênio No 077/2021 - SEAB e condições, 
quantidades e especificações contidas neste instrumento e seus anexos. 
COM  VALOR MkUMO DE R$ 2.570.588,78 (dois milhões, quinhentos e 
setenta mil, quinhentos e oitenta e oito reais e setenta e oito centavos). 
Entrega e abertura dos Envelopes: 29/09/21 as 08:30. 0 Edital poderá ser 
obtido no  site  do município: eneasmarques.atende.net, dúvidas entrar em 
contato pelo fone (0'46)3544-2103 ou na Avenida Joaqulm Bonetti, 579, 
nos dias úteis, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00m1n às 111130min e das 
13h00m1n às 17h00min. 
ENÉAR MARQUES, 10 de setembro de 2021. 
EDSON LUPATINI Prefeito Municipal 
Presidente da  CPL  3oelmir Carlos Martins 

134499/2021 

I Esperança Nova 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do  Parana,  em conformidade 
com a legislação e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que  fare  realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços n° 
10/2021, pelo que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização. 
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para construção de 01 
(uma) escola municipal, a ser edificada na Avenida Juvenal Silva Braga,  Lose  
977A 978 979A da Quadra 26. Centro, no município de Esperança Nova, Estado 
do  Parana,  conforme projetos, memoriais descritivos, planilhas e de acordo com 
as normas, condições e especificações estabelecidas neste edital e seus anexos. 
Data c horário do protocolo e recebimento dos envelopes: Os envelopes contendo 
a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados na Recepção 
do Paço Municipal, sito na Av. Juvenal Silva Braga, n° 181, Esperança Nova/PR., 
ate as 08h50min do mesmo dia previsto para abertura do certame. Data e horário 
da sessão pública de abertura dos envelopes: As 09h do dia 28/09/2021.0 edital 
poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no 
endereço acima ou pelo Portal Transparência (www esnerancamwa  pr  PON,  hr).  
Esperança Nova, 09/09/2021. Everton  Barbieri  - Prefeito. 

134089/2021 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N°  003/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
0 MUNICIPIO DE RENASCENÇA, por meio da Cornissao Permanente de 
Lieitmilies, tans p600i00 pare conhecimento dos interessadus ow  
6n FRACASSADO o edital cm  carafe ern vino&  da inabililmio de Imios ns  
',MP  !Note, 

LICITANTE RESULTADO DE 
JULGAMENTO _ 

2.0 00 Consinnora Eireli INABIUTADA 
tstadruga Engentuula c Constheio 
Lida 

INABIUTADA 

Fins  ...gun&  as  Masao  o  ream  de 05 (dam)  dies limb pars  recurso 
conforrne  art.  009,5. Lei Federal 8.666/93.  

Renascence.  10 de  Men*.  de 2021. 
LUCIANA ALMERI MORCELL1  

Presidents.  de Coakeile  Perms  nente de Lleltacões 
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AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS AP 074/2021 - 

PMR 
MODALIDADE: Pregio Eleutinico do tipo maior perceritual de desconto por 
lote. 
OBJETO: contralsolo de empresa especializada para eventual fornecimento de  
peas  110700 do reposigio e  presage°  de  services  de manutenção  preventive  e 
corretiva de vekuks kves. caminhões, ónibus, micreHinibus.  vain. Militaries  
ambulincias penencentes à (rota do Municipio de Roxiseença - Pr. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA: 28  dc  samba 
do 2022  
UASG: 987809 PREFEITURA MUNICIPAL DF, RENASCENCA 

LOCAL: yr.. comorasgovemoovntals  Roy  br 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: 0 Edna] 0001.0 anexos pedalo  err  adquiridos na  
Pre Rises  MunicipaL oo eadereço Rua Gentlio Vargas.  re  901, Centro.  Font  (46) 
3550-8300 (Prefeitura) / 3550-8316 (Depaitamento de Licitações), Renascena, 
Estado do Parani, de 2' a 6' feira, no,  halms  das 07:30 as (:30,01 das 03.00.o 
17:00 horas, onde podado ser oonsultados e adquiridos gramitamente, e  pet* site  
www.renascence.pr.gov.a. 
INFORMACCIES: Informsoks e mclarecimenta adicionais. no oaderego e 
00101000 0.10 citado. 

Reraseença, 10 de seternbro de 2021. 
LUCIANE ELOISE LVBCZYK 

Prager:1ra 

EDITAL DE PREGA0 PRESENCIAL N°  067/2021 - PMM 
OBJETO: Seleção de propostas visando O contratação de 
profissional medico clinico geral :rom carga horrida de 40 (guaranis) 
horas semanais para atuar junto a equipe do Programa Estratégia 
Saúde da FamIlla - ESF na Unidade Central de  Searle  nesta 
municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conformo edital. 
DATA DE ABERTURA: 27 de Setembro de 2021 Ars 09000nsin. na  
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis. 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 0 presente edital está 
disposição no Departamento do Licitação e no  site  oficial do 
municipio www.mangueirinha.pf.pv.br. 
Maiores Informações  pens  fone (046) 3243-1122. 

Mangueirinha, 10 de Setembro de 2021. 
Publiciste-se 
00r11 Netto  
Pre  goeiro 

MONICIPIO DE MARIOPOLIS 
AVISO DE 1JCITAÇAO. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 3/2021. 
PROCESSO 1/4  795.2021. 0 laarticipo de Mariopolis.  ¡Uremia  de  set: 
Panicle  Municipal Mano Eduardo Lopes Paulek e de Com,ssão  
Permanents  de Licitação, designoldat peta Postana 3212021 de 11 de 
Janeiro de 2021. toma  Nalco  aos interessados, que ateriderem a todas as 
condirAes easedas pare cadastramento. de accolo  corn  a Lei n°  8 666(93» 
sues posteriores alterseões,  La  Complementer n°  123,2006 e ahermões  
Mites  peia Lei Complementar n° 147/2014, que realirera licitação na 
906810860 de Tornado de Preços,  pets  ampla  paradox*  de amasses  
On  geral.  qua  ate o  die  3040 SETEMBRO de 2021.6. 09900 (NOVE) 
horas, eate,04 recebendo os envelopes de Dn-omest. de Otaki.cão e 
Proposta de Pregos ao  Ed.  de Tomado. de Preços 00 312021. que 00 1(101 
Mato a contratação de empossa para execução 450010 de pavimentação 
poliedrica  corn  pedras irregulares. em trechos das estradas vicinais  MP-
185, 212 e 112, nas Comunklailes de São Pedro e Nossa Senho,. do 
Cerro°. 0003 8-65 total de 3240510'  Rasta  6 dots mil is quatrocentos metrco 
q.drados). conforme  Correa.,  no  223/2021 fernado  Jun*  ao Govesno do  
Estate  do  Parana.  de acordo ozol  cameras..  planilha de serviços e 
memorial dose.00  ern one..  que  far  sane DP  BMW,  sendo a eotação do 
tipo *MENOR PREÇO GLOBAL'. C) 0106 10 Ido- 000)0 commettino e seta 
590000 estatto 0[SpOsOci dos inlerOSSOOOS para SOf  examined°.  a  MVP  
desta data, junto A  Con-nose°  Permar  onto  de Licit80633. na  Protein.  
Aluracipal de Manopois. no  holm  de ospediente, na Rua  Sees,  n°  1030, 
centro.  ern  MariMas-PR Ois no Me 000100055500 61 n8 aba 
LiotapSes et Portal Transparenda do Municipio. Inlormações adicionais. 
diivides e esclareomentoe de.rão ser dingidos a Comissão Perrnanente 
de Licitação. rio endereço mime mencionado - teletone (46) 3226-8100 - 
e-rnsa)  taros.  hatn00o2rnarl000hs per:pate. Msndpolos. 10 de  Saone.  
40 2021. Mario Eduardo Lopes Paula •  Pram°  Municipal. 

MUNICIPIO DE MARKWOUS  
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO  DE  EDITAL  DE PREGÂ0 ELETRONICO 1043(2020.  PROCESSO  PP 
6892021. Ern conoxamia 0. 104.0446 de cassia*. aresentado cob Amara 0,050060 0  
proadrainto Icitabso de  acendo  min as exosipat calk* re Le W 10.520/2002. 
steseliariemente  ria  Lev n° 8.66693. Deveto &lucerne n°  006/2008, Demob Municael n•  362020 e 
0201 90a0 ro Doren Mosinee' n°43. de 29 dt egos» de 2007, qua regtianienta o SaIems de 
Regan de  Preços.  HOMO.= o EdRe eppalado, quo tern  por  oeisto a ingierarão de  
REGISTRO  DE  PREÇOS para  tiara eventual 400 5500 oe  parque  isle* mean* de mew cooks 
0 =Rim quo torSo m.slaclo$ 085 facceas rursscra. is en.onssas: Brhats4 Indoors. Conoco 
de fromnidos Oda. sutra no CNPJ lobo 0•8.066.3600001•51 .Mon* Esteduel Ws is as 
9062915040  COM  0 valOr OR de RD 51.003.00 IC ireasb e on re  mais).  Como Oissee - Combo 
de Maas e EqMernentee 61E, passoa tondos de dare privedo. COP) 73.334.478=01. 
32, Insuicao Esodual rn 3230224606. Men o relOf total de 91 .544,20 (um MI 040301400 
spare. e amen rearM. Esederes indintia e Cond.:,  de ladvaislIda, Sec:rite no CNPJ sob o n°  
34.832.381/0001.97 e Insoição Estwkal 80 00' 1470056080,  corno  ado Me a RS 18.110,20 
(Damao nd cargo e Cacao nsass e virns centavos). E Mannino coo sejarn 01560.4400 1. 
docusorOoSas neasuarias de  acordo  cam co ormca kiosk lAratcoto 10505010de 2021. 
4080 510.40 Lopes Padat • ROW rAmiclpal  

AVISO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.075/2021 - 
PMR 

uoTAC410 EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
.WICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48.04  LC  123/2•06. 

MODALIDADE: Presto Ektrônice do  lino  menor papa uniario. 
OBJETO: C.tranção de empresa  pars  forseeimento de  genera  alimenticios 
perecfveis nio pereelveis,  pan  manutemlo da  mead&  esoola e do Centro de  
Ed lo  Infanta do M000iojoio. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA: 29 de  sombre  

de 2021  Ps  08601.lmin  

UASG: 507389- PRITFITURA MUNICIPAL DE RENASCOCA 

LOCAL: seivie conimateoverriarnefuni•   gold.  

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e  aces  anexos  coded° so  adquiridos  ea  
Prefeitura Munkipal, no endereço R. G Maio Vargas, 02 001, Centro, Fora (46) 
3550-8300 (Prefeitura) / 5550-8316(0904000.00000 de Licitações),  Renewer..  
Estado do  Parana,  de 2.  a 6.  feint,  nos hairia  des  07:30 as 11.30, e  des  3:00001 
17:00 horas, onde poderio  set co-ludo-dos c adquitidos gratuitamo-rte, e peb  site  
vrenv.renaseena.pr. priva. 
INFORA1ACOES: Informactes o eselarecimentos adicionais, endereço e 
micro.  aim  citado. 

Renaxeres, 10de soma. de 2021. 

LUCIANA ALMA! MORCELL1 
Fregoarra 



Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Segunda-Fetra, 13 de Setembro de 2021 Ano X —  Edição N°2443 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 68/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 24 
de setembro de 2021, às 09:00 (nove) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO  
VAN,  21 LUGARES, COM RECURSOS DO PROGRAMA DE INCENTIVO APRIMORA 
CRAS E CREAS. Valor estimado: R$ 277.200,00. Género: Veiculos. 0 Edital encontra-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho. Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

C 04370574  

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 11/09/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita Informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pifigina 1 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÂO 
AVISO PE 68-2021 -  VAN  ASSISTENCIA SOCIAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 68/2021. Forma: Eletrônico. 
Data da Licitação: Dia 24 de setembro de 2021, is 09:00 
(nove) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO  VAN,  
21 LUGARES, COM RECURSOS DO PROGRAMA DE 
INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS. Valor estimado: 
R$ 277.200,00. Gênero: Veículos. 0 Edital encontra-se 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, no 3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 
e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identfficador:283806D1 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 13/09/2021. Edição 2347 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  

• 



DIÁRIO OFICIAL DA  UNIX()  
Publicado em: 13/09/2021 I Edição: 173 I Seção: 31 Pavna 270 

Órgão: Prefeituras/Estado do Parana/Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

AVISO DE LICITACÃOPREGA0 ELETRÔNICO N° 68/2021 

Municipio de CHOPINZINHO/PR Modalidade: PREGAO ELETRONICO. Edital n° 68/2021. Data da 

Licitacao: Dia 24 de SETEMBRO de 2021, as 09:00 (nove) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO  VAN,  

21 LUGARES, COM RECURSOS DO PROGRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS. Valor estimado: 

R$ 277.200,00. Gênero: Veículos. O Edital encontra-se ã disposição dos interessados no Prédio da 

Prefeitura de Chopinzinho. Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 - 

Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: 

www.chopinzinho.prgov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Chopinzinho-PR, 10 de setembro de 2021. 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

• 



Presidência da República 
Imprensa Nacional 

A Imprensa Nacional recebeu Oficio Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias 
com as seguintes características: 

Data de envio: 10/09/2021 11:46:36 
Origem do Oficio: Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Operador: Roberto Alencar Przendziuk 
Oficio: 6628550 
Data prevista de publicação: 13/09/2021 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3 
Forma de pagamento: Empenho 

• As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Oficio 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de 
matérias nos Jornais Oficiais. 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 
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Matérias 
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor 

13822187  Aviso DOU - Edital PP 68-2021.rtf 144f8326a1ee2bbb 
61db0a0b1e794198 5,00 R$ 165,20,  

R$ 165,201 TOTAL DO OFICIO 5,00 



Concessionário Iseco  
Rod.  BR 277 - Km 5824-300, s/n° 
Bairro Centrolito 
CEP 85818-560 - Coscovel/PR 
Fone/Fax (45) 3227-2022 
possoliPpossoli.com.br  

Concessionário  lveco 
Rod. BR 280, s/n° - Km 538 , 
Area Industriol - Cx. Postal 35 
CEP 85520-000 - Vitorino/PR . 
Fone/Fox (46) 3227-1233 
possoli.filial@possoli.corn.br  

Possoli Caminhões Ltda. 

COO 
4046  

Possoli Caminhões Ltda. MENEM 

NIMMI X,r• 

IVECO P055011  

EDITAL DE PREGÃO N° 68/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM 
RECURSOS DO PROGRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa POSSOLI CAMINHÕES LTDA., estabelecida na RodOvia BR 280, 
Km 538, s/n°., Bairro  Area  Industrial, Caixa Postal 35, cidade de Vitorino/PR, 
CEP 85520-000, telefone (46) 3227-1233, endereço eletrônico 
administrativo.filial@possoli.com.br, inscrita no CNPJ sob n°. 
04.640.295/0002-00, neste ato representada por sua Procuradora Pública 
(Protocolo 311/2013, Livro 20-P, folha 188) FABIANE POSSOLI, brasileira, 
viúva, gerente geral, RG 13.285.604-4 SSP/PR, residente e domiciliada na cidade 
e comarca de Pato Branco/PR, à Rua Jaciretd, n°. 232, apartamento 301, 
Edificio  Verona,  Bairro Centro, CEP 85504-440, propõe fornecer ao Município 
de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrônico n°68/2021, conforme abaixo discriminado: 

LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO UNIT.TOTAL 
R$ 

R$ 
01 01 UNID VEICULO marca IVECO, modelo VECTRATO 50C17, R$ R$ 

NOVO ZERO KM MODELOVAN/MICROONIBUS - 258.900, 258.90 
Cor BRANCA, ano/modelo 2021/2022; com 21 
lugares (20 passageiro e 1(um) para o motorista; 

00 0,00 

Teto alto; Ar condicionado original de fabrica; ar de 
teto (sal-do de . passageiros), Radio CD/ MP3; 
Tacôgrafo diário; vidros elétricos; bancos reclináveis-
de tecido; rodadô duplo no eixo traseiro; travamento 
remoto das portas; estribo lateral direita;  Air bag  
para o motorista; faróis de neblina; Motor movido a 
óleo diesel; Com 4 cilindros verticais em linha; com 
potencia de 170CV; gerenciamento eletrônico de 
combustível; Caixa de cambio  corn  06 ' marchas 
sincronizadasd frente e 1 (uma) de ré; tração no eixo 
traseiro; Direção hidráulica; Pneus tipo e medidas 
da linha de montagem 195/75R16; Sistema, de . 
Freios ABS; Tanque de combustível de 1 00 
litros. 

VALOR TOTAL 
-R$ 

258.900,00 \ 

Possoli Veículos Ltda. 

Concessionário lveco 
Av. Jorge Elias de  Lucca,  720 
B. Nosso Senhora do Solete 
CEP 88813-390 - Cricitimo/SC 
Fone (48) 3471-5151 I Fax (48) 3478-4705 
possoliveiculosPpossoliveiculos.com.br  

www.possoli.com.br  



POSSOLI CAMINHÕES LTDA.  

ROD. 38 280. SIN° - KM 538 
S. ltiDUSTRIAL - CEP 85620-000 

L vrrefitioso rve 

  

Possoli Veículos Ltda. Possoli Caminhões Ltda. Possoli Caminhões Ltda. 

POSSOLI 

04 640 295/0002-00  CNPJ 04 
P/ AB 

RG 13.28 
CPF 01 

S LTDA 
0002-00 

POSSOLI 
.604-4 SSP/PR 
.450.459-66 tolk. 

GERENTE 

vos$°" 

IVECO POSSOLI 

0 valor total é de R$ 258.900,00 (Duzentos e cinquenta e oito mil e 
novecentos reais). 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega, conferência 
do veiculo e apresentação da nota fiscal atestadas pela Secretaria de Assistência 
Social. 

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 

Informa que possuía conta no Banco do Brasil S/A, o código da agência é 
0495-2 e o número da conta corrente da empresa é 50.220-2, para efeito de 
pagamento. 

Vitorino/PR, 24 de setembro de 2021. 

2,1111111111111111111111111MIIIIIN 

Concessionário Iveco , 
Av. Jorge Elios de Lucco, 720 
B. Nosso Senhora da Splete 
CEP 88813-390 - Criciúma/SC 
Fone (48) 3478-5151  Fox  (48) 3478-4705 
possoliVeiculos(L.Dpossoliveiculos.com.br  

Concessionária  Iveco 
Rod. BR 277- Km 582+300, s/n° 
Bairrg Centrolito 
CEP 85818-560 - Cascovel/PR 
Fone/Fox (45) 3227-2022 
possoli@possoli.com.br  

Concessionário  Iveco 
Rod. BR 280, s/n° - Km 538 
Arco Industrial - Cx. Postal 35 
CEP 85520-000 - Vitorino/PR 
Fone/Fox (46) 3227-1233 
possoli.filial@possoli.com.br  
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I. 

\IL 

CT 

Altura interna (corredor) 

Altura  ph .terno ao solo (carregado) 

Altura d( ;so* 

Largura da eorta 

IVECO FPT 
F IC DS 125 kW 

(170 cv) 

100 mm  

1) 6°  

3.70(i kg 

1.900 kg 

7.500 mm  

5.000 kg 

Vetrato 50CI7 

* Referência meio-fio 150 mm. 

Especificações Técnicas 

Comprimento  total (CT) mm  

Largura (L) .5 mm 

Altura (AT(n. 2 )30 mm  

Entre-eixos  (EE) 3.950 mm 

Balanço dianteiro/traseiro (BD/BT) 

Raio de giro entre passeios 

Raio de giro batente/batente 

Angulo de ataque/saída 

Capacidade técnica eixo traseiro 

Capacidade técnica eixo dianteiro 

Peso bruto total 

— 

n 

998 - 2.064 mm 

1.900 mm 

661 mm 

385 mm  

1.250 mm  
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POSSOLI CAMINHOES LTDA 17/09/2021 09:21:41  
Or AD • \ - 

a P055011 Relatório movimentação diária resumido 
Pagina V:101 

Programa: r1018 

(4  Re( ( Filial 3 ) E ( Data movimento 16/09/2021 16/09/2021 ) E (Imprime Cabeçalho Sim) E ( Somente Operações Que Movimentam Estoque Sim) . Ordenado por Locação, 
Nome, Código, Filial 

Código 
42b70537 

5801403243 

500056689 

500058522 

500058320 

500058315 

500058325 

5801764082 

98341903PA 

5801411753 

5949890063 

5801261096 

500058515 

500058312 

41285210 

41285202 

5801808084 

500086442 

5949890062 

504022754 

5801261098 

504207329 

ARL600 

1120PA 

1211PA 

Total da Filial- 

Locação Entradas Valor Saídas 

Reserva no  period°  em Estoque 
Custo 

406
Val

m
or Pré-nota 0

0
6
,00
's atual

o

al 

,/ 0,00 0,00 1.00 

A01-01-0O2/ 0,00 0.00 2,00 249,89 0,00 0,00 17,00 1.165,52 

A01-01-E031 0.00 0,00 1,00  343,96  0,00 0,00 6,00 1.076,28 

A01-06-007/ 0,00 0,00 1,00 198,91 0,00 0,00 6,00 557,22 

A01-06-004/ 0, 0,00 2,00 632,00 0,00 0,00 7,00 1.595,79 

A01-07-G01/A 00 0,00 1,00 181,21 0,00 0,00 9,00 829,26 

A01-08-801/ 0,00 0,00 1,00 73,59 0,00 0,00 5.00 166,50 

A02-03-E05 0,00 0,00 1,00 24,95 0,00 0,00 0.00 0,00 

A02-08- / 1,00 3.901,35 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 3.901.35 

AO; A01/ 0,00 0,00 1,00 2.475,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

A0.4-05-001/ 1,00 177,49 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 164,38 

.. A05-04-1303/ 0,00 0,00 1,00 496,52 0,00 0,00 0,00 0,00 

A05-07-801/ 0,00 0,00 1,00 202,67 0,00 0,00 10,00 1.082,20 

A05-084301/ 0,00 0,00 1,00 236,00 0,00 1,00 17,00 2.950,86 

A06-01-F041 0,00 0,00 1.00 84,12 0,00 0,00 3,00 63,48 

A06-01-G04/ 0,00 0,00 1,00 41,65 0,00 0,00 4,00 41,64 

AC6-034101/ 1,00 282,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 282,17 

A06-03-G01/ 3,00 1.736,20 0,00 0,00 0,00 0,00 9,00 4.22 

169 A06-05-E02/ 1,00 177,49 0,00 0,00 0.00 0,00 1,00 

A07-03-1302/ 0,00 0.00 1.00 65.05 0,00 0,00 1,00 33,79 

A08-04-M01/ 0.00 0.00 1.00 513.73 0,00 0,00 1,00 256,92 

A09-04-F011 1,00 1.251,40 0,00 0,00 0,00 0.00 1,00 1.251,40 

GAV-01/ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2,00 255,00 79,05 

OF  IC/A09-05- 0.00 0,00 20 531,60 0,00 0,00 386,40 4.988,42 

OFICINA/ 0,00 0,00 4,00 639,52 0,00 0,00 261,50 6.323,07 

Entradas 
Safdas 

Estoque 

8,00 
52,00 

1.002,90 

7.526,1'6 
7.396,37 Pre-Nota  

31.,262,60 
0,00 OS's 

Entradas 
Saldas 

Estoque 

8,00 
52,00 

1.002,90 

7.526,10 
7.396,37 Pre-Nota  

31.202.60 
0,00 OS's 

Filial: 3 - POSSOLI CAMINHOES LIDA 

Grupo Nome Marca 
1 ELEV VIDRO 

1 FILTRO RACOR 

1 FILTRO PARA 

8 ELEMENTO FILTRO 

8  CART  FILTRO NEXPRO 

8 FILTRO DIESEL NEXPRO 

8 FILTRO 

1 JUNTA COLETOR 

4 SERVO 

1 VALVULA APU 

1 FAROL DE NEBLINA 

1 HASTE COMANDO - 

8 FILTRO AR 

8 ELEM. FILTRO DE 

1 CONEXAO INTERM. 

1 CONEXAO 

1 REVESTIMENTO 

1 FAROL DE NEBLINA 

1 JG ANEIS SEGMEN'  

1 JUNTA COLEiOR 

1 HASTE CO/mANDO 

1 BRACD'OSC ILANTE 

4 ARRUELA LISA 6MM 

3  OLEO 

3/6LE° SINT. CAIXA 

 

C  
25 

Total Geral. 

3,00 

3,00 

e  

Licenciado Dara "POSSOLI CAMINHOES LTDA" Tecinco - TCar 
Usuário : 137279886 



Cinza  Scandium 

Verde twist  

MOTOR 
IVECO FPT FIC  DS.  
Diesel 4 cilindros em linha, injeção direta (Commom  Rail).  

Potência  maxima  125 kW (170 cv) @ 3.500 rpm.  
Torque  máximo 400 Nm @ 1.250 - 3.000 rpm. 
Cilindrada total 3 litros. 
Capacidade de óleo (filtro +  carter)  de 6.9 litros. 
Capacidade do fluido de arrefecimento de 10.2 litros. 
Sistema EGR - não utiliza ARLA 32. 

TRANSMISSÃO 
Mecânica, ZF 6S 420. 
6 marchas. 

EIXO TRASEIRO 
Redução simples. 
Relação de redução 4.10:1. 

EIXO DIANTEIRO  
(rip()  mecanismo - barra de torção. 

EQUIPA ENTOS ELÉTRICOS 
Alternador I volts - 140 A. 
Tensão  now 'al  12 volts. 
Bateria I I() .h. 
Motor de partida 2,5 kW. 
Retrovisor aquecido com comando elétrico. 
Sistema de vidros com acionamento elétrico. 
Sistema de travas das portas com acionamento elétrico. 
Radio CD player/MP3. 

JANELAS/CLIMATIZAÇÃO 
Ar-condicionado. 

POSTO DO MOTORISTA 
Banco do motorista ajustável com cinto de segurança de 3 pontas. 
Direção com acionamento hidráulico.  
Airbag  motorista + acompanhantes. 
Moderno painel de instrumentos de fácil leitura. 
Computador de bordo. 
Piloto automático. 
Tacógrafo  di  trio. 

SUSPENSÃO 
Suspensão dianteira - braços independentes com amortecedores 
telescópicos de dupla ação e barra estabilizadora. 
Suspensão traseira - molas trapezoidais de duplo estagio com 
amortecedores telescópicos de dupla ação e barra estabilizadora. 

FREIOS 
Hidráulico servoassistido a disco nas rodas dianteiras e traseiras. 
1-meio de estacionamento mecânico atuando nas rodas traseiras. 
ABS - sistema antibloqueio de freios. 
EBD - distribuição eletrônica de frenagem. 

TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
Material plástico. 
Capacidade de 100 litros. 

RODAS E PNEUS 
Rodas a disco de aço. 
Aros 5" x 16.0". • Pneus radiais sem câmara I 95/75RI 6. 

CARROCERIA/EQUIPAMENTOS EXTERNOS 
Setas nos retrovisores. 
Estribo lateral junto a porta. 
Protetor de  carter.  

CORES 
Sólidas: 

Metálicas: 

Azul Btizios 

Branco Banchisa 

Azul  Vitality  

Vermelho  Alpine  

Vermelho  Modena  

Prata  Bari 

EQUIPAMENTOS INTERNOS 
Po-ta lateral corrediça. 
Revestimento das poltronas em tecido. 
Alto-falantes. 

Centro de Atenção ao Consumidor 

0800 702 3443 
fulccoinuiveco btivero.combr 

www.ivecobus.com.br  

PEDESTRE. USE SUA FAIXA. 

Fotos e desenhos meramente ilustrativos. 

A !veto. em respeito aos seus clientes • visando atendi-
los com veicules com o mais elevado grau tecnológico. 
reserva-se o direito de aprimorar seus produtos 
continuamente. Portanto. as •specificaciies constantes 
neste folheto poderio ser alteradas, a qualquer  
momenta,,  sem prévio aviso. 

Voialo suede • legiiKie Proem. II. 
Abasteckmnte  deve  rat NW, tom ()Ind SSO. 1111., 
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IVECO BUS — Rua Senador Milton Campos, 175 — Nova Lima. Minas Gerais. Brasil 

IVECO BUS reserva-se ao direito de realizar modificações sem prévio aviso. 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO   
CNPJ W 76.206.699/000i-98 

(;) Rua Francisco Floriano Artater, :V 50, Centro - CEP: 85.620-000 - Salgado Filho -  Parana  

0  (46) 3564-1202 ou (46) 3564-1203 prefeituraQsalgadofilho.pr.gov.br  

www.salgadofilho.pr.gov.br "Terra do Vinho do Queijo e do Turismo Rural" 

este contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus 
representantes, firmam o presente contrato, em três vias de igual teor e forma na presença 
de duas testemunhas. 

Salgado Filho 16 de setembro de 2021. 

Contratada Contratante 

AZANOR FÁBIO POSSOLI 

POSSOLI CAMINHÕES LTDA MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO 
VOLMAR DUARTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

E 6 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 04.640.295/0002-00  DUNK):  89**'94 
Razão Social: POSSOLI CAMINHOES LTDA 
Nome Fantasia: POSSOLI CAMINHOES 

glituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/06/2022 
7\latureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

ME!: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 08/01/2022 • FGTS Validade: 27/09/2021 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 14/01/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/12/2021 
Receita Municipal Validade: 1 1/10/2021 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2022 

Esta declaração E uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 09/09/2021 11:54 1 de 1 
CPF: 006.448.319-36 Nome: FERNANDA KARINE FERNANDES DA CONCEICAO  
Ass:  



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral -  CRC  
(Emissão conforme  art.  17 da Instrução Normativa n1  03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 04.640.295/0002-00 
Razão Social: POSSOLI CAMINHOES LIDA 

Atividade Econômica Principal: 

4511-1/04 - COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS 

Endereço: 
RODOVIA BR 280, KM 538 - INDUSTRIAL - Vitorino / Paraná 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n1  8.666, de 1993.  

Emitido em: 09/09/2021 11:50 1 de 1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: POSSOLI CAMINHOES LTDA 

CPF/CNPJ: 04.640.295/0002-00 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidelneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida as 12:16:40 do dia 09/09/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
hups://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: JJ9X090921121640 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

•i 33 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome  completo:  AZANOR JOSE POSSOLI 

CPF/CNPJ: 252.191.389-87 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida As 12:18:07 do dia 09/09/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: NWFJ090921121807 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1-e 



17/09/2021 11:27 https://servicos.tce.prgov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=273489109  
•• 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Certidão Negativa de Pendências 

CNPJ: 04.640.295/0002-00  

Requerente:  POSSOLI CAMIN HOES LTDA 

0 Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas 
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do 
requerente. 

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos: 

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução 

Normativa n° 68/2012; 

b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas 

nuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do  art.  10, da 

Lei Complementar n° 113/ 2005. 

Certidão emitida em 17/09/2021 11:14:14, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no  site  www.tce.pr.gov.br.  

Código de controle desta certidão: 273489109 

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014. 

https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=273489109 1/1 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
POSSOLI CAMINHÕES LTDA 
CNPJ: 04.640.295/0001-11 

NIRE: 41204648665 

AZANOR  JOSE  POSSOLI, brasileiro, casado em regime de comunhão Universal de 

bens, empresário, nascido em 14/04/1955 em Urassanga/SC, portador da carteira 

de identidade 6/R 274.574 expedida pela SSI/SC em 26/04/1973 e do CPF 

252.191.389-87, residente e domiciliado à Rua Visconde de Cairú,  sing,  bairro 

Jardim Aeroporto, Criciúma/SC, CEP 88.804-320; 

AZANOR FÁBIO POSSOLI, brasileiro, casado em regime de comunhão Parcial de 

bens, maior, empresário, nascido em 15/12/1977 em Urassanga/SC, portador da 

carteira de identidade 6/R 3.173.164 expedida pela SSP/SC em 28/08/1990 e do CPF 

017.738.149-31, residente e domiciliado à Rua Visconde de Cairú, s/n2, bairro 

Jardim Aeroporto, Criciúma/SC, CEP 88.804-320; 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome 

POSSOLI CAMINHÕES LTDA, estabelecida na BR 277, KM 582+300, Centralito, 

Cascavel, estado do Paraná, CEP 85.803-650, com contrato social constitutivo 

arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n2  41204648665 em 30/08/2001, 

resolvem de comum acordo alterar pela sétima vez, seus atos constitutivos através 

das cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 objeto social da sociedade fica alterado para: Comércio atacadista de caminhões 

novos e usados, pegas e acessórios; Serviços de lanternagem, funilaria e pintura de veículos 

automotores; atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios e representante 

comercial e agente do comércio de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação 

mecânica de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 

automotores; Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; Serviços de lavagem, 

lubrificação e polimento de veículos automotores; Serviços de instalação, manutenção e reparação de 

acessórios para veículos automotores. 

CLAUSULA SEGUNDA: Tendo em vista a modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o  art.  
2.031 da lei n2  10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 

tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 

adequado às disposições da referida lei n2. 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário passa a ter a seguinte 

redação: 

/y7  
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AZANOR JOSÉ POSSOLI, brasileiro, casado em regime de comunhão Universal de bens, empresário, 

nascido em 14/04/1955 em Urassanga/SC, portador da carteira de identidade 6/R 274.574 expedida pela 

SSI/SC em 26/04/1973 e do CPF 252.191.389-87, residente e domiciliado à Rua Visconde de Cairú,  sing,  

bairro Jardim Aeroporto, Criciúma/SC, CEP 88.804-320; 

AZANOR FÁBIO POSSOLI, brasileiro, casado em regime de comunhão Parcial de bens, maior, empresário, 

nascido em 15/12/1977 em Urassanga/SC, portador da carteira de identidade 6/R 3.173.164 expedida 

pela SSP/SC em 28/08/1990 e do CPF 017.738.149-31, residente e domiciliado à Rua Visconde de Cairú,  

sin°,  bairro Jardim Aeroporto, Criciúma/SC, CEP 88.804-320; 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome POSSOLI CAMINHÕES LTDA, 

estabelecida na BR 277, KM 582+300, Centralito, Cascavel, estado do Paraná, CEP 85.803-650, com 

contrato social constitutivo arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 41204648665 em 30/08/2001, 

resolvem de comum acordo consolidar pela sétima vez, seus atos constitutivos através das cláusulas 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de: POSSOLI CAMINHÕES LTDA. 

CLAUSULA SEGUNDA: 0 domicilio da sociedade: 

MATRIZ 

Rodovia BR 277, KM 582+300 

Bairro Centralito, Cascavel-PR, CEP 85.803-650 

CNPJ 04.640.295/0001-11 

NIRE 41204648665 

FILIAL 01  

Rodovia  BR 280, KM 538 

Area Industrial, Vitorino-PR, CEP 85.520-000 

CNPJ 04.640.295/0002-00 

NIRE 41901090470 
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CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objetivo social: Comércio atacadista de caminhões novos e 

usados, peças e acessórios; Serviços de lanternagem, funilaria e pintura de veículos automotores; 

atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios ; representante comercial e agente 

do comércio de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 

automotores; Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; Serviços de 

alinhamento e balanceamento de veículos automotores; Serviços de lavagem, lubrificação e polimento 

de veículos automotores; Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores. 

CLAUSULA QUARTA: 0 capital social é de R$ 880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais) divididos em 

88.000 (Oitenta e oito mil) quotas de valor nominal R$ 10,00 (dez reais) cada, já totalmente 

integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

Parágrafo Primeiro: 0 Sócio AZANOR  JOSE  POSSOLI possui integralizadas 52.800 (cinqüenta e dois mil e 

oitocentas) quotas no valor de R$ 528.000,00 (quinhentos e vinte e oito mil reais), em moeda corrente 

nacional. 

Parágrafo Segundo: 0 Sócio AZANOR FÁBIO POSSOLI possui integralizadas 35.200 (trinta e cinco mil e 

duzentas) quotas no valor de R$ 352.000,00 (trezentos e cinqüenta e dois mil reais), em moeda corrente 

nacional. 

Sócios Percentual Quotas Capital R$ 

AZANOR  JOSE  POSSOLI 60% 52.800 R$ 528.000,00 

AZANOR FÁBIO POSSOLI 40% 35.200 R$ 352.000,00 

TOTAL 100% 88.000 R$ 880.000,00 

CLAUSULA QUINTA: A filial inscrita pelo NIRE 41901090470 e pelo CNPJ 04.640.295/0002-00 com sede na 

Rodovia BR 280, KM 538,  Area  industrial, Vitorino — PR, CEP 85.520-000, tem capital destacado de 

R$300.000,00 (trezentos mil Reais). 

CLAUSULA SEXTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/09/2001 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

CLAUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e prego direito de 

preferência para a sua aquisição se postas 5 venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 
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CLAUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA NONA: A administração da sociedade caberá aos sócios AZANOR FABIO POSSOLI e AZANOR 

JOSÉ POSSOLI, nos seguintes termos que, isoladamente, ficam investidos de amplos poderes de gestão e 

administração, a fim de garantir o pleno funcionamento dos negócios sociais e a realização do objetivo da 

sociedade, podendo, para tanto, representar a sociedade ativa e passivamente perante instituições 

financeiras, companhias de crédito, financiamento e investimentos, repartições, autarquias, entidades 

particulares, paraestatais ou de economia mista, e qualquer órgão federal, estadual e municipal, bem 

como assumir em quaisquer obrigações e exercer em quaisquer direitos em nome da sociedade, inclusive 

poderes para transigir, renunciar, desistir, firmar acordos, prestar garantias, comprar, vender, onerar e 

alienar bens móveis e imóveis, emitir e assinar títulos de crédito, cheques e ordens de pagamento, letras 

de câmbio, notas promissórias, duplicatas, bem como emitir e aceitar qualquer outro titulo de crédito, 

avalizá-los ou endossá-los, participar em outras sociedades como sócio quotista ou acionista, assinando 

alterações contratuais, estatuto social, atas de assembleia ou reunião, e ainda assinar todo e qualquer 

documento, contrato ou papel que implique em responsabilidade da Sociedade, seja público ou particular 

e elaborar a política administrativa, econômica e financeira da empresa, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo A elaboração do inventário, do balanço patrimonial 

e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 

perdas apurados. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo 

de pró labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Os seus herdeiros e/ou sucessores legais o 

substituirão em comum na sociedade, se a Lei assim o permitir, devendo comunicar a mesma, por escrito, 

qual deles será seu representante enquanto as quotas do sócio falecido se acharem indivisas, pela 

partilha será feita a alteração contratual para a inclusão de um novo sócio ou novos sócios.Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 6 data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 
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Parágrafo Único: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 

em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, no Estado do Paraná, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Lavrado em via única, lido compreendido, entendido, declarado e elaborado de conformidade 

com a intenção dos sócios ora presentes e que isto posto assinam. 

Cascavel. PR, 25 de novembro de 2020. 

AZANOR JOSÉ POSSOLI 

AZANOR FÁBIO POSSOLI 

2 0 3 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 6 de 6 

20),  

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa POSSOLI CAMINHÕES LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO  DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

01773814931 AZANOR FABIO POSSOLI 

25219138987 AZANOR JOSE POSSOLI 

• 

       

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 02/12/2020 14:58  SOS  N° 20207352836. 

PROTOCOLO: 207352836 DE 01/12/2020. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005964920. CNPJ DA SEDE: 04640295000111. 
MIRE: 41204648665. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/11/2020. 
POSSOLI CAMINHÕES LTDA 

       

       

       

 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ   

        

       

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, Be impresso, fica sujeito A comprovado de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos códigos de verificado. 
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PROQURAÇÃO BASTANTE OUE FAZ: POSSOLI 
CAMINHÕES LTDA A FAVOR DE FABIANE POSSOLI NA 
FORMA ABAIXO DECLARADA:- 

SAIBAM quantos este público instrumento de Procuração o 
bastant que, aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e treze, (07/1 1/2013), nesta 
Cidade de Vitorino, Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, neste Serviço Notarial, compareceu, 
como Outorgante: POSSOLI CAMINHÕES LTDA,  pessoa jurídica, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
04.640.295/0002-00, Inscrição Estadual n° 41901090470, com sede na Rodovia BR 280, Km 538 em 
Vitorino-PR neste ato representado nos termos do Contrato Social Consolidado e de conformidade 
com a Certidão Simplificada da Junta Comercial do Parend, emitida em 07/11/2013, a qual fica 
arquivada neste Oficio, por seu administrador AZANOR FABIO POSSOLI, brasileiro, nascido em 
15/12/1977, filho de AZANOR  JOSE  POSSOLI e ILIANA SEVERINA POSSOLI, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG. sob n° 3.173.164/SSP/SC, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação n° 01619807264/DETRAN/SC, expedida em 03/09/2010 e inscrito no 
CPF/MF sob n° 017.738.149-31, natural de Criciúma/SC, residente e domiciliado na Av. Jose Elias de  
Luca,  Criciúma-SC ; reconhecido como o próprio por mim Gislaine Miotto de Oliveira, Escrevente 
Juramentada, conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E ai, pelo 
Outorgante, me foi dito que nomeia e constitui sua bastante procuradora FABIANE POSSOLL 
brasileira, nascida em 15/12/1976, filha de AZANOR  JOSE  POSSOLI e 1LIANA SEVER1NA 
POSSOLI, viúva no Cartorio Cesa Sideropolis-SC, livro 25, folhas 104, termo 247, advogada, 
portadora da Cédula de Identidade IZG. sob n° 3.173.165/SSP/SC, expedida em 28/08/1990 e inscrita 
no CPF/MF sob n° 014.450.459-66, natural de Urussanga/SC, residente e domiciliada na Rodovia BR 
280, Vitorino-PR; à qual confere: amplos e gerais PODERES para o fim especial de gerência c 
administração; podendo tratar de todos os. negócios do Outorgante; transigir livremente em Juizo ou 
fora dele; pagar; receber; firmar recibos; dar e receber quitação; comprar mercadorias dentro do ramo 
de negócio do Outorgante; admitir e demitir empregados; ueitar, sacar, descontar e levar a protesto 
letras de câmbio, duplicatas, notas promissórias, contas de vendas, cheques, conhecimentos e outros 
títulos de débito; movimentar contas correntes a prazo fixo, de caução e outras nos bancos e casas 
bancárias; depositar e retirar dinheiro, títulos e valores; emitir e endossar cheques; fazer saques e 
retiradas; reconhecer saldos; assinar quaisquer documentos, Cartas de ordens e demais papéis 
necessários; apresentar-se representando o Outorgante no foro em geral, com a cláusula de  
"AD-JUDICIA", constituir advogados, representá-la em falências e concordatas de seus devedores, 
defendê-la na Justiça do Trabalho em todos os seus departamentos e instâncias, inclusive nas juntas de 
Conciliações e Julgamento,. e representa-la perante repartições públicas em geral; em qualquer assunto 
de seu interesse, defendê-la em processos fiscais, interpor recursos, requerendo, alegando e assinando 
o que preciso for, assinar a sua correspondência comercial, livros e guias, e papéis fiscais, fazer 
declarações de imposto de renda, retirar da repartição geral de Correios e Telégrafos, registrados com  
DU  sem valor, colis, papéis, documentos, vales postais e o mais que lhe pertença; promover e autorizar 
despachos nas alfandegas e estradas de ferro, assinar termos de responsabilidade, participação em 
licitações públicas e privadas, concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de prepostas; 
fazer impugnações, reclamações, 'protestos e recursos, fizer novas propostas, rebaixar preços, 
:.onceder descontos, prestar caução, levantá-los, receber as importâncias caucionadas ou depositadas, 
"restar cauções, transigir, desistir e praticar de licitação, firmar contratos públicos e privados, nomear 
reposto; enfim representar a outorgante onde com esta se apresentar, requerendo e assinando o que  

?reds()  for, enfim tratar de todo e qualquer assunto de interesse do Outorgante; e mais perante o 
Departamento de Trânsito -DETRAN, ai requerendo dita procuradora 2' (segunda) Via do 
Documento de Transferência de veículos de propriedade da n nrgante• ivttrar-pwlo  !he,  
Pagina 1 Selo eqZ5r.DM9jr.x608m-onghG.oCeF Consulte em  ht  t p : //funarpen.com.br Continua na Página 2 (Verso) 



ainda, poderes para  vender, ceder,  transferir, ou  de  qualquer  forma  alienar,  a  quem convier, 
pelo preço,  forma e  condições que ajustar,  de  veículos  de  propriedade da,. Outorgante; 
podendo, para tanto, dita  •  procuradora, assinar todo  e  qualquer documento que  se  fizer 
necessário,  inclusive DUT-  Documento Único  de  Transferência  e  Autorização  de  
Transferência; concordar; discordar; estipular preços, condições  e  formas  de  pagamento; 
receber, passar recibos  e  dar quitação; transmitir  a posse e o  domínio; assinar requerimentos; 
representá-lo perante  o  Departamento  de  Trânsito- DETRAN,  e  onde mais preciso  for,  com 
relação venda  e  transferência  do  automóvel  antes  citado; prestar informações, 
esclarecimentos  e  declarações necessárias; preencher formulários  e  guias; pagar taxas; assinar 
recibos  de  transferência  de  veiculo; representar  o  Outorgante perante quaisquer terceiros,  e  ai, 
requerer, alegar  e  assinar  o  que preciso  for;  SIM podendo substabelecer  e  praticar,  finalitente,  
todos os demais atos necessários  e  indispensáveis ao fiel  e cabal  desempenho  do  presente mandato.. 
Pelo Outorgante,  me  foi dito, finalmente, que aceita esta procuração  em  todos os seus  expressos  
termos, tal qual  se  acha redigida. Assim  o  disse,  do  que dou fé.  A  pedido, lavrei-lhe  a  presente 
procuração que, depois  de  lida  e  achada  em  tudo conforme, outorga, .aceita  e  assina. Ficam 
dispensadas  as  testemunhas  instrumentárias  conforme faculta  o Item 11.2.18 do  Código  de  Normas 
da  Corregedoria  Geral  do  Estado  do  Paraná  .  Ato devidamente protocolado  sob n° 311/2013, nest 
data.  Eu,  (a.), Gislaine Miotto de Oliveira,  Escrevente Juramentada, que  a  escrevi, conferi, subscrevo, 
dou fé  e  assino. Emolumento:  R$54,23 (VRC 384,62), Selo Funarpen: R$0,47. Selo Digital N° 
eqZ5r.DM9jr.x608m,  Controle:  onghG.oCeF. Vitorino-PR, 07 de  novembro  de 2013. (aa.) POSSOLI  
CAMINHÕES  LTDA, AZANOR FABIO POSSOLI,  Representante  do  Outorgante Mandante.  
Gislaine Miotto de Oliveira,  Escrevente Juramentada. Nada mais. Trasladada  em  seguida, confere  'em  
tudo com  o original,  ao qual  me  reporto  e  dou fé.  • 
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Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarany 
CPF: 061.104.019-00  
Tel.:  (46) 3224-2414  
E-mail:  cartoriodistribuidorpb@gmail.com  
85501-560 - Pato Branco - Paraná 

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE  
JURAMENTADOS:  DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JULIANO VERONESE  

111 1111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ 

• 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

POSSOLI CAMINHOES LTDA 

CNPJ 04.640.295/0002-00, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 

instalação deste cartório, até a presente data. 

Hill  IIIIII 11111111111 111111 
PATO BRANCO/PR, 15 de Setembro de 2/02 
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Custas = R$ 33,66 

VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO. 
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Rua Maria Buena, 284 -  Trevo da  Guarany 
CPF: 061.104.019-00 
Tel.: (46)3224-2414 
E-mail: cartoriodistribuidorpb@gmail.com  
85501-560-  Pato  Branco- Parana 

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE  
JURAMENTADOS:  DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JULIANO VERONESE  

11 Ill 11  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 203 
OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guar-
da neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

POSSOLI CAMINHOES LIDA 

CNPJ 04.640.295/0002-00, no período compreendido desde 
instalação deste cartório, até a presente data. 

14/12/1960, data de 

111111111  1111111111111111  111111 .- 
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Custas = R$ 33,66 
• ,  we..........-...................".......".......ife......"........w................".. ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• -  - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  •  Página 0 0 0 1 / 0 0 0 1ty v• •,•,* f• •,•,•,,' ••••:ew»,,,,v •  *AV*  •••,* ey,* A •69 ey,•  Op;  •AwavAwmtAttwAvAtwAttAtumwAtttwAtt• .-•-• ..-•-• .-..-•-• •-•-• -4-4-•-•-•-•-•-• -•-•-• -•-• -•-• -..-. -..-. -6,4 - 

VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO. •;•;•••••••;•,-•;•;••••;•;•;•;•;•••••-•;•;•;•;•;•;•;•;•;•;•;•;•;•;•;•;•;••••;•;•;•;•;•;•;•;•;•;•;•;•;•;•;•;•;•;•;•;•;•;•;94-9.-8-9.-•;••••••;••••••••-••-••••••••••; - ;  ,  , ,  ,•—•.- -•  . ,  so•;••••••••••;.•;.•;••••••••••;.•;.•;.•;.•;••;.•;••••••;.•;.•;••••••4.8-•••-••••;4•4 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••• • • •  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOMERO DE INSCRIQÃO 
04.640.295/0002-00 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ABERTURA DATA DE 
2009 24/04/  

NOME EMPRESARIAL 
POSSOLI CAMINHOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 1 

POSSOLI CAMINHOES 
PORTE  
DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veiculos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD  BR 280 

NÚMERO 

KM 538 
COMPLEMENTO  

CEP 
85.520-000 

BAIRRO/DISTRITO 
INDUSTRIAL 

MUNIC 010 
VITORINO 

UF —1 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
contnews©arnetcom.br  

TELEFONE 
(45) 3227-2022/ (45) 3227-2022 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAva (UR) 

siTuAçÃo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/04/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..••••••. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

• 

• 

Firefox https://servicosseceita.fazenda.gov.br/Servicosicnpjreva/CnRjreva_Co...  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 31/08/2021 as 15:19:32 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1 of 1 31/08/2021 15: I() 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

*eitt4r".  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: POSSOLI CAMINHOES LTDA 
CNPJ: 04.640.295/0001-11  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:58:59 do dia 31/08/2021 <hora e data de  Brasilia>.  
Valida até 27/02/2022. 
Código de controle da certidão. D425.A163.67AD.27C5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°024378211-30 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.640.295/0002-00 
Nome: POSSOLI CAMINHOES LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 19/10/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (21/06/2021 10'11:33) 



st  ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO 

Vitorino SECRETARIA DA FAZENDA 

Data: 17/09/2021 10h11min  

Número Validade r 1700 T16/11/202-1-) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

 Nome / Razão Social  

POSSOLI CAMINHOES LTDA CNPJ: 04640295000200  

Aviso  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Finalidade  

Prefeitura de Chopinzinho\PR Prova de regularidade 

 Mensagem  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro 
econômico com a localização abaixo descrita. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

 Inscrição  

Econômico: 411 - Atividade principal: COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS, PECAS 

Endereço: Rodovia PRC-280, SN -  Bairro INDUSTRIAL - Compl. KM 538 - CEP 85.520-000 

 Código de Controle  

CWXGRKOOYOTGX1D1 

A validade do documento pode ser consultada no  site  da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.vitorino.pr.gov.br/ 

Vitorino (PR), 17 de Setembro de 2021 

RUA BARÃO DE CAPANEMA, 134 - CENTRO  
\Morino  (PR). CEP: 85520000. Fone:4632271222 Página 1 de 1 

Comprovação Junto 



m  ESTADO DO PARANÁ 
I PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO 

Vitorino SECRETARIA DA FAZENDA 

Data: 17/09/2021 10h1Omin 

Número Validade 

1077 T16/11/2020 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

 Nome / Razão Social  

POSSOLI CAMINHOES LTDA CNPJ: 04640295000200  

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

 Comprovação Junto Finalidade  

Prova de regularidade 

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos á inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrição 

Econômico: 411 -  Atividade principal: COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS, PEÇAS E 
Endereço: PRC-280, SN - Bairro INDUSTRIAL - Compl. KM 538 - CEP 85.520-000 

Prefeitura de Chopinzinho\PR 

 Código de Controle  

CWHCLZXQBSF9WTL1 

A validade do documento pode ser consultada no  site  da prefeitura por meio do código de controle informado. 1 
http://www.vitorino.pr.gov.br/ 

Vitorino (PR), 17 de Setembro de 2021 

RUA BARÃO DE CAPANEMA, 134. CENTRO  
\Morino  (PR). CEP: 85520000- Fone:4632271222 

Página 1 de 1 



rPOSSOLI CAMINHOES LTDA CNPJ: 04640295000200 

Nome / Razão Social  

FWG2OPIZBHMIAIG1 

Código de Controle  

A validade do documento pode ser consultada no  site  da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.vitorino.prgov.br/ 

I
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO 

Vitorino SECRETARIA DA FAZENDA 

Data: 17/09/2021 10h12min 

Número Validade 
1701 716/11/2027) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aviso  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto A  Finalidade  

Prefeitura de Chopinzinho\PR Prova de regularidade 

 Mensagem  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao imóvel com a 
localização abaixo descrita. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

 

Inscrição 

 

e- 

 

 

Imóvel: 2123- Inscrição: 01.03.IND.CHAC26.020.001 - Quadra: IND - Lote:  CH  26- Matricula: 11287 

Endereço: Rodovia PRC-280, SN - Bairro INDUSTRIAL - CEP 85.520-000 

Vitorino (PR), 17 de Setembro de 2021 

RUA BARÃO DE CAPANEMA, 134- CENTRO 
Vitorino (PR) - CEP: 85520000 Fone:4632271222 Página 1 de 1 



41) Alvara 

020/09 

Inscrição Data inicio Requisição 

411 02/06/2009 6766/09 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE VITORINO 

.REVLRA OE il  Estado  do Parana 

VI t9na9 Caddo de  Inscrição  Municipal 

N.Q 0000003/21 

CMC: 411- 1 POSSOLI CAMINHOES LTDA  

Endereço: Rodovia PRC-280, SN 

Atividade(s): 

115 SERVIÇOS DE MANUTENÇA0 E REPARAÇÃO MECANICA DE VEICULOS Al 

131 REPRESENTANTE COMERCIAL 

147 COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS, PEÇAS E 

187 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS P 

515 ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NE 

592 COMERCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEIC 

MARIA CATARINA Assinado de forma digital por 
MARIA CATARINA BERGAMASCHI:553965269 
BERGAMASCHI:55396526904 

04 Dados: 2021.09.09 11:20:07 -0300' 

• 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

04.640.295/0002-00 

POSSOLI CAMINHOES LIDA 

R BR 280 1 S/N / INDUSTRIAL / VITORINO / PR / 85520-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  
Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/08/2021 a 27/09/2021  

Certificação Número: 2021082900345238255698 

Informação obtida em 31/08/2021 15:26:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsi  

• 

• 

1 of 1 31/08/2021 15:26 



717  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALEIC 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: POSSOLI CAMINHOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.640.295/0002-00 
Certidão n°: 26820502/2021 
Expedição: 31/08/2021, às 11:51:32 
Validade: 26/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que POSSOLI CAMINHOES LTDA MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 04.640.295/0002-00, CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações 
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, 
exigibilidade suspensa: 
9955600-28.2006.5.09.0069 - TRT 09° Regido * 
* Débito garantido por depósito, bloqueio 
de bens suficientes. 
Total de processos: 1. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão 

com débito garantido ou 

de numerário ou penhora 

Consolidação das Leis do 
de 7 de julho de 2011, e 
do Tribunal Superior do 

são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa  (art.  642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes. 



OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM 
RECURSOS DO PROGRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

IVECO POSSOLI 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 68/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

A empresa POSSOLI CAMINHÕES LTDA., com sede na Rodovia BR 280, 
Km 538, s/n°., Bairro  Area  Industrial, Caixa Postal 35, cidade de Vitorino/PR, 
CEP 85520-000, inscrita no CNPJ sob n°. 04.640.295/0002-00, DECLARA, sob 
as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar 
ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  

Vitorino/PR, 17 de setembro de 2021. 

 

rig 640 295/0002-001  

     

  

POSSOLI CAMINHÕES LTDA. 

  

     

     

POSSOLI C S LTDA 
CNPJ 0 .64I /0002-00 

P/ FABIAN POSSOLI 
RG 13.285..604-4 SSP/PR 

CPF 014.450.459-66 
GERENTE GERAL  

a--- 
Poss' 

ROO.  BR  280. SiN° - KM Ws 

B. INDUSTRIAL - CEP 85620-000 

LImams° ra 

 

     

Possoli Veículos Ltda. Possoli Caminhões Ltda. Possoli Caminhões Ltda. moommosser,  

 

mum= 

  

Concessionaria  Ivaco  
Av. Jorge Eltas de Lucco, 720 
B. Nossa Senhora da Solete 
CEP 88813-390 - Criciúma/SC 
Fone (48) 3478-5151 I  Fox  (48) 3478-4705 
possoliveiculos@possoliveiculos.com.br  

Concessionário  Iveco 
Rod. BR 277 - Km 582+300, sin'  
Bairro  Centroldo 
CEP 85818-5601 Cascavel/PR 
Fone/Fax (45) 32,7-2022 
possoli@possoli.com.br  

Concessionário  Ivaco 
Rod. BR 280, sin' - Km 538 
Area Industrial - Cx. Postql 35 
CEP 85520-000 - Vitorino/PR 
Fone/Fax (46) 3227-1233 
possoli.fihol@possoli.com.br  

www.possoli.com.br  



POSSOLI CA 
CNPJ 04.640 

P/P FAB 
RG 13.28-5. 

LTDA 
002-00 

SSOLI 
4-4 SSP/PR 

CPF 014.450.459-66 
GERENTE GERAL  

.4004  Car°  

111113‘s'‘` 

Concessionário  Iveco 
Rod. BR 277 - Km 582+300, sin°  

Bairro  Centralito 
CEP 85818-560 - Coscovel/PR 
Fone/Fax (45) 3227-2022 
possoli@possoli.com.br  

Concessionário  Iveco 
Rod. BR 280, s/n° - Km 538 
Arco Industrial - Cx.. Postal 35 
CEP 85520-000 - Vitorino/PR 
Fone/Fax (46) 322/-1233 
possoli.f ilia 1@possoli.com.br  

www.possoli.com.br  

Possoli Caminhões Ltda. Possoli Caminhões Ltda. 

2• *219 

IVECO PC:1550U 
EDITAL DE PREGÃO N° 68/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM 
RECURSOS DO PROGRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DIS-POSTO, NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa POSSOLI CAMINHÕES LTDA., com sede na Rodovia BR 
280, Km 538, s/n°., Bairro  Area  Industrial, Caixa Postal 35, cidade de 

Vitorino/PR, CEP 85520-000, inscrita no CNPJ sob n°. 04.640.295/0002-00,  
DEC  LRA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 

27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

• Vitorino/PR, 17 de setembro de 2021 

54 640 295/0002-001  
POSSOLI CAMINHÕES LTDA. 

ROO.  BR  280, S/N° - KM 538 

8. iNOUSTRIAL - C.EP 85620-000 
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Possoli Veículos Ltda. 

toncessionaria Iveco 
Av. Jorge Rios de  Lucca,  720 

" B. Nosso Senhora da Solete 
CEP 88813-390 - Cricitima/SC 
Fone (48) 3478-5151 Fox(48)3478-4705 
liossoliveiculos@possoliveiculos.com.br  



Possoli Caminhões Ltda. Possoli Caminhões Ltda.  Given"  

aorqsmiossissánagumsliftwift  
Concessionário  lveco colaimpomitouimmommilm 
Rod. BR 280, s/n° - Km 538 
Area Industrial 1  Cx. Postal 35 
CEP 85520-000 - Vittarino/PR 
Fone/Fox (46) 3227-1233 
possoli.filiol@possoli.com.br  

www.possoli.com.br  

Possoli Veículos Ltda. 

Concessionario beco 
Av. Jorge Elias de  Lucca,  720 
B. Nosso Senhora do Salete 
CEP 88813-390 Criciumo/SC 
Fone (48) 3478-5)51 I  Fox  (48) 3478-4705 
possoliveiculos@possoliveiculos.com.br  

Concessionário  Iveco 
Rod. BR 277- Km 582+300, sin'  
Bairro  CentralitO 

CEP 85818-560 - Cascavel/PR 
Fone/Fax (45),3227-2022 . 
possoli@possoli.com.br  
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IVECO POSSOLI 

EDITAL DE PREGÃO N° 68/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM 
RECURSOS DO PROGRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E 

CREAS 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A 
LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  

ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A POSSOLI CAMINHÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 
04.640.295/0002-00, com sede na Rodovia BR 280, Km 538, s/n"., Bairro  Area  
Industrial, Caixa Postal 35, cidade de Vitorino/PR, CEP 85520-000, neste ato 
representada pela Sra. Fabiane Possoli, portadora da Cédula de Identidade RG 
n". 13.285.604-.4 SSP/ PR e inscrita no CPF sob n°. 014.450.459-66, 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável 
técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 
consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, 
colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município. Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissiónado ou servidores efetivos com função 
gratificada ou comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que 
tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se 
encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 
responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das 
informações contidas nesta Declaração.. (Que possa caracterizar nepotismo, 
contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula lante n" 
13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 .do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 
ressaltamos o entendi- mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame 
Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

cacnintoee 



IVECO 
? I  )f 

POSSOLI  

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 68\2021, 
instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou 
dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme disposto no inciso  III,  do  art.  90  da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo 
obrigatório que a declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro societário 
e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 
vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriédade, do 
quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações 
previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso  III,  da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente  

Vitorirp/PR, 17 de setembro de 2021. 

rig 640 295/0002-001  
POSSOLI CAMINHÕES LTDA. 

ROO. BR  280. S/N° - KM 5311 
B. INDUSTRIAL - CEP 135620400  wrong° - PR a ..11 
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CNPJ1,44  r  P 1.  /0002-00 i   

P • F •  : 1\  POSSOLI •• 
RG 13.28..'O44 SSP/PR 

CPF 01-• .450.459-66 
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Possoli 
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Possoli  Veículos  !Ada.  

Concessionário Iveco 
Av. Jorge Elias de  Lucca,  720 
B. Nosso Senhora do Solete 
CEP 88813-390 - Criciámo/SC 
Fone (48) 3478-5151 I  Fox  (48) 3478-4705 
possoliveiculos@possoliveiculos.com.hr • 

Possoli Caminhões Ltda. 

Concessionário Iveco  
Rod.  BR 2.77 - Km 582+300, s/n" 
Bairro Centrolito 
CEP 85818-560 - Cascovel/PR 
Fone/Fax (45) 3227-2022 
possoliPpossoli.com.br  

Possoli Caminhões Lida. 

Concessionária  Iveco 
Rod. BR 280, ile - Km 538 
Area Indust'rial - Cx. Postal 35 
CEP 85520-000 - Vitorino/PR 
'Fone/Fox (46) P27-1233 
possoli.filial@possoli.com.t>r 

www.possoli.com.br  
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DECLARAÇÃO 

CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado situada 

em Nova Lima/MG, na Rua Senador Milton Campos, n°. 175 — 2° andar- parte, 

CEP 34.006-050, com registro no CNPJ sob n°. 01.844.555/0001-82 e 

responsável no Brasil pela REDE IVECO de Concessionárias, declara para os 

devidos fins que se fizerem necessários, que a empresa Possoli Caminhões 

Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 04.640.295/0002-00 e Inscrição Estadual n° 

90.478.275-04, com sede na Rodovia BR 280, Km 538, Bairro Industrial, CEP: 

85.520-000 situada na cidade de Vitorino, PR, é concessionária IVECO e atua 

na região, através de Contrato de Concessão firmado entre as partes em 

20/07/2009 que lhe autoriza comercializar veículos, peças e correlatos da 

marca IVECO, bem como prestar serviços de assistência técnica 

especializada. 

A declaração tem validade de 180 dias, a contar dessa data. 

Nova Lima/MG, 3 de maio de 2021. 

PAULO GIOVANNI DE 
ALMEIDA:04479016643  

Assinado de forma digital por PAULO GIOVANNI 
DE ALMEIDA:04479016643 
Dados: 2021.05.04 09:55:28 -0300' 

CNH INDUSTRIAL BRASIL LIDA 
Paulo  Giovanni  

Desenvolvimento e Gestão da Rede - Gerente Brasil 



4 - Ficam expressamente ratificadas pelas partes as demais cláusulas e condições contratuais 
não alteradas pelo presente instrumento.  

TABELIO ATO DE 
Rua Silio ulo 59  

A 
A  prese Unie 
doCumenlo  origin  
do que dou fé 
CASCAVEL 

PR 

( )M Estev 
( )  Jefferson  Esteves 
( )Thaylline Rossato 
( )Mariely dos 

TAS DE CASCAvEL-pR 
ole:(45)3037-7444 
LCAÇÃO 

apresentado nesta data, 
é  reProdiVio fiel do 

f) 

- Tabelia 
- Esc. Autorizado 

renzi • Escr. Autorizada 
tos - Escr. Autorizada 

Ivaco Latin America Ltda.  
Av. Senador  Milton Campos, 175 - 2.  andar.  
Nova  Uma  - MG 
Cep. 34000-000 
Tel. +55 31 2123-4642 
Fax +55 31 2123-4569 

1

Certifico que o selo de Autenticidade 
foi afixado na última folha do 
documento entregue a parte. 
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20. TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DE 
TRANSPORTE DE CARGAS E DE PASSAGEIROS DA MARCA IVECO 

Pelo presente instrumento particular, (i) IVECO  LATIN AMERICA  LTDA, sociedade 
empresária, do tipo limitada, pessoa jurídica de direito privado, do tipo sociedade limitada 
empresária, com sede em Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Rua Senador Milton Campos, 
no. 175, 80. Andar - parte, inscrita no CNRI sob no. 01.844.555/0001-82, neste ato 
representada por seus diretores infra-assinados e doravante denominada simplesmente IVECO 
e  (ii)  POSSOLI CAMINHõES LTDA., com sede na cidade de Cascavel, Estado do  Parana,  na 
Rodovia BR 277, Km 583,  sin°,  Bairro Centralito, CEP: 85.823-500, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.640.295/0001-11; doravante denominado simplesmente CONCESSIONÁRIO, têm entre si 
justo e contratado o seguinte: 

Considerando que a IVECO e o CONCESSIONÁRIO decidiram, mediante comum e formal 
acordo, alterar o atendimento da marca no Estado do Paraná; 

Resolvem as partes aditar o CONTRATO DE CONCESSÃO  nesta data (20  Termo Aditivo), bem 
como seu ANEXO II -  AREA  OPERACIONAL, nos seguintes termos e condições: 

1 - Neste ato e na melhor forma de direito e para todos os fins legais, IVECO e 
CONCESSIONÁRIO resolvem incluir, na  AREA  OPERACIONAL constante no ANEXO II do 
presente instrumento, os seguintes municípios do Estado do  Parana:  

CORONEL DOMINGOS SOARES PALMAS 

2 - Sem prejuízo do quanto previsto no item "3" abaixo, a  area  ora anexada ao presente 
contrato, deverá ser atendida pelo CONCESSIONÁRIO, através de seu estabelecimento 
localizado no município de Cascavel ou se for caso pela filial e/ou pontos assistenciais. 

3 - A partir desta data, o ANEXO II -  AREA  OPERACIONAL, passa a vigorar, de forma 
consolidada, com a redação constante no documento a seguir, em substituição ao ANEXO II -  
AREA  OPERACIONAL do Contrato de Concessão firmado pelas partes na data 10/10/2001; 
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IVECO LATIN  AME  

CAMINNPES LTPA. 

• Testemun 

Nome: De!ma Oliveira Santos 

RG: 6.406.673-S P/SP  

Nome: 

RG: 14-6).S10. 

março de 2010. 

Co,,,,,no 

CARTÓRIO  SMARCZEWSICI 
TASEUORATO DE  CASCAVEL  

RIM Saab Naves, 1445 CEP 85.801.120 
(45)3035.5733-caxeavei -Fermi 

ALANOR JOSE 

010 1 -00---,, 1- 
e 

Mktrkgr,gfiglitWSEt. MCEK 
Nova Lima, 18/01/2011 09:0:13 29134 

Em testemunho  da verdade. 

THIAGO DE MI  
IMAM  HORTA 

1.iR$6,08 Recivil:R$0,36 .02 Total:R$8,46 

prese
tU  

documento  origl 
do qua Poole.  
CASCAVEL  

PR 

( )24 
( ) Jefferson eves 
( )Thaylline Rossato Lo 
( ) Meuiely dos Sant 

DE CASCAVEL-PR 
(45)3037-7444 

Ar4oc
lik 49,  

u9e0 fiel do 
presentado nesta data. 

Tabeliã 
. Autorizado 

• Escr. Autorizada 
S - Escr. Autorizada 
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E por estarem as partes assim justas e contratadas, firmam o presente 20  Termo Aditivo em 

02  (dues)  vias de igual forma e teor. 

Ivaco Latin America Ltda.  

Av. Senador  Milton Camp05, 175 - 20  ender. 

Nova  Uma  - MG 
Cep. 34000-000 
Tel. +55312123-4642 
Fax +55 31 2123-4569 

Pena 2 de S  

Certifico que o selo de Autenticidade 
foi afixado na última folha do 
documento entregue a parte. 
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Nova Lima rco de 2010.  

/4W4YN 

AL•intedá Sena. 3221 loia 02 
-  —Corolinol F-Snnnhnrtlnnr WJ6 ?680TFiÕS0Tiinai MG 

do No.os , v.04 / Fo,e: (34 )33,59-48394 32346088 

*11135$ABBiCarlita. 
-lova Lima, 18/01/2011 09:5748 

". Em testamunho 
CAMIN 

a  

da verdade, 

E1. :R$6,08 Recivil:RM 
THIAGO HORTA 

4:R$2902 ,Total:R$8,46 

THIACiLl LE M CAREIRO  

Testemunhas. 

Nome: Delmar de 

RG: 6.406.673-SSP/S  

eira Santos 

."'• 
1,  

Nome: i-o b. YAA r•- 

RG: C,  

lar  
Iveco Latin America Ltda.  
Av. Senador  Milton Campos, 17f 
Nova Lima - MG 
Cep. 34000-000 
Tel. +55 31 2123-4642 
Fax +5531 2123-4569 

ANTONIO SMARCZEWSKI 
BELIONATO DE  CASCAVEL  

Neves, 3445 • CEP 85.801-120 
3030-5733.  Cascavel  -Persist.  

40  TABELION 
Rua  Sao  P 

A U T 
A presente 
documento  origin  
do que dou fé. 
CASCAVEL 

PR 

( )Ma a Este 
( }Jeffers.tev 
( Rhaylline Rossato 
( ) Metriely dos 

DE CASCAVEL-PR 
.(45)3037-7444 
A A 0 

odurgto fiel do 
apresentado nesta data, 

- Tabeliã 
Autorizado 

renzi - Escr. Autorizada 
tos - Escr. Autorizada 
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ANEXO II 
AO 

CONTRATO DE CONCESSÃO IVECO 
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE TRANSPORTE 

E DE PASSAGEIROS DA MARCA IVECO  

AREA  OPERACIONAL  

A área de atuação, atribuída sem exclusividade pela IVECO, ao CONCESSIONÁRIO, e 
que prevalecerá enquanto não venha a ser modificada, corresponde ao território 
destacado no mapa anexo, devidamente rubricado pelas partes. 

As modificações que vierem a ser introduzidas na  area  de atuação especificada serão 
previamente comunicadas pela IVECO ao CONCESSIONÁRIO, substituindo o presente 
ANEXO para todos os fins e efeitos do presente Contrato. 

Certifico que o seio de Autenticidade 
foi afixado na última folha do 
documento entregue a parte. 
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AREA DA POSSOLI 
IVECO 

40  TABELI 
Rua  So  

AU 
A presente 
doagnento  origin  
do que dou 
CASCAVEL 

PR 

DE CASCAVEL-PR 
e:(45)3037-7444 
A A 0 

ugtto fiel do 
do nesta data. 
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22:3  

  

MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM A  AREA  OPERACIONAL DA POSSOLI  

(alteração introduzida através do 20  Termo Aditivo ao Contrato de Concessão da marca IVECO).  

RELAÇÃO COM OS NOMES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DA  AREA  OPERACIONAL DA 
POSSOLI:  

- ALTAMIRA DO PARANA 
- AMPERE 
- ANAHY 
- ASSIS CHATEUBRIAND 
- BARRACAO 
- BELA VISTA DO 

( ....)CAROBA 
- BOA ESPERANCA DO 
IGUACU 
- BOA VISTA DA 
APARECIDA 
- BOM JESUS DO SUL 
- BOM SUCESSO DO SUL 
- BRAGANEY 
- CAFELANDIA 
- CAMPINA DA LAGOA 
- CAMPO BONITO 
- CANTAGALO  

- CAPANEMA 
- CAPITAO LEONIDAS 
MARQUES 
- CASCAVEL 
- CATANDUVAS 
- CEU AZUL 
- CHOPONZINHO 
- CLEVELANDIA 
- CORBELIA 
- CORONEL DOMINGOS 
SOARES 
- CORONEL VIVIDA 
- CRUZEIRO DO IGUACU 
- DIAMANTE DO SUL 
- DIAMANTE D'OESTE 
- DOIS VIZINHOS 
- ENEAS MARQUES 
- ENTRE RIOS DO OESTE  

- ESPIGAO ALTO DO 
IGUACU 
- FLOR DA SERRA DO 
SUL 
- FORMOSA DO OESTE 
- FOZ DO IGUACU 
- FRANCISCO BELTRAO 
- GOIOXIM 
- GUAIRA 
- GUARANIACU 
- HONORIO SERPA 
- IBEMA 
- IGUATU 
- IRACEMA DO OESTE 
- ITAIPULAND 
- ITAPEJA 
- JESUIT  
- LARAN 

Iveco Latin America Ltda.  
Av. Senador  Milton Campos, 175 - 20  andar.  
Nova Lima - MG 
Cep. 34000-000 
Tel. +5531 2123-4642 
Fax +55 31 2123-4569 

( )Marin stev s - Tabeliã 
( )  Jefferson  Esteves tos - Esc. Autorizado 
( rhaylline Rossato,Lorenzi -Escr.Autorizada 

)Meiriely dos Sàntos - Escr. Autorizada 

a A de 5 

Certifico que o selo de Autenticidade 
foi afixado na última folha do 
documento entregue a parte. 
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C  
IVECO LATIN AMERICA LTDA 

- LARANJEIRAS DO SUL 
- LINDOESTE 
- MANFRINOPOLIS 
- MANGUEIRINHA 
- MARECHAL CANDIDO 
RON  DON  
- MARIOPOLIS 
- MARIPA 
- MARMELEIRO 
- MARQUINHO 
- MATELANDIA 
- MEDIANEIRA 
- MERCEDES  
- MISSAL 
- NOVA AURORA 
- NOVA CANTU 
- NOVA ESPERANCA DO 
SUDOESTE 
- NOVA LARANJEIRAS 
- NOVA PRATA DO 
IGUACU 
- NOVA SANTA ROSA 
- OURO VERDE DO 
OESTE 
- PALMAS  

PALMITAL 
- PALOTINA 

PATO BRAGADO 
- PATO BRANCO 
- PEROLA D 'OESTE 

PINHAL DO  SAO  BENTO 
- PLANALTO 
- PORTO BARREIRO 
- PRANCHITA 
- QUATRO PONTES 
- QUEDAS DO IGUACU 
- RAMILANDIA 
- REALEZA 
- RENASCENCA 
- RIO BONITO DO 
IGUACU 
- SALGADO FILHO 
- SALTO DO LONTRA 
- SANTA HELENA 
- SANTA IZABEL DO 
OESTE 
- SANTA  LUCIA  
- SANTA MARIA DO 
OESTE 
- SANTA V,' EZA DO 
OESTE  

174:yp 

N-1  a <0  
cf)  

- SANTA TEREZINHA DE 
ITAIPU 
- SANTO  ANTONIO  DO 
SUDOESTE 
-  SAO  JOAO 
- SAO  JORGE D 'OESTE 
- SAO JOSE  DAS 
PALMEIRAS 
- SAO  MIGUEL DO 
IGUACU 
- SAO  PEDRO DO 
IGUACU 
- SAUDADE DO IGUACU 
- SARRANOPOLIS DO 
IGUACU 
- SULINA 
- TERRA ROXA 
- TOLEDO 
- TRES BARR-AS DO 
PARA NA 
- TUPASSI 
- UBIRATA 
- VERA CRUZ DO OESTE 
- VERE 
- VIRMOND 
- VITORINO 

' • 
jt  20 

'"411 

• is , 
% 

AMINHO LT 'A 

e março de 2010. 

'11 

Alameda de  Ser a 322) CEa (C 
comuml  I  5080801 8.onct*---"ValigrOo-Senn0-..1407a Lima IC  

Fone  (31. ?xi', 2039! 373-6C' 

R i o C RTORIO SMARCZEWSKI 

ZEWSKI B!
o

:T BELIONATO DE CASCAVEL 
mo N8V00. 3445- CEP 851301-120 

T 
  

(45) 3038-5733 - Cascavel - Para. 

a crt31/22ELIZ --- 

'11-de-dezeratro0.  

econheçomr Setzelhan a a s ?ir 
'ai  PALLIOLI IERL • 

bva Lima, 18/01/2011 09:5827 
Em testenunho 

THIAGO DE MIR 

1.:R$6,08 

abaixo: 
' HAMACEK *0* 

da verdade 

IRO 
THIABO FERIA 

Tota1:R$8,46 

"a-fic:a a 
3' Dou fé 

RC/ 

Iveco Latin America Ltda.  
Av. Senador  Milton Campos, 175 - 20  andar.  
Nova Lima - MG 
Cep. 34000-000 
Tel. +5531 2123-4642 
Fax +55 31 2123-4569  

( )Mariza steve Santos  - abelia ()Jefferson Esteves Santos • Esc. 
rizado )71layiline Rossato Lorenzi • E )Meiriely dos Santos - 

Escr.  Autorizada 

rini•dview 4.64,4 que c.us,vo 
CASA ntieacac  r  

40 TABELIONATO DE TA% DE Rua Sao Paulo,659 Fo (45)30 
A pgr!IltUGZimE  N A 

re 

ATO DE.» 

CtlytSSalt6  ic41,  aop, 
AL> • - • , 
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111.2. - 

INSTRUM NTO PARTICULAR DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE 
VEICUL « S AUTOMOTORES DE TRANSPORTE DE CARGAS E DE 

PASSAGEIROS DA MARCA IVECO  FIAT  

I. - PARTE 

1.1. - WE  0 MERCOSUL LTDA., sociedade comercial por quotas de 
res onsabilidade limitada, com sede na Cidade e Estado de Sio Paulo, na 
Av. Presidente Castelo Branco, n° 3.333, e inscrita no CNPJ sob o no 
01.:44.555/0001-82 e Inscrição Estadual n° 115.222.176.118 (doravante 
de ominada simplesmente IVECO). 

1.2. - PO  SOLI  CAMINHÕES LTDA., sociedade comercial por quotas de 
res onsabilidade limitada, com sede na Cidade de Cascivel Estado do 
Par  ná,  na Rodovia BR 277 - KM 582 + 300 metros — Bairro Centralito e 
insctrita no CNPJ sob o n° 04.640.295/0001-11 e Inscrição Estadual n° 
90. 43406-24 (doravante denominada simplesmente CONCESSIONÁRIO). 

1.3. - As partes supra nomeadas ajustam o presente Contrato, observadas as 
cli sulas e condições aqui pactuadas. 

II. - PREMISSAS 

Na condição de produtor de veículos automotores de transporte de carga 
e  die  passageiros, a IVECO fabrica, importa e distribui os veículos da marca 
Ive0  Fiat  no Brasil. 

11.2 - Ao CONCESSIONÁRIO interessa comercializar os PRODUTOS objeto do 
presente Contrato, especificados no Anexo I, e assegurar-lhes rápida e correta 
assistência técnica na  Area  operacional, especificada no Anexo II deste Contrato, 
do-avante denominada simplesmente  AREA.  

OBJETE 

111.1. - A VECO outorga, nos termos do presente Contrato, ao CONCESSIONÁRIO, 
em caráter não exclusivo, o direito de revender os PRODUTOS na  AREA.  

O CONCESSIONÁRIO obriga-se a promover a revenda dos PRODUTOS, bem 
cclino prestar aos mesmos os serviços de assistência técnica correspondentes na  
AREA.  
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IV. - PROCEDIMENTOS GERAIS DA IVECO 

IV.1 - Fo ecer ao CONCESSIONÁRIO os PRODUTOS, para revenda na  AREA,  
segt4ndo os termos do presente Contrato. 

IV.2 - Pertinitir ao CONCESSIONÁRIO, na vigência deste Contrato a utilização da 
marca Iveco  Fiat,  e dos métodos de identificação e logotipos Iveco  Fiat  
indicados para a marca. 

IV.3 - Proporcionar treinamento técnico especifico para o pessoal técnico, comercial e 
adr7inistrativo do CONCESSIONÁRIO, podendo cobrar o seu custo. 

IV.4 - Disponibilizar ao CONCESSIONÁRIO manuais de instruções técnicas, 
formulários, catálogos e tabelas de preços dos seus PRODUTOS, podendo  
cob-ar o seu custo. 

IV.5 - PreStar ao CONCESSIONÁRIO orientação técnica administrativa e contábil que 
este considerar necessária à consecução do objeto deste Contrato. 

V. - PROCEDIMENTOS GERAIS DO CONCESSIONÁRIO 

V.1 - Agiç de acordo com os princípios éticos de comercialização e os Padrões 
Operacionais (conforme Anexo Ill) da IVECO, que declara conhecer, em relação 

clientela e a outros CONCESSIONÁRIOS. 

V.2 - Comprar da IVECO, para revenda a consumidor final, quantidade  minima  dos 
PRODUTOS, fixada de comum acordo no Plano Anual que, devidamente 
assinado pelas partes, fica fazendo parte integrante deste Contrato. 

V.3 - Pr4tar os serviços de assistência técnica para a manutenção dos PRODUTOS, 
oblervando normas e diretrizes fixadas pela IVECO. 

V.4 - Ob ervar em todas as circunstâncias, as normas emanadas da IVECO, no que diz 
res eito à política comercial, particularmente quanto à venda ao publico dos 
PR?DUTOS e a assistência a estes. 

V.5 - F quear à IVECO seus livros, registros, controles contibeis, comerciais e 
tec icos, prestando aos representantes da IVECO as informações e 
es carecimentos que forem solicitados. 

V.6 Ind  pendentemente do exposto na Cláusula V.5 retro, o CONCESSIONÁRIO, 

em formulários e nos prazos prescritos pela 1VECO, forneceri a esta, para uso  

pr; 

ra 

prio e confidencial, informações sobre sua situação econômico-fin  ceira, 



comercial e do recolhimento tempestivo dos tributos, taxas, contribuições  
idenciárias e encargos trabalhistas. 

Pertnitir e incentivar a participação de seus empregados nos cursos de instrução 
técnica organizadas pela IVECO para os seus CONCESSIONÁRIOS e para a 
formação de pessoal qualificado nos diferentes setores de atividade objeto deste 
Contrato. 

V.8 - Ao CONCESSIONÁRIO não é permitido, sem autorização escrita da IVECO, o 
exercício de atividades que envolvam o comércio, a promoção e assistência 
técnica de produtos, similares ou concorrentes, ressalvado o comércio de 
velculos usados de outras marcas e recebidos em pagamento do preço de 
veiculos fornecidos pela IVECO. 

VI. - AREA E CONCESSÃO 

  

VII. - A comercialização dos PRODUTOS, a prestação de assistência técnica a eles e 
outras atividades contempladas neste Contrato sio conferidas ao 
CONCESSIONÁRIO, que deverá exercitá-las do somente na  AREA,  em caráter 

não exclusivo, facultado à IVECO, entretanto, o direito de proceder a vendas 
diretas a determinados clientes, segundo critérios definidos nas Condições 
Comerciais. 

VI.2. - Reserva-se, ainda, à IVECO, caso o CONCESSIONÁRIO não mais esteja 
conseguindo cobrir adequadamente a  AREA,  conforme notificação prévia, e / ou 
o mercado de veículos novos da marca apresente condições justificadoras, o 
direito de nomear novas empresas na aludida  area  de atuação. 

VI.3 - 0 CONCESSIONÁRIO venderá os PRODUTOS somente ao consumidor final 
ou, excepcionalmente, a outros concessionários da rede IVECO. 

VI.4 - E vedado ao CONCESSIONÁRIO toda e qualquer atividade relacionada a este 
Contrato fora da  AREA.  

VII. - ORG411ZAÇÃO DO CONCESSIONÁRIO 

VIII. - 0 CONCESSIONÁRIO constitui-se de uma sociedade comercial, cujos sócios, 
ca ital social, participação .percentual de cada sócio, cargos diretivos e seus 
tial lares, como discriminados no Anexo IV, e instalações disponíveis, como 

discriminadas no Anexo V. 

   

   

    

V.7 -  

pre 



VII.8 - 

V11.2. A abteração da composição societária, inclusive modificação no percentual de 
pariicipação de cada sócio no capital social, como discriminado no Anexo IV, 
dep nderá de previa e expressa autorização da IVECO, sob pena da rescisão 
deste Contrato "pleno jure", independente de notificação ou aviso. 

VII.3 - As instalações disponíveis, como discriminadas no Anexo V, não poderão ser 
moc)ificadas e nem alteradas quanto i sua destinação, sem prévia e expressa 
anuência da IVECO. 

VII.4 - Os simples aumentos de capital, sem repercussão na participação societária, 
dev rio apenas ser comunicados i IVECO, através de instrumento de alteração 
de Çontrato Social. 

VII.5 - As Iterações que vierem a ocorrer nas instalações que a CONCESSIONÁRIA 
ma tém, em seu(s) estabelecimento(s) destinadas exclusivamente ao 
desempenho de suas atividades comerciais de venda de veículos, peças e 
prestação de serviços de assistência técnica, conforme acima descritas, serão 
relacionadas em aditamento contratual. 

VII.6 - ONCESSIONÁRIO se obriga a manter, nas instalações constantes do Anexo 
V, rea especifica exclusivamente para a comercialização dos PRODUTOS da 
marca lveco  Fiat  e oficina devidamente equipada, com pessoal especializado e 
ferramental necessário a prestar uma perfeita assistência técnica aos veículos da 

marca Iveco  Fiat.  Poderá a IVECO exigir, devendo o CONCESSIONÁRIO 
atendê-la tempestivamente, a ampliação da área comercial e/ou oficina ou, ainda, 
a criação de novas instalações, caso o mercado o exija. 

VII.7 - A abertura e instalação, dentro ou fora da área de concessão, de filiais, sucursais, 
agências ou postos de assistência técnica somente serio permitidas ao 
CONCESSIONÁRIO após prévia e expressa autorização escrita da IVECO. 

VII.7.1 - As autorizações concedidas pela IVECO ficarão sempre subordinadas i 
permanência dos seus motivos determinantes, podendo, entretanto, ser 
canceladas a qualquer tempo, sem direito a indenização ou reembolso de 
qualquer espécie. O CONCESSIONÁRIO beneficiário da autorização obriga-se 
nas filiais, sucursais, agências ou postos de serviços, a manter padrões éticos, 
técnicos e administrativos que disciplinam as atividades do estabelecimento 
principal. 

0 PONCESSIONÁRIO se obriga a investir recursos financeiros suficientes para  

at  nder is necessidades de operação da atividade objeto deste Contrato, 
maitendo os níveis compatíveis com o volume planejado de vendas de veículos 
no os, veículos usados, peças, acessórios e assistência técnica, preservando-os, 
inc usive dos efeitos de perda do poder aquisitivo da moeda e compatível com o 

vo‘ume de negócios, observando  indices  que comprovem capacidade de liquidez 

e solidez econômico-financeira conforme recomendações da IVECO. 



IX.1. - 

VIII. - FORNECIMENTO DE VEÍCULOS 

V111.1. - 0 ÇONCESSIONARIO emitirá, em formulários específicos, os pedidos 

par a compra de veículos automotores da marca Iveco Fiat nas  

qua  tidades que permitam no mínimo atingir a cota fixada de comum 

acc*do no Plano Anual. As diversas espécies de faturamento de veículos da 

IVE CO para o Concessionário, inclusive o faturamento por sociedade 

especialmente indicada pela IVECO para tanto, serio especificadas nas 
Condições Comerciais definidas pela IVECO. 

VIII.2. OCONCESSIONÁRIO obriga-se a manter estoque de veículos novos da marca 

Iveco  Fiat  para pronta entrega conforme especificado em Plano Anual. 

VIII.3 - DeVeri também o CONCESSIONÁRIO dispor de veículos da marca Iveco  Fiat  

em !demonstração, conforme especificado no Plano Anual, em condições de 

eficiência, apresentação e funcionamento que permitam amplo conhecimento e 
divulgação dos veículos no mercado consumidor, conforme Condições 

Comerciais da IVECO. 

VIII.4 - Nenhuma indenização, compensação ou ressarcimentos serio devidos ao 
CONCESSIONÁRIO em relação aos pedidos que não vierem a ser atendidos 
pela IVECO, estando as partes de acordo que caso, por qualquer razão, a 
produção efetiva seja inferior à produção estimada, ou ocorra qualquer medida 
governamental restritiva à importação de veículos ou componentes, os objetivos 
que foram ajustados no Plano Anual serão reajustados na mesma proporção do 

efeito em relação aos volumes previstos. 

VI11.5 - A IVECO não poderá ser responsabilizada, sob qualquer pretexto, por 
conseqüência de decisões governamentais que impeçam ou dificultem a 
importação, ou aumentem a carga tributária sobre os veículos, assim como, por 
medidas restritivas ou outros fatores que prejudiquem o fluxo normal de 
importações. 

VIII.6 - E facultado à IVECO, a requerimento do CONCESSIONÁRIO e se aquela julgar 
conveniente, reduzir a cota mensal de aquisição proporcionalmente ao número 

de Veículos não entregues. 

IX. - PEÇAS!E ACESSÓRIOS 

O ONCESSIONÁRIO se obriga a adquirir direta e exclusivamente da IVECO, 
ou e sociedade por esta indicada para tanto, as peças de reposição,  ace  sOrios e 

outros artigos que constem dos catálogos oficiais da IVECO. 



IX.2 - O ÇONCESSIONARIO deve manter estoque de peças de reposição, acessórios 
e oOtros artigos destinados aos veículos que permita atender à demanda do 
mercado e as exigências de prestação de serviços de assistência técnica na  

AREA.  

IX.3 - O ONCESSIONÁRIO emitirá, em formulários específicos, os pedidos de 
conipras de  peps  de reposição, acessórios e outros artigos destinados aos 

, I 
ve içu los. 

IX4 - Nerohuma indenização, compensação ou ressarcimento  sea()  devidos aos 

CONCESSIONÁRIOS em relação aos pedidos que não vierem a ser atendidos 

pela IVECO. 

IX.5 - As embalagens especiais, de propriedade da IVECO, a esta deverão ser 
devolvidas de acordo com as instruções da IVECO. 

IX.6 - ONCESSIONÁRIO deverá garantir a disponibilidade de peças para atender 
is riecessidades da assistência técnica, inclusive volante. 

IX.7 - Fica vedada a utilização, pelo CONCESSIONÁRIO, na manutenção ou reparação 

dos veículos, de peças que não sejam genuínas IVECO ou homologadas pela 

IVECO. 

IX8 - O CONCESSIONÁRIO se obriga a  ilk)  modificar as peças de reposição, 
acessórios e outros artigos destinados aos veículos e suas embalagens. 

IX.9 - As peças usadas fora da garantia, substituidas nos veículos e não reclamadas 
pelos clientes, deverão ser inutilizadas e vendidas como sucata. 

X. - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os preços de venda dos PRODUTOS ao CONCESSIONÁRIO  sic,  fixados pela 
IVECO e constam de tabela, que poderá ser alterada a qualquer tempo pela 

IV 0, independentemente de prévia comunicação. 

X.2 - Os PRODUTOS serio pagos nas condições e prazos estabelecidos pela IVECO, 

ao lpreço do faturamento indicado na tabela a que se refere a Cláusula X.1 retro. 

Xl. - ASSISTÊNCIA TÉCNICA 



XI.1. - O CONCESSIONÁRIO prestará assistência técnica a todos os veículos 
fabricados e/ou importados pela IVECO, comercializados ou não pelo mesmo,  
cons  estrita observância das normas e instruções fornecidas pela IVECO. 

XI.2 - O CONCESSIONÁRIO obriga-se a cumprir a política de assistência técnica 
defipida pela IVECO, inclusive no que se refere ao serviço Iveco Dia e Noite, 
conforme o especificado nos manuais e circulares emitidos pela IVECO. 

XI.3 - O ÇONCESSIONÁRIO autoriza a IVECO a debitar do primeiro todo e qualquer 
valclr que esta, apesar do quanto disposto no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor, venha a desembolsar face a condenações administrativas ou 
judiCiais, decorrentes de atendimento incorreto ou inadequada prestação de 
serviços pelo CONCESSIONÁRIO a seus clientes. 

XI.4 - Por outro lado, o CONCESSIONÁRIO se obriga a responder, direta e 

exclusivamente, por qualquer reclamação do cliente, seja na via administrativa ou 
judicial; nesta última hipótese não denunciando i lide a IVECO, buscando 
resguardar eventuais direitos do cliente, quanto ao retardamento de uma decisão 
final. 

XII. - GARANTIA 

A IYECO garante os veículos da marca lveco  Fiat  a partir da data de sua entrega 
ao cliente, pelo prazo ou quilometragem indicados no livrete de garantia, desde 
que sejam observadas as condições de garantia constantes do referido livrete, ou 
instruções descritas emitidas pela IVECO. 

XII.2 - Os veiculof' 'ovos da marca Iveco  Fiat  serio garantidos pela IVECO contra 
defeitos de tabricação, observadas as condições gerais de garantia, devendo o 

CONCESSIONÁRIO prestar garantia, procedendo inclusive is revisões 
periódicas, segundo as orientações fornecidas pela IVECO. 

XII.3 - Durante o período de garantia o CONCESSIONÁRIO efetuará revisões e 
consertos indicados pela IVECO, na forma prevista na política de garantia 
estabelecida pela IVECO, em todos os veículos objeto desse Contrato, 
independentemente de terem sido ou não vendidos por ele. 

XII.4 - As ,peças genuínas instaladas pelo CONCESSIONÁRIO  sera()  garantidas pelo 
prato ou quilometragem fixados pela IVECO em instruções escritas enviadas ao 
CONCESSIONÁRIO, contados sempre a partir da data de sua instalação. 

IVECO reembolsará ao CONCESSIONÁRIO o valor da mio de obra e das 
peçis, pelo mesmo empregado nos serviços em garantia, segundo ,critérios 
estabelecidos pela IVECO e comunicados previamente ao CONCESSIO RIO. 

XII.5 



XII.6 - A NECO não assume qualquer responsabilidade concernente aos veículos, não 
expressamente consignada nas suas normas de garantia. 

XIII. - PROPAGANDA E PROMOÇÃO 

XIII.1. - Em seu estabelecimento, o CONCESSIONÁRIO utilizará os métodos de 
ide`ntificação e logotipos indicados pela IVECO e reservará locais e espaços para 
"diSplays" e cartazes de procedimentos técnicos e/ou de natureza promocional. 

XIII.2 - O CONCESSIONÁRIO se obriga a observar todas as indicações fornecidas pela 
IVECO para execução de sua atividade de propaganda e promoção, conforme os 
princípios ético-comerciais da IVECO. 

XIII.3 - O ÇONCESSIONÁRIO promoverá a venda dos PRODUTOS através dos meios 

de divulgação e publicidade compatíveis com o volume de seus negócios e 

previamente submetidos à aprovação da IVECO. 

XIII.4 - Mc, é permitido ao CONCESSIONÁRIO, sem prévia autorização da IVECO, 
participar de exposições, feiras comerciais, concursos, competições esportivas e 
quaisquer outros eventos ou certames similares. 

XIII.5 - M9 é permitido, ainda, ao CONCESSIONÁRIO introduzir em sua denominação 
social ou no titulo de seu estabelecimento, o nome ou a marca IVECO ou, ainda, 
quaisquer outros nomes, marcas,  insignias  , siglas, expressões, logotipos ou sinais 
de propaganda e publicidade da IVECO ou de empresas dos Grupos IVECO e/ou  
FIAT,  no Brasil e no exterior. 

XIII.6 - Deve, entretanto, o CONCESSIONÁRIO inserir em seus impressos o emblema 
da marca Iveco  Fiat  de acordo com as especificações e recomendações da 
IVECO. 

XIII.7 - Nit>  é permitido ao CONCESSIONÁRIO afixar nos PRODUTOS qualquer 
dispositivo, etiqueta ou adesivos promocionais que não possam ser facilmente 
retiradas pelo cliente, sem deixar vestígio. 

XIV. - DISPOSIÇÕES GERAIS 

XIV.1. - A IVECO reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações nos 
PRODUTOS, sem incorrer em qualquer responsabilidade,  emus,  encargos ou 

obrigações perante o CONCESSIONÁRIO, compradores ou terceiros 

quatquer titulo. 

a 



XIV.2 - No!  exercício de suas atividades o CONCESSIONÁRIO age e atua em nome 
pr6prio, por sua própria conta e sob sua exclusiva responsabilidade, não 
implicando a concessão na outorga de representação, mandato, comissão ou 
agehciamento, razão pela qual à IVECO não se transferem, nem se imputam 
quaisquer efeitos dos atos praticados pelo CONCESSIONÁRIO, ainda que 
expressamente vinculados ou decorrentes do objeto da concessão IVECO. 

XIV.3 - A ¶istemática de entrega dos PRODUTOS aos CONCESSIONÁRIOS será 
regulada por política de condições comerciais definidas pela IVECO. 

XIV.4 - As Irnodificações que a IVECO decidir introduzir nos PRODUTOS não poderio 

ser exigidas para as unidades já entregues nem para as unidades em processo de 
proClução ou importação. De sua parte o CONCESSIONÁRIO se obriga a  !lac)  
modificar, em caso algum, partes e componentes dos PRODUTOS novos salvo 
insti-ução expressa da IVECO. 

XIV.5 - A n
!
lc) exigência do cumprimento de qualquer Cláusula do presente Contrato 

será considerada mera liberalidade, não podendo, assim, ser entendida como 
novação dos seus termos ou alteração de qualquer das cláusulas aqui pactuadas. 

XIV.6 - Qualquer alteração nos termos do presente Contrato, seus Anexos, ou outros 
instrumentos que deste Contrato façam parte integrante, deverá ser formalizada 

mediante assinatura de Aditamento Contratual. 

XIV.7 - As denominações das cláusulas deste Contrato sio mera referência, não 
devendo vincular a interpretação e aplicação de seu respectivo conteúdo. 

XIV.8 - Fazem parte integrante do presente contrato os seguintes anexos: 

• Anexo I: Produtos Objeto do Contrato de Concessão; 

• Anexo II:  Area  Operacional; 

• Anexo Ill: Padrões Operacionais lveco; 

• Anexo IV: Composição Societária do Concessionário; 

• Anexo V: Instalações do Concessionário. 

XIV.8.1 - Prevalecerão sempre os anexos de datas mais atualizadas, independentemente de 
assinatura de aditamentos ou correspondências. 

XIV.9. - O presente Contrato representa fielmente a vontade das partes quanto ao seu 
obj9to e substitui e prevalece sobre todos os entendimentos, acordos e 

contratos anteriores acerca da concessão de veículos. 

XV. - PRAZO; 

2 1 

- A concessão  vigora a partir da assinatura deste Contato, pelo prazo. de 05 

(cinco) anos, devendo findar em 30.  09  .&410(:)  . 
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XV.2 - Se nenhuma das partes cientificar a outra até 180 (cento e oitenta dias) antes do 
terrno final deste Contrato, de sua intenção de não renovação ele passará a 
vigorar por prazo indeterminado. 

XVI. - TRANS1FERÊNCIA E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

XVI.1. - O CONCESSIONÁRIO não poderá ceder ou transferir a concessão ou este 
Contrato, no todo ou em parte, a titulo oneroso ou gratuito, nem permitir que 
deli participem terceiros, sob qualquer modalidade, direta ou indiretamente, sem 
prévia e expressa autorização da IVECO, vetada também alteração na 
cornposição societária do CONCESSIONÁRIO sem autorização prévia e 
expressa da IVECO. 

XVI.2 - As alterações, que pelas partes venham a ser acordadas sobre estipulações deste 

Contrato, constarão de termo aditivo que, após datado e firmado, passará a 
integrá-lo para todos os efeitos de direito. 

XVII. -RESCISÃO 

- Rescinde-se este Contrato, independentemente de prévio aviso, por infração de 
qualquer de suas cláusulas e, ainda, nos seguintes casos: 

a) Encerramento das atividades, decretação de falência ou pedido de 
concordata do CONCESSIONÁRIO ou da IVECO; 

b) ,Instauração do processo de liquidação judicial ou extrajudicial, do 
.CONCESSIONÁRIO; 

c) :Inadimplemento, pelo CONCESSIONÁRIO, de suas obrigações financeiras, 
ou diminuição de sua capacidade de solvê-las e que, a critério da IVECO, 
possam prejudicar o andamento normal das atividades objeto da concessão; 

d) Suspensão, pelo CONCESSIONÁRIO, das atividades de venda ou de 
prestação de assistência técnica, qualquer que seja o motivo; 

e) Fusão ou transformação do CONCESSIONÁRIO, incorporação, alteração 
na sua diretoria ou na composição do capital social, ocorridas sem 

autorização prévia e expressa da IVECO; 
f) !Mudança, transformação ou redução das instalações do 

CONCESSIONÁRIO sem autorização prévia e expressa da IVECO; 
tPritica, por qualquer dos sócios ou diretores do CONCESSIONÁRIO, de 
latos que atentem contra a reputação e bom nome da IVECO ou que afetem 

a propriedade imaterial da IVECO. 

•c, 
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XVIII - EFEITOS DA RESCISÃO OU VENCIMENTO DO CONTRATO 

XVIII.1 - Findo este Contrato pela fluência de seu prazo normal de vigência ou por força 
da rescisão, apuram-se débitos e créditos recíprocos, para efeito de 
coMpensaçio e determinação do eventual saldo credor de uma das partes, 

obrigando-se o CONCESSIONÁRIO a devolver á IVECO a documentação 

técnica e materiais de identificação e de publicidade por ela fornecidos durante a 

vigakicia da concessão, bem como a eliminar de seu(s) estabelecimento(s) e 
impressos quaisquer marcas, logotipos e nomes comerciais de propriedade da 
IVECO e de empresas dos Grupos  FIAT  e IVECO, no Brasil e rio exterior. 

XVIII.2 - O saldo credor de que trata a Cláusula XVIII.1 retro será considerado pelas 
partes como liquido e certo e sujeito, portanto, à execução na forma da 
legislação em vigor. 

XVI11.3 - Findo este Contrato pela fluência de seu prazo normal de vigência, ou por força 

de rescisão, encerram-se, igualmente, as estipulações contidas no Plano Anual. 

XIX. - FORO 

XIX.1. - Fica eleito o Foro da Comarca de Sio Paulo, Estado de  Sic)  Paulo, para 
conhecer e dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ,não 

obstante ficar facultado à IVECO optar pelo Foro de domicilio do 

CONCESSIONÁRIO. 

E por estarem as partes assim justas e contratadas, as partes firmam o presente 
Contrato em duas vias de igual forma e teor, para um só efeito. 

São Paulo, p4 de(X4 414(1"  de 2001. 
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ANEXO I 

AO 
CONTRATO DE CONCESSÃO - IVECO 

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE TRANSPORTE DE CARGAS E 
DE PASSAGEIROS DA MARCA IVECO  FIAT  

PRODUTOS OBJETO DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

Os PRODUTOS objeto do presente Contrato de Concessão correspondem 
aos seguintes: 

a) Veículos automotores de transporte de carga, produzidos e / ou importados 
pela IVECO, da marca IVECO  FIAT,  das seguintes linhas 

1) Daily; 
2) EuroCargo; 
3) EuroTech; 

b) Veículos .automotores de passageiros com capacidade para ate 20 (vinte) 
passageiros, produzidos e I ou importados pela IVECO, da marca IVECO  
FIAT;  

c) Peças de reposição, acessórios e outros artigos destinados aos veículos 
listados nos itens "a" e "b" retro, estes de fabricação da IVECO ou de 
terceiros por esta previamente aprovados. 

As modificações que IVECO venha a introduzir nos produtos ora especificados, 
a titulo de modernização, não implicarão em qualquer ampliação na conjunto 
dos produtos ora relacionados. 

Qualquer alteração no conjunto dos produtos ora relacionados será objeto de 
aditamento contratual.  

Sao Paulo, de de 2001. 



ANEXO II 

AO 
; CONTRATO DE CONCESSÃO - IVECO 

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE TRANSPORTE DE CARGAS E 
DE PASSAGEIROS DA MARCA IVECO  FIAT 

AREA  OPERACIONAL  

A  area  de atuação, atribufda sem exclusividade pela IVECO ao 

CONCESSIONÁRIO, e que prevalecerá enquanto não venha a ser modificada, 

corresponde ao território destacado no mapa anexo, devidamente rubricado 

pelas partes. 

As modificações que vierem a ser introduzidas na  area  de atuação especificada 

serão previamente comunicadas pela IVECO ao CONCESSIONÁRIO, 

substituindo o presente Anexo para todos os efeitos do presente Contrato. 

São Paulo,  de de 2001. 

1 CI  
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IOS LIMÍTROFES DA REGIÃO DE CASCAVEL 

Vitorino 
Mariépolis 
Clevelandia 
Manguerinha 

▪ Chopinzinho 
Laranjeiras do Sul 
Virmond 
Cantagalo 

▪ Santa Maria D'Oeste 
Palmital 
Nova Canta 

• Campina da Lagoa 
Ubirata 

▪ Nova Aurora 
Formosa D'Oeste 
Assis Chateaubriand 
Palotina 

• Terra Roxa 

- Guaira 
Mercedes  
Marechal Oandido Rondon 
Prato Bragado 

- Entre  Riot  D'Oeste 
Santa Helena 

• Itaipulandia 
Foz do Iguaçii 

- Sao  Miguel do Iguaçii 
- Medianeira 

Capanema 
Planalto 
Pérola D'Oeste 
Pranchita 

- Santo Antônio do Sudoeste 
Barracao 

- Flor da Serra do Sul 
Marmeleiro 

- Renascença • 
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ANEXO  III 

AO 
CONTRATO DE CONCESSÃO - IVECO 

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE TRANSPORTE DE CARGAS E 
DE PASSAGEIROS DA MARCA IVECO  FIAT  

PADRÕES OPERACIONAIS IVECO MERCOSUL  
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I. GERENCIAMENTO GERAL 

Gerenciamento das Instalações 

A apresentação do Concessionário para o público é de vital importância. O gerenciamento 

dos serviços oferecidos é requerido para garantir um controle eficiente das instalações 

através de parâmetros operacionais e da manutenção da ordem. Este anexo descreve 

padrões, rotinas e  areas  específicos para cada atividade e departamento do Concessionário, 
apresentando os requisitos mínimos que devem ser satisfeitos. 

Instalações - Geral 

1.1. Localização 

As instalações da Concessionária devem estar localizadas dentro da área de concessão, de 

modo a permitir serviços adequados e a satisfação do Concessionário e do cliente. 

As instalações devem incluir espaço coberto e descoberto suficiente para acomodar todos 

os aspectos da atividade da concessão Iveco. Qualquer mudança deverá ser aprovada pela 

lveco. 

1.2 Acesso 

Além de estar localizada estrategicamente dentro da  Area  de Concessão, um acesso fácil is 

instalações é particularmente importante e esforços não devem ser poupados para garantir 

a livre movimentação de veículos a qualquer instante. 0 sistema viário circunstante não 
deve estar sujeito â restrições legislativas ou ambientais. 

1.3 Aparência 

0 local e as instalações do Concessionário devem ser adequados aos padrões de 

identificação corporativa Iveco, sendo mantidos em condição limpa e asseada todo o 

tempo. Os prédios devem ser mantidos em um bom estado de conservação e decoração. 

Todas as  Areas  de visibilidade pública devem estar identificadas e decoradas para projetar 

uma imagem forte da Iveco. 

1.4 Identidade Corporativa 

A participação do Concessionário é sempre necessária no Programa de Identificação 

Corporativa !veto, que sobrepõe-se e tem prioridade sobre qualquer programa de 

identidade patrocinado pelo Concessionário. Este programa estabelece os aspectos 

estéticos de prédios, veículos, formulários e qualquer outra marcação do Concessionário. 

O Concessionário deve ter um programa de manutenção de sinalização aceitável para 

todas as sinalizações da corporação. 

1.5 Sinais de Orientação 

Devem ser posicionados estrategicamente, interna e externamente, nas instalações do 

Concessionário, e devem relacionar-se com as três funções principais da atividadcla 



( 

concessão - Vendas, Serviços e Peças. Os sinais de orientação devem estar de acordo com 

o Programa de Identidade da Corporação da Companhia. 

Instalações - Exterior 

1.6 Areas de  Estacionamento  

Areas  adequadas ao estacionamento dos clientes devem ser previstas, claramente definidas 
e separadas do estacionamento dos funcionários. 0 estacionamento de automóveis deve 

ser bem separado das  areas  de movimentação de caminhões. 

1.7 Iluminação Externa 

Deve ser providenciada em todas as áreas principais das instalações, para apresentação, 

visualização e identificação do Concessionário, bem como por razões de segurança, sinais 

devem ser iluminados também, desde que em acordo com a legislação local. 

Instalações - Interior 

1.8 Estrutura do Escritório 

O escritório deve ser bem arranjado, com previsão adequada para todos os serviços. 

Assim como as  areas  externas, o prédio deve estar bem decorado e conservado, provendo 

um ambiente agradável e moderno. Todos os computadores e equipamentos de escritório 

devem ser atualizados e capazes de conectar com eficiência todas as linhas de comunicação 

entre o Concessionário, os clientes e a lveco. 

Pessoal 

1.9 Gerenciamento Geral 

A estrutura organizacional do Concessionário deve possuir 

Diretor Administrativo/Gerente Geral 

Gerente Financeiro/Contabilidade 

Pessoal de escritório (de acordo com as necessidades) 

Organização 

1.10 Fundo e Capital de Giro 

0 Concessionário deve provisionar e manter fundos adequados A sua atividade, incluindo 

capital de giro, para as necessidades das operações da concessão, que satisfaçam os 
padrões estabelecidos pela Iveco. 



1.11 Sistemas Básicos de Gerenciamento dos Negócios  (Business Management)  

No gerenciamento, o Concessionário deve-se utilizar dos padrões e sistemas de controle 
orgamentirio fornecidos pela Iveco, submetendo-se aos controles periódicos dessa. 
Reuniões mensais da equipe de gerenciamento devem ocorrer para discutir os progressos 

com relação ao assunto. Duas consultas por ano devem ser submetidas ao Departamento 

Financeiro da Iveco para comparação e análise dos resultados. 

1.12 Treinamento 

0 Gerente Geral deve assumir toda a responsabilidade e coordenação do treinamento no 

Concessionário. 

A Iveco organizará programas de treinamento e cursos especificos nas áreas de 

gerenciamento geral, vendas e pós venda. 0 Concessionário deve preparar um plano anual 

de treinamento para os seus empregados, que deverá ser submetido à Iveco. 

1.13 Pesquisa 

Como parte do padrão ideal, o Concessionário deve operar um sistema de pesquisa de 

Vendas, Serviços e Peças, utilizando-se de um banco de dados de clientes. 0 sistema deve 

incluir uma análise das compras dos clientes de Peças e Serviços. Esta informação deve 

identificar os clientes por código postal dentro da área operacional do Concessionário. 

1.14 Marketing 

Um programa anual de  marketing  deve ser preparado para garantir que todos os serviços 

do Concessionário sejam efetivamente vendidos e comunicados aos operadores de 

caminhão da sua  Area  de atuação. Um orçamento adequado para que o plano de  marketing  

atinja seus objetivos deve ser reservado, com verificações regulares ao longo do ano. A 

utilização plena dos Pianos de Vendas e Pós Venda deve ser incorporada ao programa do 

Concessionário. 

1.15 Encontros de Oportunidade de Negócios 

Mensalmente, o Concessionário deve realizar Encontros de Oportunidade de Negócios 

entre os Departamentos de Vendas, Serviços e Peças. 0 Gerente de  Area  da Iveco deve 

participar. 

II. VENDAS 

2.1 Mostruário de Veículos Novos 

4 



Uma área de mostruário designada, capaz de acomodar veículos novos a qualquer 

momento, deve estar disponível nas instalações do Concessionário. Esta  Area  deve ser bem 

drenada e ter um acabamento da superfície em concreto ou material semelhante. 

2.2 Recebimento e Armazenamento de Veículos Novos 

O recebimento, armazenamento e preparação de veículos para a entrega ao cliente final 
deve ser realizado de acordo com procedimentos da Iveco. 

A área de arrnazenamento deve possuir um tamanho adequado is necessidades de 

crescimento a curto e médio prazos do volume de negócios do Concessionário. Deve 

possuir, de preferência, uma cerca delimitadora de segurança que evite o livre acesso. A 

superfície deve possuir uma boa drenagem. 

2.3 Veículos Usados 

O Concessionário deve submeter um plano completo de  marketing  para identificar a 

disponibilidade da Operação de Veículos Usados. Este plano deve ser apresentado i Iveco. 

Pessoal 

2.4 Vendas 

a) Gerente de Vendas: treinado nos produtos Iveco. 

b) Especialista de Veículos Usados (sujeito ao volume de negócios). 

c) Agente de Vendas: em número suficiente para satisfazer o volume de vendas 

estabelecido pela Iveco, a cada um designado um território único dentro da área de 

atuação do Concessionário. 

(I) Pessoal de Gerenciamento de Vendas, suficiente para atender o volume. 

e) Pessoal adicional, incluindo um motorista. 

Em certas circunstâncias, é aceitável que algumas funções sejam unificadas, particularmente 

na área de vendas. 

Para maximizar o tempo produtivo do pessoal de vendas, ativamente empenhado nas 

vendas e nos contatos com os clientes, um suporte administrativo adequado é essencial. 
Este deve incluir previsões de preparação de veículos e trabalho de entrega. 

2.5 Informação de Vendas 

Todo o pessoal de vendas do Concessionário deve conhecer e entender os produtos e 

programas da lveco, sendo-lhes disponibilizado treinamento para tanto. 

2.6 Mapa de Parede 

. ••• 
J s.1  

Um mapa de área de concessão deve ser montado na parede da área de vendas. Este mapa 

deve identificar os clientes e estar de acordo com o banco de dados do Concessionário: 

Os territórios designados aos vendedores também devem estar identificados no mapa. As 
localizações dos principais concessionários de caminhões concorrentes também devem 

estar indicados. 

ci 



2.7 Desempenho de Vendas 

O Concessionário deve atingir o volume de vendas anuais de acordo com o Piano Anual, e 
a penetração no mercado da  Area  de concessão em cada setor de mercado, devendo 

manter um volume de veículos em estoque como requisitado pelas operações de venda. 

Objetivos apropriados devem ser estabelecidos para cada concessionário e território, 

incluindo o  mix  de produtos. 

2.8 Equipamento Auxiliares 

Informações detalhadas e atualizadas sobre equipamentos auxiliares devem ser mantidas, 

junto com as indicações de "prego com instalação". 0 pessoal do Concessionário deve 

promover ativamente as diversas opções para satisfazer plenamente aos requisitos dos 

clientes. 

2.9 Programa de Entrega de Veículos Novos 

A entrega de veículos novos constitui uma área de importância vital, particularmente com 

relação aos novos compradores. A ocasião da entrega deve ser utilizada para apresentar ao 

cliente as operações de Pós Venda e para enfatizar o serviço completo de suporte 

disponível. O Concessionário deve seguir os procedimentos estabelecidos pela lveco. 

Documento de Entrega deve ser preenchido completa e corretamente, e cópias devem ser 

fornecidas ao cliente final e 5. lveco. 0 Gerente de Vendas deve garantir que todos os 

detalhes sobre o cliente final sejam fornecidos ao Departamento de Serviços para cada 

veiculo novo vendido e que tais detalhes sejam registrados no banco de dados do 

Concessionário. 

2.10 Propaganda e Promoção (Local) 

Sio de responsabilidade do Concessionário, devendo ser encarados com profissionalismo, 

em sintonia com as políticas e padrões da lveco, como parte de um plano geral de  

marketing  do Concessionário. 

O Concessionário deve estabelecer um plano promocional anual consistente com os 

objetivos de vendas e o orçamento. 

2.11 Colocação de Pedidos/Planejamento de Vendas 

Os Concessionários devem submeter pedidos de veículos em sintonia com o volume de 

vendas do mas corrente e participar do Programa do Concessionário (ou equivalente) para 

garantir que a disponibilidade de veículos seja mantida em cada segmento de mercado em 

um nível compatível com a realização do Plano Anual e a satisfação dos requisitos dos • 

clientes. Os Concessionários também devem seguir as regras do Programa de 

Gerenciamento e de Armazenamento da lveco, declarando adequadamente a posição de 

veículos vendidos. 

r\ 2.12 Treinamento 



a) Treinamento de Vendas 

Um programa de treinamento anual deve ser acordado incluindo uma atualização de todos 
os empregados quando nenhum curso tiver sido completado nos últimos 12 (doze) meses, 
bem como detalhes das necessidades de treinamento por parte dos empregados e um 
registro das qualificações existentes. 

b) Treinamento Gerencial 

O Gerente de Vendas deve participar de cursos de gerenciamento apropriados como 

identificado acima. 

c) Treinamento do Pessoal de Vendas 

O Pessoal de Vendas deve participar de treinamento de vendas de nível adequado como 

identificado acima. 

d) Treinamento do Pessoal de Gerenciamento 

O Pessoal de Gerenciamento deve participar de treinamento de nível adequado como 

identificado acima.  

III.  SERVIÇOS  

Marketing  Pós  Venda 

3.1.1 Plano de Marketing 

O serviço do Concessionário deve possuir um Plano de  Marketing  de Serviços de 

Caminhões, trabalhando em conjunto com o Departamento de Peças, para produzir um 

Plano de  Marketing  de Serviço de Pós Venda global, revisado trimestralmente com o 

Gerente de Serviços da  Area.  0 plano deve incluir o uso pleno das atividades de,  marketing  

a seguir descritas. 

3.1.2 Banco de Dados dos Clientes 

Um banco de dados dos clientes centralizado é essencial para o acompanhamento e 

atividades de pesquisa, o gerenciamento efetivo de campanhas de modificações e o 

histórico dos serviços e transações. 0 Departamento de Serviços deve ter acesso ao 

banco de dados centralizado existente de clientes de Vendas, Serviços e Peças de 

Caminhões. 0 Departamento de Serviços deve atualizar constantemente tal banco de 

dados. 

3.1.3 Sistema de Identificação de Clientes 

O Concessionário deve ter um Gerente de Desenvolvimento de Pós-Venda responsável 

pelo desenvolvimento do Serviço de Pós Venda. 0 Concessionário deve atualizar os 

registros existentes para alimentar um banco de dados de clientes aceitável para a sua  Area  

/i 



Segunda a quinta-feira 

Sexta-feira 
Sábado 

07:00 - 19:00 

07:00 - 22:00  
07:00 - 14:00  

de atuação, devendo garantir que todos os veículos novos registrados estejam incluídos 
nesse banco de dados. 

Um plano de contato com o cliente deve ser formalizado envolvendo contatos telefônicos, 

visitas pessoais e / ou mala direta, segundo o caso. Esse plano deve ser revisado pelo 
Gerente do Concessionário para garantir que um bom nível de novos negócios seja gerado 
e mantido. 

3.14 Entrega de Veículos Novos 

O Pós Venda deve ter envolvimento completo com a Entrega de Veículos Novos, de modo 

a informar os clientes sobre a gama de serviços oferecidos pelo Concessionário. 

3.1.5 Pesquisa de Mercado 

O Concessionário deve realizar pesquisas de mercado para garantir que a Taxa de Serviços 
de Vendas e de outros serviços fornecidos seja competitiva. 

Operacional 

3.2 Horário de Funcionamento 

O estabelecimento do Concessionário deve permanecer aberto ao público por no mínimo 

70 (setenta) horas por semana, por seis dias, acompanhando o seguinte esquema: 

Deve ser providenciada boa recepção no estabelecimento do Concessionário, desde a 

abertura ao fechamento, com cobertura do horário de almoço. Cumprido o mínimo, o 

horário corrente de funcionamento deve evoluir de acordo e em atendimento aos 
requisitos dos clientes da  Area  de concessão, com a capacidade das instalações do 
Concessionário e com as atividades da concorrência, de modo tal que as horas dos 
Concessionários da lveco sejam as "melhores do mercado". 

3.3 Serviço de Suporte de Emergência 

O Concessionário deve fornecer Assistência Dia e Noite, continua e ininterrupta, 24 horas 

por dia, 365 dias por ano. Para operar esta função, o Concessionário deve possuir um 

responsável em todos os momentos para a organização e o progresso de todas as 
solicitações de assistência de emergência com urgência. Ele deve ter a autoridade para 

modificar as prioridades do Concessionário para atingir este objetivo sempre. 0 
responsável deve organizar a "equipe 24 horas" do Concessionário e mante-la treinada e 
entusiasmada com orgulho do próprio desempenho. Deve apoiar totalmente as iniciativas 
da "equipe 24 horas". 
0 Concessionário deve manter registros diários de todas as chamadas de assistência de 
emergência e deve ser capaz de fornecer números de serviço de outros Concessionários 



24 horas por dia, 365 dias por ano. Todas as chamadas para assistência devem ser 
respondidas pelo técnico treinado do Concessionário com o objetivo de atender em até 
quatro horas a partir da chamada e, sempre que possível, executar o reparo no próprio 
local. 0 técnico deve chamar a Assistência Dia e Noite na chegada do cliente e fornecer 
um tempo estimado de trabalho. Ele também deve chamar a Assistência Dia e Noite para 
avisar que o trabalho foi completado. 
Quando um veiculo tiver que ser recuperado, tal ação pode ser executada seja pelo 
Concessionário com o seu(s) próprio(s) veículo(s), seja por um especialista de reboque 
acionado. No caso de reboque, consertos menores devem ser executados imediatamente e 
serviços mais longos dentro de um período de doze horas. A eficiência de resposta do 
Concessionário  sera  verificada regularmente ao longo do ano. 

Cada recusa deve ser verificada e justificada pelo Concessionário e ações devem ser 
tomadas para alcançar zero recusas. 

3.4.1 Van de  Assistência  de Estrada 

O Concessionário deve operar um veículo  van  de Assistência de Estrada que deve estar 

identificado com os sinais lveco e equipado adequadamente de acordo com o padrões 
lveco, incluindo a instalação de um telefone celular móvel. A  van  de Assistência de Estrada 
deve estar sempre limpa, bem conservada e asseada interna e externamente. 

3.4.2 Veículos de Recuperação 

O Veiculo de Recuperação operado pelo Concessionário deve ser identificado com os 
sinais lveco, e adequadamente equipado e bem conservado. No caso de subcontratação, o 
Concessionário deve possuir um contrato escrito com o subcontratado, dentro dos 
padrões lveco. 

3.5 Faturas 

O Concessionário deve ser capaz de emitir faturas vinte e quatro horas por dia. 

3.6 Registro de VOR  (Vehicle Off Road)  / VPE (Veículo Parado na Estrada) 

O Concessionário deve satisfazer plenamente o Código de Procedimentos VOR e o 
Relatório Diário - VPE para ambos os serviços e peças de clientes onde aplicável. Deve 

incluir uma revisão pelo gerenciamento de Pós-Venda e o Gerente do Concessionário 
diariamente, com a implementação efetiva dos planos incluindo uma redefinição das 
prioridades para retornar os veículos ao serviço o mais rapidamente possível. 

3.7 PDI (Pre Delivery Inspection) /  Revisão  de  Entrega  

O Concessionário deve executar uma Inspeção Pré-Entrega completa e profissional de 
acordo com os padrões lveco. Em todos os casos, esta deve ser completada somente após 

o veículo ter recebido todos os equipamentos auxiliares e/ou básicos e não mais de sete 
dias antes da entrega ao cliente. 

3.8 Verificações de Controle de Qualidade 



O Departamento de Serviços deve manter um registro de todas as verificações de 
qualidade. 0 pessoal de supervisão da loja deve executar verificações de qualidade e, 
sempre que for necessário, testar na estrada todos os veículos após o fim das reparações. 
O Gerente de Serviços deve verificar pessoalmente pelo menos um veiculo 
periodicamente, e endossar no registro as ações tomadas. 

3.9 Trailer de  Teste  

Um teste de carga dedicado deve ser providenciado. Ele deve ser capaz de simular cargas 
de veículos pesados de até 45 (quarenta e cinco) toneladas. 

O trailer  de teste deve estar pintado de modo a satisfazer o programa de identificação da 
corporação, sendo predominantemente branco e identificado com os sinais lveco e do 
Concessionário claramente visíveis. (0  layout  exato deve ser submetido à aprovação do 
Gerente de  Area).  

Providências adequadas devem ser tomadas para garantir que o trailler seja mantido em 

uma condição segura e apresentável. 

3.10.1 Levantamento dos  indices  Essenciais 

Registros claros e detalhados devem ser mantidos, identificando os tempos de espera. A 
produtividade, a eficiência do trabalho e a eficiência global devem ser medidas 
regularmente, e ações corretivas devem ser executadas para otimizar o serviço ao cliente e 
o lucro do Concessionário. 

3.10.2 Controle de Operação Diário 

O Controle de Operação Diário  (COD)  deve identificar claramente o trabalho por suas 

categorias (reparos de veículos lveco e de outras marcas). 

3.11 Análise de Vendas 

Deve ser feita uma análise mensal de horas de trabalho e vendas de  Peps,  separando os 

resultados da lveco do resultado total. 0 Concessionário deve analisar regularmente 
categorias de vendas da loja em  Areas  de necessidade dos clientes, fornecendo aos 

Gerentes de Serviços da  Area  relatórios mensais da venda de serviços e peças da loja, 
separando as vendas da lveco do total. 

3.12 Mapa de Parede 

Um mapa de  area  de concessão deve ser montado na parede das áreas de Serviços e 

Vendas e deve indicar todos os clientes de Serviços e Peças. A informação deve ser 
atualizada com uma freqüência semanal. 

ci 



313 Atualização/Recall de Veículos 

a) Campanhas de  recall  de veículos 

Devem ser executadas com eficiência em sintonia com os procedimentos da lveco. Todos 
os departamentos do Concessionário devem ser advertidos sobre as campanhas. 0 

Gerente de Serviços deve possuir um sistema de acompanhamento próprio. 

b) Atualização de veículos 

Todas as atualizações de veículos aconselhadas pela lveco devem ser executadas com 

eficiência nos veículos afetados, em conjunto com os departamentos apropriados. 

314 Garantia 

Todos os manuais sobre garantia devem ser atualizados, em boas condições e os 
procedimentos devem ser seguidos, incluindo a submissão is Notas sobre a Garantia de 
Reparações. 

Os Créditos de Garantias e de Reclamações recebidas da lveco devem ser regularmente 

revistos (pelo menos mensalmente) com as submissões de reclamações originais do 

Concessionário. 

As reclamações de garantia devem ser submetidas em ate 14 (quatorze) dias após o fim do 
conserto e o material de reclamação da garantia deve estar pronto para a coleta em ate 
vinte e um dias após o fim do reparo. 

O Concessionário deve seguir os padrões lveco para garantir que apenas reclamações 

justas sejam levantadas e submetidas corretamente. 

315 Manual de Garantia 

Deve estar sempre atualizado, adequadamente mantido e facilmente acessível, 
compreendido e aplicado por todo o pessoal apropriado do Concessionário. 

3.16 Estoque de Garantia 

Uma área protegida deve estar disponível com instalações e tamanho adequados para 

absorver o volume normal de garantia. Todos os itens devem estar etiquetados, marcados 
e embalados, segundo o caso, e com as Peças não utilizadas removidas regularmente. 

3.17 Areas de  Estacionamento  

Um número adequado de áreas de estacionamento deve estar disponível para satisfazer as 
necessidades do estabelecimento do Concessionário. Uma  area  separada é requerida para 

armazenar veículos por longo prazo de reparação e veículos acidentados. Todas as  areas  de 

estacionamento devem ser bem drenadas, com superfície de concreto ou  mat al  

•-•—• 



semelhante, sinalizadas adequadamente para a chegada e movimentação dos clientes. Cada 
área deve ser dividida em boxes, delimitada por uma cerca de segurança em seu perímetro 
e iluminada. 

3.18 Aparência Exterior 

A  Area  externa do Departamento de Serviços deve apresentar sempre boas condições, 
livre de sobras da oficina, identificada de acordo com os padrões lveco. 

3.19 Lavagem de Veículos / Limpeza a Vapor 

Uma área protegida para lavagem deve ser providenciada e construída de acordo com os 

requisitos locais de construção, planejamento e ambiente. 

3.20 Acesso de Veículos 

0 acesso is instalações da oficina deve estar sempre livre de obstruções e os veículos 
devem poder entrar e sair da oficina sem perturbar o trabalho. 

3.21 Area de  Recepção 

Deve estar claramente sinalizada de acordo com os padrões de identificação lveco, mantida 

em alto nível e projetar uma imagem forte da lveco. A  it-ea  de recepção deve ter 

instalações sanitárias, um telefone público e acomodações adequadas bem como uma 
pequena unidade de venda de bebidas. Um telefone interno deve estar disponível para o 

recepcionista atender o cliente sem ter que sair da  area.  0 quadro deve fornecer uma 
literatura limpa e atualizada dos produtos. Um quadro auxiliar de Pós Venda (com preços) 
deve estar próximo ao balcão da recepção. Certificados de cursos executados devem ser 
apresentados através de quadros. 

3.22 Portas de Entrada /  Saida  da Oficina 

mínimo de 4,5 metros de altura x 4 de largura 

A oficina deve permitir um fluxo sem obstruções para boxes de 15 metros de comprimento 

para chassis rígidos, 19,5 metros de comprimento para veículos articulados com trailler 

completos e 21 metros de comprimentos para uma combinação com barra. Devem existir 
boxes suficientes para atender o volume de Pós Venda. Valas ou elevadores (alguns com 
instalações tipo rodas livres) ou combinações de ambos, devem estar disponíveis. 

Os serviços normais devem estar disponíveis, incluindo tomadas de força e ar comprimido. 
Os alçapões devem ser bem drenados, equipados com escadas, macaco e devem estar 

cobertos com segurança quando não estiverem em uso. 

ci 
. 3.23 Manutenção da Ordem 



E fundamental que o Concessionário adote uma boa política de manutenção da ordem no 
seu estabelecimento, não somente para criar uma boa impressão no cliente, mas também 
para garantir um ambiente de trabalho agradável e seguro. 0 chão deve ser mantido limpo, 
com marcações claras dos boxes e das zonas de circulação de pedestres. Paredes, janelas e 

telhados devem ser mantidos limpos e vedados contra água. Recipientes adequados para 
lixo e material sem utilidade devem ser providenciados. Todo material inútil deve ser 
removido diariamente da oficina e depositado em recipientes adequados. Um tanque de 

lavagem / remoção de graxa deve ser providenciado. Todos os sinais e quadros de aviso 

devem ser mantidos bem conservados e atualizados. 

3.24 Boxe de Lubrificação 

Deve ser facilmente acessível e adequadamente equipado. Reservatórios de óleo, graxa e 
água, recipientes coletores de óleo usado, ar comprimido e boa iluminação embaixo dos 

veículos são essenciais. Esta área deve estar separada da  Area  principal de consertos. 

3.25 Armazém de Ferramentas 

Uma área segura e organizada dentro da oficina ou do Departamento de Peças deve ser 

providenciada, com funcionário responsável pelo controle das requisições. Ferramentas 

manuais e especiais devem ser armazenadas, em prateleiras ou em quadros na parede, com 

números ou silhuetas para identificação. Um registro de ferramentas deve ser utilizado e 

preenchido em modo cuidadoso e formal. Equipamentos de grande porte devem ser 

mantidos em uma  Area  designada. 

3.26 Ferramentas 

Devem estar em sintonia com os requisitos da concessão e de acordo com os manuais 

lveco. Devem ser numeradas, catalogadas e controladas contra defeitos através de um 
sistema para substituição e reparo de ferramentas. 

3.27 Recondicionamento de Unidades Grandes 

As unidades grandes não devem ser fixadas no  chic).  Para aprimorar a qualidade do 

recondicionamento, uma área separada deve ser reservada. As unidades grandes devem ser 
recondicionadas em uma área equipada adequadamente com as ferramentas necessárias, 
suportes e tanque de limpeza e remoção de graxa de peças. 

3.28 Iluminação e Ventilação 

Devem ser adequadas em todas as áreas e a ventilação deve ser auxiliada por 
equipamentos de exaustão. 



3.29 Instalações de Suporte 

Equipamento de teste de freios e de simulação de carga  sic)  considerados parte essencial 
da concessão. 

3.30 Aplicação dos Créditos 

O Concessionário deve manter um arquivo de clientes julgados adequados para credito, 
disponível vinte e quatro horas por dia, para auxiliar os seus serviços, bem como o de 
outros Concessionários. 

3.31 Pessoal 

a) Gerente de Serviço de Caminhões 

O Concessionário deve manter um Gerente de Serviço com prioridades para os produtos 
da Iveco ou uma estrutura de Pós Venda adequada às necessidades de mercado e aos 
padrões !veto. 

O Gerente de 'Serviço terá responsabilidade plena sobre o Departamento de Serviço de 
Caminhões e não deve ser absorvido por qualquer conta direta de atividades relativas a 

carros ou peças. Deve ser tecnicamente competente e um membro plenamente integrado 
na equipe de gerenciamento do Concessionário, possuindo uma orientação para 
Gerenciamento. Deve ser orientado para alcançar lucros e objetivos de custo com um 
esquema de incentivos. Deve manter relatórios diários de controle das operações e ser 

capaz de se comunicar eficazmente com o pessoal de Vendas e de Peças. Deve contribuir 
significativamente para as políticas de  marketing  e para as atividades do Concessionário 
como um todo e do Departamento de Serviços em particular. 

b) Recepcionista de Serviço 

O Recepcionista de Serviço deve ser tecnicamente capaz e trabalhar em período integral. 
Uma boa aparência e modos diplomáticos também contribuem para a imagem do 
Concessionário. Ele deve participar ativamente dos programas de serviço de  
merchandising.  

c) Inspetor / Testador / Controlador - Representante de Oficina 

Estas podem ser funções acumuladas em um Concessionário de pequeno porte. 

O Inspetor / Testador de Veículos necessita ser empregado apenas em tempo parcial para 
esta função (determinado pelo tamanho do Concessionário) possivelmente acumulando a 
função de Representante da Oficina. Deve possuir uma carteira de habilitação categoria E e 
ter bom conhecimento sobre a gama de produtos lveco. 

3.32 Biblioteca Técnica 



Deve ser instalada e mantida completa. Deve permitir livre acesso ao pessoal apropriado 
do Concessionário, em particular, da oficina. 

3.33 Sistema de Cargas e Progresso da Oficina 

Um sistema avançado de reservas deve ser empregado para distribuir o trabalho da oficina 

de modo efetivo e lucrativo. Deve ser mantido corretamente e apresentar todos os 

detalhes do progresso dos consertos em andamento ou pendentes, indicando o técnico 

responsável e uma estimativa do tempo ainda necessário para o encerramento do trabalho. 

3.34 Ordem de Reparação 

Deve fornecer detalhamento completo do veículo, resumo dos custos do trabalho, com o 

tempo designado para cada tarefa. Deve ser assinado pelo cliente e, para facilitar a 

circulação nos departamentos envolvidos, esse documento deve ser dividido em, no 

mínimo, três partes. 

3.35 Controle do Tempo 

Para implementar controles e registros precisos de eficiência e produtividade, um relógio 

deve ser utilizado para registrar o tempo real de cada reparação, sendo operado e 

controlado pela Supervisão ou Gerenciamento da Oficina. 

3.36 Reclamações dos Clientes 

Um único individuo (de nível gerencial) deve assumir a responsabilidade de garantir que 

todos os registros de insatisfação dos clientes sejam investigados e resolvidos em tempo 

hábil. O Concessionário deve estabelecer um procedimento e manter um Registro de 
Reclamações dos clientes, indicando o  status  de cada reclamação. 0 Gerente Geral deve 

verificar o resultado de cada caso e adotar ações preventivas para garantir que casos 

similares não ocorram novamente. 

0 Registro de Reclamações dos Clientes deve estar disponível para um controle do 

Gerente dos Serviços da  Area.  Os Concessionários devem garantir que trabalhem 

produtivamente para os clientes. 

3.37 Visitas aos Clientes do Concessionário 

Pedidos para visitas do pessoal da Iveco aos clientes do Concessionário serão atendidos 

somente com a concordância que tais visitas devam incluir um membro do pessoal do 

Departamento de Serviços do próprio Concessionário, normalmente o Gerente de 
Serviços. 

3.38 Considerações sobre o Produto 

Os Concessionários devem enviar, rapidamente, Relatórios de Advertências Avançadas 

para as considerações necessárias. 

Lc/  
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Treinamento 

3.39 Registro de Treinamento 

O Registro de Treinamento da lveco deve ser preenchido identificando o estado corrente 

de treinamento de todo o pessoal do Departamento de Serviços, bem como as 
necessidades futuras. 

O programa de treinamento para cada ano deve ser concordado com o Gerente de 

Serviços da  Area,  e incluir uma revisão de todos os funcionários caso não tenha sido 

completado um treinamento nos últimos 12 (doze) meses. 

3.40 Treinamento 

Treinamento Gerencial 

O Gerente de Serviços deve participar de cursos de gerenciamento, como identificado no 

registro de treinamento. 

Treinamento do Pessoal 

O pessoal dos Serviços deve participar no nível apropriado de treinamento com um  mix  de 
cursos técnicos e de outras naturezas, concordados com o Gerente de Serviços da  Area,  
de acordo com o registro de treinamento. 

3.41 Pessoal da Oficina 

No mínimo um técnico treinado deve ser empregado, com um mínimo de dois certificados 

de treinamento. Pelo menos um técnico deve ter sido treinado em cursos de especialista 

de caminhões pesados nos últimos doze meses. Todos os técnicos devem possuir, pelo 

menos, dois certificados de cursos. 

3.42 Recrutamento 

O Concessionário pode recrutar aprendizes e técnicos para satisfazer os requisitos 
correntes e previstos de pessoal. 

IV.  PEÇAS  

Marketing 

4.1.1 Plano de Marketing 

O Concessionário deve possuir um Piano de  Marketing  de Peças de Caminhões completo, 
trabalhando em conjunto com o Departamento de Serviços, para produzir um Plano de  
Marketing  de Pós Venda global, revisado trimestralmente com o Gerente de Serviços da  
Area.  0 plano deve incluir o uso pleno das atividades de  Marketing  a seguir descritas. 



4.1.2 Banco de Dados dos Clientes 

Para o acompanhamento e atividades de pesquisa, gerenciamento efetivo de campanhas de 

modificações, histórico dos serviços e transações, um banco de dados dos clientes 
centralizado é essencial. 0 Departamento de Peças deve ter acesso ao banco de dados 
centralizado existente de clientes de Vendas, Serviços e Peças de Caminhões. 
Departamento de Peças deve atualizar constantemente o banco de dados centralizado. 

4.1.3 Sistema de Identificação de Clientes 

O Serviço do Concessionário deve ter um Gerente de Desenvolvimento de Pós Venda de 
Caminhões responsivel pelo desenvolvimento das atividades de Pós Venda, trabalhando em 

conformidade com os manuais lveco. O Concessionário deve atualizar os registros 
existentes para fornecer um banco de dados de clientes em sua área de atuação, e deve 

garantir que todos os veículos novos registrados estejam incluídos no banco de dados. 

Um plano de contato constante com o cliente deve ser formalizado, envolvendo contatos 

telefônicos, visitas pessoais e / ou mala direta, segundo o caso. Este deve ser revisado pelo 

Gerente do Concessionário para garantir que um alto nível de novos negócios seja gerado 

e mantido. 

4.1.4 Programa de  Marketing  de Pós Venda do Concessionário 

O Concessionário deve participar plenamente no programa de Progresso, provendo um 

banco de dados de clientes completo ao Centro de Administração de Progresso, e 
fornecendo atualizações regulares do andamento das novas vendas. 0 Departamento de 

Peças deve comunicar-se com o Departamento de Serviços para garantir um enfoque 
comum. 

4.1.5 Entrega de Veículos Novos 

O Pós Venda deve ter um envolvimento completo na Entrega de Veículos Novos para 

informar os clientes sobre toda a gama de serviços oferecidos pelo Concessionário. 

Operacional 

4.2 Estoque 

Os detalhes precisos do Estoque de Peças deve ser concordado com consulta ao 
Gerenciamento de Pós Venda. 

O Concessionário deve participar de iniciativas relativas a estoques da lveco incluindo os 

lançamentos de novos modelos. 

Uma auditoria de  Peps  VOR pedidas deve ser executada para garantir que peças com uma 
demanda recorrente (digamos três em doze meses) existam no estoque ou já tenham sido 

solicitadas. 

C) 

4.3 Horário de Funcionamento 



0 Departamento de  Peps  deve permanecer aberto por no mínimo seis dias por semana, 
oferecendo um serviço completo no balcão, vendas por telefone e um serviço de entregas 
em domicilio, sem interrupções no horário de almoço. O horário mínimo de abertura deve 
ser 

Segunda a sexta-feira 08:00 - 19:00 

Sábado 08:00 - 13:00 

Adicionalmente, o Departamento de Peças deve fornecer a disponibilidade completa de 
Peças de Caminhão, vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, para apoiar. 

a) 0 Departamento de Serviços do Concessionário e a Assistência Dia e Noite; 

b) Os Operadores de Frotas de Caminhões; 
c) 0 trabalho da equipe 24 horas com pessoas designadas como parte da equipe 24 

horas de Pós Venda. 

4.4 Identidade da Corporação e Sinais de Direção 

Os requisitos  sic)  abordados no item "Instalações - Geral" mas devem ser considerados 

padrão assim como os uniformes com a identidade lveco, para o pessoal de  Peps.  Todos 

os requisitos específicos operacionais de Peças e Pós Venda e a identidade promocional 

devem ser seguidos por todo o Departamento. 

4.5 Areas de  Estacionamento  

E essencial um amplo estacionamento, dedicado aos clientes, pavimentado e devidamente 

marcado. 

4.6 Acesso - Boxe de Recebimento de Bens 

Um bom e livre acesso deve estar sempre disponível para este boxe que deve ter 

provisões para manobras de unidades rígidas e tipo trator/trailler. Um caminhão guindaste 

deve estar em operação para descarregar peças entregues. 

4.7 Recepção / Balcão de Peças - Vendas Externas 

Esta é a janela • das Operações de Peças e é uma das ligações vitais entre o cliente e o 

Concessionário. Deve, portanto, estar bem apresentada, oferecendo acomodações 

adequadas no próprio balcão para encorajar negócios através da utilização e apresentação 

de  folders,  manuais, livretos e material promocional. Um quadro de Peças acessórias do 
tipo de movimentação rápida é essencial e deve ser mantido limpo, com preços nos itens, 

atualizado regularmente. A decoração geral desta área deve estar em sintonia com os 
padrões da lveco. A previsão para as seguintes instalações é essencial para o beneficio dos 
clientes: 

a) Ponto de preenchimento rápido de fatura, computadorizado; 
b) Telefone público ou acesso ao telefone do balcão; 
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c) Acesso is instalações sanitárias. 

4.8 Balcão de Peças - Interior 

Ainda que este não tenha a necessidade de ser  tic>  grande quanto o balcão de vendas 
externas, deve ser tratado como de igual importância e, como tal, deve funcionar de modo 
similar i  Area  de vendas. Deve ser capaz de satisfazer todas as demandas da oficina em 
termos de velocidade e eficiência, e o encarregado de Peças deve assumir a 
responsabilidade para a emissão de ferramentas especiais em caso de requisito do 

Departamento de Serviços, O pessoal de Serviços e da oficina não deve ter livre acesso ao 
Departamento de Peças. 

4.9 Armazenamento 

0 armazenamento de peças (estantes,e prateleira) deve ser de bom padrão, flexível e 
facilmente ampliável. Deve estar organizado para permitir um acesso livre entre as estantes 

para garantir operações seguras. A distância recomendada entre as estantes deve ser de 
0,75 m, enquanto a Aura das estantes e prateleiras deve utilizar ao máximo o espaço 
disponível. Caso este seja maior que dois metros, equipamentos mecânicos devem ser 

utilizados. Deve fornecer também um bom ambiente de trabalho, sendo bem ventilado. A 

iluminação, natural e artificial, é particularmente importante. Caso áreas de armazenamento 

de peças pesadas estejam incorporadas ao Departamento de Peças, equipamentos 

apropriados de transporte devem estar disponíveis. 

4.10 Segurança do Armazém 

A segurança das Operações de Peças é muito importante e, portanto, todas as precauções 

devem ser tomadas para que o estoque de Peças esteja adequadamente protegido contra 
roubos. [tens "desejáveis" como baterias, luzes auxiliares,  radios,  dentre outros, devem ser 
guardados em uma área de segurança separada. Levando em consideração o valor do 

inventário das Peças, o Concessionário pode instalar uma proteção adicional, como alarme 
automático de incêndio. A área de segurança deve ser restrita ao pessoal de  Peps  apenas. 

4.11 Instalações do Pessoal 

Devem estar disponíveis, seja dentro ou adjacente ao armazém, e deve suprir as 
necessidades higiênicas, incluindo  Area  para banho e troca de roupa. Instalações disponíveis 

para os clientes não devem ser utilizadas pelo pessoal. 

4.12  Vans  do Departamento de Peças 

Sejam elas usadas para fins de recolhimento e entrega de peças, seja para vendas, as  vans  

devem ser identificadas de acordo com os padrões lveco, assim como todas as outras 
instalações. Sujeitam-se is regras rígidas de manutenção da ordem, devendo ser mantidas 

limpas, asseadas e em bom estado. A organização das  vans  deve ser tal que garanta um 

serviço regular de entregas para os clientes dentro da área de concessão. 

4.13 Sistema de Comunicação 



E essencial que o Departamento de Peças esteja equipado com um bom sistema de 

comunicação, interno e externo, sendo, portanto, importante uma instalação telefônica 

moderna. Um linha telefônica dedicada para o Departamento de Peças é essencial. 

Telefones internos devem estar posicionados estrategicamente no armazém, e deve ser 

considerada a possibilidade de telefones tipo "mios livres". 0 acesso a um serviço de  fac-

simile  local também é considerado essencial. 

414 Sistema de Pedido de Peças 

O Concessionário deve instalar e utilizar computadores que satisfaçam aos padrões 

operacionais mínimos para permitir a utilização dos sistemas da lveco. 

4.15 VPE / VOR 

O Concessionário deve seguir o Código de Procedimentos VOR ou suas atualizações e o 

Relatório Diário - VPE para ambos os Serviços e Peças de clientes onde aplicável. Isto deve 

incluir uma revisão pelo gerenciamento de Pós Venda e o Gerente do Concessionário 

diariamente, com a implementação efetiva dos pianos, incluindo uma redefinição das 

prioridades para retornar os veículos ao serviço o mais rapidamente possível. 

4.16 Sistemas de Identificação das Peças 

O Concessionário deve fornecer um suporte de alto nível nesta área com CDROM e 

Microfichas operacionais fornecendo o acesso is funções em todos os pontos de contato 

internos e do cliente. 0 pessoal deve estar treinado plenamente sobre a utilização de 

sistemas de CDROM e Microfichas. 

4.17 Controle de Estoque 

Deve existir um controle de estoque eficiente que forneça ao Gerente de Peças todos os 

detalhes necessários para que seja capaz de acessar com precisão os requisitos de 

manutenção do estoque. 0 sistema, portanto, deve incorporar 

a) Registros de movimentação do estoque; 

b) Pedidos emitidos (VOR e estoque); 

c) Pedidos recebidos mas não entregues; 

d) Demanda mensal resumida; 

e) Níveis de repetição de pedidos; 

Tempos de entrega;  

Part  Numbers/DescriçãoNendas, Preços Totais e de Custo / Localização; 

h) Matriz de desconto que deve ser revista a cada seis meses para garantir um lucro 

máximo, consistente com as condições de mercado que prevalecerem. 

4.18 Planejamento Financeiro 

O Concessionário deve preparar um plano financeiro, separando as informações das Peças 
de Caminhões, que devem ser revisadas trimestralmente. 

4.19 Informações de Gerenciamento 

 

  



O Gerente de Peças deve receber mensalmente informações sobre as peças de caminhões 
Iveco. E importante que um sistema de custos preciso seja utilizado na preparação da 
informação. 

4.20 Análise de Vendas 

As compras dos clientes de peças de caminhão devem ser analisadas em conjunto e por 
código de desconto, utilizando a análise de vendas de Peças. 

4.21 Mapa de Parede 

Um mapa da área de atuação deve ser montado na parede da área de Serviços e Peças e 
deve indicar todos os clientes de Serviços e Peças apenas. A informação deve ser atualizada 
com freqüência semanal. 

Treinamento 

4.22 Registro de Treinamento 

O Registro de Treinamento da lveco deve ser preenchido identificando o estado corrente 
do treinamento de todo o pessoal do Departamento de Peças. 

O programa de treinamento deve ser concordado com o Gerente de Peças da  Area  e deve 
incluir a revisão de todos os funcionários caso não tenha sido completado um treinamento 
nos últimos doze meses. 

Treinamento Gerencial 

O Gerente de Peças deve participar de cursos .como identificado no registro de 
treinamento. 

Treinamento do Pessoal 

O pessoal de Peças deve participar no nível apropriado de treinamento com um  mix  de 
cursos técnicos e outros, concordados com o Gerente de Peças da  Area,  de acordo com o 

registro de treinamento. 

Sio Paulo, de de 2.001. 



ANEXO IV 

AO 
CONTRATO DE CONCESSÃO - IVECO 

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE TRANSPORTE DE CARGAS E 
DE PASSAGEIROS DA MARCA IVECO  FIAT  

COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA - CAPITAL SOCIAL E CARGOS 
DIRETIVOS 

o CONCESSIONÁRIO se constitui sob a forma jurídica de sociedade por 

quotas de responsabilidade limitada. 

0 Capital Social do CONCESSIONÁRIO é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil 

reais) divididos em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor nominal de R$ 10,00 (Dez 

reais) cada uma, cujos subscritores são a seguir designados, com a participação 

quantitativa e percentual de cada um deles no capital e os cargos que exercem 

na sociedade: 

1) Nome: Azanor José Possoli 

Cargo: Sócio quotista 

Percentual e natureza de participação: 50% representado por 10.000 (dez 

mil) quotas. 

2) Nome: Vilmar Atilio Ghelere 

Cargo: Sócio — quotista 

Percentual e natureza de participação: 50% representado por 10.000 (dez 

mil) quotas. 

0 Capital Social de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) foi subscrito em 29 de 

agosto de 2001 do seguinte modo: integralizados no ato R$ 200.000,00 

(Duzentos mil reais) em moeda corrente do pais. 



As modificações no disposto pelo presente anexo somente serio objeto de 

aditamento contratual quando implicarem alteração da composição societária. 

Os simples aumentos de capital, sem repercussão na participação societária, 

deverão apenas ser comunicados a IVECO, por instrumento de alteração do 

Contrato Social. 

A alteração da composição societária do CONCESSIONÁRIO, inclusive 
modificação no percentual de participação de cada sócio no capital social, 
dependerá de previa e expressa autorização da IVECO, sob pena da rescisão do 

presente Contrato "pleno jure" independentemente de notificação ou prévio 

aviso. 

0 eventual atraso da IVECO em considerar rescindido o aludido contrato, de 

forma alguma, poderá ser considerado como renúncia ao seu direito ou 

aiteração da norma contratual.  

Sao Paulo, de de 2001. 



ANEXO V 
AO 

CONTRATO DE CONCESSÃO — IVECO 
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE TRANSPORTE DE CARGAS E 

DE PASSAGEIROS DA MARCA IVECO  FIAT  

INSTALAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO 

As instalações que o CONCESSIONÁRIO manterá, A Rodovia Br 277 - Km 582 

+ 300 metros, no município de Cascivel, Estado do Paraná, em seu 

estabelecimento, destinadas exclusivamente ao desempenho de suas atividades 

comerciais e, de prestação de serviços de assistência técnica, compõem-se dos 

seguintes itens:  

Area  total do Terreno  

Area  total construída  

Area  total construída exclusiva lveco 

Oficina Mecânica 

Almoxarifado de peças 

Administração e escritórios Vendas  

Areas  de Apoio  

Area  de Recepção de veículos 

12.385,40 

2.539,75 

1.810,35 

871,64 

161,61 

340,95 

180,80 

255,35 

A identificação do edifício, na  Area  destinada as atividades IVECO, tanto 
externamente, quanto internamente, não poderá conter quaisquer referências 
ou identificações alem daquelas destinadas As atividades exclusivas da IVECO. 

Complementarmente, deverá ser preservada uma faixa visual de 10 metros além 
da  Area  exclusiva as atividades IVECO, onde não se poderá aplicar quaisquer 
referências ou identificações. 

Os itens acima especificados não poderão ser modificados e nem alterados 

quanto A sua destinação, sem a anuência, por escrito, da IVECO. 

As alterações que vierem a ocorrer nas instalações que o CONCESSIONÁRIO 

mantém em seu estabelecimento destinadas exclusivamente ao desempenho de 

suas atividades comerciais de venda de veículos, peças e prestação de serviços 

de assistência técnica, conforme acima descritas, serio relacionadas em 

aditamento contratual. 

Sio Paulo, de  de 2001. 
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Certificado de Regularidade 
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Inscrição: 04.640.295/0002-00 
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7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/09/2021 a 16/10/2021  

Certificação Número: 2021091700485595915173 

Informação obtida em 30/09/2021 14:37:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



Pregão Eletrônico 

987503.682021 .3338 .4945 .2094090660  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00068/2021 

As 09:00 horas do dia 24 de setembro de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal DECRETO 18/2021 de 01/01/2021, em atendimento ás disposições 
contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao 
Processo no 104/2021, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00068/2021. Modo de disputa: 
Aberto/Fechado. Objeto: Aquisição de Veiculo Tipo  Van,  21 Lugares, com Recursos do Programa de Incentivo Aprimora 
Cras e Creas.. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as 
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances 
ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Veiculo especial 
Descrição Complementar: EICULO NOVO ZERO KM MODELO VAN/MICROONIBUS - Cor BRANCA Ano/modelo no 
mínimo 2020; com no  minim,  21 lugares (20 passageiro e 1(um) para o moto-rista; Teto alto; Ar condicionado original 
de fabrica; ar de teto (salão de passageiros) Radio CD/MP3; Tacógrafo diário; vidros elétricos; bancos reclináveis de 
tecido; rodado duplo no eixo traseiro; travamento remoto das portas; estribo lateral direita;  Air bag  para o motorista; 
faróis de neblina; Motor movido a óleo diesel; Com no mínimo 4 cilindros verticais em linha; com potencia de no 
mínimo 145 Vc; gerencia-mento eletrônico de combustível; Caixa de cambio com mínimo 06 marchas sincronizadas 6 
frente e l(uma) de ré; preferencialmente tração no eixo traseiro; Direção hidráulica; Pneus tipo e medidas da linha de 
montagem; Sistema de Freios ABS; Tanque de combustivel de no mí-nimo 70 litros 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 277.200,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: POSSOLI CAMINHOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 258.900,0000 . 

Histórico 

Item: 1 - Veiculo especial 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNI23/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Valor  Unit. Valor Global 
Equiparada ME/EPP 

Data/Hora 
Registro 

04.640.295/0002-00 POSSOLI Não Não 1 R$ 270.000,0000 R$ 270.000,0000 17/09/2021 
CAMINHOES 13:59:50 
LTDA 

Marca: IVECO 
Fabricante: IVECO 
Modelo / Versão: VECTRATO 50C17 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEICULO marca IVECO, modelo VECTRATO 50C17, NOVO ZERO KM 
MODELO VAN/MICROONIBUS - Cor BRANCA, ano/modelo 2021/2022; com 21 lugares (20 passageiro e 1(um) para 
o motorista; Teto alto; Ar condicionado original de fábrica; ar de teto (salão de passageiros), Radio CD/MP3; 
Tacógrafo diário; vidros elétricos; bancos reclináveis de tecido; rodado duplo no eixo traseiro; travamento remoto 
das portas; estribo lateral direita;  Air bag  para o motorista; faróis de neblina; Motor movido a óleo diesel; Com 4 
cilindros verticais em linha; com potencia de 170CV; gerenciamento eletrônico de combustível; Caixa de cambio 
com 06 marchas sincronizadas a frente e I (uma) de ré; tração no eixo traseiro; Direção hidráulica; Pneus tipo e 
medidas da linha de montagem 195/75R16; Sistema de Freios ABS; Tanque de  combustive!  de 100 litros. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

36.374.273/0001-43 INOVACAO Sim Sim 1 R$ 300.000,0000 R$ 300.000,0000 24/09/2021 
DISTRIBUICAO 08:24:57 
E COMERCIO 
LTDA 

Marca:  MERCEDES-BENS 
Fabricante:  MERCEDES-BENS 
Modelo / Versão:  SPRINTER  416 - PASSAGEIROS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEICULO NOVO ZERO KM MODELO VAN/MICROONIBUS - Cor 
BRANCA Ano/modelo no mínimo 2020; com no mínimo, 21 lugares (20 passageiro e 1(um) para o moto-rista; Teto 
alto; Ar condicionado original de fabrica; ar de teto (salão de passageiros) Radio CD/MP3; Tacógrafo diário; vidros 
elétricos; bancos reclináveis de tecido; rodado duplo no eixo traseiro; travamento remoto das portas; estribo 
lateral direita;  Air bag  para o motorista; faróis de neblina; Motor movido a óleo diesel; Com no mínimo 4 cilindros 
verticais em linha; com potencia de no mínimo 145 Vc; gerencia-mento eletrônico de combustível; Caixa de cambio 
com mínimo 06 marchas sincronizadas á frente e 1(uma) de ré; preferencialmente tração no eixo traseiro;  Dire  - 
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I  

hidráulica; Pneus tipo e medidas da linha de montagem; Sistema de Freios ABS; Tanque de combustível de no mí- 
nimo 70 litros 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 300.000,0000 36.374.273/0001-43 24/09/2021 09:00:03:820 

R$ 270.000,0000 04.640.295/0002-00 24/09/2021 09:00:03:820 

R$ 269.900,0000 04.640.295/0002-00 24/09/2021 09:07:05:017 

R$ 269.990,0000 36.374.273/0001-43 24/09/2021 09:11:25:440 

R$ 269.800,0000 36.374.273/0001-43 24/09/2021 09:11:37:453 

R$ 268.000,0000 04.640.295/0002-00 24/09/2021 09:11:57:853 

R$ 267.500,0000 36.374.273/0001-43 24/09/2021 09:13:33:593 

R$ 266.000,0000 04.640.295/0002-00 24/09/2021 09:13:50:343 

R$ 265.000,0000 36.374.273/0001-43 24/09/2021 09:14:04:443 

R$ 264.900,0000 04.640.295/0002-00 24/09/2021 09:14:22:870 

R$ 264.000,0000 36.374.273/0001-43 24/09/2021 09:14:41:757 

R$ 263.500,0000 04.640.295/0002-00 24/09/2021 09:14:53:487 

R$ 262.000,0000 36.374.273/0001-43 24/09/2021 09:16:03:707 

R$ 261.800,0000 04.640.295/0002-00 24/09/2021 09:16:18:497 

R$ 260.000,0000 36.374.273/0001-43 24/09/2021 09:16:49:930 

R$ 259.900,0000 04.640.295/0002-00 24/09/2021 09:17:03:023 

R$ 259.000,0000 36.374.273/0001-43 24/09/2021 09:17:47:743 

R$ 258.900,0000 04.640.295/0002-00 24/09/2021 09:18:15:513 

R$ 258.000,0000 36.374.273/0001-43 24/09/2021 09:18:44:120 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Inicio  la  etapa 
fechada 

Encerramento 
etapa fechada 

Encerramento  

Data Observações 

24/09/2021 
09:02:05 

24/09/2021 
09:22:34 

24/09/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram lance 
09:22:34 entre R$ 258.000,0000 e R$ 258.900,0000. 

24/09/2021 
09:27:35 

24/09/2021 
09:27:35 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Item encerrado. 

Recusa de 
proposta 

24/09/2021 
13:33:39 

Recusa da proposta. Fornecedor: INOVACAO DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA, CNPJ/CPF: 
36.374.273/0001-43, pelo melhor lance de R$ 258.000,0000. Motivo: Proposta recusada por 
desobediência do item 9.11.6 do Edital. 

24/09/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor POSSOLI CAMINHOES LTDA, CNPJ/CPF: 
13:42:05 04.640.295/0002-00. 

24/09/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor POSSOLI CAMINHOES LTDA, 
13:58:06 CNPJ/CPF: 04.640.295/0002-00. 

24/09/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor POSSOLI CAMINHOES LTDA, CNPJ/CPF: 
14:03:03 04.640.295/0002-00. 

24/09/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor POSSOLI CAMINHOES LTDA, 
14:03:28 CNPJ/CPF: 04.640.295/0002-00. 

24/09/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: POSSOLI CAMINHOES LTDA, CNPJ/CPF: 
14:08:25 04.640.295/0002-00, pelo melhor lance de R$ 258.900,0000. 

24/09/2021 Habilitação individual da proposta. Fornecedor: POSSOLI CAMINHOES LTDA, CNPJ/CPF: 
14:08:54 04.640.295/0002-00, pelo melhor lance de R$ 258.900,0000. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Abertura do prazo 
- Convocação 
anexo 

Encerramento do 
prazo - 
Convocação anexo 

Abertura do prazo 
- Convocação 
anexo 

Encerramento do 
prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Troca de Mensagens 

Data Mensagem 

Sistema 24/09/2021 A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
09:00:03 automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão estar 



ONERIO C 
Pregoeiro 

216 
em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:00 e 

18:00. Mantenham-se conectados. 

Sistema 24/09/2021 0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:02:05 

Sistema 24/09/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 
09:22:34 258.000,0000 e R$ 258.900,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 

09:27:34 do dia 24/09/2021. 

Sistema 24/09/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 258.900,0000 não enviou lance único e fechado 
09:27:35 para o item 1. 

Sistema 24/09/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 258.000,0000 não enviou lance único e fechado 
09:27:35 para o item 1. 

Sistema 24/09/2021 0 item 1 está encerrado. 
09:27:35 

Sistema 24/09/2021 Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da 
09:31:24 funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade. 

Pregoeiro 24/09/2021 Senhores participantes, comunico que a sessão terá continuidade hoje (24/09/2021) a 
11:36:09 partir das 13:30 horas. 

Pregoeiro 24/09/2021 Senhores participantes, boa tarde. Estamos retomando a sessão. 
13:32:25 

Pregoeiro 24/09/2021 Para POSSOLI CAMINHOES LTDA - Senhor fornecedor, pode melhorar seu prego? 
13:34:04 

Sistema 24/09/2021 Senhor fornecedor POSSOLI CAMINHOES LTDA, CNPJ/CPF: 04.640.295/0002-00, solicito 
13:42:05 o envio do anexo referente ao item 1. 

Pregoeiro 24/09/2021 Para POSSOLI CAMINHOES LTDA - Senhor fornecedor, solicito o envio da proposta 
13:44:25 ajustada, conforme disposto no item 10 do Edital. Solicito ainda, na forma de documento 

complementar, o envio do contrato de concessão, citado na declaração encaminhada na 
habilitação. 

Sistema 24/09/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor POSSOLI CAMINHOES LTDA, CNPJ/CPF: 
13:58:06 04.640.295/0002-00, enviou o anexo para o item 1. 

Sistema 24/09/2021 Senhor fornecedor POSSOLI CAMINHOES LTDA, CNPJ/CPF: 04.640.295/0002-00, solicito 
14:03:03 o envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 24/09/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor POSSOLI CAMINHOES LTDA, CNPJ/CPF: 
14:03:28 04.640.295/0002-00, enviou o anexo para o item 1. 

Sistema 24/09/2021 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
14:08:54 itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou "cancelado no julgamento 

Pregoeiro 24/09/2021 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 24/09/2021 às 
14:09:06 14:30:00. 

Eventos do Pregão 

Evento Data/Hora Observações 

Abertura da sessão 24/09/2021 Abertura da sessão pública 
pública 09:00:03 

Julgamento de 24/09/2021 Inicio da etapa de julgamento de propostas 
propostas 09:31:24 

Abertura do prazo 24/09/2021 Abertura de prazo para intenção de recurso 
14:08:54 

Fechamento do 24/09/2021 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 24/09/2021 às 
prazo 14:09:06 14:30:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. 
Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 
de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 14:46 horas do dia 24 de setembro de 
2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

MICHEL' LETICIA DIETRICH 
Equipe de Apoio 

a Imprimir o 
Relatório 
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Município de ChAopinzinho
ESTADO DO PARAN 

"/ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeiturapchopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

 

  

ADJUDICAÇÃO  

REF. Preqão  Eletrônico  N° 68/2021  

Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico n° 68/2021, de 10 de setembro de 
2021 e não havendo interposição recursal, eu, Onerio Cambruzzi Filho, ADJUDICO o procedimento 
licitatório em epígrafe da seguinte forma: 

Item 
1 

Valor Total — R$ 
258.900,00 

Empresa(s)  
POSSOLI CAMINHOES LIDA 

   

CHOPINZINHO, PR., 24 de setembro de 2021 

Oneri ruzzi Rho 
goeiro 



Município de Chopinzinho 1 ' 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procdpio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

  

HOMOLOGAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico N° 68/2021  

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item - Compras n° 68/2021, de 10/09/21, e 
após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz  Cenci,  Prefeito, torno público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto 6(s) 
empresa(s): 

POSSOLI CAMINHÕES LTDA 
Empresa(s) Valor Total — R$ 

258.900,00 

   

TOTAL HOMOLOGADO 258.900,00  

Que apresentou o Menor Preço Item. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

B A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 30/09/21. 

c1C 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 



Municipio de Chopinzinhe 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

  

Espécie: Extrato do Contrato Pregão Presencial n° 68/2021. Objeto AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO  VAN,  
21 LUGARES, COM RECURSOS DO PROGRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS. 
Fundamento Legal: Lei 10.520/02. Dotação Orçamentária: Os recursos para o pagamento do referido objeto, 
serão das seguintes dotações orçamentárias: recursos da referida Deliberação n° 067/2019 — CEAS/PR - 
(F/920), Portaria MC n° 580/2020 — (F934) (seguem anexo) e se houver diferença no valor do veiculo será 
pago com Recursos Livres — (F000). Data da assinatura: 01/10/2021. Vigência: 12 (doze) meses a partir da 
assinatura do Contrato. Contratante: Município de Chopinzinho. Contrato n°218/2021. Contratada: POSSOLI 
CAMINHÕES LTDA. Valor: R$ 258.900,00. Edson Luiz  Cenci,  Prefeito. 

• 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO N° 68/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM RECURSOS DO 
PROGRAMA DE INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS 

ANEXO—VI 

TERMO DE CONTRATO N° 218/2021 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, 
Chopinzinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado 
pelo seu Prefeito, senhor Edson Luiz  Cenci,  inscrito no CPF sob o n° 518.894.719-68, RG n° 
3.533.5934 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro a 
Empresa: POSSOLI CAMINHÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.640.295/0002-00, com 
sede na Rodovia BR 280, Km 538, S/N, Bairro Industrial, Cidade de Vitorino, Estado do Paraná, 
telefone (46) 3227 1233,  e-mail:  administrativo.filial@possoli.com.br, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora Fabiane Possoli, CPF n° 014.450.459-66, 
RG n° 13.285.604-4, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do 
Pregão Eletrônico n°68/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA—DO OBJETO: 
ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 01 

U
N
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A

D
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VEICULO NOVO ZERO KM MODELO 
VAN/MICROONIBUS - Cor BRANCA 
Ano/modelo no mínimo 2020; com no  minim),  
21 lugares (20 passageiro e 1(um) para o 
motorista; Teto alto; Ar condicionado original 
de fabrica; ar de teto (salão de passageiros) 
Radio CD/MP3; Tacógrafo diário; vidros 
elétricos; bancos reclináveis de tecido; rodado 
duplo no eixo traseiro; travamento remoto das 
portas; estribo lateral direita;  Air bag  para o 
motorista; faróis de neblina; Motor movido a 
óleo diesel; Com no mínimo 4 cilindros 
verticais em linha; com potencia de no mínimo 
145 Vc; gerenciamento eletrônico de 
combustível; Caixa de cambio com mínimo 06 
marchas sincronizadas 6 frente e 1(uma) de ré; 
preferencialmente tração no eixo traseiro; 
Direção hidráulica; Pneus tipo e medidas da 
linha de montagem; Sistema de Freios ABS; 
Tanque de combustível de no mínimo 70 litros 
Marca: lveco Modelo: Vectrato 50C17 

258.900,00 258.900,00 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 258.900,00 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
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2.1 - 0 Veiculo  (Van  passageiro) deverá ser entregue no prazo máximo de 210 (duzentos e dez) 
dias após a emissão da Nota de Empenho, entregar no pátio da Prefeitura de Chopinzinho, sito a 
Rua Miguel Proc6pio 
Kurpel, no 3811 - Bairro São Miguel - Chopinzinho Paraná, sem ônus de frete. 
2.2 - 0 veiculo deverá ser entregue para emplacamento pelo Municipio, em Chopinzinho - Pr. 
2.3 - A vigência do contrato será de 12(doze) meses após a assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 - Fica estipulado o valor máximo de R$ 258.900,00 (duzentos e cinquenta e oito mil e 
novecentos reais), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
3.2 - O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega, conferência do veiculo e 
apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social será 
encaminhada ao departamento financeiro da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante 
depósito bancário. 
3.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRAIANTE será o IPCAE, além dos juros de mora. os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis A caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficias, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1', F, da Lei 9.494197, com redação dada pela  Lea  
11.960/091. 
3.4 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: recursos da referida Deliberação n° 067/2019 - CEAS/PR - (F /920 Portaria MC n" 
580/2020 - (F934) (seguem anexo) e se houver diferença no valor do veiculo será pago com 
Recursos Livres - (F000). 

CLAUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
4.1 - Fica estipulado o valor de R$ 258.900,00 (duzentos e cinquenta e oito mil e novecentos reais) 
para a presente Licitação, e os para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes 
dotações orçamentarias: recursos da referida Deliberação n° 067/2019 — CEAS/PR - (F/920), 
Portaria MC n° 580/2020 — (F934) (seguem anexo) e se houver diferença no valor do veiculo será 
pago com Recursos Livres — (F000). 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 — Compete A Contratante: 
5.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
5.1.3 - Comunicar A Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
5.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.1.5 - Efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 — Compete à Contratada: 
6.2 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
6.3 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
6.5 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
6.6 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
6.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.8 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
7.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora  Edina  Accorsi, CPF: 053.271.259-55, 
Secretária de Assistência Social. 
7.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo da Servidora 
Senhora Ana Flávia Mafioletti Zuconelli, CPF: 200.675.605-09, e Fiscal Substituto a cargo do 
Servidor Senhora Gislaine Tania Galeazzi CPF 054.423.769-22, estando sujeito à conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, 
com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
7.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo 
de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a 
previa comunicação ao CONTRATANTE; 
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8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Instrumento. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 

r-6 
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9.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1° e ss. e 65, da Lei 8.666/93). 
9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
(Artigo 65, da Lei 8.666/93). 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  
art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo 6 Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - Penalidades pecuniárias: 
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor total do Contrato; 
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias 
multa; 
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais 6 Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange 6 rescisão, os artigos 78, 79 e 

jE. 
 

80 da Lei n° 8.666/93. 
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10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
10.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará A 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes A comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes A comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2- Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 

\)) 
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a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICACÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual e13(três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho, 01 de outubro de 2021. 

Eds n Luiz  Cenci Fabiane Possoli 
REFEITO REPRESENTANTE 

ONTRATANTE CONTRATADA 

frenholit‘'ra Edina Accorsi  
Gestor  

kkL 
na Flávia Mafioletti Zuconelli 

Fiscal 

G.  ame  Tani GaleazzK— 
CÁIrr) e- . 

scal SubstifJto  

J2 

Assinado de forma 
FABIAN E digital por 

FABIANE POSSOLI 

POSSOLI Dados: 2021.10.05 
14:55:55 -03'00' 
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TESTEMUNHAS: 



Empresa(e) Velor Total — RS 

POSSOLI CAMINHGES LTDA 

TOTAL HOMOLOGADO 

258.900.00 

258.900.00  

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Ouinta-Feira. 14 de Outubro de 2021 Ano X - Ecilçâo N°2465 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇA0  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico N° 68/2021 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatifirlo, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item-Compras 
n°68/2021 de 10/09/21, e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz  Cenci,  Prefeito, 
orno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licital6rio em 

epigrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto a(s) empresa(s): 

Que apresentou o Menor Preço Item.  
Apes  constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. 
E A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 30/09/21. 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

Matéria publicada no  [ARK)  OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 14/10/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

"edg, 

Oti,,,i-Feira. :4 Outubro de 202: Ano X Ed  i‘;','k0 N' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato Pregão Presencial n° 68/2021. 

Objeto AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO  VAN,  21 LUGARES, COM RECURSOS DO 
PROGRAMA DE INCENTIVO APRIMORA  GRAS  E CREAS. Fundamento Legal: Lei 
10.520/02. Dotação Orçamentaria: Os recursos para o pagamento do referido objeto. 
serão das seguintes dotaçaes orçamentárias: recursos da referida Deliberação n° 
067/2019 — CEAS/PR—(F/920). Portaria MC n° 580/2020 — (F934) (seguem anexo) e se 
houver diferença no valor do veiculo  sera  pago com Recursos Livres — (F000). Data da 
assinatura: 01/10/2021. Vigência: 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contrato n° 218/2021. Contratada: POSSOLI 
CAMINHÕES LTDA. Valor: RS 258.900,00. Edson Luiz  Cenci,  Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 14/10/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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g ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO - PE 68-2021 

HOMOLOGAÇÃO  
REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico N° 
68/2021 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o 
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo Menor Preço Item - Compras n° 68/2021, de 10/09/21, e após 
expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz  Cenci,  Prefeito, tomo 
público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epfgrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto 
i(s) empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total — RS 

POSSOLI CAMINHÕES LIDA 258.900,00 

TOTAL HOMOLOGADO 258.900,00 

Que apresentou o Menor Preço Item. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 

A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 30/09/21. 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:2F931FEB 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 14/10/2021. Edição 2369 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  

• 



29'  
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO PE 68-2021 

Espécie: Extrato do Contrato  Prezio  Presencial n° 68/2021. 
Objeto AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO  VAN,  21 
LUGARES, COM RECURSOS DO PROGRAMA DE 
INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS. Fundamento 
Legal: Lei 10.520/02. Dotação Orçamentária: Os recursos para 
o pagamento do referido objeto,  sera()  das seguintes dotações 
orçamentárias: recursos da referida Deliberação n° 067/2019 — 
CEAS/PR - (F/920), Portaria MC n° 580/2020 — (F934) 
(seguem anexo) e se houver diferença no valor do veiculo será 
pago com Recursos Livres — (F000). Data da assinatura: 
01/10/2021. Vigência: 12 (doze) meses a partir da assinatura do 
Contrato. Contratante: Municipio de Chopinzinho. Contrato n° 
218/2021. Contratada: POSSOLI CAMINHÕES LTDA. Valor: 
R$ 258.900,00. 

EDSON LUIZ CENCI, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:IBDD0744 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 14/1 0/2021. Edição 2369 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beamp/ 
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